
CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA

Estado do Paraná

PROCESSO ADMINISTRATIVO - DG Nº 26/2019

Aos 06 de Maio de 2019, na cidade de Londrina, autuo a
documentação juntada na Fase 1 - Cotação, para contratação do
seguinte objeto: Registro de Preço para eventual contratação de
empresa especializada na locação de climatizadores evaporativos.

A U T U A Ç Ã O

Departamento de Suprimentos e Patrimônio
Julia Saragoca Santos
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Câmara Municipal de Londrina
Estado do Paraná

TERMO DE REFERÊNCIA

SEÇÃO I – DO OBJETO

1 O presente termo de referência tem como objeto o registro de preços para eventual
contratação de empresa especializada em locação de climatizadores evaporativos que
serão utilizados na Sala de Sessões da Câmara Municipal de Londrina.

2 A existência de preços registrados não obriga a Câmara Municipal de Londrina a firmar
as  contratações  que  deles  poderão  advir,  facultando-se  a  realização  de  licitação
específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a
preferência de contratação em igualdade de condições.

SEÇÃO II – DA DEMANDA DA CONTRATANTE E DAS ESPECIFICAÇÕES
DO SERVIÇO

3 A  locação  de  climatizadores  compreende  a  disponibilização  de  aparelhos  de
climatização com tecnologia evaporativa, incluindo as manutenções e substituições que
se fizerem necessárias à continuidade dos serviços, respeitados os prazos do presente
Termo de Referência.

4 O quantitativo registrado (o máximo que poderá ser contratado simultaneamente) é de 4
(quatro) equipamentos e será indicado na Nota de Empenho.

5 A instalação inclui mão de obra especializada,  materiais  necessários, adaptadores de
tomadas, recolhimento de resíduos, colocação dos aparelhos e testes necessários.

6 A Contratada será responsável pela instalação de equipamentos de substituição e pela
manutenção (preventiva e corretiva) dos aparelhos enquanto permanecerem no prédio
da Contratante.

7 A contratada terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para entregar, instalar e colocar em
funcionamento os climatizadores, contados a partir do envio da Nota de Empenho pela
Fiscal do Contrato por e-mail.

8 A expectativa é de que nos meses de calor intenso na cidade de Londrina a locação seja
contínua e no quantitativo máximo de aparelhos registrados.

9 A contratada é responsável pela limpeza dos equipamentos e todos os itens necessários
para sua realização, e deverá ocorrer semanalmente,  contados da data de entrega do
aparelho.

10 O cálculo do valor devido mensalmente a título de remuneração pelo serviço de locação
será  aferida  por  dia  de  equipamento  efetivamente  disponível  para  utilização  da
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Termo de referência: Climatizadores 2

Contratante.

11 O valor mínimo devido por equipamento locado é o equivalente a locação pelo período
de 7 (sete) dias.

12 A remuneração é  devida  a  partir  do  dia  do recebimento  provisório,  até  o  envio  da
notificação, por e-mail, de que o equipamento está à disposição para retirada.

13 Não será remunerada a locação do equipamento indisponível no interstício entre o dia
da notificação (inclusive) de que o equipamento não está indisponível para uso, por
retirada  para  manutenção,  por  defeito  ou  por  qualquer  outro  motivo,  até  a  data  da
integralização do quantitativo.

14 No mês de janeiro e na segunda quinzena de julho, período em que a Câmara está em
recesso, a expectativa é de locação de um aparelho. Diante disso, não será necessária a
limpeza semanal de responsabilidade da contratada. Assim, o valor mínimo devido por
equipamento locado deverá apresentar um desconto de pelos menos 10% nesse período
e será somado aos valores mensais restantes. O total será o critério de classificação da
proposta.

15 A Contratada é responsável pela reposição e manutenção de aparelhos que apresentarem
defeitos e não puderem ser utilizados.

16 Caso o aparelho apresente algum defeito que impossibilite o uso, a empresa terá prazo
máximo de 2 dias úteis, a contar do pedido por e-mail, para conserto ou retirada do
equipamento.

17 Em todos os casos em que equipamento fique indisponível para uso, por retirada para
manutenção, por defeito ou por qualquer outro motivo, a Contratada deverá substituí-los
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, exceto quando o mínimo de 2 (dois) equipamentos não
estiverem em funcionamento – caso em que a integralização desse quantitativo mínimo
deverá ser feito em, no máximo, um dia útil.

18 A manutenção preventiva deverá ocorrer conforme as especificações do fabricante.

19 Quando um ou mais equipamentos se apresentarem desnecessários o Fiscal do Contrato
notificará  a  Contratada  por  e-mail,  informando  que  o  equipamento  encontra-se  à
disposição.

20 Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, caso a Contratada queira deixar o
equipamento nas  dependências  da Contratante,  no local  onde fora instalado,  poderá
fazê-lo, sem remuneração – desde que a presença do equipamento não prejudique as
atividades da Casa.

21 Quando  do  encerramento  da  vigência  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ou  quando  a
presença do equipamento prejudicar as atividades da Casa, a notificação que informa da
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Termo de referência: Climatizadores 3

disponibilidade  concederá  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis  para  a  retirada  dos
equipamentos.

22 A entrega, instalação, manutenção e retirada dos equipamentos não poderá ser realizada
em nos horários em que houverem sessões ou outros eventos – os dias em que horários
de entrega forem restritos não serão considerados úteis.

SEÇÃO III – DA ESPECIFICAÇÃO DOS EQUIPAMENTO

23 O climatizador evaporativo deve apresentar as seguintes características: 

23.1Móvel;
23.2Com grade móvel que possibilite o direcionamento de ar;
23.3Controle de velocidade do ar;
23.4Nível de ruído em pleno funcionamento de no máximo 65 decibéis;
23.5Fluxo de ar de pelo menos 12.000 m³/h;
23.6Capacidade total do reservatório de água de no mínimo 80 litros;
23.7Consumo de água de no máximo 10 litros/h;
23.8Caso a voltagem seja de 220v, é necessário o aparelho transformador. 

24 As medidas máximas do climatizador deverão ser de:

24.1largura de frente: 86cm.
24.2largura de fundo: 1,12m.
24.3altura sem reservatório: 1,40m.
24.4altura com reservatório: 1,97m.
24.5profundidade: 67cm.

25 Caso o aparelho tenha um reservatório complementar, as medidas máximas deverão ser:

25.1largura: 75cm.
25.2altura: 31cm.
25.3profundidade: 1,0m.

26 Caso o aparelho fornecido possua as medidas superiores às das portas, a Contratada
poderá desmontá-lo e remontá-lo no local onde serão instalados. No entanto, o aparelho
e/ou o reservatório depois de montados não poderão ser maiores do que a profundidade
de 1,0m (local onde serão instalados).

SEÇÃO IV – DA JUSTIFICATIVA

27 A  locação  dos  climatizadores  visa  amenizar  o  calor  suportado  pelos  servidores,
Vereadores, convidados e imprensa na Sala de Sessões, especialmente nos meses de
outubro a junho, caracterizado por altas temperaturas.

28 O ambiente em que serão instalados os aparelhos é utilizado para sessões e reuniões.
Portanto, o nível de ruído exigido é de no máximo 65 decibéis.
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Termo de referência: Climatizadores 4

29 O  fluxo  de  ar  de  12.000  m³/h  é  exigido  em  razão  da  Sala  de  Sessões  possuir
aproximadamente 386 m².

30 Capacidade mínima do reservatório de água de 80 litros e o consumo de água de no
máximo  10  litros/hora  são  exigidos  em  virtude  de  dois  aspectos:  necessidade  de
climatizar o ambiente antes de sua utilização e duração mínima das sessões ser de 6
horas.

31 As medidas máximas dos aparelhos e dos reservatórios foram solicitadas para que os
aparelhos sejam instalados na parte superior da Sala de Sessões, com portas de 86cm de
largura e 2,0 metros de altura. Além disso, o local onde os aparelhos serão instalados
tem uma profundidade máxima de 1,0m, e se for maior, poderá ocasionar acidentes. 

SEÇÃO  V  -  DO  RECEBIMENTO  PROVISÓRIO  E  DEFINITIVO  DOS
SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS

32 O recebimento provisório ocorrerá nos casos em que o equipamento for devidamente
instalado  e  testado  diante  de  qualquer  servidor  do  Departamento  de  Administração
Predial – e será proferido por mero recebimento da Nota Fiscal,  com assinatura em
canhoto ou envio de e-mail.

33 O recebimento definitivo será efetuado pelo servidor designado a atuar como Fiscal do
Contrato no prazo de 5 (cinco) dias úteis  a partir  do recebimento da Nota Fiscal,  e
implicará  no  reconhecimento  de  que  o  serviço  foi  prestado  nos  termos  da  Ata  de
Registro de Preços, sem prejuízo da garantia do serviço.

34 O  recebimento  definitivo  proferido  sem  que  o  equipamento  esteja  em  posse  da
Contratante é nulo, sem prejuízo de qualquer responsabilidade.

35 O prazo  para  proferir  recebimento  definitivo  fica  suspenso enquanto  não entregues
provisoriamente o quantitativo total de equipamentos previstos na ordem de serviço que
o vincula.

SEÇÃO VI – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

36 A contratação será feita com base nos preços registrados na Ata de Registro de Preços –
considerando o valor por semana, por equipamento, licitado.

37 O  prazo  para  pagamento  será  de  5  (cinco)  dias  úteis,  contados  do  recebimento
definitivo,  pelo servidor designado a atuar como Fiscal do Contrato,  da Nota Fiscal
apresentada pela Contratada.

38 A Nota Fiscal deverá ser apresentada até 5 dias úteis após o término do período de
locação.

39 O recebimento  definitivo  fica  condicionado  à  verificação  da  conformidade  da  Nota
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Termo de referência: Climatizadores 5

Fiscal apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas
neste Termo de Referência.

40 Havendo  erro  na  apresentação  da  Nota  Fiscal  ou  dos  documentos  pertinentes  à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
ficará  pendente  até  que  a  Contratada  providencie  as  medidas  saneadoras.  Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

41 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito
em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou
por outro meio previsto na legislação vigente.

42 Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

43 A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

44 A  Contratante  poderá  motivadamente  adotar  providências  acauteladoras,  inclusive
retendo  o  pagamento,  como  forma  de  prevenir  a  ocorrência  de  dano  de  difícil  ou
impossível reparação.

SEÇÃO VII – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE

45 A Contratada obriga-se a:

45.1Efetuar a manutenção e a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local
indicado pela Contratante, em estrita observância das especificações do Termo de
Referência.

45.2Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto e dos serviços, de
acordo com as normas do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

45.3A critério da Contratante, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas
expensas,  no  mesmo  prazo  previsto  para  a  entrega,  o  produto  com  avarias  ou
defeitos;

45.4Atender prontamente a quaisquer exigências da Contratante, inerentes ao objeto da
contratação;

45.5Prestar  todos os esclarecimentos e  informações que forem solicitados de maneira
clara, concisa e lógica, bem como atendendo de imediato às reclamações;

45.6Comunicar  à  Contratante,  no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas  que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

45.7Não  transferir  a  terceiros,  por  qualquer  forma,  nem  mesmo  parcialmente,  as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na Ata de Registro de
Preços;
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Termo de referência: Climatizadores 6

45.8Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

45.9Manter seu endereço de e-mail e fac-símile (se houver) atualizado e apto a receber
mensagens da Contratante, caso não seja informado e-mail específico, o endereço
utilizado para  envio  de notificações  e  outros  documentos  serão  os  presentes  nos
autos do processo licitatório, notadamente eventual e-mail utilizado para orçamento
na fase de instrução do procedimento, expresso na proposta ou outros documentos
apresentados pela Contratante durante a licitação.

46 A Contratante obriga-se a:

46.1Verificar  minuciosamente,  no  prazo  fixado,  a  conformidade  dos  bens  recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins
de aceitação e recebimento definitivos;

46.2Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
servidor especialmente designado;

46.3Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

SEÇÃO VIII – DAS PENALIDADES

47 Além das penalidades que serão previstas na Ata de Registro de Preço, a Contratada
responderá pelas seguintes infrações contratuais:

47.1Multa  por  atrasos  que  prejudiquem  o  quantitativo  de  equipamentos  em
funcionamento: nos casos de descumprimento dos prazos contratuais previstos para
entrega, reposição, não atendimento da solicitação de conserto no prazo ou outras
razões que prejudiquem o quantitativo de equipamentos em perfeito funcionamento,
a Contratada responderá por: 
47.1.1 Multa  moratória  de  10%  (dez  por  cento)  por  dia  útil  de  atraso

injustificado sobre  valor  equivalente  a  4  (quatro)  semanas de  locação,  até  o
limite de 7 (sete) dias úteis – quando o atraso permita a climatização com o
mínimo de 2 (dois) equipamentos.

47.1.2 Multa  moratória  de  20%  (vinte  por  cento)  por  dia  útil  de  atraso
injustificado sobre o valor equivalente a 4 (quatro) semanas de locação, até o
limite de 7 (sete) dias úteis – quando o atraso prejudique a climatização com o
mínimo de 2 (dois) equipamentos.

47.2Multa por atraso na limpeza com prazo maior que uma semana: caso a empresa
descumpra o prazo para limpeza do equipamento responderá por multa moratória de
2,5% (dois vírgula cinco por cento) por dia útil de atraso  injustificado sobre valor
equivalente a 4 (quatro) semanas de locação, até o limite de 14 (quatorze) dias úteis.

47.3Após o atingimento do prazo máximo de Multa por atraso na limpeza com prazo
maior que uma semana, ele será desativado e passará a correr Multa por atrasos
que prejudiquem o quantitativo de equipamentos em funcionamento.

47.4Multa  por  atraso  na  retirada  dos  equipamentos  no  vencimento  da  Ata  de
Registro de Preço: em caso de atraso na retirada dos equipamentos no vencimento
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Termo de referência: Climatizadores 7

da Ata de Registro de Preço responderá por multa moratória de 1,5% (um vírgula
cinco  por  cento)  por  dia  útil  de  atraso  injustificado  sobre  valor  equivalente  a  4
(quatro) semanas de locação, até o limite de 14 (quatorze) dias úteis – após esse
período a Contratante poderá pôr o equipamento em uso a título de ressarcimento
pela guarda.

SEÇÃO IX – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

48 A fiscal será a servidora Virginia Barboza Reis de Oliveira, lotada no Departamento de
Administração Predial.

Londrina, 9 de maio de 2019.

Virginia Barboza Reis de Oliveira
Departamento de Administração Predial

Bruna Fernandes Lonni Hipólito
Gerente - Departamento de Administração Predial
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Câmara Municipal de Londrina
Estado do Paraná

DESPACHO – AUTORIZAÇÃO PRÉVIA

Processo Administrativo - DG nº. 26/2019

Objeto:  Registro  de  Preço  para  eventual  contratação  de  empresa  especializada  na

locação de climatizadores evaporativos.

Autorizo a abertura do procedimento licitatório para locação do objeto em

epígrafe, conforme Termo de Referência juntado aos autos.

Londrina, 10 de maio de 2019.

Mark Almeida
Diretor-Geral
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Assunto: Cotação - Locação de Clima�zadores - Câmara Municipal de Londrina

De: Júlia Saragoça Santos <juliasantos@cml.pr.gov.br>

Data: 10/05/2019 14:49

Para: des�natarios-nao-revelados: ;

BCC: comercial@mrmaq.com.br, artsistem@artsistem.com.br, contatobrisabrasil@gmail.com,

joaojr.s@bol.com.br, contato@climaeventos.com.br, contato@locaclima.com.br,

joaoecobrisa@gmail.com, contato@ventofrioclima�zadores.com.br,

sandro.cunha@estampar.com.br, lidiamariadecarvalho@gmail.com, climabolt@gmail.com,

contato@brasilclima�zacao.com.br

Prezados, boa tarde.

A Câmara Municipal de Londrina pretende contratar empresa especializada na locação de

clima�zadores, nos termos do documento anexo.

O quan�ta�vo registrado (o máximo que poderá ser contratado simultaneamente) é de 4 (quatro)

equipamentos e será indicado na Nota de Empenho.

Caso tenham interesse, favor nos enviar orçamento.

Qualquer dúvida, fico à disposição.

-- 

Atenciosamente,

Júlia Saragoça Santos

Departamento de Suprimentos e Patrimônio

Câmara Municipal de Londrina

Tel: (43) 3374-1273

Anexos:

Termo_de_Referencia_Clima�zadores.pdf 176KB

Cotação	-	Locação	de	Climatizadores	-	Câmara	Municipal	de	Londrina 	
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Assunto: RES: Cotação - Locação de Clima�zadores - Câmara Municipal de Londrina

De: "Sandro Cunha | Estampar" <sandro.cunha@estampar.com.br>

Data: 20/05/2019 10:24

Para: 'Júlia Saragoça Santos' <juliasantos@cml.pr.gov.br>

Bom Dia!

Desculpe estamos sem máquinas disponíveis no momento.

A9e.

Sandro Cunha

De: Júlia Saragoça Santos [mailto:juliasantos@cml.pr.gov.br]

Enviada em: sexta-feira, 10 de maio de 2019 14:49

Para: des�natarios-nao-revelados:

Assunto: Cotação - Locação de Clima�zadores - Câmara Municipal de Londrina

Prezados, boa tarde.

A Câmara Municipal de Londrina pretende contratar empresa especializada na locação de

climatizadores, nos termos do documento anexo.

O quantitativo registrado (o máximo que poderá ser contratado simultaneamente) é de 4 (quatro)

equipamentos e será indicado na Nota de Empenho.

Caso tenham interesse, favor nos enviar orçamento.

Qualquer dúvida, fico à disposição.

-- 

Atenciosamente,

Júlia Saragoça Santos

Departamento de Suprimentos e Patrimônio

Câmara Municipal de Londrina

Tel: (43) 3374-1273

RES:	Cotação	-	Locação	de	Climatizadores	-	Câmara	Municipal	de	... 	
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Assunto: RES: Solicitação de Orçamento - Locação de Clima�zadores - Câmara Municipal de

Londrina

De: "Walter" <contato@climaeventos.com.br>

Data: 30/05/2019 13:49

Para: 'Júlia Saragoça Santos' <juliasantos@cml.pr.gov.br>

Boa Tarde, devido as normas citada no pedido de orçamento nós não temos o interesse de par�cipar da Licitação.

Agradecemos o contato com a nossa empresa.

A8

Luana

De: Júlia Saragoça Santos [mailto:juliasantos@cml.pr.gov.br]

Enviada em: segunda-feira, 27 de maio de 2019 18:13

Para: des�natarios-nao-revelados:

Assunto: Solicitação de Orçamento - Locação de Clima�zadores - Câmara Municipal de Londrina

Prezados, boa tarde.

Há alguns dias enviei e-mail solicitando orçamento para locação de climatizadores para a
Câmara Municipal de Londrina, porém, ainda não recebemos retorno.

Ainda há interesse no envio do orçamento? Caso positivo, favor enviar até 31/05/2019
(sexta-feira).

Qualquer dúvida, fico à disposição.

-- 

Atenciosamente,

Júlia Saragoça Santos

Departamento de Suprimentos e Patrimônio

Câmara Municipal de Londrina

Tel: (43) 3374-1273

Livre de vírus. www.avast.com.

RES:	Solicitação	de	Orçamento	-	Locação	de	Climatizadores	-	Câma... 	
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Assunto: Cotação - Locação de Clima�zadores - Câmara Municipal de Londrina

De: Júlia Saragoça Santos <juliasantos@cml.pr.gov.br>

Data: 03/06/2019 17:19

Para: alissonrepresentapr@gmail.com

Prezados, boa tarde.

A Câmara Municipal de Londrina pretende contratar empresa especializada na locação de

clima�zadores, nos termos do documento anexo.

O quan�ta�vo registrado (o máximo que poderá ser contratado simultaneamente) é de 4 (quatro)

equipamentos e será indicado na Nota de Empenho.

Caso tenham interesse, favor nos enviar orçamento.

Qualquer dúvida, fico à disposição.

Favor acusar recebimento deste e-mail.

-- 

Atenciosamente,

Júlia Saragoça Santos

Departamento de Suprimentos e Patrimônio

Câmara Municipal de Londrina

Tel: (43) 3374-1273

Anexos:

Termo_de_Referencia_Clima�zadores.pdf 176KB

Cotação	-	Locação	de	Climatizadores	-	Câmara	Municipal	de	Londrina 	
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Assunto: Re: Locação de clima�zadores evapora�vos - Câmara Municipal de Londrina

De: Júlia Saragoça Santos <juliasantos@cml.pr.gov.br>

Data: 25/06/2019 10:07

Para: contato@locaclima.com.br, joaoecobrisa@gmail.com

João, bom dia!

Você conseguiu analisar o Termo de Referência que te encaminhei?

Tem interesse em nos enviar orçamento? Caso positivo, favor nos enviar até dia

27/06/2019.

Fico à disposição.

-- 

Atenciosamente,

Júlia Saragoça Santos

Departamento de Suprimentos e Patrimônio

Câmara Municipal de Londrina

Tel: (43) 3374-1273

Em 03/06/2019 16:56, Júlia Saragoça Santos escreveu:

Boa tarde, João Paulo.

Tudo bem?

Algum retorno sobre o nosso pedido de cotação para locação de climatizadores

evaporativos?

Fico no aguardo.

-- 

Atenciosamente,

Júlia Saragoça Santos

Departamento de Suprimentos e Patrimônio

Câmara Municipal de Londrina

Tel: (43) 3374-1273

Re:	Locação	de	climatizadores	evaporativos	-	Câmara	Municipal	de... 	
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Câmara Municipal de Londrina
Estado do Paraná

CI nº 333/ 2019 – DSP

De: Departamento de Suprimentos e Patrimônio

Para: Departamento de Administração Predial

Assunto: Processo Administrativo nº. 26/2019 – Pregão Presencial – Registro de preços para

eventual contratação de climatizadores evaporativos.

Londrina, 04 de julho de 2019. 

Prezadas,

Foi-nos encaminhado o Termo de Referência para a contratação do objeto

em epígrafe  e,  desde  o  dia  10  de  maio  de  2019,  este  Departamento  de  Suprimentos  e

Patrimônio vem tentando obter orçamentos junto aos fornecedores da região, conforme e-

mails de fls. 10, 15 e 16 dos autos.

Ocorre que, até o presente momento, apesar de terem sido contatadas 11

(onze) empresas, apenas a empresa Magma do Brasil encaminhou orçamento, conforme se

verifica pela fls. 11-12.

A  Vento  Londrina  e  a  LMC  Máquinas,  Climatizadores  e  Locações

justificaram  que  não  possuem  climatizadores  com  as  medidas  exigidas  no  Termo  de

Referência; a empresa Air Life informou que não possui climatizadores com a capacidade

do reservatório  exigida;  a  Clima Eventos  e  a  Brasil  Climatização  informaram que  não

possuem interesse em encaminhar orçamento, pois consideraram inviáveis as exigências do

pedido de orçamento; a Climabolt informou que não faz mais locação de climatizadores; a

Ventofrio Climatizadores disse que não possui equipamentos disponíveis no momento e, as

demais, restaram silentes.

Diante da dificuldade de se obter orçamentos, encaminhamos a presente

para  conhecimento  e  eventuais  alterações/adequações  no  Termo  de  Referência,

especialmente quanto às especificações do equipamento. 

Atenciosamente,

                Júlia Saragoça Santos   Luiz Fernando Moraes Marendaz

Departamento de Suprimentos e Patrimônio       Departamento de Suprimentos e Patrimônio
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Assinado eletronicamente por:
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Assunto: Termo modificado - clima�zador

De: virginiareis@cml.pr.gov.br

Data: 15/07/2019 13:21

Para: Julia Saragoça Santos <juliasantos@cml.pr.gov.br>

Boa tarde Julia

Encaminho termo de climatizador modificado.

Atenciosamente,

Virginia

Anexos:

TERMO CLIMATIZADORES.odt 121KB

Termo	modi	icado	-	climatizador 	
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Câmara Municipal de Londrina
Estado do Paraná

TERMO DE REFERÊNCIA

SEÇÃO I – DO OBJETO

1 O presente termo de referência tem como objeto o registro de preços para eventual
contratação de empresa especializada em locação de climatizadores evaporativos que
serão utilizados na Sala de Sessões da Câmara Municipal de Londrina.

2 A existência de preços registrados não obriga a Câmara Municipal de Londrina a firmar
as  contratações  que  deles  poderão  advir,  facultando-se  a  realização  de  licitação
específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a
preferência de contratação em igualdade de condições.

SEÇÃO II – DA DEMANDA DA CONTRATANTE E DAS ESPECIFICAÇÕES
DO SERVIÇO

3 A  locação  de  climatizadores  compreende  a  disponibilização  de  aparelhos  de
climatização com tecnologia evaporativa, incluindo as manutenções e substituições que
se fizerem necessárias à continuidade dos serviços, respeitados os prazos do presente
Termo de Referência.

4 O quantitativo registrado (o máximo que poderá ser contratado simultaneamente) é de 4
(quatro) equipamentos e será indicado na Nota de Empenho.

5 A instalação inclui mão de obra especializada,  materiais  necessários, adaptadores de
tomadas, recolhimento de resíduos, colocação dos aparelhos e testes necessários.

6 A Contratada será responsável pela instalação de equipamentos de substituição e pela
manutenção (preventiva e corretiva) dos aparelhos enquanto permanecerem no prédio
da Contratante.

7 A contratada terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para entregar, instalar e colocar em
funcionamento os climatizadores, contados a partir do envio da Nota de Empenho pela
Fiscal do Contrato por e-mail.

8 A expectativa é de que nos meses de calor intenso na cidade de Londrina a locação seja
contínua e no quantitativo máximo de aparelhos registrados.

9 A contratada é responsável pela limpeza dos equipamentos e todos os itens necessários
para sua realização, e deverá ocorrer semanalmente,  contados da data de entrega do
aparelho.

10 O cálculo do valor devido mensalmente a título de remuneração pelo serviço de locação
será  aferida  por  dia  de  equipamento  efetivamente  disponível  para  utilização  da
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2

Contratante.

11 O valor mínimo devido por equipamento locado é o equivalente a locação pelo período
de 7 (sete) dias.

12 A remuneração é  devida  a  partir  do  dia  do recebimento  provisório,  até  o  envio  da
notificação, por e-mail, de que o equipamento está à disposição para retirada.

13 Não será remunerada a locação do equipamento indisponível no interstício entre o dia
da notificação (inclusive) de que o equipamento não está indisponível para uso, por
retirada  para  manutenção,  por  defeito  ou  por  qualquer  outro  motivo,  até  a  data  da
integralização do quantitativo.

14 No mês de janeiro e na segunda quinzena de julho, período em que a Câmara está em
recesso, a expectativa é de locação de um aparelho. Diante disso, não será necessária a
limpeza semanal de responsabilidade da contratada. Assim, o valor mínimo devido por
equipamento locado deverá apresentar um desconto de pelos menos 10% nesse período
e será somado aos valores mensais restantes. O total será o critério de classificação da
proposta.

15 A Contratada é responsável pela reposição e manutenção de aparelhos que apresentarem
defeitos e não puderem ser utilizados.

16 Caso o aparelho apresente algum defeito que impossibilite o uso, a empresa terá prazo
máximo de 2 dias úteis, a contar do pedido por e-mail, para conserto ou retirada do
equipamento.

17 Em todos os casos em que equipamento fique indisponível para uso, por retirada para
manutenção, por defeito ou por qualquer outro motivo, a Contratada deverá substituí-los
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, exceto quando o mínimo de 2 (dois) equipamentos não
estiverem em funcionamento – caso em que a integralização desse quantitativo mínimo
deverá ser feito em, no máximo, um dia útil.

18 A manutenção preventiva deverá ocorrer conforme as especificações do fabricante.

19 Quando um ou mais equipamentos se apresentarem desnecessários o Fiscal do Contrato
notificará  a  Contratada  por  e-mail,  informando  que  o  equipamento  encontra-se  à
disposição.

20 Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, caso a Contratada queira deixar o
equipamento nas  dependências  da Contratante,  no local  onde fora instalado,  poderá
fazê-lo, sem remuneração – desde que a presença do equipamento não prejudique as
atividades da Casa.

21 Quando  do  encerramento  da  vigência  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ou  quando  a
presença do equipamento prejudicar as atividades da Casa, a notificação que informa da
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3

disponibilidade  concederá  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis  para  a  retirada  dos
equipamentos.

22 A entrega, instalação, manutenção e retirada dos equipamentos não poderá ser realizada
em nos horários em que houverem sessões ou outros eventos – os dias em que horários
de entrega forem restritos não serão considerados úteis.

SEÇÃO III – DA ESPECIFICAÇÃO DOS EQUIPAMENTO

23 O climatizador evaporativo deve apresentar as seguintes características: 

23.1Móvel.
23.2Com grade móvel que possibilite o direcionamento de ar.
23.3Controle de velocidade do ar.
23.4Nível de ruído em pleno funcionamento de no máximo 65 decibéis.
23.5Fluxo de ar (vazão) entre 9.000 e 18.000m³/h.
23.6Capacidade total do reservatório de água de no mínimo 70 litros.
23.7Consumo de água de no máximo 10 litros/h.
23.8Caso a voltagem seja de 220v, é necessário o aparelho transformador. 

24 As medidas máximas do climatizador deverão ser de:

24.1largura de frente: 86cm.
24.2largura de fundo: 1,12m.
24.3altura sem reservatório: 1,40m.
24.4altura com reservatório: 1,97m.
24.5profundidade: 67cm.

25 Caso o aparelho tenha um reservatório complementar, as medidas máximas deverão ser:

25.1largura: 75cm.
25.2altura: 31cm.
25.3profundidade: 1,0m.

26 Caso o aparelho fornecido possua as medidas superiores às das portas, a Contratada
poderá desmontá-lo e remontá-lo no local onde serão instalados. No entanto, o aparelho
e/ou o reservatório depois de montados não poderão ser maiores do que a profundidade
de 1,0m (local onde serão instalados).

SEÇÃO IV – DA JUSTIFICATIVA

27 A  locação  dos  climatizadores  visa  amenizar  o  calor  suportado  pelos  servidores,
Vereadores, convidados e imprensa na Sala de Sessões, especialmente nos meses de
outubro a junho, caracterizado por altas temperaturas.

28 O ambiente em que serão instalados os aparelhos é utilizado para sessões e reuniões.
Portanto, o nível de ruído exigido é de no máximo 65 decibéis.
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4

29 O fluxo de ar entre 9.000 e 18.000 m³/h é exigido em razão da Sala de Sessões possuir
aproximadamente 386 m².

30 Capacidade mínima do reservatório de água de no mínimo 70 litros e o consumo de
água de no máximo 10 litros/hora são exigidos em virtude de dois aspectos: necessidade
de climatizar o ambiente antes de sua utilização e duração mínima das sessões ser de 6
horas.

31 As medidas máximas dos aparelhos e dos reservatórios foram solicitadas para que os
aparelhos sejam instalados na parte superior da Sala de Sessões, com portas de 86cm de
largura e 2,0 metros de altura. Além disso, o local onde os aparelhos serão instalados
tem uma profundidade máxima de 1,0m, e se for maior, poderá ocasionar acidentes. 

SEÇÃO  V  -  DO  RECEBIMENTO  PROVISÓRIO  E  DEFINITIVO  DOS
SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS

32 O recebimento provisório ocorrerá nos casos em que o equipamento for devidamente
instalado  e  testado  diante  de  qualquer  servidor  do  Departamento  de  Administração
Predial – e será proferido por mero recebimento da Nota Fiscal,  com assinatura em
canhoto ou envio de e-mail.

33 O recebimento definitivo será efetuado pelo servidor designado a atuar como Fiscal do
Contrato no prazo de 5 (cinco) dias úteis  a partir  do recebimento da Nota Fiscal,  e
implicará  no  reconhecimento  de  que  o  serviço  foi  prestado  nos  termos  da  Ata  de
Registro de Preços, sem prejuízo da garantia do serviço.

34 O  recebimento  definitivo  proferido  sem  que  o  equipamento  esteja  em  posse  da
Contratante é nulo, sem prejuízo de qualquer responsabilidade.

35 O prazo  para  proferir  recebimento  definitivo  fica  suspenso enquanto  não entregues
provisoriamente o quantitativo total de equipamentos previstos na ordem de serviço que
o vincula.

SEÇÃO VI – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

36 A contratação será feita com base nos preços registrados na Ata de Registro de Preços –
considerando o valor por semana, por equipamento, licitado.

37 O  prazo  para  pagamento  será  de  5  (cinco)  dias  úteis,  contados  do  recebimento
definitivo,  pelo servidor designado a atuar como Fiscal do Contrato,  da Nota Fiscal
apresentada pela Contratada.

38 A Nota Fiscal deverá ser apresentada até 5 dias úteis após o término do período de
locação.

39 O recebimento  definitivo  fica  condicionado  à  verificação  da  conformidade  da  Nota
Fiscal apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas
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neste Termo de Referência.

40 Havendo  erro  na  apresentação  da  Nota  Fiscal  ou  dos  documentos  pertinentes  à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
ficará  pendente  até  que  a  Contratada  providencie  as  medidas  saneadoras.  Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

41 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito
em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou
por outro meio previsto na legislação vigente.

42 Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

43 A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

44 A  Contratante  poderá  motivadamente  adotar  providências  acauteladoras,  inclusive
retendo  o  pagamento,  como  forma  de  prevenir  a  ocorrência  de  dano  de  difícil  ou
impossível reparação.

SEÇÃO VII – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE

45 A Contratada obriga-se a:

45.1Efetuar a manutenção e a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local
indicado pela Contratante, em estrita observância das especificações do Termo de
Referência.

45.2Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto e dos serviços, de
acordo com as normas do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

45.3A critério da Contratante, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas
expensas,  no  mesmo  prazo  previsto  para  a  entrega,  o  produto  com  avarias  ou
defeitos;

45.4Atender prontamente a quaisquer exigências da Contratante, inerentes ao objeto da
contratação;

45.5Prestar  todos os esclarecimentos e  informações que forem solicitados de maneira
clara, concisa e lógica, bem como atendendo de imediato às reclamações;

45.6Comunicar  à  Contratante,  no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas  que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

45.7Não  transferir  a  terceiros,  por  qualquer  forma,  nem  mesmo  parcialmente,  as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na Ata de Registro de
Preços;

45.8Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
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6

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

45.9Manter seu endereço de e-mail e fac-símile (se houver) atualizado e apto a receber
mensagens da Contratante, caso não seja informado e-mail específico, o endereço
utilizado para  envio  de notificações  e  outros  documentos  serão  os  presentes  nos
autos do processo licitatório, notadamente eventual e-mail utilizado para orçamento
na fase de instrução do procedimento, expresso na proposta ou outros documentos
apresentados pela Contratante durante a licitação.

46 A Contratante obriga-se a:

46.1Verificar  minuciosamente,  no  prazo  fixado,  a  conformidade  dos  bens  recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins
de aceitação e recebimento definitivos;

46.2Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
servidor especialmente designado;

46.3Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

SEÇÃO VIII – DAS PENALIDADES

47 Além das penalidades que serão previstas na Ata de Registro de Preço, a Contratada
responderá pelas seguintes infrações contratuais:

47.1Multa  por  atrasos  que  prejudiquem  o  quantitativo  de  equipamentos  em
funcionamento: nos casos de descumprimento dos prazos contratuais previstos para
entrega, reposição, não atendimento da solicitação de conserto no prazo ou outras
razões que prejudiquem o quantitativo de equipamentos em perfeito funcionamento,
a Contratada responderá por: 
47.1.1 Multa  moratória  de  10%  (dez  por  cento)  por  dia  útil  de  atraso

injustificado sobre  valor  equivalente  a  4  (quatro)  semanas de  locação,  até  o
limite de 7 (sete) dias úteis – quando o atraso permita a climatização com o
mínimo de 2 (dois) equipamentos.

47.1.2 Multa  moratória  de  20%  (vinte  por  cento)  por  dia  útil  de  atraso
injustificado sobre o valor equivalente a 4 (quatro) semanas de locação, até o
limite de 7 (sete) dias úteis – quando o atraso prejudique a climatização com o
mínimo de 2 (dois) equipamentos.

47.2Multa por atraso na limpeza com prazo maior que uma semana: caso a empresa
descumpra o prazo para limpeza do equipamento responderá por multa moratória de
2,5% (dois vírgula cinco por cento) por dia útil de atraso  injustificado sobre valor
equivalente a 4 (quatro) semanas de locação, até o limite de 14 (quatorze) dias úteis.

47.3Após o atingimento do prazo máximo de Multa por atraso na limpeza com prazo
maior que uma semana, ele será desativado e passará a correr Multa por atrasos
que prejudiquem o quantitativo de equipamentos em funcionamento.

47.4Multa  por  atraso  na  retirada  dos  equipamentos  no  vencimento  da  Ata  de
Registro de Preço: em caso de atraso na retirada dos equipamentos no vencimento
da Ata de Registro de Preço responderá por multa moratória de 1,5% (um vírgula
cinco  por  cento)  por  dia  útil  de  atraso  injustificado  sobre  valor  equivalente  a  4
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7

(quatro) semanas de locação, até o limite de 14 (quatorze) dias úteis – após esse
período a Contratante poderá pôr o equipamento em uso a título de ressarcimento
pela guarda.

SEÇÃO IX – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

48 A fiscal será a servidora Virginia Barboza Reis de Oliveira, lotada no Departamento de
Administração Predial.

Londrina, 15 de julho de 2019.

Virginia Barboza Reis de Oliveira
Departamento de Administração Predial

Bruna Fernandes Lonni Hipólito
Gerente Departamento de Administração Predial
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Assunto: Orçamento - Locação de Clima�zadores - Câmara Municipal de Londrina

De: Júlia Saragoça Santos <juliasantos@cml.pr.gov.br>

Data: 17/07/2019 16:35

Para: des�natarios-nao-revelados: ;

BCC: comercial@mrmaq.com.br, artsistem@artsistem.com.br, contatobrisabrasil@gmail.com,

joaojr.s@bol.com.br, contato@climaeventos.com.br, contato@locaclima.com.br,

joaoecobrisa@gmail.com, contato@ventofrioclima�zadores.com.br,

sandro.cunha@estampar.com.br, lidiamariadecarvalho@gmail.com,

contato@brasilclima�zacao.com.br, alissonrepresentapr@gmail.com

Prezado, boa tarde!

Há alguns dias encaminhei e-mail solicitando orçamento para a Câmara Municipal de

Londrina para a locação de climatizadores evaporativos.

Fizemos algumas alterações no pedido de orçamento (Termo de Referência anexo) e,

caso tenha interesse, favor encaminhar novo ORÇAMENTO.

Fico à disposição para sanar eventuais dúvidas.

Favor acusar recebimento do e-mail.

-- 

Atenciosamente,

Júlia Saragoça Santos

Departamento de Suprimentos e Patrimônio

Câmara Municipal de Londrina

Tel: (43) 3374-1273

Anexos:

Termo-Referencia-atualizado.pdf 175KB

Orçamento	-	Locação	de	Climatizadores	-	Câmara	Municipal	de	Lon... 	

1	of	1 18/07/2019	13:16
Doc juntado em:18/07/2019, Seq.:1.13, por:juliasantos  pag. 26 



Assunto: RE: Orçamento - Locação de Clima�zadores - Câmara Municipal de Londrina

De: Engº João Carlos <joaojr.s@bol.com.br>

Data: 18/07/2019 11:14

Para: Júlia Saragoça Santos <juliasantos@cml.pr.gov.br>

JULIA,

Bom dia!!!! Registro que após o estudo/analise junto ao novo Termo de Referência, estaremos mantendo os valores

de nossa Proposta Comercial datada e protocolada em 13.05.19, bem como, estamos re�ficando seu item 5, DA

VALIDADE DA PROPOSTA para 18.09.19.
Favor registrar o recebimento deste e-mail.

Sem mais para o momento.

A8.

Eng. João Carlos

MAGMA DO BRASIL

Cel.:(43) 9.9991-6517

De: "Júlia Saragoça Santos" <juliasantos@cml.pr.gov.br>

Enviada: 2019/07/17 16:35:22

Para: des�natarios-nao-revelados@

Assunto: Orçamento - Locação de Clima�zadores - Câmara Municipal de Londrina

Prezado, boa tarde!

Há alguns dias encaminhei e-mail solicitando orçamento para a Câmara Municipal de

Londrina para a locação de climatizadores evaporativos.

Fizemos algumas alterações no pedido de orçamento (Termo de Referência anexo) e,

caso tenha interesse, favor encaminhar novo ORÇAMENTO.

Fico à disposição para sanar eventuais dúvidas.

Favor acusar recebimento do e-mail.

-- 

Atenciosamente,

Júlia Saragoça Santos

Departamento de Suprimentos e Patrimônio

Câmara Municipal de Londrina

Tel: (43) 3374-1273

RE:	Orçamento	-	Locação	de	Climatizadores	-	Câmara	Municipal	de... 	
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Assunto: Fwd: Orçamento de locação de clima�zador alterado

De: virginiareis@cml.pr.gov.br

Data: 24/07/2019 07:46

Para: Julia Saragoça Santos <juliasantos@cml.pr.gov.br>

-------- Mensagem original --------

Assunto: Orçamento de locação de climatizador alterado

Data: 2019-07-22 16:39

De: "Walter" <contato@climaeventos.com.br>

Para: <virginiareis@cml.pr.gov.br>

Boa tarde segue em anexo orçamento de Locação de climatizador.  Walter

Alterado a validade

-----Mensagem original-----

De: virginiareis@cml.pr.gov.br [mailto:virginiareis@cml.pr.gov.br]

Enviada em: sexta-feira, 12 de julho de 2019 11:50

Para: contato@climaeventos.com.br

Assunto: Especificações - aparelho de potencia 9000

Bom dia Valter

Conforme conversado, solicito especificações técnicas do aparelho de

9.000 como: medidas, nível de ruído em decibeis, consumo máximo de água/hora, capacidade

do reservatório e fluxo de ar máximo dos climatizadores que podem ser locados para a

Sala de Sessões da Câmara.

Aguardo retorno,

Atenciosamente,

Virginia

---

Este email foi escaneado pelo Avast antivírus.

https://www.avast.com/antivirus

Anexos:

orçamento camera de londrina alterado.pdf 410KB

Fwd:	Orçamento	de	locação	de	climatizador	alterado 	
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Assunto: RE: Cotação - Locação de Clima�zadores - Câmara Municipal de Londrina

De: Artsistem Artsistem <artsistem1@hotmail.com>

Data: 30/07/2019 15:38

Para: Júlia Saragoça Santos <juliasantos@cml.pr.gov.br>

Boa tarde Julia email ecebido vou analizar e te dou uma possicao assim que posivel.

Agradeco

A4

Sandra

De: Júlia Saragoça Santos <juliasantos@cml.pr.gov.br>

Enviado: terça-feira, 30 de julho de 2019 11:26

Para: artsistem1@hotmail.com <artsistem1@hotmail.com>

Assunto: Cotação - Locação de Clima�zadores - Câmara Municipal de Londrina

Boa tarde, Sandra.

Conforme contato telefônico, a Câmara Municipal de Londrina pretende contratar empresa

especializada em locação de clima�zadores evapora�vos, nos termos do documento anexo.

Caso tenha interesse, favor encaminhar orçamento.

Acusar recebimento deste e-mail.

-- 

Atenciosamente,

Júlia Saragoça Santos

Departamento de Suprimentos e Patrimônio

Câmara Municipal de Londrina

Tel: (43) 3374-1273

RE:	Cotação	-	Locação	de	Climatizadores	-	Câmara	Municipal	de	L... 	
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Assunto: Cotação - Locação de clima�zadores evapora�vos - Câmara Municipal de Londrina

De: Júlia - Câmara Municipal de Londrina <juliasantos@cml.pr.gov.br>

Data: 30/07/2019 16:00

Para: clara.suda@confortbrisa.com.br

Boa tarde, Clara.

Conforme contato telefônico, a Câmara Municipal de Londrina pretende contratar empresa

especializada em locação de clima�zadores evapora�vos, nos termos do documento anexo.

Caso tenha interesse, favor encaminhar orçamento.

Acusar recebimento deste e-mail.

-- 

Atenciosamente,

Júlia Saragoça Santos

Departamento de Suprimentos e Patrimônio

Câmara Municipal de Londrina

Tel: (43) 3374-1273

Anexos:

Termo-Referencia-atualizado.pdf 175KB

Cotação	-	Locação	de	climatizadores	evaporativos	-	Câmara	Munici... 	
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Assunto: Re: Cotação - Locação de clima�zadores evapora�vos - Câmara Municipal de Londrina

De: Clara Suda <clara.suda@confortbrisa.com.br>

Data: 30/07/2019 17:18

Para: Júlia - Câmara Municipal de Londrina <juliasantos@cml.pr.gov.br>

Bom dia Júlia. 

Conforme contato telefônico falei com a responsável por locação e ela me disse que no

local com o nosso equipamento móvel seriam necessários a cada 100 m² 04

equipamentos e muitas janelas abertas. 

Acredito que não seria viável essa locação para a Sra. conforme é solicitado no termo de

referência.

Estaremos a disposição numa próxima oportunidade

Atenciosamente.

Atenção à Informação Abaixo:

Ponto de energia dos climatizadores Ecobrisa conforme norma da NBR14136 em vigência:

• EBI-75, EBV-23, EBV-25 e EBV-36: Tomada de 2polos+terra 10 ampère

• EBV-26, EBV-38 T, EBV-42, EBV-44 e EBV-50: Tomada de 2polos+terra 20 ampère

  O cabo de energia do comando tem a medida de 2,5 m, ultrapassando contratante deve disponibilizar.

Em ter, 30 de jul de 2019 às 16:00, Júlia - Câmara Municipal de Londrina

<juliasantos@cml.pr.gov.br> escreveu:

Boa tarde, Clara.

Conforme contato telefônico, a Câmara Municipal de Londrina pretende contratar empresa

especializada em locação de clima�zadores evapora�vos, nos termos do documento anexo.

Caso tenha interesse, favor encaminhar orçamento.

Acusar recebimento deste e-mail.

-- 

Atenciosamente,

Júlia Saragoça Santos

Departamento de Suprimentos e Patrimônio

Câmara Municipal de Londrina

Tel: (43) 3374-1273

Re:	Cotação	-	Locação	de	climatizadores	evaporativos	-	Câmara	Mu... 	
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Anexos:

EBI-75.pdf 1,4MB

Re:	Cotação	-	Locação	de	climatizadores	evaporativos	-	Câmara	Mu... 	

2	of	2 30/07/2019	17:26
Doc juntado em:30/07/2019, Seq.:1.19, por:juliasantos  pag. 33 



Doc juntado em:30/07/2019, Seq.:1.20, por:juliasantos  pag. 34 



CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE PREÇOS

Processo Administrativo nº 26/2019

Objeto:  Registro  de  Preços  para  eventual  contratação  de  empresa  especializada  na

locação de climatizadores evaporativos.

O Departamento de Administração Predial encaminhou Termo de Referência

para o registro de preços do objeto em epígrafe. Tal termo, após sua consolidação, foi enviado

para cotação.

Inicialmente, foram contatados 11 (onze) fornecedores do ramo (fls. 10, 15 e

16), os quais constavam no histórico da Câmara e, dentre estes,  apenas 1 (um) encaminhou

seu orçamento,  qual  seja:  Magma do Brasil  (fls.  11 e 12).  Tendo em vista  a resposta  da

empresa Clima Eventos de que não conseguiria atender  aos requisitos do Termo,  este  foi

enviado  ao  Departamento  de  Administração  Predial  para  que  realizasse  eventuais

alterações/adequações, conforme detalhado na CI nº 333/2019 (fl. 17), de modo a ampliar a

concorrência.

Consolidado  o  documento  (fls.  19-25),  foi  então  enviado  novamente  para

pesquisa  mercadológica  (fl.  26).  A empresa  que  havia  enviado  o  orçamento  na  primeira

cotação (Magma do Brasil) ratificou seu preço (fl. 27) e uma nova empresa, Clima Eventos,

enviou sua proposta (fl. 29). Para efeitos de média, considerando que um terceiro orçamento

não foi adquirido, inseriu-se no cálculo o valor registrado para esta mesma contratação no ano

de 2018. O quadro abaixo apresenta o resumo da pesquisa:

Descrição Qtde
MAGMA DO

BRASIL
(fl. 16)

CLIMA
EVENTOS

(fl. 29)
ARP 2018

Valor
Médio

Climatizador
Portátil

Valor unitário
por semana R$ 330,00

(unidade)

R$ 316,00
(unidade)

R$ 281,17*
(unidade)

R$ 309,00
(unitário)
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Valor para 4
unidades por

semana
R$ 1.320,00 R$ 1.264,00 R$ 1.124,68 

R$
1.236,00

* Valor de R$ 272,00 fixado na Ata de Registro de Preços 07/2018 somado ao índice IPCA acumulado nos
últimos 12 meses.

A Vento Londrina e a LMC Máquinas, Climatizadores e Locações justificaram

que não possuem climatizadores com as medidas exigidas no Termo de Referência. A empresa

Air Life informou que não possui climatizadores com a capacidade exigida do reservatório. A

Climabolt  informou  que  não  trabalha  mais  com  locação  e  a  Ventofrio  Climatizadores

informou  não  possuir  equipamentos  disponíveis  no  momento.  Outras  empresas  foram

contatas, porém não responderam. 

Importante  ressaltar  que a pesquisa de mercado teve início há três meses –

desde  10/05/2019  –  quando  foi  enviado  o  primeiro  e-mail  para  cotação  e,  desde  então,

diversos contatos foram feitos com os fornecedores na tentativa de se obter mais orçamentos

que refletissem a prática do mercado, todavia esta Câmara não pode aguardar indefinidamente

o envio de mais orçamentos.

Por  todo  o  exposto,  sugere-se  à  Presidência  desta  Câmara  Municipal  de

Londrina a fixação do preço médio unitário (indicado na tabela) para o registro de preços da

locação semanal de climatizadores, resultante de R$ 309,00.

Londrina, 6 de agosto de 2019.

Mauricio Calgarotto
Departamento de Suprimentos e Patrimônio

De acordo:

Luiz Fernando Moraes Marendaz
Departamento de Suprimentos e Patrimônio
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Câmara Municipal de Londrina
Estado do Paraná

FIXAÇÃO DE PREÇO MÁXIMO -   PA-DG nº   26  /2019  

A partir das cotações levantadas no mercado, fixo como preço máximo para licitação de 

LOCAÇÃO DE CLIMATIZADORES PORTÁTEIS:

Londrina, 06 de agosto de 2019.

Ailton da Silva Nantes
Presidente

________________________________________________________________
Rua Gov. Parigot de Souza, 145

Centro Cívico Bento Munhoz da Rocha Neto
Fone/FAX: 3374-1265 - Londrina - PR

Item Descrição Qtd.

1 Climatizador portátil, conforme descrição do Termo de Referência 4 R$ 309,00 R$ 1.236,00

TOTAL R$ 1.236,00

Preço unitário 
máximo por 

semana

Preço total 
máximo por 

semana
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CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA
ESTADO DO PARANÁ

Despacho

Processo Administrativo – DG nº. 26/2019
Assunto: Designação de responsável pela Gestão do Contrato.

Em  atenção  ao  artigo  7º,  §  1º  do  Ato  da  Mesa  nº.  11/2013,  designo  a

servidora Lilian Matsubara Denobi Vieira, matrícula 11018, para a Gestão do Contrato.

Londrina, 08 de agosto de 2019.

Luiz Fernando Moraes Marendaz
Departamento de Suprimentos e Patrimônio
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Câmara Municipal de Londrina

Estado do Paraná

CI nº 399/2019– DSP
De: Departamento de Suprimentos e Patrimônio
Para: Departamento Financeiro
Assunto: Parecer Contábil – Processo Administrativo nº 26/2019 – Registro de preços para
eventual contratação de empresa especializada na locação de climatizadores evaporativos.

Londrina, 07 de agosto de 2019.

Prezados,

Solicitamos a informação da dotação orçamentária e do respectivo saldo

para a contratação do serviço em epígrafe.

O valor aproximado da contratação é de 6R$ 64.642,80.

Atenciosamente,

Mauricio Calgarotto
Departamento de Suprimentos e Patrimônio

6 Cálculo considerando a data de 07/08/2019 a 07/08/2020. Valor semanal para 4 climatizadores R$ 
1.236,00 x 52,3 semanas.
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CI. Nº 110/2019-FIN. Londrina, 21 de agosto de 2019.

De: Departamento Financeiro
Para: Departamento de Suprimentos e Patrimônio
Assunto: Saldo Orçamentário Processo Administrativo nº 26/2019.

Prezados(as) Senhores(as),

Em atenção a CI nº 399/2019–DSP, informamos no Quadro abaixo a funcional
programática e o saldo orçamentário, atualizado nesta data, da dotação orçamentária a que
se refere o Processo Administrativo nº 26/2019:

Funcional Programática: 01.010.01.031.0001.2001

Elementos de despesa: 3390.3900 – Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica

Desdobramento 3390.391200 – Locação de
máquinas e equipamentos

Orçamento inicial aprovado para o elemento de despesa 3390.39 900.000,00

(-) Despesas empenhadas no elemento de despesa 3390.39 (477.450,95)

Saldo orçamentário nesta data no elemento de despesa 3390.39 422.549,05

(-) Desp. empenhadas com processo de licitação no desdobramento de despesa 
3390.391200:

20.672,00

(-) Desp. empenhadas sem processo de licitação no desdobramento de despesa 
3390.391200:

0,00

Atenciosamente,

Hermes de Faria Barbeta,
Gerente do Departamento Financeiro.

1

 

Câmara Municipal de Londrina 
Estado do Paraná 
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R
O
C
E
S
S
O
 A
D
M
IN

IS
T
R
A
T
IV

O
 N
º 26/2019

T
IP

O
: M

E
N
O
R
 P
R
E
Ç
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O
R
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E
M

A
 C
âm

ara M
unicipal de L

ondrina torna público que realizará licitação, para
exclusiva

 participação
 de

 M
icroem

presas e
 E
m
presas de

 P
equeno

 P
orte, na

 m
odalidade

pregão presencial do tipo m
enor preço por item

, para R
egistro de preço para eventual locação

de clim
atizadores evaporativos, objeto da R

equisição 2599/2018, cujas despesas correrão por
conta de dotação própria, na classificação: F

uncional program
ática: 01.010.01.031.0001.2001,

N
atureza da despesa: 3390.391200 - L

ocação de m
áquinas e equipam

entos.

O
 procedim

ento
 licitatório

 reger-se-á pela L
ei 10.520

 de 17
 de
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plem

entar 123 de 14 de dezem
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o pelas disposições
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to da M
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dital e
anexos.
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 C
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 C
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 desta licitação
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egistro
 de preço

 para eventual locação
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evaporativos, para atender às necessidades da C

âm
ara M

unicipal de L
ondrina, conform

e
especificações e quantidades estabelecidas no Term

o de R
eferência, neste E

dital e seus
A
nexos.
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O
 preço a ser pago pela locação dos clim

atizadores obedecerá aos seguintes critérios:

2.1
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 periodicidade da locação será sem
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entos ao m

esm
o

tem
po.

2.2
O
 valor m
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$ 309,00, correspondente à locação
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)
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o estabelecido (sem

ana).
2.3

O
 valor m

áxim
o
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 certam
e
 será
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 64.272,00
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 e
 quatro

 m
il,

duzentos e setenta e dois reais), conform
e a seguinte m

em
ória de cálculo:

R
$ 309,00

V
alor m

édio fixado para locação sem
anal

52
Q
uantidade de sem

anas em
 ano-calendário

R
$ 16.068,00

V
alor da locação de um

 clim
atizador por ano

R
$ 64.272,00

V
alor do contrato [(valor anual)x4]; considerando que a quantidade m

áxim
a 

de clim
atizadores a ser locado é 4

3
O
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eio do S
istem
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sua contratação
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 de N

ota de E
m
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os do
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 da
L
ei 8.666/1993.
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 de outros
m
eios, respeitada a legislação

 relativa às licitações, para a contratação
 pretendida,

sendo
 assegurada

 ao
 beneficiário

 do
 registro

 a
 preferência

 de
 contratação

 em
igualdade de condições. 
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A
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reço e seu term
o inicial estão previstos na m
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eferência anexo a este E
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dital) e na m

inuta da A
ta de
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egistro de P

reço (A
nexo V

I deste E
dital).
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regão

 os interessados que atenderem
 a todas as exigências

constantes deste E
dital e seus A

nexos.

7
A
 participação

 na licitação
 será exclusiva para M

icroem
presas (M

E
) e E

m
presas de

P
equeno P

orte (E
P
P
) e equiparados (pessoa física em

 em
presário individual) nos term

os
dos art. 3º, 48, I da

 L
ei C

om
plem

entar nº. 123/2006, com
 redação

 dada
 pela

 L
ei

C
om

plem
entar nº. 147/2014.
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É
 vedada a participação nesta licitação de:

8.1
C
onsórcios de em

presas, qualquer que seja a form
a de constituição;

8.2
E
m
presas não enquadradas com

o M
icroem

presa (M
E
) ou E

m
presa de P

equeno P
orte

(E
P
P
) nos term

os do art. 3º da L
ei C

om
plem

entar nº. 123/2006;
8.3

P
essoas jurídicas que estejam

 suspensas de participar de licitações realizadas pela
C
âm

ara;
8.4

P
essoas jurídicas que estejam

 im
pedidas de licitar e contratar com

 o
 M

unicípio
 de

L
ondrina, nos term

os do artigo 7º da lei 10.520/2002;
8.5

P
essoas jurídicas que tenham

 sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com
a A

dm
inistração P

ública, enquanto perdurarem
 os efeitos da punição ou até que seja

prom
ovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

8.6
P
essoas jurídicas estrangeiras que não funcionem

 no país;
8.7

P
essoas jurídicas que tenham

, com
o
 sócio-gerente, adm

inistrador ou
 integrante de

conselho, servidor do M
unicípio de L

ondrina, por força do art. 204, I, II, III e I V
 da

L
ei M

unicipal 4.928/1992
 - E

statuto
 do

 R
egim

e
 Jurídico

 Ú
nico

 dos S
ervidores

P
úblicos C

ivis do M
unicípio de L

ondrina – P
R
.

8.8
P
essoas jurídicas em

 processo de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, sob
concurso de credores ou em

 dissolução.
8.9

P
essoas jurídicas que possuam

 em
 seu quadro de pessoal em

pregados com
 m
enos de

dezoito anos em
 trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou com

 m
enos de dezesseis

anos em
 qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos.

SE
Ç
Ã
O
 IV

 – D
A
 A
B
E
R
T
U
R
A
 D
A
 S
E
S
S
Ã
O

9
A
 abertura da presente licitação

 dar-se-á em
 sessão

 pública, na data, horário
 e local

indicados
 no

 preâm
bulo

 deste
 E
dital, quando

 o
 representante

 do
 licitante

 deverá
apresentar ao P

regoeiro os seguintes docum
entos:

9.1
F
ora

 
de

 
qualquer

 
envelope,

 
para

 
im
ediata

 
apresentação

 
na

 
ocasião

 
do

credenciam
ento:

9.1.1
D
ocum

ento de identificação do representante – oficial com
 foto;

9.1.2
D
ocum

ento que lhe dê poderes para m
anifestar-se durante a sessão pública em

nom
e do licitante (ato constitutivo e, se for o caso, procuração);
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9.1.3
A
 declaração de que a em

presa cum
pre com

 todos os requisitos de habilitação
do E

dital (A
nexo III).

9.1.4
A
 declaração de que se enquadra na L

ei C
om

plem
entar 123/2006 (A

nexo IV
);

9.1.5
C
ertidão

 em
itida

 pela
 Junta

 C
om

ercial, conform
e
 o
 art. 8°

 da
 Instrução

N
orm

ativa D
N
R
C
 n° 103/2007, ou de outro docum

ento equivalente, a depender
do m

odo de constituição da licitante.
9.2

O
 envelope nº. 1 (P

roposta); 
9.3

O
 envelope nº. 2 (D

ocum
entação).

SE
Ç
Ã
O
 V
 – D

O
 C
R
E
D
E
N
C
IA

M
E
N
T
O

10
O
 credenciam

ento é o ato pelo qual se possibilita aos interessados m
anifestarem

-se, em
nom

e da em
presa, na sessão

 pública do pregão, bem
 com

o
 participar de todos os atos

concernentes ao
 certam

e, com
o
 apresentar lances, form

ular intenção
 de recurso

 ou
 se

m
anifestar, de qualquer form

a, durante a sessão.

11
O
 representante do

 licitante deverá, no
 local, data e horário

 indicados no
 preâm

bulo
deste

 E
dital, apresentar-se

 ao
 P
regoeiro

 para
 efetuar

 seu
 credenciam

ento
 com

o
participante deste P

regão, m
unido de docum

ento oficial com
 foto, e do docum

ento que
lhe dê poderes para m

anifestar-se durante a sessão pública em
 nom

e do licitante.

12
S
ão docum

entos que conferem
 ao representante do licitante poderes para m

anifestar-se
durante a sessão pública em

 nom
e do licitante:

12.1
O
 estatuto, o contrato social ou o registro com

o em
presário individual nos casos em

que o representante do licitante é designado com
o adm

inistrador capaz de representar
o licitante isoladam

ente.
12.2

O
 docum

ento
 do

 subitem
 anterior, acom

panhado
 de

 procuração
 por instrum

ento
público, ou

 particular com
 firm

a reconhecida (m
odelo

 no
 A
nexo

 II), com
 poderes

necessários para form
ulação de propostas, para a prática dos dem

ais atos inerentes ao
certam

e, caso
 o
 representante do

 licitante não
 seja designado

 com
o
 adm

inistrador
capaz de representar o adm

inistrador isoladam
ente.

13
C
ada

 credenciado
 poderá

 representar apenas um
a
 em

presa
 licitante

 e
 cada

 em
presa

licitante poderá ter apenas um
 representante.

14
E
ncerrada a fase de credenciam

ento, não se adm
itirá:

14.1
 O
 credenciam

ento de licitante que se apresentar após o encerram
ento desta fase;

14.2
 A
 desistência das propostas apresentadas.

________________________________________________________________
R
ua G

ov. P
arigot de S

ouza, 145
C
entro C

ívico B
ento M

unhoz da R
ocha N

eto
F
one/FA

X
: 3374-1265 - L

ondrina - P
R

Pregão P
resencial nº.

***M
IN
U
TA

***/2019
6

SE
Ç
Ã
O
 V
I – D

A
 A
P
R
E
S
E
N
T
A
Ç
Ã
O
 E
 R
E
C
E
B
IM

E
N
T
O
 D
A
S
 P
R
O
P
O
S
T
A
S

15
A
 proposta e a docum

entação
 devem

 estar em
 envelopes opacos separados, lacrados e

conter em
 sua parte externa frontal identificação assim

 sugerida:

15.1
“À

 C
âm

ara M
unicipal de L

ondrina, P
regão P

resencial nº [n
ú
m
ero

 d
o
 p
reg

ã
o]/[a

n
o],

E
nvelope nº1: P

roposta, P
roponente (nom

e da em
presa), C

N
P
J [C

N
P
J
 d
a
 em

p
resa

licita
n
te]”.

15.2
“À

 C
âm

ara M
unicipal de L

ondrina, P
regão P

resencial nº [n
ú
m
ero

 d
o
 p
reg

ã
o]/[a

n
o],

E
nvelope

 nº2: D
ocum

entação, P
roponente

 (nom
e
 da

 em
presa), C

N
P
J: [C

N
P
J
 d
a

em
p
resa

 licita
n
te]”.

16
S
erá adm

itido o encam
inham

ento dos envelopes por via postal ou outro m
eio sim

ilar de
entrega, m

ediante recibo ou aviso de recebim
ento.

16.1
P
ara a participação por via postal o licitante deverá enviar em

 invólucro único:
16.1.1

O
s dois envelopes (docum

entação e proposta);
16.1.2

A
 declaração

 de que
 a
 em

presa
 cum

pre
 com

 todos os requisitos de
habilitação do E

dital (anexo III);
16.1.3

A
 declaração

 e
 de

 que
 se

 enquadra
 com

o
 M

icroem
presa

 (M
E
) ou

E
m
presa

 de
 P
equeno

 P
orte

 (E
P
P
) (A

nexo
 IV

), acom
panhada

 da
 certidão

 da
Junta C

om
ercial, 

16.2
S
e os docum

entos referentes à condição
 de M

icroem
presa e E

m
presa de P

equeno
P
orte não forem

 apresentados ou estiverem
 dentro dos envelopes de proposta ou de

habilitação, o licitante som
ente terá sua proposta e docum

entação analisada caso não
com

pareçam
 outros interessados, pois tais docum

entos constituem
 requisito m

ínim
o

para participação na licitação.
16.3

O
 invólucro

 único
 deve ser endereçado

 diretam
ente à

 C
om

issão, com
 a
 seguinte

identificação: “À
 C
âm

ara M
unicipal de L

o ndrina, P
regão

 P
resencial nº [n

ú
m
ero

 d
o

p
reg

ã
o]/[a

n
o], S

essão
 em

 [d
a
ta
 d
a
 sessã

o
, co

m
 d
ia
, m

ês
 e
 a
n
o], às [h

o
ra
 d
a

rea
liza

çã
o
 d
a
 sessã

o]”.
16.4

 O
s envelopes que não forem

 entregues nas condições acim
a estipuladas não gerarão

efeitos com
o proposta.

17
A
 proposta com

ercial constante do
 E
nvelope nº. 1

 deverá ser redigida em
 papel com

identificação
 da em

presa (tim
bre, carim

bo
 ou

 outra inscrição
 que a caracterize), em

língua portuguesa, com
 clareza, sem

 em
endas, sem

 acréscim
os, sem

 entrelinhas, sem
rasuras, datada, assinada, e

 rubricada
 em

 todas as suas folhas pelo
 licitante

 ou
 seu

representante, e devem
 apresentar: 

17.1
A
s
 características

 do
 objeto

 de
 form

a
 clara

 e
 precisa

 e
 todas

 as
 inform

ações
necessárias para

 verificação
 da

 adequação
 da

 cotação
 com

 o
 objeto

 do
 certam

e,
observadas as especificações constantes do Term

o de R
eferência.
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17.2
O
 preço

 em
 algarism

o, expresso
 em

 m
oeda corrente nacional (real), no qual devem

estar incluídos
 todos

 os
 custos

 decorrentes
 da

 execução
 contratual, tais

 com
o

despesas com
 im

postos, taxas e
 quaisquer outros que incidam

 na contratação
 do

objeto, inclusive os custos de entrega no
 local indicado

 pela C
âm

ara M
unicipal de

L
ondrina.

17.3
A
testado

 de vistoria ou
 declaração

 no
 sentido

 de que os elem
entos fornecidos pela

C
âm

ara M
unicipal de L

ondrina, no
 edital e seus anexos, foram

 suficientes para o
correto dim

ensionam
ento da proposta.

17.3.1
A
s
 
vistorias

 
deverão

 
ser

 
agendadas

 
com

 
o
 
D
epartam

ento
 
de

A
dm

inistração
 P
redial, pelo

 telefone (43) 3374-1340, de segunda a sexta-feira,
das 8

 horas às 14
 horas e serão acom

panhadas pela servidora V
irginia B

arboza
R
eis de O

liveira.
17.3.2

R
ealizada a vistoria, será fornecido atestado de que o representante da

em
presa interessada visitou as instalações da central telefônica da C

âm
ara.

17.3.3
A
 declaração

 de que os elem
entos fornecidos pela C

âm
ara M

unicipal
de

 L
ondrina, no

 edital e
 seus

 anexos, foram
 suficientes

 para
 o

 correto
dim

ensionam
ento

 da
 proposta

 pode
 ser feita

 por escrito, à
 m

ão, em
 sessão

pública.

18
A
 apresentação da proposta im

plica:

18.1
O
 conhecim

ento e aceitação de todos os term
os do E

dital;
18.2

V
alidade

 de
 90

 (noventa) dias, se
 outra, de

 m
aior prazo, não

 for designada
 na

proposta; 
18.3

O
brigação

 de cum
prir sua proposta, caso

 seja declarada vencedora do
 certam

e, nas
condições e prazos m

áxim
os previstos no Term

o de R
eferência;

18.4
S
ubm

issão
 ao

 regim
e de penalidades estabelecido

 na m
inuta da A

ta de R
egistro

 de
P
reço (A

nexo V
I), em

 especial a referente à recusa em
 assinar a A

ta de R
egistro de

P
reço no prazo de 7 (sete) dias úteis após regularm

ente convocada.

19
N
o caso de conflito entre as inform

ações constantes na proposta, sem
pre que possível o

P
regoeiro prom

overá o saneam
ento, m

ediante a interpretação que am
plie a disputa entre

os
 interessados,

 desde
 que

 não
 haja

 com
prom

etim
ento

 de
 interesse

 da
 C

âm
ara

M
unicipal de L

ondrina, da finalidade e da segurança da contratação.

20
É
 facultado

 ao
 licitante apresentar catálogos para im

ediata apresentação
 ao

 P
regoeiro,

com
 o
 intuito

 de
 esclarecer dúvidas quanto

 à
 adequação

 do
 objeto

 apresentado
 na

proposta e o objeto do certam
e, sendo vedada a suspensão da sessão para apresentação

posterior.

21
E
m
 hipótese

 algum
a
 poderá

 haver alteração
 no

 conteúdo
 da

 proposta
 apresentada,

ressalvados os casos de evidente erro m
aterial, m

odificação essa que será avaliada pelo
P
regoeiro quanto à sua adm

issibilidade.
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22
A
 falta de data, de assinatura ou de rubrica nas páginas da proposta, conform

e o caso,
poderá ser sanada pelo representante da em

presa presente à sessão.

SE
Ç
Ã
O

 V
II

 
–
 
D
A
 C

L
A
S
SIF

IC
A
Ç
Ã
O
,
 
D
A
 A

N
Á
L
ISE

 
P
R
E
L
IM

IN
A
R

 
D
E

A
C
E
IT
A
B
IL

ID
A
D
E
 D
A
S
 P
R
O
P
O
S
T
A
S
 E
 D
A
 E
T
A
PA

 D
E
 L
A
N
C
E
S

23
O
 P
regoeiro

 verificará
 as

 propostas
 apresentadas, desclassificará

 aquelas
 que

 não
tenham

 ofertado
 objetos com

patíveis com
 os requisitos estabelecidos neste E

dital, que
sejam

 om
issas, apresentem

 irregularidades
 ou

 defeitos
 capazes

 de
 dificultar

 o
julgam

ento.

24
A
 com

patibilidade
 do

 objeto
 será

 verificada
 em

 face
 das

 exigências
 m

ínim
as
 de

especificação
 im

postas às propostas e, ainda, pela inexistência de qualquer alusão
 a

especificação incom
patível com

 o Term
o de R

eferência.

25
S
erão levadas para a fase de lances as que estiverem

 com
 seu preço até 10%

 (dez por
cento) acim

a do valor da m
elhor proposta apresentada.

25.1
C
aso

 não
 haja no

 m
ínim

o
 3
 (três) propostas na condição

 do
 item

 anterior, serão
selecionadas as propostas que apresentarem

 os m
enores preços, até o m

áxim
o
 de 3

(três). 
25.1

E
m
 caso de em

pate nos preços, serão adm
itidas todas as propostas em

patadas.

26
C
lassificadas as propostas, de acordo

 com
 o E

dital, o
 P
regoeiro

 dará início à etapa de
apresentação

 de lances verbais pelos licitantes, que deverão
 ser form

ulados de form
a

sucessiva, em
 valores distintos e inferiores ao m

enor lance ofertado.

27
O
 julgam

ento
 será realizado

 pelo
 valor unitário

 por item
 e som

ente serão
 aceitas duas

casas decim
ais.

28
A
 desistência em

 apresentar lance verbal, quando convocado pelo P
regoeiro, im

plicará
exclusão do

 licitante da etapa de lances e na m
anutenção do últim

o preço apresentado
pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.

29
C
aso não se realizem

 lances verbais pelos licitantes selecionados e a proposta de m
enor

preço
 vir a ser desclassificada ou, ainda, inabilitada, o

 P
regoeiro

 restabelecerá a etapa
com

petitiva de lances entre os licitantes, com
 obediência aos critérios estabelecidos nos

itens anteriores.

SE
Ç
Ã
O
 V
III – D

A
 A
C
E
IT
A
Ç
Ã
O
 E
 JU

L
G
A
M
E
N
T
O
 D
A
S P

R
O
P
O
S
T
A
S
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30
O
 P
regoeiro

 exam
inará a proposta classificada em

 prim
eiro

 lugar quanto
 ao

 valor e
decidirá m

otivadam
ente a respeito da sua aceitabilidade.

31
S
erá desclassificada a proposta final que:

31.1
C
ontenha vícios ou ilegalidades.

31.2
N
ão apresente as especificações exigidas pelo Term

o de R
eferência.

31.3
D
eixar de apresentar as com

provações e declarações exigidas.
31.4

A
presentar preços finais superiores ao valor m

áxim
o estabelecido neste E

dital para o
respectivo item

.
31.5

A
presentar preços m

anifestam
ente

 inexequíveis, assim
 considerados aqueles que,

com
provadam

ente, forem
 insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes da

contratação pretendida.
31.6

N
ão
 vier a

 com
provar sua

 exequibilidade, em
 especial em

 relação
 ao

 preço
 e
 à

produtividade apresentada.

32
S
e houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em

 caso da necessidade
de esclarecim

entos com
plem

entares, poderá ser efetuada diligência, na form
a do §3° do

artigo 43 da L
ei n° 8.666, de 1993, para efeito de com

provação de sua exequibilidade.

33
Q
ualquer interessado

 poderá
 requerer

 que
 se

 realizem
 diligências

 para
 aferir

 a
exequibilidade e a legalidade das propostas, caso em

 que deverá apresentar as provas ou
os indícios que fundam

entam
 a suspeita.

34
S
e a

 proposta não
 for aceitável, o

 pregoeiro
 exam

inará
 as ofertas subsequentes e a

qualificação
 dos licitantes, na ordem

 de classificação, e assim
 sucessivam

ente, até a
apuração de um

a que atenda ao edital.

35
O
 pregoeiro poderá negociar diretam

ente com
 o proponente para que seja obtido preço

m
elhor nas seguintes situações: 

35.1
Q
uando identificada a licitante classificada em

 prim
eiro lugar;

35.2
Q
uando o pregoeiro convocar o licitante que apresentou a proposta subsequente, em

caso
 de desclassificação

 ou
 inabilitação

 do
 licitante com

 proposta classificada em
prim

eiro lugar. 

36
N
o julgam

ento das propostas, o P
regoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem

sua
 substância, m

ediante
 despacho

 fundam
entado, registrado

 na
 A
ta
 da

 S
essão

 e
atribuir-lhes validade e eficácia para fins de classificação.

37
A
ceita

 a
 proposta

 classificada
 em

 prim
eiro

 lugar o
 licitante

 deverá
 com

provar sua
condição de habilitação, na form

a determ
inada neste E

dital.
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SE
Ç
Ã
O
 IX

 – D
A
 H

A
B
IL

IT
A
Ç
Ã
O

38
O
 P
regoeiro

 procederá à abertura do
 envelope “D

ocum
entação” (envelope nº. 2) do

licitante classificado em
 prim

eiro lugar para a verificação das condições de H
abilitação.

39
S
erá inabilitado o licitante que não apresentar sua docum

entação em
 situação regular ou

fora do
 prazo

 de
 vigência, ressalvadas as faculdades conferidas pelo

 art. 43
 da

 L
ei

C
om

plem
entar nº 123/2006.

40
E
m
 caso de inabilitação do licitante m

ais bem
 classificado, proceder-se-á à análise das

condições de habilitação do classificado em
 segundo lugar, e assim

 sucessivam
ente, até

que se encontre licitante em
 condições de ser habilitado.

41
P
ara

 a
 habilitação

 jurídica
 deve-se

 apresentar ato
 constitutivo, estatuto

 ou
 contrato

social em
 vigor

 e
 atualizado

 (original e
 todas

 as
 alterações

 ou
 consolidação),

devidam
ente registrado na Junta C

om
ercial ou em

 outro órgão com
petente, na form

a da
lei, com

 indicação dos atuais adm
inistradores ou dirigentes.

41.1
C
aso o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em

 vigor tenha sido apresentado
na ocasião

 do
 credenciam

ento
 para que seja juntado

 aos autos, é facultada a não
apresentação dentro do envelope nº. 2 (D

ocum
entos).

42
P
ara a com

provação da regularidade fiscal e trabalhista deve-se apresentar:

42.1
C
om

provante de Inscrição no C
adastro N

acional de P
essoas Jurídicas - C

N
P
J

42.2
P
rova

 de
 regularidade

 perante
 a
 F
azenda

 F
ederal e

 S
eguridade

 S
ocial (C

ertidão
C
onjunta – conform

e P
ortaria R

F
B
/P
G
F
N
 nº. 1.751/2014);

42.3
P
rova de regularidade perante a F

azenda E
stadual;

42.4
P
rova de regularidade perante a F

azenda M
unicipal (relativa a T

ributos M
obiliários e

Im
obiliários);

42.5
P
rova de regularidade relativa ao F

undo de G
arantia por Tem

po de S
erviço (F

G
T
S
),

m
ediante a apresentação da C

R
F
 (C

ertidão de R
egularidade do F

G
T
S
, expedido pela

C
aixa E

conôm
ica F

ederal – C
E
F
); 

42.6
P
rova de inexistência de débitos inadim

plidos perante a Justiça do
 T
rabalho, por

m
eio

 da
 apresentação

 da
 certidão

 negativa, nos term
os do

 art. 642-A
 da

 C
LT

(C
ertidão N

egativa de D
ébitos T

rabalhistas – C
N
D
T
).

43
P
ara

 a
 qualificação

 econôm
ico-financeira

 a
 em

presa
 deverá

 apresentar
 certidão

N
egativa de F

alência ou
 R
ecuperação

 Judicial ou
 E
xtrajudicial expedida pelo

 cartório
distribuidor da sede do licitante.
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44
A
 em

presa
 deverá

 apresentar um
a
 declaração

 de
 que

 não
 há

 em
 seu

 quadro
 de

funcionários m
enor de 18

 (dezoito) anos em
 trabalho

 noturno, insalubre ou
 perigoso,

nem
 m
enor de 16 (dezesseis) anos em

 qualquer tipo de trabalho, salvo na condição de
aprendiz, conform

e A
nexo V

 deste E
dital.

45
O
s docum

entos, com
 exceção

 daqueles que contenham
 determ

inação
 específica para

apresentação
 em

 original, poderão
 ser entregues em

 original ou
 fotocópia autenticada

por tabelião
 ou

 por integrante
 da

 E
quipe

 de
 A
poio

 do
 P
regoeiro, por servidor do

D
epartam

ento de S
uprim

entos e P
atrim

ônio ou pelo próprio P
regoeiro designado para o

certam
e.

46
À
 M

icroem
presa ou

 E
m
presa de P

equeno
 P
orte que estiver com

 algum
a restrição

 na
com

provação
 da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado

 o prazo
 de 5

 (cinco)
dias

 úteis, a
 contar da

 data
 da

 declaração
 de

 que
 é
 vencedora, prorrogável, a

requerim
ento

 da interessada e a critério
 da A

dm
inistração, por igual período, para a

regularização
 de sua situação

 ou
 para a em

issão
 de certidão

 positiva com
 efeitos de

negativa, nos term
os do art. 43 da L

ei C
om

plem
entar nº. 123/2006.

46.1
A
 não

 inserção
 da

 certidão
 no

 envelope
 de

 habilitação, m
esm

o
 que

 apresente
restrição, no

 E
nvelope nº. 2

 im
pede a concessão

 do
 benefício

 acim
a referido, nos

term
os do art. 43 da L

ei C
om

plem
entar nº. 123/2006.

46.2
C
aso

 a em
presa não

 se regularize, poderá a C
âm

ara M
unicipal de L

ondrina, sem
prejuízo

 das sanções cabíveis, convocar os outros licitantes, respeitada a ordem
 de

classificação.

47
O
s docum

entos em
itidos via

 in
tern

et estão
 sujeitos à confirm

ação
 no

 site do
 órgão

em
issor.

48
A
s certidões ou

 certificados que
 não

 contenham
 prazo

 de
 validade

 som
ente

 serão
aceitos quando expedidos no prazo m

áxim
o de 90 (noventa) dias anteriores à data lim

ite
para

 o
 recebim

ento
 das

 propostas, ressalvado
 o

 ato
 constitutivo, cuja

 aceitação
independe do prazo de expedição.

SE
Ç
Ã
O
 X
 – D

O
S
 R
E
C
U
R
SO

S

49
D
eclarado

 o
 licitante

 vencedor, qualquer
 licitante

 poderá
 m

anifestar
 im

ediata
 e

m
otivadam

ente a intenção
 de recorrer, quando

 lhe será concedido
 o
 prazo

 de 3
 (três)

dias para
 a
 apresentação

 das razões do
 recurso, os dem

ais licitantes consideram
-se

desde
 logo

 intim
ados para

 apresentar contrarrazões em
 igual núm

ero
 de

 dias, que
com

eçarão
 a correr do

 térm
ino

 do
 prazo

 do
 recorrente, assegurada vista im

ediata dos
autos.
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50
A
 falta de m

anifestação im
ediata e m

otivada do licitante quanto à intenção de recorrer,
devidam

ente registrada em
 ata, im

portará a preclusão da pretensão recursal.

51
N
ão serão conhecidos:

51.1
O
 recurso

 que tenha conteúdo
 incom

patível com
 o suscitado

 na sessão
 e registrado

na A
ta da S

essão.
51.2

O
 recurso escrito e as contrarrazões encam

inhados ao protocolo intem
pestivam

ente,
ou seja, fora do prazo. 

51.3
O
s recursos im

otivados ou insubsistentes. 

52
A
s
 
razões

 
recursais

 
podem

 
ser

 
enviadas

 
via

 fa
c-sím

ile
 ou

 
no

 
e-m

ail
licitacao@

cm
l.pr.gov.br, desde que os originais sejam

 protocolizados em
 até 3

 (três)
dias após o registro do recebim

ento.

53
E
xpirado

 o
 prazo

 para apresentação
 de razões recursais, sejam

 apresentadas ou
 não, o

P
regoeiro

 poderá reconsiderar sua
 decisão

 ou
 encam

inhar os autos, com
 as devidas

inform
ações, para

 a
 análise

 do
 P
residente

 da
 C
âm

ara
 M

unicipal de
 L
ondrina, que

decidirá em
 5 (cinco) dias úteis.

54
O
 provim

ento
 do

 recurso
 im

portará
 a
 invalidação

 apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitam

ento.

SE
Ç
Ã
O
 X

I
 –

 D
A
 A

D
JU

D
IC

A
Ç
Ã
O
 D

O
 O

B
JE

T
O
 E

 H
O
M
O
L
O
G
A
Ç
Ã
O

 D
O

P
R
O
C
E
D
IM

E
N
T
O

55
O
 objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor: 

55.1
P
or ato do P

regoeiro, caso não haja interposição de recurso; ou
55.2

P
or ato da autoridade com

petente após a regular decisão dos recursos apresentados.

56
O
 P
regoeiro rem

eterá os autos para a hom
ologação da P

residência da C
âm

ara M
unicipal

de L
ondrina diante das seguintes condições cum

ulativas: 

56.1
S
e não houver intenção de interpor recurso m

anifestada por licitante na sessão.
56.2

S
e o licitante vencedor não necessitar do prazo para regularização de restrições junto

ao fisco previsto no art. 43, § 1º da L
ei C

om
plem

entar nº. 123/2006. 
56.3

S
e o licitante vencedor não figurar no cadastro dos im

pedidos de licitar do T
ribunal

de C
ontas do

 P
araná ou

 no
 C
adastro

 N
acional de C

ondenações C
íveis por A

to
 de

Im
probidade A

dm
inistrativa do C

N
J.
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57
C
onstatado

 o
 im

pedim
ento

 de
 licitar, o

 P
regoeiro

 exam
inará

 a
 oferta

 subsequente,
verificará

 sua
 aceitabilidade

 e
 procederá

 à
 habilitação

 do
 proponente, e

 assim
sucessivam

ente, respeitada a ordem
 de classificação, até a apuração

 de um
a proposta

que atenda ao E
dital.

58
O
 P
regoeiro

 m
anterá sob seu

 poder os envelopes de habilitação
 ainda não

 abertos dos
dem

ais licitantes, pelo
 prazo

 de
 15

 (quinze) dias corridos após a
 hom

ologação
 do

certam
e.

59
E
ncerrado

 o
 prazo

 do
 item

 anterior, autom
aticam

ente
 se

 dará
 início

 ao
 prazo

 de
 5

(cinco) dias corridos para
 os interessados retirarem

 a
 docum

entação, sob
 pena

 de
inutilização dos envelopes, independentem

ente de notificação.

SE
Ç
Ã
O
 X
II – D

A
 F
O
R
M
A
L
IZ

A
Ç
Ã
O
 E
 D
O
 C
O
N
T
E
Ú
D
O
 D

A
 A
T
A
 D
E
 R
E
G
IST

R
O

D
E
 P
R
E
Ç
O

60
A
pós a hom

ologação do certam
e, o vencedor será convocado para, no prazo de 7 (sete)

dias úteis, assinar a A
ta de R

egistro de P
reço (A

nexo V
I deste edital).

61
A
nte a solicitação da em

presa e concordância da D
iretoria G

eral da C
âm

ara M
unicipal

de L
ondrina, o prazo definido para a assinatura do instrum

ento é prorrogável, um
a vez,

por igual período.

62
A
s
 eventuais

 contratações
 decorrentes

 do
 S
istem

a
 de

 R
egistro

 de
 P
reço

 serão
form

alizadas por m
eio de N

ota de E
m
penho, nos term

os do art. 62 da L
ei 8.666/1993.

63
S
e o

 licitante vencedor, convocado
 dentro

 do
 prazo

 de validade da sua proposta, não
assinar a A

ta de R
egistro de P

reço, deixar de entregar ou apresentar docum
entação falsa

exigida para o certam
e, ensejar o retardam

ento
 da execução do objeto, não

 m
antiver a

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, com
portar-se de m

odo inidôneo ou
com

eter fraude fiscal, poderá ser im
pedido

 de licitar e contratar com
 o
 M

unicípio
 de

L
ondrina, pelo

 prazo
 de até 5

 (cinco) anos, sem
 prejuízo

 das m
ultas previstas e das

dem
ais com

inações legais, conform
e art.7º da L

ei 10.520/2002. 

63.1
O
 disposto

 acim
a é aplicável ao

 participante da licitação
 que deixar de entregar ou

apresentar docum
entação

 falsa exigida para o
 certam

e ou
 se com

portar de m
odo

inidôneo.

64
E
ncontra-se no Term

o de R
eferência (A

nexo I) e na A
ta de R

egistro de P
reço (A

nexo
V
I), partes integrantes do

 presente E
dital, a disciplina detalhada

 sobre: vigência do
contrato, especificações do objeto, condições de execução, recebim

ento do objeto, preço
e
 condições de

 pagam
ento, rescisões, obrigações das partes, fiscalização

 contratual,
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regim
e de penalidades e dem

ais questões pertinentes à contratação.

SE
Ç
Ã
O
 X
III – D

A
S
 D
IS
P
O
S
IÇ

Õ
E
S
 G

E
R
A
IS

65
Q
ualquer cidadão

 é parte legítim
a para

 im
pugnar edital de licitação, cujo

 protocolo
deverá ocorrer em

 até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para o recebim
ento das

propostas e a A
dm

inistração
 julgará e responderá à im

pugnação
 em

 até 3
 (três) dias

úteis.

65.1
A
 im

pugnação
 protocolada

 intem
pestivam

ente
 será

 adm
itida

 com
o
 exercício

 do
direito de petição.

65.2
A
 autoridade com

petente, por razões de interesse público, poderá suspender a sessão
pública para garantir a segurança da contratação.

66
Q
ualquer

 m
odificação

 no
 E
dital exige

 divulgação
 pelo

 m
esm

o
 instrum

ento
 de

publicação em
 que se deu o texto original, com

 reabertura do prazo legal nos casos em
que a alteração afeta a form

ulação das propostas.

67
D
as sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelo P

regoeiro e pelos
licitantes presentes que aceitarem

 assiná-la, com
 registro das ocorrências.

68
Todos

 os
 fechos

 de
 envelopes, docum

entos
 e

 propostas
 serão

 necessariam
ente

rubricados pelo P
regoeiro, facultado aos licitantes presentes o direito de rubricá-los.

69
S
e
 não

 houver expediente
 ou

 se
 ocorrer qualquer fato

 superveniente
 que

 im
peça

 a
realização do certam

e na data m
arcada, a sessão será autom

aticam
ente transferida para o

prim
eiro

 dia útil subsequente, no
 m

esm
o
 horário

 e local anteriorm
ente estabelecido,

desde que não haja com
unicação do P

regoeiro em
 contrário.

70
É
 facultada ao

 P
regoeiro

 ou
 à A

utoridade S
uperior, em

 qualquer fase da licitação, a
prom

oção
 de

 diligência
 destinada

 a
 esclarecer ou

 com
plem

entar a
 instrução

 do
processo, vedada a inclusão posterior de docum

ento ou inform
ação que deveria constar

dos envelopes.

71
N
a análise prelim

inar das propostas, na habilitação
 ou no julgam

ento das propostas, o
P
regoeiro poderá sanar fatos qualificados ou não no presente E

dital com
o erros, falhas

ou vícios que não alterem
 sua substância das propostas, dos docum

entos e sua validade
jurídica, m

ediante despacho
 fundam

entado, registrado
 na A

ta da S
essão

 e acessível a
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 

72
O
 desatendim

ento de exigências form
ais não essenciais não im

portará o afastam
ento do

licitante, desde que seja possível o aproveitam
ento do ato, observados os princípios da
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isonom
ia, de econom

ia e do interesse público.

73
A
s
 norm

as
 que

 disciplinam
 este

 P
regão

 serão
 sem

pre
 interpretadas

 em
 favor da

am
pliação da disputa entre os interessados, desde que não com

prom
etam

 o interesse da
C
âm

ara M
unicipal de L

ondrina, o princípio da isonom
ia, a finalidade e a segurança da

contratação.

74
A
 autoridade com

petente para a aprovação do procedim
ento licitatório poderá revogá-lo

em
 face de razões de interesse público, por m

otivo de fato
 superveniente devidam

ente
com

provado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo
 anulá-lo

 por
ilegalidade, de

 ofício
 ou

 por
 provocação

 de
 terceiros, m

ediante
 ato

 escrito
 e

devidam
ente fundam

entado.

75
O
s licitantes assum

em
 todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e

a C
âm

ara M
unicipal de L

ondrina não
 será, em

 nenhum
 caso, responsável por esses

custos, independentem
ente da condução ou do resultado do processo licitatório.

76
N
a contagem

 dos prazos estabelecidos neste E
dital e seus A

nexos, excluir-se-á o dia do
início

 e incluir-se-á o
 do

 vencim
ento. S

ó
 se iniciam

 e vencem
 os prazos em

 dias de
expediente na C

âm
ara M

unicipal de L
ondrina. 

77
O
 foro para dirim

ir questões relativas ao presente E
dital será o da com

arca de L
ondrina,

com
 exclusão de qualquer outro.

SE
Ç
Ã
O
 X
IV

 – D
O
S
 A
N
E
X
O
S

78
F
azem

 parte do presente edital os seguintes anexos:

78.1
A
nexo I: T

erm
o de R

eferência;
78.2

A
nexo II: M

odelo de C
arta de C

redenciam
ento;

78.3
A
nexo

 III: M
odelo

 declaração
 de

 cum
prim

ento
 dos requisitos de

 habilitação
 do

E
dital;

78.4
A
nexo IV

: D
eclaração de enquadram

ento com
o M

icroem
presa (M

E
) ou E

m
presa de

P
equeno P

orte (E
P
P
);

78.5
A
nexo

 V
: M

odelo
 de declaração

 relativa à proibição
 do

 trabalho
 do

 m
enor (L

ei nº
9.854/99);

78.6
A
nexo V

I: M
inuta da A

ta de R
egistro de P

reço
78.7

A
nexo V

II – C
heckL

ist D
a D

ocum
entação P

ara P
regão P

resencial.

L
ondrina, em

 xx de agosto de 2019.

M
ark A

lm
eida

D
iretor-G

eral
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A
N
E
X
O
 I 

T
E
R
M
O
 D
E
 R
E
F
E
R
Ê
N
C
IA

SE
Ç
Ã
O
 I – D

O
 O

B
JE

T
O

1
O
 presente term

o
 de referência tem

 com
o
 objeto

 o
 registro

 de preços para eventual
contratação

 de em
presa especializada em

 locação
 de clim

atizadores evaporativos que
serão utilizados na S

ala de S
essões da C

âm
ara M

unicipal de L
ondrina.

2
A
 existência de preços registrados não obriga a C

âm
ara M

unicipal de L
ondrina a firm

ar
as
 contratações

 que
 deles

 poderão
 advir, facultando-se

 a
 realização

 de
 licitação

específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do R
egistro a

preferência de contratação em
 igualdade de condições.

SE
Ç
Ã
O
 II –

 D
A
 D

E
M
A
N
D
A
 D

A
 C

O
N
T
R
A
T
A
N
T
E
 E

 D
A
S
 E

S
P
E
C
IF

IC
A
Ç
Õ
E
S

D
O
 SE

R
V
IÇ

O

3
A
 locação

 de
 clim

atizadores
 com

preende
 a

 disponibilização
 de

 aparelhos
 de

clim
atização com

 tecnologia evaporativa, incluindo as m
anutenções e substituições que

se fizerem
 necessárias à continuidade dos serviços, respeitados os prazos do

 presente
Term

o de R
eferência.

4
O
 quantitativo registrado (o m

áxim
o que poderá ser contratado sim

ultaneam
ente) é de 4

(quatro) equipam
entos e será indicado na N

ota de E
m
penho.

5
A
 instalação

 inclui m
ão
 de obra especializada, m

ateriais necessários, adaptadores de
tom

adas, recolhim
ento de resíduos, colocação dos aparelhos e testes necessários.

6
A
 C
ontratada será responsável pela instalação

 de equipam
entos de substituição

 e pela
m
anutenção

 (preventiva e corretiva) dos aparelhos enquanto
 perm

anecerem
 no

 prédio
da C

ontratante.

7
A
 contratada terá o

 prazo
 de 5

 (cinco) dias úteis para entregar, instalar e colocar em
funcionam

ento os clim
atizadores, contados a partir do envio da N

ota de E
m
penho pela

F
iscal do C

ontrato por e-m
ail.

8
A
 expectativa é de que nos m

eses de calor intenso na cidade de L
ondrina a locação seja

contínua e no quantitativo m
áxim

o de aparelhos registrados.
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9
A
 contratada é responsável pela lim

peza dos equipam
entos e todos os itens necessários

para sua realização, e deverá ocorrer sem
analm

ente, contados da data de entrega do
aparelho.

10
O
 cálculo do valor devido m

ensalm
ente a título de rem

uneração pelo serviço de locação
será

 aferida
 por dia

 de
 equipam

ento
 efetivam

ente
 disponível para

 utilização
 da

C
ontratante.

11
O
 valor m

ínim
o devido por equipam

ento locado é o equivalente a locação pelo período
de 7 (sete) dias.

12
A
 rem

uneração
 é
 devida

 a partir do
 dia do

 recebim
ento

 provisório, até
 o
 envio

 da
notificação, por e-m

ail, de que o equipam
ento está à disposição para retirada.

13
N
ão
 será rem

unerada a locação do equipam
ento

 indisponível no interstício entre o dia
da notificação

 (inclusive) de que o
 equipam

ento
 não

 está indisponível para uso, por
retirada

 para
 m

anutenção, por defeito
 ou

 por qualquer outro
 m

otivo, até
 a
 data

 da
integralização do quantitativo.

14
N
o m

ês de janeiro e na segunda quinzena de julho, período em
 que a C

âm
ara está em

recesso, a expectativa é de locação de um
 aparelho. D

iante disso, não será necessária a
lim

peza sem
anal de responsabilidade da contratada. A

ssim
, o valor m

ínim
o devido por

equipam
ento locado deverá apresentar um

 desconto de pelos m
enos 10%

 nesse período
e será som

ado aos valores m
ensais restantes. O

 total será o critério d
e classificação d

a
prop

osta.

15
A
 C
ontratada é responsável pela reposição e m

anutenção de aparelhos que apresentarem
defeitos e não puderem

 ser utilizados.

16
C
aso o aparelho apresente algum

 defeito que im
possibilite o uso, a em

presa terá prazo
m
áxim

o
 de 2

 dias úteis, a contar do
 pedido

 por e-m
ail, para conserto

 ou
 retirada do

equipam
ento.

17
E
m
 todos os casos em

 que equipam
ento

 fique indisponível para uso, por retirada para
m
anutenção, por defeito ou por qualquer outro m

otivo, a C
ontratada deverá substituí-los

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, exceto quando o m
ínim

o de 2 (dois) equipam
entos não

estiverem
 em

 funcionam
ento – caso em

 que a integralização desse quantitativo m
ínim

o
deverá ser feito em

, no m
áxim

o, um
 dia útil.

18
A
 m
anutenção preventiva deverá ocorrer conform

e as especificações do fabricante.
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19
Q
uando um

 ou m
ais equipam

entos se apresentarem
 desnecessários o F

iscal do C
ontrato

notificará
 a
 C
ontratada

 por e-m
ail, inform

ando
 que

 o
 equipam

ento
 encontra-se

 à
disposição.

20
D
urante a vigência da A

ta de R
egistro

 de P
reços, caso

 a C
ontratada queira deixar o

equipam
ento

 nas dependências da C
ontratante, no

 local onde
 fora instalado, poderá

fazê-lo, sem
 rem

uneração
 –
 desde que a presença do

 equipam
ento

 não
 prejudique as

atividades da C
asa.

21
Q
uando

 do
 encerram

ento
 da

 vigência
 da

 A
ta
 de

 R
egistro

 de
 P
reços ou

 quando
 a

presença do equipam
ento prejudicar as atividades da C

asa, a notificação que inform
a da

disponibilidade
 concederá

 prazo
 de

 5
 (cinco)

 dias
 úteis

 para
 a

 retirada
 dos

equipam
entos.

22
A
 entrega, instalação, m

anutenção e retirada dos equipam
entos não poderá ser realizada

em
 nos horários em

 que houverem
 sessões ou outros eventos – os dias em

 que horários
de entrega forem

 restritos não serão considerados úteis.

SE
Ç
Ã
O
 III – D

A
 E
S
P
E
C
IF

IC
A
Ç
Ã
O
 D
O
S
 E
Q
U
IPA

M
E
N
T
O
S

23
O
 clim

atizador evaporativo deve apresentar as seguintes características: 

23.1
M
óvel.

23.2
C
om

 grade m
óvel que possibilite o direcionam

ento de ar.
23.3

C
ontrole de velocidade do ar.

23.4
N
ível de ruído em

 pleno funcionam
ento de no m

áxim
o 65 decibéis.

23.5
F
luxo de ar (vazão) entre 9.000 e 18.000m

³/h.
23.6

C
apacidade total do reservatório de água de no m

ínim
o 70 litros.

23.7
C
onsum

o de água de no m
áxim

o 10 litros/h.
23.8

C
aso a voltagem

 seja de 220v, é necessário o aparelho transform
ador. 

24
A
s m

edidas m
áxim

as do clim
atizador deverão ser de:

24.1
largura de frente: 86cm

.
24.2

largura de fundo: 1,12m
.

24.3
altura sem

 reservatório: 1,40m
.

24.4
altura com

 reservatório: 1,97m
.

24.5
profundidade: 67cm

.

25
C
aso o aparelho tenha um

 reservatório com
plem

entar, as m
edidas m

áxim
as deverão ser:

25.1
largura: 75cm

.
25.2

altura: 31cm
.

25.3
profundidade: 1,0m

.
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26
C
aso

 o
 aparelho

 fornecido
 possua as m

edidas superiores às das portas, a C
ontratada

poderá desm
ontá-lo e rem

ontá-lo no local onde serão instalados. N
o entanto, o aparelho

e/ou o reservatório depois de m
ontados não poderão ser m

aiores do que a profundidade
de 1,0m

 (local onde serão instalados).

SE
Ç
Ã
O
 IV

 – D
A
 JU

ST
IF

IC
A
T
IV
A

27
A
 locação

 dos
 clim

atizadores
 visa

 am
enizar o

 calor suportado
 pelos

 servidores,
V
ereadores, convidados e im

prensa na S
ala de S

essões, especialm
ente nos m

eses de
outubro a junho, caracterizado por altas tem

peraturas.

28
O
 am

biente em
 que serão

 instalados os aparelhos é utilizado
 para sessões e reuniões.

P
ortanto, o nível de ruído exigido é de no m

áxim
o 65 decibéis.

29
O
 fluxo de ar entre 9.000 e 18.000 m

³/h é exigido em
 razão da S

ala de S
essões possuir

aproxim
adam

ente 386 m
².

30
C
apacidade m

ínim
a do

 reservatório
 de água de no

 m
ínim

o
 70

 litros e o
 consum

o
 de

água de no m
áxim

o 10 litros/hora são exigidos em
 virtude de dois aspectos: necessidade

de clim
atizar o am

biente antes de sua utilização e duração m
ínim

a das sessões ser de 6
horas.

31
A
s m

edidas m
áxim

as dos aparelhos e dos reservatórios foram
 solicitadas para que os

aparelhos sejam
 instalados na parte superior da S

ala de S
essões, com

 portas de 86cm
 de

largura e 2,0
 m
etros de altura. A

lém
 disso, o

 local onde os aparelhos serão
 instalados

tem
 um

a profundidade m
áxim

a de 1,0m
, e se for m

aior, poderá ocasionar acidentes. 

SE
Ç
Ã
O

 V
 -

 D
O

 R
E
C
E
B
IM

E
N
T
O

 P
R
O
V
IS
Ó
R
IO

 E
 D

E
F
IN

IT
IV

O
 D

O
S

SE
R
V
IÇ

O
S
 E
 E
Q
U
IPA

M
E
N
T
O
S

32
O
 recebim

ento
 provisório

 ocorrerá nos casos em
 que o

 equipam
ento

 for devidam
ente

instalado
 e
 testado

 diante
 de

 qualquer servidor do
 D
epartam

ento
 de

 A
dm

inistração
P
redial –

 e será proferido
 por m

ero
 recebim

ento
 da N

ota F
iscal, com

 assinatura em
canhoto ou envio de e-m

ail.

33
O
 recebim

ento definitivo será efetuado pelo servidor designado a atuar com
o F

iscal do
C
ontrato

 no
 prazo

 de 5
 (cinco) dias úteis a partir do

 recebim
ento

 da N
ota F

iscal, e
im
plicará

 no
 reconhecim

ento
 de

 que
 o
 serviço

 foi prestado
 nos term

os da
 A
ta
 de

R
egistro de P

reços, sem
 prejuízo da garantia do serviço.
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34
O
 recebim

ento
 definitivo

 proferido
 sem

 que
 o
 equipam

ento
 esteja

 em
 posse

 da
C
ontratante é nulo, sem

 prejuízo de qualquer responsabilidade.

35
O
 prazo

 para
 proferir recebim

ento
 definitivo

 fica
 suspenso

 enquanto
 não

 entregues
provisoriam

ente o quantitativo total de equipam
entos previstos na ordem

 de serviço que
o vincula.

SE
Ç
Ã
O
 V
I – D

O
 P
R
E
Ç
O
 E
 D
A
S C

O
N
D
IÇ

Õ
E
S
 D
E
 PA

G
A
M
E
N
T
O

36
A
 contratação será feita com

 base nos preços registrados na A
ta de R

egistro de P
reços –

considerando o valor por sem
ana, por equipam

ento, licitado.

37
O
 prazo

 para
 pagam

ento
 será

 de
 5
 (cinco) dias

 úteis, contados
 do

 recebim
ento

definitivo, pelo
 servidor designado

 a atuar com
o
 F
iscal do

 C
ontrato, da N

ota F
iscal

apresentada pela C
ontratada.

38
A
 N
ota F

iscal deverá ser apresentada até 5
 dias úteis após o

 térm
ino

 do
 período

 de
locação.

39
O
 recebim

ento
 definitivo

 fica
 condicionado

 à
 verificação

 da
 conform

idade
 da

 N
ota

F
iscal apresentada pela C

ontratada e do regular cum
prim

ento das obrigações assum
idas

neste Term
o de R

eferência.

40
H
avendo

 erro
 na

 apresentação
 da

 N
ota

 F
iscal ou

 dos
 docum

entos
 pertinentes

 à
contratação, ou, ainda, circunstância que im

peça a liquidação da despesa, o pagam
ento

ficará
 pendente

 até
 que

 a
 C
ontratada

 providencie
 as

 m
edidas

 saneadoras. N
esta

hipótese, o prazo para pagam
ento iniciar-se-á após a com

provação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a C

ontratante.

41
O
 pagam

ento será efetuado por m
eio de O

rdem
 B
ancária de C

rédito, m
ediante depósito

em
 conta-corrente, na agência e estabelecim

ento bancário indicado pela C
ontratada, ou

por outro m
eio previsto na legislação vigente.

42
S
erá considerada com

o data do pagam
ento o dia em

 que constar com
o em

itida a ordem
bancária para pagam

ento.

43
A
 C
ontratante não

 se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela C

ontratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

44
A
 C
ontratante

 poderá
 m

otivadam
ente

 adotar providências
 acauteladoras, inclusive
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retendo
 o
 pagam

ento, com
o
 form

a
 de

 prevenir a
 ocorrência

 de
 dano

 de
 difícil ou

im
possível reparação.

SE
Ç
Ã
O
 V
II – D

A
S
 O

B
R
IG

A
Ç
Õ
E
S
 D
A
 C
O
N
T
R
A
T
A
D
A
 E
 D
A
 C
O
N
T
R
A
T
A
N
T
E

45
A
 C
ontratada obriga-se a:

45.1
E
fetuar a m

anutenção e a entrega dos bens em
 perfeitas condições, no prazo e local

indicado
 pela C

ontratante, em
 estrita observância das especificações do

 Term
o
 de

R
eferência.

45.2
R
esponsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do

 produto
 e dos serviços, de

acordo com
 as norm

as do C
ódigo de D

efesa do C
onsum

idor (L
ei nº 8.078, de 1990); 

45.3
A
 critério da C

ontratante, substituir, reparar, corrigir, rem
over, ou reconstruir, às suas

expensas, no
 m

esm
o
 prazo

 previsto
 para

 a
 entrega, o

 produto
 com

 avarias ou
defeitos;

45.4
A
tender prontam

ente a quaisquer exigências da C
ontratante, inerentes ao

 objeto
 da

contratação;
45.5

P
restar todos os esclarecim

entos e inform
ações que forem

 solicitados de m
aneira

clara, concisa e lógica, bem
 com

o atendendo de im
ediato às reclam

ações;
45.6

C
om

unicar à
 C
ontratante, no

 prazo
 m

áxim
o
 de

 24
 (vinte

 e
 quatro) horas que

antecede a data da entrega, os m
otivos que im

possibilitem
 o cum

prim
ento do prazo

previsto, com
 a devida com

provação;
45.7

N
ão

 transferir a
 terceiros, por qualquer form

a, nem
 m

esm
o
 parcialm

ente, as
obrigações assum

idas, nem
 subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,

exceto nas condições autorizadas no Term
o
 de R

eferência ou na A
ta de R

egistro de
P
reços;

45.8
N
ão perm

itir a utilização de qualquer trabalho do m
enor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os m
aiores de quatorze anos; nem

 perm
itir a utilização do

trabalho do m
enor de dezoito anos em

 trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
45.9

M
anter seu

 endereço
 de e-m

ail e fac-sím
ile (se houver) atualizado

 e apto
 a receber

m
ensagens da C

ontratante, caso
 não

 seja inform
ado

 e-m
ail específico, o

 endereço
utilizado

 para
 envio

 de
 notificações e

 outros docum
entos serão

 os presentes nos
autos do processo licitatório, notadam

ente eventual e-m
ail utilizado para orçam

ento
na fase de instrução

 do
 procedim

ento, expresso
 na proposta ou

 outros docum
entos

apresentados pela C
ontratante durante a licitação.

46
A
 C
ontratante obriga-se a:

46.1
V
erificar m

inuciosam
ente, no

 prazo
 fixado, a

 conform
idade

 dos bens recebidos
provisoriam

ente com
 as especificações constantes do E

dital e da proposta, para fins
de aceitação e recebim

ento definitivos;
46.2

A
com

panhar e fiscalizar o
 cum

prim
ento

 das obrigações da C
ontratada, através de

servidor especialm
ente designado;

46.3
E
fetuar o pagam

ento no prazo previsto. 

________________________________________________________________
R
ua G

ov. P
arigot de S

ouza, 145
C
entro C

ívico B
ento M

unhoz da R
ocha N

eto
F
one/FA

X
: 3374-1265 - L

ondrina - P
R

Pregão P
resencial nº.

***M
IN
U
TA

***/2019
22

SE
Ç
Ã
O
 V
III – D

A
S
 P
E
N
A
L
ID

A
D
E
S

47
A
lém

 das penalidades que serão
 previstas na A

ta de R
egistro

 de P
reço, a C

ontratada
responderá pelas seguintes infrações contratuais:

47.1M
u
lta

 p
or

 atrasos
 q

u
e
 p

rejud
iqu

em
 o

 q
u
an

titativo
 de

 eq
u
ip
am

en
tos

 em
fu
n
cion

am
en

to: nos casos de descum
prim

ento dos prazos contratuais previstos para
entrega, reposição, não

 atendim
ento

 da solicitação
 de conserto

 no
 prazo

 ou
 outras

razões que prejudiquem
 o quantitativo de equipam

entos em
 perfeito funcionam

ento,
a C

ontratada responderá por: 
47.1.1

M
ulta

 m
oratória

 de
 10%

 (dez
 por cento) por dia

 útil de
 atraso

injustificado
 sobre

 valor equivalente
 a 4

 (quatro) sem
anas de

 locação, até
 o

lim
ite de 7

 (sete) dias úteis –
 quando

 o
 atraso

 perm
ita a clim

atização
 com

 o
m
ínim

o de 2 (dois) equipam
entos.

47.1.2
M
ulta

 m
oratória

 de
 20%

 (vinte
 por cento) por dia

 útil de
 atraso

injustificado
 sobre o

 valor equivalente a 4
 (quatro) sem

anas de locação, até o
lim

ite de 7
 (sete) dias úteis – quando o atraso prejudique a clim

atização com
 o

m
ínim

o de 2 (dois) equipam
entos.

47.2M
u
lta por atraso na lim

p
eza com

 p
razo m

aior qu
e u

m
a sem

an
a: caso a em

presa
descum

pra o prazo para lim
peza do equipam

ento responderá por m
ulta m

oratória de
2,5%

 (dois vírgula cinco
 por cento) por dia útil de atraso

 injustificado
 sobre valor

equivalente a 4 (quatro) sem
anas de locação, até o lim

ite de 14 (quatorze) dias úteis.
47.3

A
pós o atingim

ento do prazo m
áxim

o de M
u
lta p

or atraso n
a lim

p
eza com

 p
razo

m
aior q

u
e u

m
a sem

an
a, ele será desativado

 e passará a correr M
u
lta por atrasos

q
u
e preju

d
iqu

em
 o q

uan
titativo d

e eq
u
ip
am

en
tos em

 fun
cion

am
en

to.
47.4M

u
lta

 p
or

 atraso
 n
a
 retirad

a
 d
os equ

ip
am

en
tos no

 ven
cim

ento
 da

 A
ta
 d
e

R
egistro d

e P
reço: em

 caso de atraso na retirada dos equipam
entos no vencim

ento
da A

ta de R
egistro

 de P
reço

 responderá por m
ulta m

oratória de 1,5%
 (um

 vírgula
cinco

 por cento) por dia
 útil de

 atraso
 injustificado

 sobre
 valor equivalente

 a
 4

(quatro) sem
anas de locação, até o

 lim
ite de 14

 (quatorze) dias úteis –
 após esse

período
 a C

ontratante poderá pôr o
 equipam

ento
 em

 uso
 a título

 de ressarcim
ento

pela guarda.
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S
E
Ç
Ã
O
 IX

 – D
A
 F
IS
C
A
L
IZ

A
Ç
Ã
O
 D
O
 C
O
N
T
R
A
T
O

48
A
 fiscal será a servidora V

irginia B
arboza R

eis de O
liveira, lotada no D

epartam
ento de

A
dm

inistração P
redial.

L
ondrina, 15 de julho de 2019.

V
irginia B

arboza R
eis de O

liveira
D
epartam

ento de A
dm

inistração P
redial

B
runa F

ernandes L
onni H

ipólito
G
erente D

epartam
ento de A

dm
inistração P

redial
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A
N
E
X
O
 II – M

O
D
E
L
O
 D
E
 C
A
R
T
A
 D
E
 C
R
E
D
E
N
C
IA

M
E
N
T
O
 (P

R
O
C
U
R
A
Ç
Ã
O
)

À
 C
âm

ara M
unicipal de L

ondrina

P
regão P

resencial nº. [n
ú
m
ero

 d
o
 p
reg

ã
o]/[a

n
o]

A
través da presente, autorizo

 o(a) S
r.(a) [n

o
m
e
 d
o
 o
u
to
rg
a
d
o], portador(a)

da C
édula de Identidade, R

egistro G
eral (R

G
) nº. [n

ú
m
ero], e inscrito no C

adastro de P
essoas

F
ísicas do M

inistério da F
azenda (C

P
F
/M

F
) sob o nº. [n

ú
m
ero] a participar do procedim

ento
licitatório

 acim
a referido, na qualidade de representante de (R

azão
 S
ocial), pessoa jurídica

inscrita no C
adastro N

acional de P
essoas Jurídicas do M

inistério da F
azenda (C

N
P
J/M

F
) sob

o
 nº. [n

ú
m
ero]. P

ara tanto, outorgo
 à pessoa física supram

encionada am
plos poderes para

praticar todos atos inerentes ao pregão P
resencial nº [n

ú
m
ero

 d
o
 p
reg

ã
o]/[a

n
o].

E
stou

 ciente, de que responderei em
 juízo

 ou
 fora dele, se for o

 caso, por
todos os atos que venham

 a ser praticados por nosso R
epresentante L

egal.

________________,___de__________de [a
n
o].

____________________________________

A
ssinatura do D

iretor ou R
epresentante L

egal

N
om

e:

R
G
:

C
P
F
:

C
argo:________________________________________________________________
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A
N
E
X
O
 III –

 D
E
C
L
A
R
A
Ç
Ã
O
 D

E
 C

U
M
P
R
IM

E
N
T
O
 D

O
S
 R

E
Q
U
IS
IT

O
S
 D

E
H
A
B
IL

IT
A
Ç
Ã
O
 D
O
 E
D
IT
A
L

A
 em

presa [n
o
m
e d
a
 em

p
resa], pessoa jurídica de direito privado inscrita no

C
adastro

 N
acional das P

essoas Jurídicas do
 M

inistério
 da

 F
azenda

 (C
N
P
J/M

F
) sob

 o
 nº.

[n
ú
m
ero], para

 fins de
 participação

 no
 P
regão

 P
resencial nº [n

ú
m
ero

 d
o
 p
reg

ã
o]/[a

n
o]

realizado pela C
âm

ara M
unicipal de L

ondrina, declara, sob as penas da L
ei e nos term

os do
art. 4º, inciso V

II da L
ei 10.520/2002, que cum

pre plenam
ente os requisitos de habilitação e

concorda com
 as disposições do E

dital do P
regão P

resencial nº.  [n
ú
m
ero

 d
o
 p
reg

ã
o]/[a

n
o] e

seus A
nexos.

E
m
 ______ de ________________________ [a

n
o].

____________________________________

A
ssinatura do D

iretor ou R
epresentante L

egal

N
om

e:

R
G
:

C
P
F
:

C
argo:________________________________________________________________

R
ua G

ov. P
arigot de S
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ocha N

eto
F
one/FA

X
: 3374-1265 - L

ondrina - P
R

Pregão P
resencial nº.

***M
IN
U
TA

***/2019
26

A
N
E
X
O

 IV
 –

 D
E
C
L
A
R
A
Ç
Ã
O

 D
E
 M

IC
R
O
E
M
P
R
E
S
A
 O

U
 E

M
P
R
E
SA

 D
E

P
E
Q
U
E
N
O
 P
O
R
T
E

A
 em

presa (R
azão S

ocial), pessoa jurídica inscrita no C
adastro N

acional de
P
essoas Jurídicas do

 M
inistério

 da F
azenda (C

N
P
J/M

F
) sob

 o
 nº. [n

ú
m
ero], declara, sob

 as
sanções adm

inistrativas previstas e sob
 as penas da L

ei, ser [m
icro

em
p
resa

 o
u
 em

p
resa

 d
e

p
eq
u
en
o
 p
o
rte, co

n
fo
rm
e o
 ca
so] nos term

os da legislação vigente, não possuindo nenhum
 dos

im
pedim

entos previstos no §4º do art. 3° da L
ei C

om
plem

entar nº 123/2006.

L
ocal e data.

____________________________________

A
ssinatura do D

iretor ou R
epresentante L

egal

N
om

e:

R
G
:

C
P
F
:

C
argo:

O
bservações:

a) E
sta

 declaração
 deve

 ser preenchida
 som

ente
 por em

presa
 que

 se
enquadrar na L

ei C
om

plem
entar 123 de 2006, para que possa se valer dos benefícios da S

eção
V
II e item

 41 deste E
dital.

b)
 A

 não
 apresentação

 desta
 declaração

 será
 interpretada

 com
o
 não

enquadram
ento

 do
 licitante com

o
 M

E
 ou

 E
P
P
 ou

 com
o
 a renúncia do

 direito
 de tratam

ento
diferenciado conferido pela L

C
 123/2006.
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A
N
E
X
O
 V

 –
 M

O
D
E
L
O
 D

E
 D

E
C
L
A
R
A
Ç
Ã
O
 R

E
L
A
T
IV
A
 À

 P
R
O
IB

IÇ
Ã
O
 D

O
T
R
A
B
A
L
H
O
 D
O
 M

E
N
O
R
 (L

E
I N

º 9.854/99)

E
u
 (nom

e), portador(a) da C
édula de Identidade, R

egistro
 G
eral (R

G
) nº.

[n
ú
m
ero], na qualidade de R

epresentante L
egal da em

presa (R
azão

 S
ocial), pessoa jurídica

inscrita no C
adastro N

acional de P
essoas Jurídicas do M

inistério da F
azenda (C

N
P
J/M

F
) sob

o
 nº. [n

ú
m
ero] interessada

 em
 participar da

 licitação
 m

odalidade
 P
regão

 presencial nº
[n
ú
m
ero

 d
o
 p
reg

ã
o]/[a

n
o], da

 C
âm

ara
 M

unicipal de
 L
ondrina, E

stado
 do

 P
araná, em

cum
prim

ento
 às determ

inações da L
ei 8.666, de 21

 de junho
 de 1993, D

E
C
L
A
R
O
, sob

 as
penas da lei, que em

 m
eu
 quadro

 de pessoal não há m
enor de 18 anos em

 trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e m

enor de 16 anos em
 qualquer outro tipo de trabalho, conform

e inciso
X
X
X
III do A

rtigo 7º da C
onstituição F

ederal.

P
or ser a expressão da verdade, firm

o o presente.

(cidade, data).

________________,___de__________de [a
n
o].

____________________________________

A
ssinatura do D

iretor ou R
epresentante L

egal

N
om

e:

R
G
:

C
P
F
:

C
argo:

(O
bs.: E

ste docum
ento deverá constar no envelope nº 2 ‘D

ocum
entação’)
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A
N
E
X
O
 V
I – M

IN
U
T
A
 D
E
 A
T
A
 D
E
 R
E
G
IST

R
O
 D
E
 P
R
E
Ç
O

A
T
A
 D
E
 R
E
G
IS
T
R
O
 D
E
 P
R
E
Ç
O
 N
º. [n

ú
m

ero
 seq

u
en

cia
l d

e a
ta

s e co
n
tra

to
s]/2019

P
R
E
G
Ã
O
 P
R
E
S
E
N
C
IA

L
 N
º. [n

ú
m

ero
 e a

n
o]

P
R
O
C
E
S
S
O
 A
D
M
IN

IS
T
R
A
T
IV

O
 N
º 26/2019

O
B
JE

T
O
:
 R

E
G
IS
T
R
O
 

D
E 

P
R
E
Ç
O
 

PA
R
A
 

E
V
E
N
T
U
A
L 

L
O
C
A
Ç
Ã
O
 

D
E 

C
L
IM

A
T
IZ

A
D
O
R
E
S

E
V
A
P
O
R
A
T
IV

O
S

V
A
L
O
R
: [P

R
E
Ç
O
] ([V

A
L
O
R
 P

O
R
 E

X
T
E
N
S
O
])

V
A
L
ID

A
D
E: 12 (D

O
Z
E) M

E
SE

S

A
 C
Â
M
A
R
A
 M

U
N
IC

IPA
L
 D

E
 L

O
N
D
R
IN

A
, com

 sede
 na

 R
ua
 G
ov.

P
arigot de S

ouza, 145, C
entro C

ívico B
ento M

unhoz da R
ocha N

eto, L
ondrina – P

R
, inscrita

no
 C
N
P
J sob

 o
 nº 78.316.064/0001-93, neste ato

 representado
 por seu

 P
residente, V

ereador
A
ilton

 d
a
 S
ilva

 N
an

tes, portador da C
édula de Identidade nº [n

ú
m
ero

 d
o
 R
G
] e C

P
F
 nº

[n
ú
m
ero

 d
o
 C
P
F
];E
m
 face da classificação

 das propostas apresentadas no
 P
regão

 P
resencial

em
 epígrafe, conform

e R
elatório F

inal de L
icitação e Term

o de H
om

ologação ratificados pelo
P
residente da C

âm
ara M

unicipal de L
ondrina;

R
esolve firm

ar A
ta de R

egistro de P
reço com

 [n
o
m
e d
a
 licita

n
te ven

ced
o
ra],

inscrita no
 C
N
P
J sob

 o
 nº [n

ú
m
ero

 d
o
 C
N
P
J], com

 sede na [en
d
ereço

 co
m
p
leto], C

E
P
 nº.

[n
ú
m
ero

 d
o
 cep], no

 M
unicípio

 de
 [m

u
n
icíp

io], neste
 ato

 representada
 pelo(a) S

r(a).
[d
esig

n
a
d
o
 em

 a
to
 co

n
stitu

tivo
 o
u
 em

 in
stru

m
en
to
 d
e
 m
a
n
d
a
to], portador(a) da C

édula de
Identidade nº [n

ú
m
ero

 d
o
 R
G
] e C

P
F
 nº [n

ú
m
ero

 d
o
 C
P
F
], nos seguintes term

os:
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ouza, 145
C
entro C

ívico B
ento M
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C
L
Á
U
S
U
L
A
 P
R
IM

E
IR

A
 – D

O
 O

B
JE

T
O

1
O
 objeto deste instrum

ento é R
egistro de preço para eventual locação de clim

atizadores
evaporativos, para atender às necessidades da C

âm
ara M

unicipal de L
ondrina, conform

e
especificações

 e
 quantidades

 estabelecidas
 no

 presente
 instrum

ento, no
 Term

o
 de

R
eferência, no E

dital e seus A
nexos.

2
A
 disciplina

 da
 dem

anda
 da

 contratante
 e

 das
 especificações

 do
 serviço, da

especificação dos equipam
entos, do recebim

ento provisório e definitivo dos serviços e
equipam

ento, do
 preço

 e das condições de pagam
ento, das obrigações da contratada e

da
 contratante

 estão
 previstas

 no
 Term

o
 de

 R
eferência, docum

ento
 que

 integra
 o

presente instrum
ento, com

o se nele estivesse transcrito.

3
A
 existência de preços registrados não obriga a C

âm
ara M

unicipal de L
ondrina a firm

ar
as contratações que deles poderão

 advir, facultando-se a utilização
 de outros m

eios,
respeitada

 a
 legislação

 relativa
 às licitações, para

 a
 contratação

 pretendida, sendo
assegurada ao

 beneficiário
 do

 registro
 a preferência de contratação

 em
 igualdade de

condições. 

C
L
Á
U
S
U
L
A
 SE

G
U
N
D
A
 – D

A
 D
O
T
A
Ç
Ã
O
 O

R
Ç
A
M
E
N
T
Á
R
IA

4
A
s
 despesas

 com
 a
 execução

 dos
 contratos

 decorrentes
 do

 presente
 instrum

ento,
correrão

 à
 conta

 da
 dotação

 F
uncional program

ática: 01.010.01.031.0001.2001,
N
atureza da despesa: 3390.391200 - L

ocação de m
áquinas e equipam

entos.

C
L
Á
U
S
U
L
A
 T

E
R
C
E
IR

A
 –

 D
A
 C

O
N
T
R
A
T
A
Ç
Ã
O
 E

 E
M
IS
S
Ã
O
 D

E
 N

O
T
A
 D

E
E
M
P
E
N
H
O

5
A
 contratação

 será realizada
 conform

e
 a ordem

 de
 classificação, de acordo

 com
 as

disposições
 do

 presente
 instrum

ento, e
 será

 executada
 por em

issão
 de

 N
ota

 de
E
m
penho.

6
A
 N
ota de E

m
penho deverá ser solicitada, pelo F

iscal do C
ontrato.

6.1
O
 preço

 a ser em
penhado

 deverá constar expressam
ente do

 pedido
 de em

penho
 e

deverá observar o preço registrado no presente instrum
ento. 

6.2
O
 F
iscal do C

ontrato enviará, no endereço de e-m
a
il ou no núm

ero de fac-sím
ile da

C
ontratada, a N

ota de E
m
penho a cada solicitação.

7
A
 
C
ontratada

 
deverá

 
m
anter

 
durante

 
toda

 
a
 
execução

 
da

 
contratação,

 
em

com
patibilidade

 com
 as obrigações assum

idas, todas as condições de
 habilitação

 e
qualificação exigidas na licitação.
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C
L
Á
U
S
U
L
A
 Q

U
A
R
T
A
 – D

A
 V
IG

Ê
N
C
IA

8
A
 A
ta de R

egistro de P
reço

 terá vigência de 12
 (doze) m

eses, a contar da data de sua
publicação.

C
L
Á
U
S
U
L
A
 Q

U
IN

T
A
 –

 D
O
 P

R
E
Ç
O
 U

N
IT

Á
R
IO

 E
 D

O
 V
A
L
O
R
 D

A
 A
T
A
 D

E
R
E
G
IS
T
R
O
 D
E
 P
R
E
Ç
O

9
O
(s) preço(s) unitário(s) é(são):

[T
A
B
E
L
A
].

10
O
 presente instrum

ento possui valor total de [p
reço].

C
L
Á
U
S
U
L
A
 SE

X
T
A
 – D

O
 PA

G
A
M
E
N
T
O

11
O
 prazo

 para
 pagam

ento
 será

 de
 5
 (cinco) dias

 úteis, contados
 do

 recebim
ento

definitivo, pelo
 servidor

 designado
 a

 atuar
 com

o
 F
iscal do

 C
ontrato, da

 N
ota

F
iscal/F

atura apresentada pela C
ontratada.

12
A
 N
ota F

iscal deverá ser apresentada até 5
 dias úteis após o

 térm
ino

 do
 período

 de
locação.

13
S
e houver erro na apresentação da N

ota F
iscal/F

atura ou dos docum
entos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que im
peça a liquidação da despesa, o pagam

ento
ficará

 pendente
 até

 que
 a
 C
ontratada

 providencie
 as

 m
edidas

 saneadoras. N
esta

hipótese, o prazo para pagam
ento iniciar-se-á após a com

provação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a C

ontratante.

14
O
 pagam

ento será efetuado por m
eio de O

rdem
 B
ancária de C

rédito, m
ediante depósito

em
 conta-corrente, na agência e estabelecim

ento bancário indicado pela C
ontratada, ou

por outro m
eio previsto na legislação vigente.

15
S
erá considerada com

o data do pagam
ento o dia em

 que constar com
o em

itida a ordem
bancária para pagam

ento.

16
A
 C
ontratante não

 se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela C

ontratada, que porventura não tenha sido acordada na A
ta de R

egistro de P
reço.

C
L
Á
U
S
U
L
A
 SÉ

T
IM

A
 – D

A
 F
IS
C
A
L
IZ

A
Ç
Ã
O
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17
 A
 fiscalização da contratação será exercida por representante da C

âm
ara M

unicipal de
L
ondrina, ao

 qual com
petirá dirim

ir as dúvidas que surgirem
 no

 curso
 da execução

 e,
quando

 necessário, dará
 ciência

 ao
 G

estor da
 contratação

 para
 tom

ar as
 m

edidas
cabíveis.

17.1
O
 representante

 da
 C

âm
ara

 M
unicipal de

 L
ondrina

 deverá
 ter a

 experiência
necessária para o acom

panham
ento e controle da execução do contrato.

17.2
A
 fiscalização

 da A
ta de R

egistro
 de P

reço
 será feita pelo

 servidor que assina o
Term

o de R
eferência (A

nexo I). 

18
A
o F

iscal do contrato ficam
 designadas as seguintes atribuições:

18.1
S
om

ente
 solicitar prestações da

 C
ontratada

 m
ediante

 a
 apresentação

 de
 N
ota

 de
E
m
penho.

18.2
R
eceber e indicar o

 núm
ero

 do
 em

penho
 na fatura, caso

 a C
ontratada não

 o
 tenha

feito.
18.3

V
erificar se o valor discrim

inado na N
ota F

iscal é o contratado, antes de rem
etê-la ao

D
epartam

ento F
inanceiro.

18.4
N
otificar o G

estor do contrato caso identifique qualquer irregularidade para eventual
instauração de procedim

ento adm
inistrativo para aplicação de penalidade.

19
A
 fiscalização

 de que trata esta cláusula não
 exclui nem

 reduz a responsabilidade da
C
ontratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante

de im
perfeições técnicas, vícios redibitórios, ou em

prego de m
aterial inadequado ou de

qualidade
 inferior e, na

 ocorrência
 desta, não

 im
plica

 em
 corresponsabilidade

 da
C
ontratante ou

 de seus agentes e prepostos, de conform
idade com

 o
 art. 70

 da L
ei nº

8.666, de 1993.

20
O
 F
iscal do contrato anotará em

 registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução

 do
 m
esm

o, indicando
 dia, m

ês e ano, bem
 com

o
 o
 nom

e dos em
pregados

eventualm
ente envolvidos, determ

inando o que for necessário à regularização das faltas
ou defeitos observados e encam

inhando os apontam
entos à autoridade com

petente para
as providências cabíveis. 

C
L
Á
U
S
U
L
A

 
O
IT
A
V
A

 
–

 
D
A
S

 
IN

F
R
A
Ç
Õ
E
S

 
E

 
D
A
S

 
S
A
N
Ç
Õ
E
S

A
D
M
IN

IS
T
R
A
T
IV
A
S

21
A
 C
ontratada

 que
 descum

prir quaisquer das
 cláusulas

 ou
 condições

 do
 presente

C
ontrato

 ficará sujeita às penalidades do
 A
rt. 7º da L

ei 10.520/2002, bem
 com

o
 às

previstas no arts. 86 e 87 da L
ei 8.666/1993, observando-se o direito ao contraditório e à

am
pla defesa.

22
N
os term

os do
 art. 87

 da
 L
ei 8.666/1993

 e
 do

 art. 7º da
 L
ei 10.520/2002, pela

inexecução total ou parcial deste contrato, a C
ontratada, garantida a defesa prévia, ficará
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sujeita às seguintes sanções:

22.1
 
A
dvertência

 por faltas
 leves, assim

 entendidas
 aquelas

 que
 não

 acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação.

22.2
M
ulta

 
por

 
atrasos

 
que

 
prejudiquem

 
o
 
quantitativo

 
de

 
equipam

entos
 
em

funcionam
ento: nos casos de descum

prim
ento dos prazos contratuais previstos para

entrega, reposição, não
 atendim

ento
 da solicitação

 de conserto
 no

 prazo
 ou

 outras
razões que prejudiquem

 o quantitativo de equipam
entos em

 perfeito funcionam
ento,

a C
ontratada responderá por: 

22.2.1
M
ulta

 m
oratória

 de
 10%

 (dez
 por cento) por dia

 útil de
 atraso

injustificado
 sobre

 valor equivalente
 a 4

 (quatro) sem
anas de

 locação, até
 o

lim
ite de 7

 (sete) dias úteis –
 quando

 o
 atraso

 perm
ita a clim

atização
 com

 o
m
ínim

o de 2 (dois) equipam
entos.

22.2.2
M
ulta

 m
oratória

 de
 20%

 (vinte
 por cento) por dia

 útil de
 atraso

injustificado
 sobre o

 valor equivalente a 4
 (quatro) sem

anas de locação, até o
lim

ite de 7 (sete) dias úteis – quando o atraso prejudique a clim
atização

 com
 o

m
ínim

o de 2 (dois) equipam
entos.

22.3
M
ulta

 por atraso
 lim

peza
 com

 prazo
 m

aior que
 um

a
 sem

ana: caso
 a
 em

presa
descum

pra o prazo para lim
peza do equipam

ento responderá por m
ulta m

oratória de
2,5%

 (dois vírgula cinco
 por cento) por dia útil de atraso

 injustificado
 sobre valor

equivalente a 4 (quatro) sem
anas de locação, até o lim

ite de 14 (quatorze) dias úteis.
22.4

A
pós o

 atingim
ento

 do
 prazo

 m
áxim

o
 de M

ulta por atraso
 na lim

peza com
 prazo

m
aior que um

a sem
ana, ele será desativado e passará a correr M

ulta por atrasos que
prejudiquem

 o quantitativo de equipam
entos em

 funcionam
ento.

22.1
M
ulta por atraso na retirada dos equipam

entos no vencim
ento da A

ta de R
egistro de

P
reço: em

 caso
 de atraso

 na retirada dos equipam
entos no

 vencim
ento

 da A
ta de

R
egistro

 de P
reço

 responderá por m
ulta m

oratória de 1,5%
 (um

 vírgula cinco
 por

cento) por dia
 útil de

 atraso
 injustificado

 sobre
 valor equivalente

 a
 4
 (quatro)

sem
anas de locação, até o

 lim
ite de 14

 (quatorze) dias úteis –
 após esse período

 a
C
ontratante poderá pôr o equipam

ento em
 uso a título de ressarcim

ento pela guarda.
22.2

Im
pedim

ento
 de

 licitar e
 contratar com

 a
 U

nião, E
stados, D

istrito
 F
ederal ou

M
unicípios pelo

 prazo
 de até 5

 (cinco) anos, sem
 prejuízo

 das m
ultas previstas em

edital e no contrato e das dem
ais com

inações legais. 

23
C
om

ete infração adm
inistrativa punível com

 im
pedim

ento de licitar, nos term
os da L

ei
nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

23.1.1
N
ão
 assinar a A

ta de R
egistro

 de P
reço quando

 convocado
 dentro

 do
prazo

 de validade da proposta, não
 aceitar/retirar a nota de em

penho
 ou

 não
assinar o term

o de contrato decorrente da ata de registro de preços;
23.1.2

A
presentar docum

entação falsa;
23.1.3

D
eixar de entregar os docum

entos exigidos no certam
e;

23.1.4
E
nsejar o retardam

ento da execução do objeto;
23.1.5

N
ão m

antiver a proposta;
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23.1.6
C
om

eter fraude fiscal;
23.1.7

C
om

portar-se de m
odo inidôneo.

24
C
onsidera-se

 com
portam

ento
 inidôneo, entre

 outros, a
 declaração

 falsa
 quanto

 às
condições de participação, quanto ao enquadram

ento com
o M

E
/E
P
P
 ou o conluio entre

os licitantes, em
 qualquer m

om
ento da licitação, m

esm
o após o encerram

ento da fase de
lances.

25
A
 penalidade de m

ulta pode ser aplicada cum
ulativam

ente com
 as dem

ais sanções. 

26
A
 entrega de objeto em

 desacordo ao E
dital não descaracteriza a m

ora, que continuará
sendo

 contada sem
 interrupção

 até a entrega de objeto
 adequado

 ao
 especificado

 pela
A
dm

inistração no instrum
ento convocatório.

27
A
 autoridade com

petente, na aplicação das sanções, levará em
 consideração a gravidade

da
 conduta

 do
 infrator, o

 caráter educativo
 da

 pena, bem
 com

o
 o
 dano

 causado
 à

A
dm

inistração, observado o princípio da proporcionalidade.

28
A
 aplicação

 de
 qualquer

 das
 penalidades

 previstas
 realizar-se-á

 em
 processo

adm
inistrativo que assegurará o contraditório e a am

pla defesa, instaurado por despacho
do D

iretor-G
eral e julgado pelo P

residente da C
âm

ara M
unicipal de L

ondrina.

28.1
O
s pedidos de reconsideração

 serão
 recebidos com

o
 sim

ples petições e não
 terão

efeitos
 suspensivos

 em
 relação

 à
 decisão

 proferida, contudo
 não

 desobriga
 a

C
ontratante de proferir resposta devidam

ente fundam
entada.

29
A
plica-se subsidiariam

ente ao procedim
ento de penalização previsto no presente edital,

o procedim
ento previsto na L

ei nº 8.666, de 1993, e analogicam
ente o previsto na L

ei nº
9.784, de 1999.

30
P
reviam

ente à aplicação de qualquer penalidade poderá a C
ontratada apresentar defesa,

no
 prazo

 de
 5
 (cinco) dias úteis, contado

 a
 partir da

 data
 em

 que
 for notificada

 a
respeito.

31
A
pós a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, far-se-á a com

unicação escrita
à em

presa e publicação no Jornal O
ficial do M

unicípio (exceto nos casos de advertência
e m

ulta), constando
 o fundam

ento legal da punição, inform
ando

 ainda que o fato
 será

registrado em
 cadastro correspondente.

32
O
 prazo

 para
 pagam

ento
 da

 m
ulta

 será
 de

 10
 (dez) dias após o

 recebim
ento

 da
notificação para recolhim

ento do valor. 
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33
A
 im

portância relativa ao valor da m
ulta será corrigida pelo IP

C
A
-E
 (Índice N

acional
de P

reços ao C
onsum

idor A
m
plo E

special), a partir dos respectivos fatos geradores.

C
L
Á
U
S
U
L
A
 N
O
N
A
 – D

A
 A
L
T
E
R
A
Ç
Ã
O
 D
A
 A
T
A
 D
E
 R
E
G
IST

R
O
 D
E
 P
R
E
Ç
O

34
A
 A
ta de R

egistro de P
reço poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas

no artigo 65 da L
ei nº 8.666, de 1993, exceto no que se refere ao §1º do referido artigo.

35
O
s preços registrados poderão

 ser revistos em
 decorrência de eventual redução

 dos
preços praticados no

 m
ercado

 ou
 de

 fato
 que

 eleve
 o
 custo

 dos serviços ou
 bens

registrados, cabendo
 ao

 D
epartam

ento
 de

 S
uprim

entos
 e
 P
atrim

ônio
 prom

over as
negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do
inciso II do caput do art. 65 da L

ei n. 8.666, 1993, e subm
eter a decisão à P

residência.

36
Q
uando os preços registrados tornarem

-se superiores aos preços praticados no m
ercado

por m
otivo

 superveniente, o
 D
epartam

ento
 de S

uprim
entos e P

atrim
ônio

 convocará o
prestador para negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo m

ercado. 

37
S
e o prestador não aceitar reduzir seus preços aos valores praticados pelo m

ercado, será
liberado

 do
 com

prom
isso

 assum
ido, sem

 aplicação
 de penalidade, m

ediante despacho
da P

residência.

38
Q
uando

 os preços
 de

 m
ercado

 tornarem
-se

 superiores
 aos preços registrados e

 o
prestador não puder cum

prir o com
prom

isso, a P
residência decidirá por:

38.1
L
iberar o prestador do com

prom
isso assum

ido, caso a com
unicação ocorra antes do

pedido
 do

 objeto, e sem
 aplicação

 da penalidade se confirm
ada a veracidade dos

m
otivos e com

provantes apresentados;
38.2

C
onvocar os dem

ais prestadores para assegurar igual oportunidade de negociação;
38.3

P
roceder a revisão

 dos preços registrados a fim
 de possibilitar o

 cum
prim

ento
 das

obrigações, desde
 que

 o
 requerim

ento
 do

 fornecedor/prestador seja
 devidam

ente
docum

entado
 (por exem

plo, N
otas F

iscais e docum
entos de fabricantes), de form

a
suficiente para com

provar: (a) E
levação

 dos encargos do
 particular; (b) O

corrência
de evento posterior à assinatura da A

ta de R
egistro de P

reços; (c) N
exo causal entre o

evento ocorrido e a m
ajoração dos encargos; (d) Im

previsibilidade da ocorrência do
evento ou dos efeitos do evento.

39
S
e não

 houver êxito
 nas negociações, o

 D
epartam

ento
 de S

uprim
entos e P

atrim
ônio,

m
ediante decisão

 da P
residência, deverá proceder à revogação

 da A
ta de R

egistro
 de

P
reços, adotando as m

edidas cabíveis para obtenção da contratação m
ais vantajosa.

C
L
Á
U
S
U
L
A
 D
E
Z
 – D

O
 C
A
N
C
E
L
A
M
E
N
T
O
 D
O
 R
E
G
IST

R
O
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40
A
 C
ontratada terá o

 seu registro
 cancelado, por interm

édio de processo
 adm

inistrativo
específico, assegurado o contraditório e a am

pla defesa, quando:

40.1
N
ão cum

prir as condições da A
ta de R

egistro de P
reços;

40.2
P
or razões de interesse público, devidam

ente m
otivadas e justificadas;

40.3
N
ão
 m
antiver as condições de habilitação

 durante a vigência da A
ta de R

egistro
 de

P
reços.

40.4
A
 C
ontratada poderá solicitar o cancelam

ento do seu registro de preços na ocorrência
de

 fato
 superveniente

 que
 venha

 com
prom

eter a
 perfeita

 execução
 contratual,

decorrente de caso fortuito ou de força m
aior.

C
L
Á
U
S
U
L
A
 O

N
Z
E
 – D

A
S
 M

E
D
ID

A
S
 A
C
A
U
T
E
L
A
D
O
R
A
S

41
C
onsoante

 o
 artigo

 45
 da

 L
ei n° 9.784, de

 1999, a
 A
dm

inistração
 P
ública

 poderá
m
otivadam

ente
 adotar providências

 acauteladoras, inclusive
 retendo

 o
 pagam

ento,
com

o form
a de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou im

possível reparação.

C
L
Á
U
S
U
L
A
 D
O
Z
E
 – D

O
S A

N
E
X
O
S
 E
 D
O
S
 C
A
S
O
S O

M
IS
S
O
S

42
C
onstituem

 docum
entos anexos a este instrum

ento: o E
dital, os anexos que o com

põem
–
 principalm

ente
 o
 Term

o
 de

 R
eferência

 –, a
 proposta

 e
 quaisquer inform

ações
prestadas por escrito pelo P

restador com
 preço registrado.

43
N
os casos om

issos aplicar-se-ão
 as disposições constantes da L

ei nº 10.520, de 2002,
L
ei nº 8.078, de 1990 – C

ódigo de D
efesa do C

onsum
idor, L

ei C
om

plem
entar nº 123,

de 2006, e da L
ei nº 8.666, de 1993, subsidiariam

ente.

C
L
Á
U
S
U
L
A
 T
R
E
Z
E
 – D

A
 P
U
B
L
IC

A
Ç
Ã
O

44
Incum

birá à C
ontratante providenciar a publicação do extrato deste C

ontrato no Jornal
O
ficial do

 M
unicípio

 de L
ondrina, até o

 quinto
 dia útil do

 m
ês seguinte ao

 de sua
assinatura.

C
L
Á
U
S
U
L
A
 Q

U
A
T
O
R
Z
E
 – D

O
 F
O
R
O

45
O
 foro

 para dirim
ir questões relativas ao

 presente
 instrum

ento será o
 da C

om
arca de

L
ondrina, E

stado do P
araná, com

 exclusão de qualquer outro.
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E
 assim

, por estarem
 de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado

conform
e, as partes a seguir firm

am
 o
 presente C

ontrato
 em

 02
 (duas) vias, de igual teor e

form
a, para um

 só efeito. 

L
ondrina, [d

ia
, m
ês e a

n
o].

A
ilton da S

ilva N
antes

P
residente da C

âm
ara M

unicipal de L
ondrina

[n
o
m
e co

m
p
leto

 d
a
 sig

n
a
tá
ria]

[ca
rg
o]
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A
N
E
X
O
 V
I – C

H
E
C
K
L
IS

T
 D
A
 D
O
C
U
M
E
N
T
A
Ç
Ã
O
 PA

R
A
 P
R
E
G
Ã
O
 P
R
E
SE

N
C
IA

L
 

F
O
R
A
 D
E
 Q

U
A
L
Q
U
E
R
 E
N
V
E
L
O
P
E
 (C

red
en

ciam
en

to – S
eção V

 do E
dital)

•
D
ocum

ento de identificação do representante – oficial com
 foto

•
D
ocum

ento que lhe dê poderes para m
anifestar-se durante a sessão pública em

 nom
e do

licitante (ato constitutivo e, se for o caso, procuração)

•
A
 declaração de que a em

presa cum
pre com

 todos os requisitos de habilitação do E
dital

(A
n
exo III)

•
C
ertidão em

itida pela Junta C
om

ercial, conform
e o art. 3° da Instrução N

orm
ativa D

R
E
I

n° 36/2017, ou
 de outro

 docum
ento

 equivalente, a depender do
 m
odo

 de constituição
 da

licitante.

E
N
V
E
L
O
P
E
 1 (P

roposta – S
eção V

I do E
dital)

•
P
roposta

E
N
V
E
L
O
P
E
 2 (H

ab
ilitação – S

eção IX
 d
o E

d
ital)

•
C
om

provante de Inscrição e de S
ituação C

adastral – C
N
P
J ou C

P
F

L
ink: 
https://w

w
w
.receita.fazenda.gov.br/P

essoaJuridica/C
N
P
J/cnpjreva/C

npjreva_S
olicitacao.asp 

•
P
rova de inscrição no C

adastro N
acional de P

essoa Jurídica (C
N
P
J)

L
ink:
http://w

w
w
.receita.fazenda.gov.br/P

essoaJuridica/C
N
P
J/cnpjreva/C

npjreva_S
olicitacao.asp 

•
A
to
 constitutivo, estatuto

 ou
 contrato

 social em
 vigor e atualizado

 (original e todas as
alterações ou consolidação), conform

e item
 42 do edital

•
P
rova de regularidade perante a F

azenda F
ederal e S

eguridade S
ocial (C

ertidão C
onjunta

– conform
e P

ortaria R
F
B
/P
G
F
N
 nº. 1.751/2014)

L
ink: http://servicos.receita.fazenda.gov.br/S

ervicos/certidao/C
N
D
C
onjuntaInter/

Inform
aN

IC
ertidao.asp?tipo=

1 
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•
P
rova de regularidade perante a F

azenda E
stadual

•
L
ink para em

presas com
 sed

e n
o E

stad
o d

o P
araná: 

http://w
w
w
.cdw

.fazenda.pr.gov.br/cdw
/em

issao/certidaoA
utom

atica 

•
P
rova de regularidade perante a F

azenda M
unicipal (relativa a T

ributos M
obiliários e

Im
obiliários)

L
ink p

ara em
p
resas com

 sed
e n

o M
u
n
icípio d

e L
on

drin
a: 

http://w
w
w
.londrina.pr.gov.br/index.php?

option=
com

_w
rapper&

view
=
w
rapper&

Item
id=
2093 

•
P
rova de regularidade relativa ao F

undo de G
arantia por Tem

po de S
erviço (F

G
T
S
)

L
ink: https://consulta-crf.caixa.gov.br/C

idadao/C
rf/F

geC
fS
C
riteriosP

esquisa.asp 

•
P
rova de inexistência de débitos inadim

plidos perante a Justiça do T
rabalho, por m

eio da
apresentação da certidão negativa.
L
ink: http://w

w
w
.tst.jus.br/certidao 

•
C
ertidão

 N
egativa de F

alência ou
 R
ecuperação

 Judicial ou
 E
xtrajudicial expedida pelo

cartório distribuidor da sede do licitante

•
D
eclaração, firm

ada
 por seu

 representante
 legal, de

 que
 não

 há
 em

 seu
 quadro

 de
funcionários m

enores de 18 (dezoito) anos em
 trabalho noturno, insalubre ou perigoso, nem

m
enores de 16 (dezesseis) anos em

 qualquer tipo de trabalho, salvo na condição de aprendiz.
(A

n
exo V

 d
o E

d
ital);
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Câmara Municipal de Londrina

Estado do Paraná

CI nº 429/2019– DSP.

De: Departamento de Suprimentos e Patrimônio

Para: Assessoria Jurídica 

Assunto:  Parecer  jurídico  –  Processo  Administrativo  nº.  26/2019 –  Pregão  presencial  –

Registro  de  preços  para  eventual  contratação  de  empresa  especializada  na  locação  de

climatizadores evaporativos.

Londrina, 23 de agosto de 2019.

Prezados,

Considerando os documentos juntados aos autos, bem como a minuta do

edital, solicitamos Parecer desta Assessoria Jurídica.

Colocamo-nos à disposição para sanar eventuais dúvidas.

Mauricio Calgarotto

Departamento de Suprimentos e Patrimônio
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 p
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 d
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Assinado eletronicamente por:
-Mauricio Calgarotto,Técnico Legislativo	 em 23-08-2019 às 18:16:20
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Câmara Municipal de Londrina 
Estado do Paraná 

 
PARECER JURÍDICO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26/2019 
INTERESSADO: Departamento de Suprimentos e Patrimônio  
ASSUNTO: Licitação, na modalidade de pregão com registro de preço, para a contratação de 
empresa prestadora de serviço de locação de climatizadores evaporativos. 

 
 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO – 
LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL – 
REGISTRO DE PREÇOS – CLIMATIZADORES 
EVAPORATIVOS – PRAZO PARA 
IMPUGNAÇÃO - DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO 

1. RELATÓRIO 

 

Por meio da CI n. 429/2019-DSP, o Departamento de Suprimentos e 

Patrimônio da Casa envia, para exame e aprovação, minuta edital de licitação, na modalidade de 

pregão presencial com registro de preços, com o seguinte objeto: contratação de empresa 

prestadora de serviço de locação de climatizadores evaporativos. 

 

Como justificativa, o Departamento de Administração Predial, responsável 

pela solicitação, afirma que a locação dos climatizadores visa amenizar o calor suportado pelos 

servidores, vereadores, convidados e imprensa na Sala de Sessões, especialmente nos meses de 

outubro a junho, caracterizado por altas temperaturas. 

 

Abriu-se procedimento licitatório, no qual foram juntados termo de 

referência com as especificações do objeto (fl. 2-8,); autorização de abertura do 

processo licitatório (fl. 9); orçamentos coletados no mercado (fl. 10-16); novo termo de 

referência, com ajustes para tentar alcançar maior concorrência (fl. 19-25); novos 

orçamentos (26-34); relatório de preços (fl. 35); comunicação do Departamento de 

Contabilidade informando a existência de recursos orçamentários para a despesa (fl. 

40); e minuta do edital e da ata de registro de preços (fl. 41-60).  

 

O Departamento de Suprimentos sugere a adoção da modalidade licitatória 

Pregão, por entender serem os objetos comuns, com especificações usuais do mercado, 

registrando-se os preços. Também informa que, nos termos do art. 48 da LC nº 123/2006, 

realizará o certame exclusivamente para ME e EPP, em razão do valor a ser registrado. 
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Após, conforme determina o art. 38, inc. VI e parágrafo único da Lei nº 

8666/1993, as minutas do edital e da ata de registro de preços foram enviados a esta Assessoria 

para emissão de parecer. 

 

É o relatório. 

 

2. ANÁLISE 
 

Antes de qualquer coisa, vale lembrar que a presente manifestação toma por 

base exclusivamente os elementos que constam até a presente data nos autos do processo 

administrativo encaminhado para análise, em epígrafe.  

 

Destarte, a manifestação é feita sob prisma estritamente jurídico, não lhe 

competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados, nem analisar aspectos 

de natureza eminentemente técnico-administrativa. 

 
a. Do Prazo para Impugnação 
 

O edital, na sua Seção XIII, item 65, fixa o prazo de 5 dias úteis antes da 

data fixada para o recebimento das propostas como termo a quo do prazo para que qualquer 

cidadão possa impugnar o edital de licitação. 

 

Embora este prazo reflita aquele previsto no art. 41, § 1º da Lei nº 

8666/1993, recomendamos que a CML adote em seus pregões o prazo de até 2 dias antes do 

certame para impugnações por parte dos cidadãos, na forma adotada, por exemplo, pelo art. 72. 

inc. I, da Lei Estadual nº 15608/2007. 

 
Art. 72. O edital de licitação pode ser impugnado, motivadamente: 
I - por qualquer cidadão, até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada 
para a abertura da licitação, exceto para os casos de convite e pregão, 
cujo prazo será de 2 (dois) dias úteis; 
II - por qualquer interessado em participar da licitação, até dois dias 
úteis antes da data fixada para abertura das propostas. 

 
Com isso, adota-se prazo mais benéfico à população, consentâneo com o 

princípio da transparência e do controle social. E sendo o prazo norma específica, que pode ser 

alterada desde que respeitado o limite imposto à Lei nº 8666/1993, entendemos até mesmo ser 
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obrigatório à CML adotar o período fixado em lei estadual em detrimento do federal, em razão 

da competência suplementar que cabe àquele e da falta de norma municipal sobre o tema. 

 
b. Dos Demais Aspectos do Processo 
 

 
A modalidade escolhida – Pregão Presencial – atende às características 

exigidas pelo art. 1º, parágrafo único, da Lei nº 10520/2002, ou seja, contratação de produtos ou 

serviços comuns, com padrões de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente 

definidos pelo edital por meio de especificações usuais no mercado. 

 

A escolha pelo registro de preços também se encontra correta, ante a 

possibilidade de aquisição dos serviços de forma fracionada, nos termos do art. 15 da Lei nº 

8666/1993 e art. 3º, inc. IV, do Decreto Federal nº 7892/20131, aplicável ao caso por falta de 

normativa local. 

 

Nos demais aspectos, o procedimento como um todo se encontra em 

conformidade com a legislação. 

 

Há, conforme determinação legal, descrição e quantidade necessária dos 

serviços cujos preços serão registrados, justificativa para sua eventual contratação, e 

confirmação do Departamento Financeiro informando a existência de recursos orçamentários 

para a despesa.  

 

Quanto à minuta do edital e da ata de registro de preços, estão de acordo 

com a legislação vigente.  

 

Os demais aspectos legais foram atendidos, em conformidade com o que 

determina a legislação pátria.  

 

                                                           
1 “Art. 3º Será adotado, preferencialmente, o Sistema de Registro de Preços nas seguintes hipóteses: 
I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações freqüentes; 
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de 
serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa; 
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a mais 
de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou 
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser 
demandado pela Administração.” 
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3. CONCLUSÃO 

 

Sendo assim, recomendamos a alteração do prazo para impugnação, previsto 

na seção XIII, item 65, da minuta do edital, passando a ser de 2 dias úteis, conforme legislação 

estadual.  

 

Atendidas as recomendações acima, aprovo a minuta do edital e da ata de 

registro de preços, em atendimento ao disposto no art. 38, parágrafo único da Lei nº 8666/1993 

 

Este é o parecer, salvo melhor juízo. 

 

Londrina, 27 de agosto de 2019. 

 

 

Rafael Carvalho Neves dos Santos 
Advogado da CML 

OAB/PR 66.939 
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. ***MINUTA***/2019
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26/2019
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

A Câmara Municipal de Londrina torna público que realizará licitação, para
exclusiva  participação  de  Microempresas  e  Empresas  de  Pequeno  Porte,  na  modalidade
pregão presencial do tipo menor preço Por item, para Registro de preço para eventual locação
de climatizadores  evaporativos,  cujas  despesas  correrão por  conta  de  dotação  própria,  na
classificação: Funcional  programática:  01.010.01.031.0001.2001,  Natureza  da  despesa:
3390.391200 - Locação de máquinas e equipamentos..

O procedimento  licitatório  reger-se-á pela Lei  10.520 de  17 de  julho de
2002, pela Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, bem como pelas disposições
da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e Ato da Mesa nº. 11/2013, e ao disposto neste Edital e
Anexos.

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL LOCAÇÃO DE CLIMATIZADORES

EVAPORATIVOS.

PREÇO MÁXIMO: R$ 64.272,00 (SESSENTA E QUATRO MIL,  DUZENTOS E SETENTA E DOIS

REAIS ).

Atuará  como  Pregoeiro  do  presente  certame  o  servidor  Luiz  Fernando
Moraes Marendaz ou, substitutivamente, o servidor Felipe Werlang Paim, ambos designados e
autorizados pela Portaria nº. 183/2018, a convocar membros da Equipe de Apoio. 

Os envelopes serão abertos no dia ***MINUTA***, às 9h e 15min, na sala
de reuniões  desta Câmara Municipal  de Londrina,  situada na Rua Governador Parigot  de
Souza, nº.  145, Centro Cívico Bento Munhoz da Rocha Neto, com o credenciamento dos
representantes de licitantes presentes.

O  Edital  e  as  especificações  estarão  à  disposição  dos  interessados  no  site da  Câmara
Municipal  de  Londrina:  http://www1.cml.pr.gov.br/cml/site/index.jspx  -  “Licitações”,  ou
poderão ser solicitados através do endereço eletrônico: licitacao@cml.pr.gov.br.

O Aviso de Licitação encontra-se no mural público da Câmara Municipal de Londrina para
consulta,  no  endereço  acima  mencionado  e,  poderá  ser  obtido  no  mesmo  local  –
gratuitamente.

SERVIDORES RESPONSÁVEIS PELOS ESCLARECIMENTOS (DE SEGUNDA A SEXTA, DAS 13H ÀS

18H): JÚLIA SARAGOÇA (TEL.: 3374-1273) E LUIZ MARENDAZ (TEL.: 3374-1312).

Pregão Presencial nº.
***MINUTA***/2019 2
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SEÇÃO I – DO OBJETO

1 O objeto desta licitação é Registro de preço para eventual locação de climatizadores
evaporativos, para atender às necessidades da Câmara Municipal de Londrina, conforme
especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência, neste Edital e seus
Anexos.

2 O preço a ser pago obedecerá aos seguintes parâmetros:

2.1 A periodicidade da locação será semanal e de até 4 (quatro) equipamentos ao mesmo
tempo.

2.2 O valor máximo unitário será o de R$ 309,00, correspondente à locação de 1 (um)
equipamento pelo período mínimo estabelecido (semana).

2.3 O valor  máximo  total  do  certame será  de  R$  64.272,00  (sessenta  e  quatro  mil,
duzentos e setenta e dois reais), conforme a seguinte memória de cálculo:

Locação de Climatizadores evaporativos

Valor médio fixado para locação semanal R$ 309,00

Quantidade de semanas em ano-calendário 52 semanas

Valor da locação de um climatizador por ano R$ 16.068,00

Valor  do  contrato  [(valor  anual)x4];  considerando  que  a
quantidade máxima de climatizadores a ser locado é 4

R$ 64.272,00

3 A contratação será realizada por meio do Sistema de Registro de Preço e formalizada
por meio de Nota de Empenho, nos termos do art. 62 da Lei 8.666/1993.

3.1 A existência de preços registrados não obriga a Câmara Municipal de Londrina a
firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a utilização de outros
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, para a contratação pretendida,
sendo  assegurada  ao  beneficiário  do  registro  a  preferência  de  contratação  em
igualdade de condições. 

3.2 A vigência da Ata de Registro de Preço e seu termo inicial estão previstos na minuta
da Ata de Registro de Preço (Anexo VI).

4 As especificações do objeto, os prazos e condições para sua execução estão dispostas no
Termo de Referência anexo a este Edital (Anexo I deste Edital) e na minuta da Ata de
Registro de Preço (Anexo V deste Edital).

SEÇÃO II – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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5 As despesas com a execução do objeto referente ao presente certame, correrão à conta
de dotação própria, na classificação: Funcional programática: 01.010.01.031.0001.2001,
Natureza da despesa: 3390.391200 - Locação de máquinas e equipamentos..

SEÇÃO III – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

6 Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências
constantes deste Edital e seus Anexos.

7 A participação na licitação será exclusiva para Microempresas (ME) e Empresas de
Pequeno Porte (EPP) e equiparados (pessoa física em empresário individual) nos termos
dos  art.  3º,  48,  I  da  Lei  Complementar  nº.  123/2006,  com redação  dada  pela  Lei
Complementar nº. 147/2014.

7.1 A comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte se dará
por meio de Certidão emitida pela Junta Comercial, conforme o art. 3° da Instrução
Normativa DREI n° 36/2017, ou de outro documento equivalente,  a depender do
modo de constituição da licitante.

8 É vedada a participação nesta licitação de:

8.1 Consórcios de empresas, qualquer que seja a forma de constituição;
8.2 Empresas não enquadradas como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte

(EPP) nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº. 123/2006;
8.3 Pessoas jurídicas que estejam suspensas de participar de licitações realizadas pela

Câmara;
8.4 Pessoas jurídicas que estejam impedidas de licitar e contratar com o Município de

Londrina, nos termos do artigo 7º da lei 10.520/2002;
8.5 Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com

a Administração Pública, enquanto perdurarem os efeitos da punição ou até que seja
promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

8.6 Pessoas jurídicas estrangeiras que não funcionem no país;
8.7 Pessoas jurídicas que tenham, como sócio-gerente, administrador ou integrante de

conselho, servidor do Município de Londrina, por força do art. 204, I, II, III e IV da
Lei  Municipal  4.928/1992  -  Estatuto  do  Regime  Jurídico  Único  dos  Servidores
Públicos Civis do Município de Londrina – PR.

8.8 Pessoas jurídicas em processo de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, sob
concurso de credores ou em dissolução.

8.9 Pessoas jurídicas que possuam em seu quadro de pessoal empregados com menos de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou com menos de dezesseis
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos.

SEÇÃO IV – DA ABERTURA DA SESSÃO
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9 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública,  na data,  horário e local
indicados  no  preâmbulo  deste  Edital,  quando  o  representante  do  licitante  deverá
apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos:

9.1 Fora  de  qualquer  envelope,  para  imediata  apresentação  na  ocasião  do
credenciamento:
9.1.1 Documento de identificação do representante – oficial com foto;
9.1.2 Documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão pública em

nome do licitante (ato constitutivo e, se for o caso, procuração);
9.1.3 A declaração de que a empresa cumpre com todos os requisitos de habilitação

do Edital (Anexo III).
9.1.4 Certidão  emitida  pela  Junta  Comercial,  conforme  o  art.  3°  da  Instrução

Normativa DREI n° 36/2017, ou de outro documento equivalente, a depender do
modo de constituição da licitante.

9.2 O envelope nº. 1 (Proposta); 
9.3 O envelope nº. 2 (Documentação).

SEÇÃO V – DO CREDENCIAMENTO

10 O credenciamento é o ato pelo qual se possibilita aos interessados manifestarem-se, em
nome da empresa, na sessão pública do pregão, bem como participar de todos os atos
concernentes ao certame, como apresentar lances, formular intenção de recurso ou se
manifestar, de qualquer forma, durante a sessão.

11 O representante do licitante deverá, no local,  data e horário indicados no preâmbulo
deste  Edital,  apresentar-se  ao  Pregoeiro  para  efetuar  seu  credenciamento  como
participante deste Pregão, munido de documento oficial com foto, e do documento que
lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão pública em nome do licitante.

12 São documentos que conferem ao representante do licitante poderes para manifestar-se
durante a sessão pública em nome do licitante:

12.1O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual nos casos em
que o representante do licitante é designado como administrador capaz de representar
o licitante isoladamente.

12.2O documento  do  subitem anterior,  acompanhado  de  procuração  por  instrumento
público, ou particular com firma reconhecida (modelo no Anexo II), com poderes
necessários para formulação de propostas, para a prática dos demais atos inerentes ao
certame, caso o representante do licitante não seja designado como administrador
capaz de representar o administrador isoladamente.

13 Cada credenciado poderá  representar  apenas  uma empresa  licitante  e  cada  empresa
licitante poderá ter apenas um representante.
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14 Encerrada a fase de credenciamento, não se admitirá:

14.1 O credenciamento de licitante que se apresentar após o encerramento desta fase;
14.2 A desistência das propostas apresentadas.

SEÇÃO VI – DA APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS

15 A proposta e a documentação devem estar em envelopes opacos separados, lacrados e
conter em sua parte externa frontal identificação assim sugerida:

15.1“À Câmara Municipal de Londrina, Pregão Presencial nº [número do pregão]/[ano],
Envelope nº1: Proposta,  Proponente (nome da empresa), CNPJ [CNPJ da empresa

licitante]”.
15.2“À Câmara Municipal de Londrina, Pregão Presencial nº [número do pregão]/[ano],

Envelope nº2:  Documentação,  Proponente  (nome da  empresa),  CNPJ:  [CNPJ da

empresa licitante]”.

16 Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar de
entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento.

16.1Para a participação por via postal o licitante deverá enviar em invólucro único:
16.1.1 Os dois envelopes (documentação e proposta);
16.1.2 A declaração de  que  a empresa  cumpre  com todos  os requisitos  de

habilitação do Edital (anexo III);
16.1.3 Certidão emitida pela Junta Comercial, conforme o art. 3° da Instrução

Normativa DREI n° 36/2017, ou de outro documento equivalente, a depender do
modo de constituição da licitante.

16.2Se os documentos referentes à condição de Microempresa e Empresa de Pequeno
Porte não forem apresentados ou estiverem dentro dos envelopes de proposta ou de
habilitação, o licitante somente terá sua proposta e documentação analisada caso não
compareçam outros interessados, pois tais documentos constituem requisito mínimo
para participação na licitação.

16.3O invólucro  único deve ser  endereçado diretamente  à  Comissão,  com a  seguinte
identificação: “À Câmara Municipal de Londrina, Pregão Presencial nº [número do

pregão]/[ano],  Sessão  em  [data  da  sessão,  com  dia,  mês  e  ano],  às  [hora  da

realização da sessão]”.
16.4 Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão

efeitos como proposta.

17 A proposta comercial constante do Envelope nº. 1 deverá ser redigida em papel com
identificação da empresa (timbre, carimbo ou outra inscrição que a caracterize),  em
língua portuguesa, com clareza, sem emendas, sem acréscimos, sem entrelinhas, sem
rasuras,  datada,  assinada,  e  rubricada em todas  as  suas  folhas  pelo  licitante  ou seu
representante, e devem apresentar: 

________________________________________________________________
Rua Gov. Parigot de Souza, 145

Centro Cívico Bento Munhoz da Rocha Neto
Fone/FAX: 3374-1265 - Londrina - PR

Doc juntado em:30/08/2019, Seq.:2.9, por:juliasantos  pag. 67 



Pregão Presencial nº.
***MINUTA***/2019 7

17.1As  características  do  objeto  de  forma  clara  e  precisa  e  todas  as  informações
necessárias  para  verificação  da  adequação  da  cotação  com o objeto  do certame,
observadas as especificações constantes do Termo de Referência.

17.2O preço em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), no qual devem
estar  incluídos  todos  os  custos  decorrentes  da  execução  contratual,  tais  como
despesas  com impostos,  taxas  e quaisquer outros  que incidam na contratação do
objeto, inclusive os custos de entrega no local indicado pela Câmara Municipal de
Londrina.

18 A apresentação da proposta implica:

18.1O conhecimento e aceitação de todos os termos do Edital;
18.2Validade  de  90  (noventa)  dias,  se  outra,  de  maior  prazo,  não  for  designada  na

proposta; 
18.3Obrigação de cumprir sua proposta, caso seja declarada vencedora do certame, nas

condições e prazos máximos previstos no Termo de Referência;
18.4Submissão ao regime de penalidades estabelecido na minuta da Ata de Registro de

Preço (Anexo V), em especial a referente à recusa em assinar a Ata de Registro de
Preço no prazo de 7 (sete) dias úteis após regularmente convocada.

19 No caso de conflito entre as informações constantes na proposta, sempre que possível o
Pregoeiro promoverá o saneamento, mediante a interpretação que amplie a disputa entre
os  interessados,  desde  que  não  haja  comprometimento  de  interesse  da  Câmara
Municipal de Londrina, da finalidade e da segurança da contratação.

20 É facultado ao licitante apresentar catálogos para imediata apresentação ao Pregoeiro,
com o  intuito  de  esclarecer  dúvidas  quanto  à  adequação  do  objeto  apresentado  na
proposta e o objeto do certame, sendo vedada a suspensão da sessão para apresentação
posterior.

21 Em  hipótese  alguma  poderá  haver  alteração  no  conteúdo  da  proposta  apresentada,
ressalvados os casos de evidente erro material, modificação essa que será avaliada pelo
Pregoeiro quanto à sua admissibilidade.

22 A falta de data, de assinatura ou de rubrica nas páginas da proposta, conforme o caso,
poderá ser sanada pelo representante da empresa presente à sessão.

SEÇÃO  VII  –  DA  CLASSIFICAÇÃO,  DA  ANÁLISE  PRELIMINAR  DE
ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS E DA ETAPA DE LANCES
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23 O  Pregoeiro  verificará  as  propostas  apresentadas,  desclassificará  aquelas  que  não
tenham ofertado objetos compatíveis com os requisitos estabelecidos neste Edital, que
sejam  omissas,  apresentem  irregularidades  ou  defeitos  capazes  de  dificultar  o
julgamento.

24 A compatibilidade  do  objeto  será  verificada  em  face  das  exigências  mínimas  de
especificação impostas às  propostas e,  ainda, pela inexistência de qualquer alusão a
especificação incompatível com o Termo de Referência.

25 Serão levadas para a fase de lances as que estiverem com seu preço até 10% (dez por
cento) acima do valor da melhor proposta apresentada.

25.1Caso não haja  no mínimo 3 (três)  propostas  na condição do item anterior,  serão
selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3
(três). 

25.2Em caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas.

26 Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa de
apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma
sucessiva, em valores distintos e inferiores ao menor lance ofertado.

27 O julgamento será realizado pelo valor unitário Por item e somente serão aceitas duas
casas decimais.

28 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará
exclusão do licitante da etapa de lances e na manutenção do último preço apresentado
pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.

29 Caso não se realizem lances verbais pelos licitantes selecionados e a proposta de menor
preço vir a ser desclassificada ou, ainda, inabilitada, o Pregoeiro restabelecerá a etapa
competitiva de lances entre os licitantes, com obediência aos critérios estabelecidos nos
itens anteriores.

SEÇÃO VIII – DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

30 O Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro  lugar quanto ao valor e
decidirá motivadamente a respeito da sua aceitabilidade.

31 Será desclassificada a proposta final que:

31.1Contenha vícios ou ilegalidades.
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31.2Não apresente as especificações exigidas pelo Termo de Referência.
31.3Deixar de apresentar as comprovações e declarações exigidas.
31.4Apresentar preços finais superiores ao valor máximo estabelecido neste Edital para o

respectivo item.
31.5Apresentar  preços  manifestamente  inexequíveis,  assim considerados  aqueles  que,

comprovadamente,  forem insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes da
contratação pretendida.

31.6Não  vier  a  comprovar  sua  exequibilidade,  em especial  em relação ao  preço e  à
produtividade apresentada.

32 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do §3° do
artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993, para efeito de comprovação de sua exequibilidade.

33 Qualquer  interessado  poderá  requerer  que  se  realizem  diligências  para  aferir  a
exequibilidade e a legalidade das propostas, caso em que deverá apresentar as provas ou
os indícios que fundamentam a suspeita.

34 Se a proposta não for  aceitável,  o pregoeiro  examinará as  ofertas  subsequentes  e a
qualificação dos licitantes,  na ordem de classificação, e assim sucessivamente,  até a
apuração de uma que atenda ao edital.

35 O pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço
melhor nas seguintes situações: 

35.1Quando identificada a licitante classificada em primeiro lugar;
35.2Quando o pregoeiro convocar o licitante que apresentou a proposta subsequente, em

caso de desclassificação ou inabilitação do licitante com proposta classificada em
primeiro lugar. 

36 No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
sua  substância,  mediante  despacho  fundamentado,  registrado  na  Ata  da  Sessão  e
atribuir-lhes validade e eficácia para fins de classificação.

37 Aceita  a  proposta  classificada  em primeiro  lugar  o  licitante  deverá  comprovar  sua
condição de habilitação, na forma determinada neste Edital.

SEÇÃO IX – DA HABILITAÇÃO

38 O Pregoeiro procederá à abertura  do envelope “Documentação” (envelope nº.  2) do
licitante classificado em primeiro lugar para a verificação das condições de Habilitação.
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39 Será inabilitado o licitante que não apresentar sua documentação em situação regular ou
fora do prazo de vigência,  ressalvadas  as  faculdades conferidas pelo art.  43 da  Lei
Complementar nº 123/2006.

40 Em caso de inabilitação do licitante mais bem classificado, proceder-se-á à análise das
condições de habilitação do classificado em segundo lugar, e assim sucessivamente, até
que se encontre licitante em condições de ser habilitado.

41 Para  a  habilitação  jurídica  deve-se  apresentar  ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato
social  em  vigor  e  atualizado  (original  e  todas  as  alterações  ou  consolidação),
devidamente registrado na Junta Comercial ou em outro órgão competente, na forma da
lei, com indicação dos atuais administradores ou dirigentes.

41.1Caso o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor tenha sido apresentado
na ocasião do credenciamento para que seja juntado aos autos,  é facultada a não
apresentação dentro do envelope nº. 2 (Documentos).

42 Para a comprovação da regularidade fiscal e trabalhista deve-se apresentar:

42.1Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
42.2Prova  de  regularidade  perante  a  Fazenda  Federal  e  Seguridade  Social  (Certidão

Conjunta – conforme Portaria RFB/PGFN nº. 1.751/2014);
42.3Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual;
42.4Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal (relativa a Tributos Mobiliários e

Imobiliários);
42.5Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante a apresentação da CRF (Certidão de Regularidade do FGTS, expedido pela
Caixa Econômica Federal – CEF); 

42.6Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por
meio  da  apresentação  da  certidão  negativa,  nos  termos  do  art.  642-A da  CLT
(Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT).

43 Para  a  qualificação  econômico-financeira  a  empresa  deverá  apresentar  certidão
Negativa de Falência ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial expedida pelo cartório
distribuidor da sede do licitante.

44 A empresa  deverá  apresentar  uma  declaração  de  que  não  há  em  seu  quadro  de
funcionários menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso,
nem menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer tipo de trabalho, salvo na condição de
aprendiz, conforme Anexo IV deste Edital.

45 Os documentos,  com exceção daqueles que contenham determinação específica para
apresentação em original, poderão ser entregues em original ou fotocópia autenticada
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por  tabelião  ou  por  integrante  da  Equipe  de  Apoio  do  Pregoeiro,  por  servidor  do
Departamento de Suprimentos e Patrimônio ou pelo próprio Pregoeiro designado para o
certame.

46 À Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que estiver com alguma restrição na
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco)
dias  úteis,  a  contar  da  data  da  declaração  de  que  é  vencedora,  prorrogável,  a
requerimento da interessada e a critério da Administração, por igual período, para a
regularização de sua situação ou para a emissão de certidão positiva com efeitos de
negativa, nos termos do art. 43 da Lei Complementar nº. 123/2006.

46.1A não  inserção  da  certidão  no  envelope  de  habilitação,  mesmo  que  apresente
restrição, no Envelope nº. 2 impede a concessão do benefício acima referido, nos
termos do art. 43 da Lei Complementar nº. 123/2006.

46.2Caso a empresa não se regularize, poderá a Câmara Municipal de Londrina, sem
prejuízo das sanções cabíveis, convocar os outros licitantes, respeitada a ordem de
classificação.

47 Os documentos emitidos  via  internet estão sujeitos à  confirmação no site do órgão
emissor.

48 As  certidões  ou  certificados  que  não  contenham  prazo  de  validade  somente  serão
aceitos quando expedidos no prazo máximo de 90 (noventa) dias anteriores à data limite
para  o  recebimento  das  propostas,  ressalvado  o  ato  constitutivo,  cuja  aceitação
independe do prazo de expedição.

SEÇÃO X – DOS RECURSOS

49 Declarado  o  licitante  vencedor,  qualquer  licitante  poderá  manifestar  imediata  e
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três)
dias  para  a  apresentação das  razões  do recurso,  os  demais  licitantes  consideram-se
desde  logo  intimados  para  apresentar  contrarrazões  em igual  número  de  dias,  que
começarão a correr do término do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos
autos.

50 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer,
devidamente registrada em ata, importará a preclusão da pretensão recursal.

51 Não serão conhecidos:

51.1O recurso que tenha conteúdo incompatível com o suscitado na sessão e registrado
na Ata da Sessão.
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51.2O recurso escrito e as contrarrazões encaminhados ao protocolo intempestivamente,
ou seja, fora do prazo. 

51.3Os recursos imotivados ou insubsistentes. 

52 As  razões  recursais  podem  ser  enviadas  via  fac-símile  ou  no  e-mail
licitacao@cml.pr.gov.br,  desde que os originais sejam protocolizados em até 3 (três)
dias após o registro do recebimento.

53 Expirado o prazo para apresentação de razões recursais, sejam apresentadas ou não, o
Pregoeiro  poderá reconsiderar  sua decisão ou encaminhar  os  autos,  com as  devidas
informações,  para  a  análise  do  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Londrina,  que
decidirá em 5 (cinco) dias úteis.

54 O provimento  do  recurso  importará  a  invalidação  apenas  dos  atos  insuscetíveis  de
aproveitamento.

SEÇÃO  XI  –  DA  ADJUDICAÇÃO  DO  OBJETO  E  HOMOLOGAÇÃO  DO
PROCEDIMENTO

55 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor: 

55.1Por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso; ou
55.2Por ato da autoridade competente após a regular decisão dos recursos apresentados.

56 O Pregoeiro remeterá os autos para a homologação da Presidência da Câmara Municipal
de Londrina diante das seguintes condições cumulativas: 

56.1Se não houver intenção de interpor recurso manifestada por licitante na sessão.
56.2Se o licitante vencedor não necessitar do prazo para regularização de restrições junto

ao fisco previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar nº. 123/2006. 
56.3Se o licitante vencedor não figurar no cadastro dos impedidos de licitar do Tribunal

de Contas do Paraná ou no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de
Improbidade Administrativa do CNJ.

57 Constatado  o  impedimento  de  licitar,  o  Pregoeiro  examinará  a  oferta  subsequente,
verificará  sua  aceitabilidade  e  procederá  à  habilitação  do  proponente,  e  assim
sucessivamente, respeitada a ordem de classificação, até a apuração de uma proposta
que atenda ao Edital.

58 O Pregoeiro manterá sob seu poder os envelopes de habilitação ainda não abertos dos
demais  licitantes,  pelo  prazo  de  15  (quinze)  dias  corridos  após  a  homologação  do
certame.
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59 Encerrado o  prazo  do item anterior,  automaticamente  se  dará  início  ao  prazo de  5
(cinco)  dias  corridos  para  os  interessados  retirarem  a  documentação,  sob  pena  de
inutilização dos envelopes, independentemente de notificação.

SEÇÃO XII – DA FORMALIZAÇÃO E DO CONTEÚDO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇO

60 Após a homologação do certame, o vencedor será convocado para, no prazo de 7 (sete)
dias úteis, assinar a Ata de Registro de Preço (Anexo V deste edital).

61 Ante a solicitação da empresa e concordância da Diretoria Geral da Câmara Municipal
de Londrina, o prazo definido para a assinatura do instrumento é prorrogável, uma vez,
por igual período.

62 As  eventuais  contratações  decorrentes  do  Sistema  de  Registro  de  Preço  serão
formalizadas por meio de Nota de Empenho, nos termos do art. 62 da Lei 8.666/1993.

63 Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não
assinar a Ata de Registro de Preço, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do objeto, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude fiscal, poderá ser impedido de licitar e contratar com o Município de
Londrina, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas e das
demais cominações legais, conforme art.7º da Lei 10.520/2002. 

63.1O disposto acima é aplicável ao participante da licitação que deixar de entregar ou
apresentar documentação falsa exigida para o  certame ou se comportar  de modo
inidôneo.

64 Encontra-se no Termo de Referência (Anexo I) e na Ata de Registro de Preço (Anexo
V),  partes  integrantes  do  presente  Edital,  a  disciplina  detalhada  sobre:  vigência  do
contrato, especificações do objeto, condições de execução, recebimento do objeto, preço
e condições  de  pagamento,  rescisões,  obrigações  das  partes,  fiscalização  contratual,
regime de penalidades e demais questões pertinentes à contratação.

SEÇÃO XIII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

65 Qualquer cidadão é parte  legítima para impugnar edital  de licitação,  cujo protocolo
deverá ocorrer em até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das
propostas e a Administração julgará e responderá à impugnação em até 3 (três) dias
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úteis.

65.1A impugnação  protocolada  intempestivamente  será  admitida  como  exercício  do
direito de petição.

65.2A autoridade competente, por razões de interesse público, poderá suspender a sessão
pública para garantir a segurança da contratação.

66 Qualquer  modificação  no  Edital  exige  divulgação  pelo  mesmo  instrumento  de
publicação em que se deu o texto original, com reabertura do prazo legal nos casos em
que a alteração afeta a formulação das propostas.

67 Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelo Pregoeiro e pelos
licitantes presentes que aceitarem assiná-la, com registro das ocorrências.

68 Todos  os  fechos  de  envelopes,  documentos  e  propostas  serão  necessariamente
rubricados pelo Pregoeiro, facultado aos licitantes presentes o direito de rubricá-los.

69 Se não  houver  expediente  ou se  ocorrer  qualquer  fato  superveniente  que  impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil  subsequente,  no mesmo horário e local  anteriormente estabelecido,
desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

70 É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a
promoção  de  diligência  destinada  a  esclarecer  ou  complementar  a  instrução  do
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar
dos envelopes.

71 Na análise preliminar das propostas, na habilitação ou no julgamento das propostas, o
Pregoeiro poderá sanar fatos qualificados ou não no presente Edital como erros, falhas
ou vícios que não alterem sua substância das propostas, dos documentos e sua validade
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado na Ata da Sessão e acessível a
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 

72 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia, de economia e do interesse público.

73 As  normas  que  disciplinam  este  Pregão  serão  sempre  interpretadas  em  favor  da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Câmara Municipal de Londrina, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da
contratação.
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74 A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-lo
em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal  conduta,  devendo anulá-lo por
ilegalidade,  de  ofício  ou  por  provocação  de  terceiros,  mediante  ato  escrito  e
devidamente fundamentado.

75 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
a Câmara Municipal  de Londrina  não será,  em nenhum caso, responsável  por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

76 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de
expediente na Câmara Municipal de Londrina. 

77 O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da comarca de Londrina,
com exclusão de qualquer outro.

78 O resultado desta licitação será publicado no endereço eletrônico da Câmara Municipal
de Londrina e no Jornal Oficial do Município, salvo, quanto a este veículo, no caso de
licitação deserta ou fracassada.

SEÇÃO XIV – DOS ANEXOS

79 Fazem parte do presente edital os seguintes anexos:

79.1Anexo I: Termo de Referência;
79.2Anexo II: Modelo de Carta de Credenciamento;
79.3Anexo  III:  Modelo  declaração  de  cumprimento  dos  requisitos  de  habilitação  do

Edital;
79.4Anexo IV: Modelo de declaração relativa à proibição do trabalho do menor (Lei nº

9.854/99);
79.5Anexo V: Minuta da Ata de Registro de Preço
79.6Anexo VI: CHECK LIST da documentação para Pregão Presencial.

Londrina, em 28 de agosto de 2019.

Mark Almeida
Diretor-Geral
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

SEÇÃO I – DO OBJETO

1 O presente termo de referência tem como objeto o registro de preços para eventual
contratação de empresa especializada em locação de climatizadores evaporativos que
serão utilizados na Sala de Sessões da Câmara Municipal de Londrina.

2 A existência de preços registrados não obriga a Câmara Municipal de Londrina a firmar
as  contratações  que  deles  poderão  advir,  facultando-se  a  realização  de  licitação
específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a
preferência de contratação em igualdade de condições.

SEÇÃO II – DA DEMANDA DA CONTRATANTE E DAS ESPECIFICAÇÕES
DO SERVIÇO

3 A  locação  de  climatizadores  compreende  a  disponibilização  de  aparelhos  de
climatização com tecnologia evaporativa, incluindo as manutenções e substituições que
se fizerem necessárias à continuidade dos serviços, respeitados os prazos do presente
Termo de Referência.

4 O quantitativo registrado (o máximo que poderá ser contratado simultaneamente) é de 4
(quatro) equipamentos e será indicado na Nota de Empenho.

5 A instalação inclui mão de obra especializada,  materiais necessários, adaptadores de
tomadas, recolhimento de resíduos, colocação dos aparelhos e testes necessários.

6 A Contratada será responsável pela instalação de equipamentos de substituição e pela
manutenção (preventiva e corretiva) dos aparelhos enquanto permanecerem no prédio
da Contratante.

7 A contratada terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para entregar, instalar e colocar em
funcionamento os climatizadores, contados a partir do envio da Nota de Empenho pela
Fiscal do Contrato por e-mail.

8 A expectativa é de que nos meses de calor intenso na cidade de Londrina a locação seja
contínua e no quantitativo máximo de aparelhos registrados.
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9 A contratada é responsável pela limpeza dos equipamentos e todos os itens necessários
para sua realização, e deverá ocorrer semanalmente, contados da data de entrega do
aparelho.

10 O cálculo do valor devido mensalmente a título de remuneração pelo serviço de locação
será  aferida  por  dia  de  equipamento  efetivamente  disponível  para  utilização  da
Contratante.

11 O valor mínimo devido por equipamento locado é o equivalente a locação pelo período
de 7 (sete) dias.

12 A remuneração é devida  a  partir  do  dia  do recebimento  provisório,  até o  envio da
notificação, por e-mail, de que o equipamento está à disposição para retirada.

13 Não será remunerada a locação do equipamento indisponível no interstício entre o dia
da notificação (inclusive) de que o equipamento não está indisponível para uso, por
retirada  para  manutenção,  por  defeito  ou por  qualquer  outro  motivo,  até  a  data  da
integralização do quantitativo.

14 No mês de janeiro e na segunda quinzena de julho, período em que a Câmara está em
recesso, a expectativa é de locação de um aparelho. Diante disso, não será necessária a
limpeza semanal de responsabilidade da contratada. Assim, o valor mínimo devido por
equipamento locado deverá apresentar um desconto de pelos menos 10% nesse período
e será somado aos valores mensais restantes. O total será o critério de classificação da
proposta.

15 A Contratada é responsável pela reposição e manutenção de aparelhos que apresentarem
defeitos e não puderem ser utilizados.

16 Caso o aparelho apresente algum defeito que impossibilite o uso, a empresa terá prazo
máximo de 2 dias úteis, a contar do pedido por e-mail, para conserto ou retirada do
equipamento.

17 Em todos os casos em que equipamento fique indisponível para uso, por retirada para
manutenção, por defeito ou por qualquer outro motivo, a Contratada deverá substituí-los
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, exceto quando o mínimo de 2 (dois) equipamentos não
estiverem em funcionamento – caso em que a integralização desse quantitativo mínimo
deverá ser feito em, no máximo, um dia útil.

18 A manutenção preventiva deverá ocorrer conforme as especificações do fabricante.
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19 Quando um ou mais equipamentos se apresentarem desnecessários o Fiscal do Contrato
notificará  a  Contratada  por  e-mail,  informando  que  o  equipamento  encontra-se  à
disposição.

20 Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, caso a Contratada queira deixar o
equipamento  nas  dependências da Contratante,  no  local  onde fora  instalado,  poderá
fazê-lo, sem remuneração – desde que a presença do equipamento não prejudique as
atividades da Casa.

21 Quando  do  encerramento  da  vigência  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ou  quando  a
presença do equipamento prejudicar as atividades da Casa, a notificação que informa da
disponibilidade  concederá  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis  para  a  retirada  dos
equipamentos.

22 A entrega, instalação, manutenção e retirada dos equipamentos não poderá ser realizada
em nos horários em que houverem sessões ou outros eventos – os dias em que horários
de entrega forem restritos não serão considerados úteis.

SEÇÃO III – DA ESPECIFICAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS

23 O climatizador evaporativo deve apresentar as seguintes características: 

23.1Móvel.
23.2Com grade móvel que possibilite o direcionamento de ar.
23.3Controle de velocidade do ar.
23.4Nível de ruído em pleno funcionamento de no máximo 65 decibéis.
23.5Fluxo de ar (vazão) entre 9.000 e 18.000m³/h.
23.6Capacidade total do reservatório de água de no mínimo 70 litros.
23.7Consumo de água de no máximo 10 litros/h.
23.8Caso a voltagem seja de 220v, é necessário o aparelho transformador. 

24 As medidas máximas do climatizador deverão ser de:

24.1largura de frente: 86cm.
24.2largura de fundo: 1,12m.
24.3altura sem reservatório: 1,40m.
24.4altura com reservatório: 1,97m.
24.5profundidade: 67cm.

25 Caso o aparelho tenha um reservatório complementar, as medidas máximas deverão ser:

25.1largura: 75cm.
25.2altura: 31cm.
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25.3profundidade: 1,0m.

26 Caso o aparelho fornecido possua as medidas superiores às das portas, a Contratada
poderá desmontá-lo e remontá-lo no local onde serão instalados. No entanto, o aparelho
e/ou o reservatório depois de montados não poderão ser maiores do que a profundidade
de 1,0m (local onde serão instalados).

SEÇÃO IV – DA JUSTIFICATIVA

27 A  locação  dos  climatizadores  visa  amenizar  o  calor  suportado  pelos  servidores,
Vereadores,  convidados e imprensa na Sala de Sessões,  especialmente nos meses de
outubro a junho, caracterizado por altas temperaturas.

28 O ambiente em que serão instalados os aparelhos é utilizado para sessões e reuniões.
Portanto, o nível de ruído exigido é de no máximo 65 decibéis.

29 O fluxo de ar entre 9.000 e 18.000 m³/h é exigido em razão da Sala de Sessões possuir
aproximadamente 386 m².

30 Capacidade mínima do reservatório de água de no mínimo 70 litros e o consumo de
água de no máximo 10 litros/hora são exigidos em virtude de dois aspectos: necessidade
de climatizar o ambiente antes de sua utilização e duração mínima das sessões ser de 6
horas.

31 As medidas máximas dos aparelhos e dos reservatórios foram solicitadas para que os
aparelhos sejam instalados na parte superior da Sala de Sessões, com portas de 86cm de
largura e 2,0 metros de altura. Além disso, o local onde os aparelhos serão instalados
tem uma profundidade máxima de 1,0m, e se for maior, poderá ocasionar acidentes. 

SEÇÃO  V  -  DO  RECEBIMENTO  PROVISÓRIO  E  DEFINITIVO  DOS
SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS

32 O recebimento provisório ocorrerá nos casos em que o equipamento for devidamente
instalado e  testado  diante  de  qualquer  servidor  do  Departamento  de  Administração
Predial – e será proferido por mero recebimento da Nota Fiscal,  com assinatura em
canhoto ou envio de e-mail.

33 O recebimento definitivo será efetuado pelo servidor designado a atuar como Fiscal do
Contrato no prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir  do recebimento da Nota Fiscal,  e
implicará  no  reconhecimento  de  que  o  serviço  foi  prestado  nos  termos  da  Ata  de
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Registro de Preços, sem prejuízo da garantia do serviço.

34 O  recebimento  definitivo  proferido  sem  que  o  equipamento  esteja  em  posse  da
Contratante é nulo, sem prejuízo de qualquer responsabilidade.

35 O prazo  para  proferir  recebimento  definitivo  fica  suspenso enquanto  não entregues
provisoriamente o quantitativo total de equipamentos previstos na ordem de serviço que
o vincula.

SEÇÃO VI – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

36 A contratação será feita com base nos preços registrados na Ata de Registro de Preços –
considerando o valor por semana, por equipamento, licitado.

37 O  prazo  para  pagamento  será  de  5  (cinco)  dias  úteis,  contados  do  recebimento
definitivo, pelo servidor designado a atuar como Fiscal do Contrato,  da Nota Fiscal
apresentada pela Contratada.

38 A Nota Fiscal deverá ser apresentada até 5 dias úteis após o término do período de
locação.

39 O recebimento  definitivo  fica  condicionado à  verificação da  conformidade  da  Nota
Fiscal apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas
neste Termo de Referência.

40 Havendo  erro  na  apresentação  da  Nota  Fiscal  ou  dos  documentos  pertinentes  à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
ficará  pendente  até  que  a  Contratada  providencie  as  medidas  saneadoras.  Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

41 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito
em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou
por outro meio previsto na legislação vigente.

42 Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

43 A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
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44 A Contratante  poderá  motivadamente  adotar  providências  acauteladoras,  inclusive
retendo  o  pagamento,  como forma  de  prevenir  a  ocorrência  de  dano  de  difícil  ou
impossível reparação.

SEÇÃO VII – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE

45 A Contratada obriga-se a:

45.1Efetuar a manutenção e a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local
indicado pela Contratante, em estrita observância das especificações do Termo de
Referência.

45.2Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto e dos serviços, de
acordo com as normas do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

45.3A critério da Contratante, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas
expensas,  no  mesmo  prazo  previsto  para  a  entrega,  o  produto  com  avarias  ou
defeitos;

45.4Atender prontamente a quaisquer exigências da Contratante, inerentes ao objeto da
contratação;

45.5Prestar todos os esclarecimentos e informações que forem solicitados de maneira
clara, concisa e lógica, bem como atendendo de imediato às reclamações;

45.6Comunicar  à  Contratante,  no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas  que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

45.7Não  transferir  a  terceiros,  por  qualquer  forma,  nem  mesmo  parcialmente,  as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na Ata de Registro de
Preços;

45.8Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

45.9Manter seu endereço de e-mail e fac-símile (se houver) atualizado e apto a receber
mensagens da Contratante, caso não seja informado e-mail específico, o endereço
utilizado para envio de notificações  e  outros  documentos  serão os  presentes  nos
autos do processo licitatório, notadamente eventual e-mail utilizado para orçamento
na fase de instrução do procedimento, expresso na proposta ou outros documentos
apresentados pela Contratante durante a licitação.

46 A Contratante obriga-se a:

46.1Verificar  minuciosamente,  no  prazo  fixado,  a  conformidade  dos  bens  recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins
de aceitação e recebimento definitivos;

46.2Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
servidor especialmente designado;
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46.3Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

SEÇÃO VIII – DAS PENALIDADES

47 Além das penalidades que serão previstas na Ata de Registro de Preço, a Contratada
responderá pelas seguintes infrações contratuais:

47.1Multa  por  atrasos  que  prejudiquem  o  quantitativo  de  equipamentos  em
funcionamento: nos casos de descumprimento dos prazos contratuais previstos para
entrega, reposição, não atendimento da solicitação de conserto no prazo ou outras
razões que prejudiquem o quantitativo de equipamentos em perfeito funcionamento,
a Contratada responderá por: 
47.1.1 Multa  moratória  de  10%  (dez  por  cento)  por  dia  útil  de  atraso

injustificado sobre  valor  equivalente a  4 (quatro)  semanas  de  locação,  até  o
limite de 7 (sete) dias úteis – quando o atraso permita a climatização com o
mínimo de 2 (dois) equipamentos.

47.1.2 Multa  moratória  de  20%  (vinte  por  cento)  por  dia  útil  de  atraso
injustificado sobre o valor equivalente a 4 (quatro) semanas de locação, até o
limite de 7 (sete) dias úteis – quando o atraso prejudique a climatização com o
mínimo de 2 (dois) equipamentos.

47.2Multa por atraso na limpeza com prazo maior que uma semana: caso a empresa
descumpra o prazo para limpeza do equipamento responderá por multa moratória de
2,5% (dois vírgula cinco por cento) por dia útil de atraso  injustificado sobre valor
equivalente a 4 (quatro) semanas de locação, até o limite de 14 (quatorze) dias úteis.

47.3Após o atingimento do prazo máximo de Multa por atraso na limpeza com prazo
maior que uma semana, ele será desativado e passará a correr Multa por atrasos
que prejudiquem o quantitativo de equipamentos em funcionamento.

47.4Multa  por  atraso  na  retirada  dos  equipamentos  no  vencimento  da  Ata  de
Registro de Preço: em caso de atraso na retirada dos equipamentos no vencimento
da Ata de Registro de Preço responderá por multa moratória de 1,5% (um vírgula
cinco  por  cento)  por  dia  útil  de  atraso  injustificado sobre  valor  equivalente  a  4
(quatro) semanas de locação, até o limite de 14 (quatorze) dias úteis – após esse
período a Contratante poderá pôr o equipamento em uso a título de ressarcimento
pela guarda.

SEÇÃO IX – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

48 A fiscal será a servidora Virginia Barboza Reis de Oliveira, lotada no Departamento de
Administração Predial.
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Londrina, 28 de agosto de 2019.

Virginia Barboza Reis de Oliveira
Departamento de Administração Predial

Bruna Fernandes Lonni Hipólito
Gerente Departamento de Administração Predial
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ANEXO II – MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO (PROCURAÇÃO)

À Câmara Municipal de Londrina

Pregão Presencial nº. [número do pregão]/[ano]

Através da presente, autorizo o(a) Sr.(a) [nome do outorgado], portador(a)
da Cédula de Identidade, Registro Geral (RG) nº. [número], e inscrito no Cadastro de Pessoas
Físicas do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o nº. [número] a participar do procedimento
licitatório acima referido, na qualidade de representante de (Razão Social), pessoa jurídica
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob
o nº.  [número].  Para tanto, outorgo à pessoa  física supramencionada amplos poderes para
praticar todos atos inerentes ao pregão Presencial nº [número do pregão]/[ano].

Estou ciente, de que responderei em juízo ou fora dele, se for o caso, por
todos os atos que venham a ser praticados por nosso Representante Legal.

________________,___de__________de [ano].

____________________________________

Assinatura do Diretor ou Representante Legal

Nome:

RG:

CPF:

Cargo:
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO DO EDITAL

A empresa [nome da empresa], pessoa jurídica de direito privado inscrita no
Cadastro  Nacional  das  Pessoas  Jurídicas  do Ministério  da Fazenda (CNPJ/MF) sob o  nº.
[número],  para  fins  de  participação  no  Pregão  Presencial  nº  [número  do  pregão]/[ano]
realizado pela Câmara Municipal de Londrina, declara, sob as penas da Lei e nos termos do
art. 4º, inciso VII da Lei 10.520/2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e
concorda com as disposições do Edital do Pregão Presencial nº.  [número do pregão]/[ano] e
seus Anexos.

Em ______ de ________________________ [ano].

____________________________________

Assinatura do Diretor ou Representante Legal

Nome:

RG:

CPF:

Cargo:
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA À PROIBIÇÃO DO
TRABALHO DO MENOR (LEI Nº 9.854/99)

Eu (nome), portador(a) da Cédula de Identidade, Registro Geral (RG) nº.
[número], na qualidade de Representante Legal da empresa (Razão Social), pessoa jurídica
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob
o  nº.  [número]  interessada  em  participar  da  licitação  modalidade  Pregão  presencial  nº
[número  do  pregão]/[ano],  da  Câmara  Municipal  de  Londrina,  Estado  do  Paraná,  em
cumprimento às determinações da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, DECLARO, sob as
penas da lei, que em meu quadro de pessoal não há menor de 18 anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e menor de 16 anos em qualquer outro tipo de trabalho, conforme inciso
XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente.

(cidade, data).

________________,___de__________de [ano].

____________________________________

Assinatura do Diretor ou Representante Legal

Nome:

RG:

CPF:

Cargo:

(Obs.: Este documento deverá constar no envelope nº 2 ‘Documentação’)
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ANEXO V – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. [número sequencial de atas e contratos]/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº. [número e ano]
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26/2019

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL LOCAÇÃO DE CLIMATIZADORES

EVAPORATIVOS

VALOR: [PREÇO] ([VALOR POR EXTENSO])

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

A  CÂMARA MUNICIPAL DE  LONDRINA,  com  sede  na  Rua  Gov.
Parigot de Souza, 145, Centro Cívico Bento Munhoz da Rocha Neto, Londrina – PR, inscrita
no CNPJ sob o nº  78.316.064/0001-93, neste ato representado por seu Presidente, Vereador
Ailton da Silva Nantes,  portador da Cédula de Identidade nº [número do RG]  e CPF nº
[número do CPF];

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial
em epígrafe, conforme Relatório Final de Licitação e Termo de Homologação ratificados pelo
Presidente da Câmara Municipal de Londrina;

Resolve firmar Ata de Registro de Preço com [nome da licitante vencedora],
inscrita no CNPJ sob o nº [número do CNPJ], com sede na [endereço completo], CEP nº.
[número  do  cep],  no  Município  de  [município],  neste  ato  representada  pelo(a)  Sr(a).
[designado em ato constitutivo ou em instrumento de mandato],  portador(a) da Cédula de
Identidade nº [número do RG] e CPF nº [número do CPF], nos seguintes termos:
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1 O objeto deste instrumento é Registro de preço para eventual locação de climatizadores
evaporativos, para atender às necessidades da Câmara Municipal de Londrina, conforme
especificações  e  quantidades  estabelecidas  no  presente  instrumento,  no  Termo  de
Referência, no Edital e seus Anexos.

2 A  disciplina  da  demanda  da  contratante  e  das  especificações  do  serviço,  da
especificação dos equipamentos, do recebimento provisório e definitivo dos serviços e
equipamento, do preço e das condições de pagamento, das obrigações da contratada e
da  contratante  estão  previstas  no  Termo  de  Referência,  documento  que  integra  o
presente instrumento, como se nele estivesse transcrito.

3 A existência de preços registrados não obriga a Câmara Municipal de Londrina a firmar
as  contratações que deles poderão advir,  facultando-se a utilização de outros meios,
respeitada  a  legislação  relativa  às  licitações,  para  a  contratação  pretendida,  sendo
assegurada ao beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de
condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4 As  despesas  com  a  execução  dos  contratos  decorrentes  do  presente  instrumento,
correrão  à  conta  da  dotação  Funcional  programática:  01.010.01.031.0001.2001,
Natureza da despesa: 3390.391200 - Locação de máquinas e equipamentos..

CLÁUSULA TERCEIRA – DA CONTRATAÇÃO E EMISSÃO DE NOTA DE
EMPENHO

5 A contratação será realizada conforme a  ordem de classificação,  de  acordo com as
disposições  do  presente  instrumento,  e  será  executada  por  emissão  de  Nota  de
Empenho.

6 A Nota de Empenho deverá ser solicitada, pelo Fiscal do Contrato.

6.1 O preço a ser empenhado deverá constar expressamente do pedido de empenho e
deverá observar o preço registrado no presente instrumento. 

6.2 O Fiscal do Contrato enviará, no endereço de e-mail ou no número de fac-símile da
Contratada, a Nota de Empenho a cada solicitação.

7 A  Contratada  deverá  manter  durante  toda  a  execução  da  contratação,  em
compatibilidade  com as  obrigações  assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e
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qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA

8 A Ata de Registro de Preço terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua
publicação.

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO UNITÁRIO E DO VALOR DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇO

9 O(s) preço(s) unitário(s) é(são):

[TABELA].

10 O presente instrumento possui valor total de [preço].

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO

11 O  prazo  para  pagamento  será  de  5  (cinco)  dias  úteis,  contados  do  recebimento
definitivo,  pelo  servidor  designado  a  atuar  como  Fiscal  do  Contrato,  da  Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada.

12 A Nota Fiscal deverá ser apresentada até 5 dias úteis após o término do período de
locação.

13 Se houver erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
ficará  pendente  até  que  a  Contratada  providencie  as  medidas  saneadoras.  Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

14 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito
em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou
por outro meio previsto na legislação vigente.

15 Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

16 A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada na Ata de Registro de Preço.
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CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

17  A fiscalização da contratação será exercida por representante da Câmara Municipal de
Londrina, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução e,
quando  necessário,  dará  ciência  ao  Gestor  da  contratação  para  tomar  as  medidas
cabíveis.

17.1O  representante  da  Câmara  Municipal  de  Londrina  deverá  ter  a  experiência
necessária para o acompanhamento e controle da execução do contrato.

17.2A fiscalização da Ata de Registro de Preço será feita pela servidora Virginia Barboza
Reis de Oliveira, lotada no Departamento de Administração Predial, e a gestão pela
servidora Lilian Matsubara Denobi Vieira, lotada no Departamento de Administração
Predial.

18 Ao Fiscal do contrato ficam designadas as seguintes atribuições:

18.1Somente  solicitar  prestações  da  Contratada  mediante  a  apresentação  de  Nota  de
Empenho.

18.2Receber e indicar o número do empenho na fatura, caso a Contratada não o tenha
feito.

18.3Verificar se o valor discriminado na Nota Fiscal é o contratado, antes de remetê-la ao
Departamento Financeiro.

18.4Notificar o Gestor do contrato caso identifique qualquer irregularidade para eventual
instauração de procedimento administrativo para aplicação de penalidade.

19 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de
qualidade  inferior  e,  na  ocorrência  desta,  não  implica  em  corresponsabilidade  da
Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº
8.666, de 1993.

20 O Fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução do mesmo, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para
as providências cabíveis. 

CLÁUSULA  OITAVA  –  DAS  INFRAÇÕES  E  DAS  SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS

21 A Contratada  que  descumprir  quaisquer  das  cláusulas  ou  condições  do  presente
Contrato ficará sujeita às  penalidades do Art.  7º  da Lei  10.520/2002, bem como às

________________________________________________________________
Rua Gov. Parigot de Souza, 145

Centro Cívico Bento Munhoz da Rocha Neto
Fone/FAX: 3374-1265 - Londrina - PR

Doc juntado em:30/08/2019, Seq.:2.9, por:juliasantos  pag. 79 



Pregão Presencial nº.
***MINUTA***/2019 31

previstas no arts. 86 e 87 da Lei 8.666/1993, observando-se o direito ao contraditório e à
ampla defesa.

22 Nos  termos  do  art.  87  da  Lei  8.666/1993  e  do  art.  7º  da  Lei  10.520/2002,  pela
inexecução  total  ou  parcial  deste  contrato,  a  Contratada,  garantida  a  defesa  prévia,
ficará sujeita às seguintes sanções:

22.1 Advertência  por  faltas  leves,  assim  entendidas  aquelas  que  não  acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação.

22.2Multa  por  atrasos  que  prejudiquem  o  quantitativo  de  equipamentos  em
funcionamento: nos casos de descumprimento dos prazos contratuais previstos para
entrega, reposição, não atendimento da solicitação de conserto no prazo ou outras
razões que prejudiquem o quantitativo de equipamentos em perfeito funcionamento,
a Contratada responderá por: 
22.2.1 Multa  moratória  de  10%  (dez  por  cento)  por  dia  útil  de  atraso

injustificado sobre  valor  equivalente a 4 (quatro)  semanas  de locação,  até  o
limite de 7 (sete) dias úteis – quando o atraso permita a climatização com o
mínimo de 2 (dois) equipamentos.

22.2.2 Multa  moratória  de  20%  (vinte  por  cento)  por  dia  útil  de  atraso
injustificado sobre o valor equivalente a 4 (quatro) semanas de locação, até o
limite de 7 (sete) dias úteis – quando o atraso prejudique a climatização com o
mínimo de 2 (dois) equipamentos.

22.3Multa  por  atraso  limpeza  com  prazo  maior  que  uma  semana:  caso  a  empresa
descumpra o prazo para limpeza do equipamento responderá por multa moratória de
2,5% (dois vírgula cinco por cento) por dia útil de atraso  injustificado sobre valor
equivalente a 4 (quatro) semanas de locação, até o limite de 14 (quatorze) dias úteis.

22.4Após o atingimento do prazo máximo de Multa por atraso na limpeza com prazo
maior que uma semana, ele será desativado e passará a correr Multa por atrasos que
prejudiquem o quantitativo de equipamentos em funcionamento.

22.1Multa por atraso na retirada dos equipamentos no vencimento da Ata de Registro de
Preço: em caso de atraso na retirada dos equipamentos no vencimento da Ata de
Registro de Preço responderá por multa moratória de 1,5% (um vírgula cinco por
cento)  por  dia  útil  de  atraso injustificado  sobre  valor  equivalente  a  4  (quatro)
semanas de locação, até o limite de 14 (quatorze) dias úteis – após esse período a
Contratante poderá pôr o equipamento em uso a título de ressarcimento pela guarda.

22.2Impedimento  de  licitar  e  contratar  com  a  União,  Estados,  Distrito  Federal  ou
Municípios pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em
edital e no contrato e das demais cominações legais. 

23 Comete infração administrativa punível com impedimento de licitar, nos termos da Lei
nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

23.1.1 Não assinar  a Ata de Registro de Preço quando convocado dentro do
prazo de validade da proposta,  não aceitar/retirar a nota de empenho ou não
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assinar o termo de contrato decorrente da ata de registro de preços;
23.1.2 Apresentar documentação falsa;
23.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
23.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto;
23.1.5 Não mantiver a proposta;
23.1.6 Cometer fraude fiscal;
23.1.7 Comportar-se de modo inidôneo.

24 Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a  declaração  falsa  quanto  às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre
os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de
lances.

25 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

26 A entrega de objeto em desacordo ao Edital não descaracteriza a mora, que continuará
sendo contada sem interrupção até a entrega de objeto adequado ao especificado pela
Administração no instrumento convocatório.

27 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta  do  infrator,  o  caráter  educativo  da  pena,  bem como o  dano causado  à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

28 A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, instaurado por despacho
do Diretor-Geral e julgado pelo Presidente da Câmara Municipal de Londrina.

28.1Os pedidos de reconsideração serão recebidos como simples petições e não terão
efeitos  suspensivos  em  relação  à  decisão  proferida,  contudo  não  desobriga  a
Contratante de proferir resposta devidamente fundamentada.

29 Aplica-se subsidiariamente ao procedimento de penalização previsto no presente edital,
o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e analogicamente o previsto na Lei nº
9.784, de 1999.

30 Previamente à aplicação de qualquer penalidade poderá a Contratada apresentar defesa,
no prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  contado  a  partir  da  data  em que for  notificada  a
respeito.

31 Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, far-se-á a comunicação escrita
à empresa e publicação no Jornal Oficial do Município (exceto nos casos de advertência
e multa), constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será
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registrado em cadastro correspondente.

32 O  prazo  para  pagamento  da  multa  será  de  10  (dez)  dias  após  o  recebimento  da
notificação para recolhimento do valor. 

33 A importância relativa ao valor da multa será corrigida pelo IPCA-E (Índice Nacional
de Preços ao Consumidor Amplo Especial), a partir dos respectivos fatos geradores.

CLÁUSULA NONA – DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

34 A Ata de Registro de Preço poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas
no artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993, exceto no que se refere ao §1º do referido artigo.

35 Os preços registrados  poderão ser  revistos  em decorrência de eventual  redução dos
preços  praticados  no  mercado  ou  de  fato  que  eleve  o  custo  dos  serviços  ou  bens
registrados,  cabendo  ao  Departamento  de  Suprimentos  e  Patrimônio  promover  as
negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do
inciso II do caput do art. 65 da Lei n. 8.666, 1993, e submeter a decisão à Presidência.

36 Quando os preços registrados tornarem-se superiores aos preços praticados no mercado
por motivo superveniente, o Departamento de Suprimentos e Patrimônio convocará o
prestador para negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

37 Se o prestador não aceitar reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado, será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, mediante despacho
da Presidência.

38 Quando  os  preços  de  mercado  tornarem-se  superiores  aos  preços  registrados  e  o
prestador não puder cumprir o compromisso, a Presidência decidirá por:

38.1Liberar o prestador do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido do objeto, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados;

38.2Convocar os demais prestadores para assegurar igual oportunidade de negociação;
38.3Proceder a revisão dos preços registrados a fim de possibilitar o cumprimento das

obrigações,  desde  que  o  requerimento  do  fornecedor/prestador  seja  devidamente
documentado (por exemplo, Notas Fiscais e documentos de fabricantes), de forma
suficiente para comprovar: (a) Elevação dos encargos do particular; (b) Ocorrência
de evento posterior à assinatura da Ata de Registro de Preços; (c) Nexo causal entre o
evento ocorrido e a majoração dos encargos; (d) Imprevisibilidade da ocorrência do
evento ou dos efeitos do evento.
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39 Se não houver êxito nas negociações, o Departamento de Suprimentos e Patrimônio,
mediante decisão da Presidência, deverá proceder à revogação da Ata de Registro de
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DEZ – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

40 A Contratada terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo administrativo
específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando:

40.1Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
40.2Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;
40.3Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de Registro de

Preços.
40.4A Contratada poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na ocorrência

de  fato  superveniente  que  venha  comprometer  a  perfeita  execução  contratual,
decorrente de caso fortuito ou de força maior.

CLÁUSULA ONZE – DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS

41 Consoante  o  artigo  45  da  Lei  n°  9.784,  de  1999,  a  Administração  Pública  poderá
motivadamente  adotar  providências  acauteladoras,  inclusive  retendo  o  pagamento,
como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.

CLÁUSULA DOZE – DOS ANEXOS E DOS CASOS OMISSOS

42 Constituem documentos anexos a este instrumento: o Edital, os anexos que o compõem
–  principalmente  o  Termo  de  Referência  –,  a  proposta  e  quaisquer  informações
prestadas por escrito pelo Prestador com preço registrado.

43 Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520, de 2002,
Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, Lei Complementar nº 123,
de 2006, e da Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente.

CLÁUSULA TREZE – DA PUBLICAÇÃO

44 Incumbirá à Contratante providenciar a publicação do extrato deste Contrato no Jornal
Oficial  do Município de Londrina,  até  o quinto dia útil  do mês seguinte ao  de sua
assinatura.

CLÁUSULA QUATORZE – DO FORO
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45 O foro para dirimir questões relativas ao presente  instrumento será o da Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, com exclusão de qualquer outro.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado
conforme, as partes a seguir firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias, de igual teor e
forma, para um só efeito. 

Londrina, [dia, mês e ano].

Ailton da Silva Nantes
Presidente da Câmara Municipal de Londrina

[nome completo da signatária]
[cargo]

________________________________________________________________
Rua Gov. Parigot de Souza, 145

Centro Cívico Bento Munhoz da Rocha Neto
Fone/FAX: 3374-1265 - Londrina - PR
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ANEXO VI – CHECK LIST DA DOCUMENTAÇÃO PARA PREGÃO PRESENCIAL 

FORA DE QUALQUER ENVELOPE (Credenciamento – Seção V do Edital)

• Documento de identificação do representante – oficial com foto

• Documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão pública em nome do
licitante (ato constitutivo e, se for o caso, procuração)

• A declaração de que a empresa cumpre com todos os requisitos de habilitação do Edital
(Anexo III)

• Certidão emitida pela Junta Comercial, conforme o art. 3° da Instrução Normativa DREI
n° 36/2017, ou de outro documento equivalente, a depender do modo de constituição da
licitante.

ENVELOPE 1 (Proposta – Seção VI do Edital)

• Proposta

ENVELOPE 2 (Habilitação – Seção IX do Edital)

• Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral – CNPJ ou CPF
Link: 
https://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 

• Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ)
Link:
http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 

• Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e atualizado (original e todas as
alterações ou consolidação), conforme item 41 do edital

• Prova de regularidade perante a Fazenda Federal e Seguridade Social (Certidão Conjunta
– conforme Portaria RFB/PGFN nº. 1.751/2014)
Link: http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntaInter/

________________________________________________________________
Rua Gov. Parigot de Souza, 145

Centro Cívico Bento Munhoz da Rocha Neto
Fone/FAX: 3374-1265 - Londrina - PR
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InformaNICertidao.asp?tipo=1 

• Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual
• Link para empresas com sede no Estado do Paraná: 
http://www.cdw.fazenda.pr.gov.br/cdw/emissao/certidaoAutomatica 

• Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal (relativa a Tributos Mobiliários e
Imobiliários)
Link para empresas com sede no Município de Londrina: 
http://www.londrina.pr.gov.br/index.php?
option=com_wrapper&view=wrapper&Itemid=2093 

• Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)
Link: https://consulta-crf.caixa.gov.br/Cidadao/Crf/FgeCfSCriteriosPesquisa.asp 

• Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação da certidão negativa.
Link: http://www.tst.jus.br/certidao 

• Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial expedida pelo
cartório distribuidor da sede do licitante

• Declaração,  firmada  por  seu  representante  legal,  de  que  não  há  em seu  quadro  de
funcionários menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso, nem
menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer tipo de trabalho, salvo na condição de aprendiz.
(Anexo IV do Edital);

________________________________________________________________
Rua Gov. Parigot de Souza, 145

Centro Cívico Bento Munhoz da Rocha Neto
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Câmara Municipal de Londrina
Estado do Paraná

CI nº 439/2019 – DSP

De: Departamento de Suprimentos e Patrimônio

Para: Controladoria

Assunto: Solicitação de controle interno prévio – Processo Administrativo nº. 26/2019 –

Pregão Presencial – Registro de preço para eventual contratação de empresa especializada

na locação de climatizadores evaporativos. 

Londrina, 30 de agosto de 2019.

Prezados, 

Considerado  o  Relatório  de  Preços  (fls.  35-36,  seq.  2.1)  e  o  Parecer

Jurídico  (fls.  61-64,  seq.  2.8),  encaminhamos  os  autos  do  Processo  Administrativo  em

epígrafe para controle interno prévio. 

Quanto  à  recomendação  constante  no  parecer  da  Assessoria  Jurídica

acerca do prazo para impugnação do edital, informamos que tal ponto foi alterado e a nova

minuta do edital foi incluída na seq. 2.9 (fls. 65-83).

Colocamo-nos à disposição para esclarecimentos, caso necessário.

Atenciosamente,

Júlia Saragoça Santos

Departamento de Suprimentos e Patrimônio
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Assinado eletronicamente por:
-Julia Saragoca Santos,Técnico Legislativo	 em 30-08-2019 às 14:58:12
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Câmara Municipal de Londrina
Estado do Paraná

Comunicação Interna n.º 165/2019

Data: 12 de setembro de 2019.

De: Controladoria

Para: Departamento de Suprimentos e Patrimônio

Assunto: Análise Prévia – Proc. Adm. nº 26/2019 – Pregão Presencial – Reg. Preço para
eventual locação de Climatizadores Evaporativos.

Prezado Gerente,

Os autos do processo administrativo em referência foi encaminhado através
da C.I. nº 439/2019 - DSP (fl. 84) para que esta Controladoria proceda a análise prévia.

Compulsando-se os autos (fls. 01 a 84) constata-se que, tendo já sido fixado
o preço máximo (fls. 37), a documentação no que se refere ao Edital e anexos consolidado
(incluído a Ata de Registro de Preços), se encontra ainda como minutas, assim, anotamos
alguns pontos que passamos a comentar com as recomendações que seguem:

1) Relatório de Preços/Fixação do Preço Máximo:

Consta no Relatório de Preços (fls. 35/36) 2 (duas) propostas colhidas,
sendo: Magma do Brasil (fls. 11/12 e 27) e Clima Eventos (fl. 29), comparadas com o preço
praticado na última Ata de Registro de Preço, atualizado pelo IPCA acumulado nos últimos
12 meses, cuja vigência foi até 18/07/2019, observando-se que foi adjudicado o objeto
naquela ata para a mesma empresa Magma do Brasil - CNPJ nº 12.407.860/0001-23 que ora
apresentou proposta no presente processo administrativo, com o preço atual superior daquela
ata mesmo atualizada pelo IPCA.

Tendo-se em consideração a dificuldade noticiada no relatório de preços (fl.
35) para obtenção de outras cotações e, dado a urgência em se fazer a nova contratação do
objeto desse processo em epígrafe, opinamos por manter o preço máximo fixado (fl. 37),
ressalvamos porém que, em casos futuros de licitações, em que haja dificuldade conforme a
relatada, lembramos que é possível ser utilizado também preços de licitações de outros órgãos
ou entidades de até 180 dias anteriores, devendo ser sempre colhidas pelo menos 3 (três)
cotações para atendimento da nossa legislação interna (Ato da Mesa 11/2013).

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

, c
on

fo
rm

e 
a 

M
ed

id
a 

P
ro

vi
só

ria
 n

º 
2.

20
0-

2 
de

 2
4/

08
/2

00
1 

e 
a 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
12

0 
de

 0
4/

06
/2

01
8 

da
 M

es
a 

E
xe

cu
tiv

a 
da

 C
âm

ar
a 

M
un

ic
ip

al
 d

e 
Lo

nd
rin

a.
A

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
e 

do
cu

m
en

to
 p

od
e 

se
r 

co
nf

er
id

a 
no

 s
ite

 d
a 

C
âm

ar
a 

at
ra

vé
s 

do
 li

nk
: h

ttp
s:

//w
w

w
1.

cm
l.p

r.
go

v.
br

/c
m

l/s
ite

/ti
pa

ut
en

tic
o.

xh
tm

l, 
in

fo
rm

an
do

 n
úm

er
o 

do
 p

ro
ce

ss
o=

24
81

5 
e 

o 
nú

m
er

o 
do

 d
oc

um
en

to
=

22
71

6

Assinado eletronicamente por:
-Silvio Palma Meira,Contador	 em 12-09-2019 às 17:08:11
-Vastiler Horacio,Contador	 em 12-09-2019 às 17:09:40

Doc juntado em:12/09/2019, Seq.:2.11, por:silviomeira  pag. 85 



Câmara Municipal de Londrina
Estado do Paraná

2) Cópia da Portaria com designação do pregoeiro:

Recomendamos que seja anexada nos autos desse processo a Portaria da
CML nº 183/2018, com a designação do pregoeiro e equipe.

3) Da forma da contratação:

 Na minuta da Ata de registro de Preço, item 5, (fl. 78), está previsto que a
contratação dos serviços será concretizada com o encaminhamento da Nota de Empenho. 

Em que pese a possibilidade dessa substituição, prevista no art. 62, da Lei
8.666/93, recomendamos que haja orientação à fiscal da contratação no sentido de solicitar ao
Departamento Financeiro, quando da emissão da nota de empenho, a referência a Ata de
Registro de Preço correspondente, a fim de que a contratação flua em sintonia com o disposto
nos artigos 55 e 62 da Lei de Licitações (Lei nº 8.666/1993).

4) Correção na minuta da Ata de Registro de Preço:

Corrigir no item 17.2 à folha 79 que a gestão da Ata de Registro de Preço
será da servidora Lilian Matsubara Denobi Vieira do Departamento de Suprimentos e
Patrimônio e, não do Departamento de Administração Predial como lá constou. 

Após atendida as orientações desta Controladoria não obstamos o normal
prosseguimento desse processo administrativo para o feito.

As orientações destacadas neste expediente, deverão ser utilizadas
para aperfeiçoamento dos controles existentes nos departamentos/unidades executoras,
que são os fiéis guardiões da credibilidade do processo administrativo. 

Atenciosamente.

Vastiler Horacio
Contador

De Acordo: 

            Silvio Palma Meira
Responsável pelo Controle Interno
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Assinado eletronicamente por:
-Silvio Palma Meira,Contador	 em 12-09-2019 às 17:08:11
-Vastiler Horacio,Contador	 em 12-09-2019 às 17:09:40
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Jornal Oficial nº 3697 Pág. 70   Sexta-feira, 11 de janeiro de 2019 
 

 
INTIMAÇÃO 

A Sercomtel S.A Telecomunicações, torna público aos interessados do Edital de Credenciamento nº 002/2018, que tem por objeto credenciar 
empresas Provedoras ISP (Internet Service Provider), para a Sercomtel S.A. Telecomunicações, para a prestação de serviços técnicos pela 
Credenciada compreendendo o provimento de infraestrutura de rede de acesso, a instalação, a manutenção, atendimento e resolução de defeitos, 
dos produtos e serviços do portfólio da Sercomtel S.A. Telecomunicações, dirigido a pessoas físicas e jurídicas, conforme a Especificação Técnica 
Sercomtel ETS nº 028/18 Anexo E e Anexo F, que a Comissão Especial de Licitação nomeada pela Resolução nº 001/2019, julgou HABILITADA 
a empresa ISUPER TELECOMUNICAÇÕES INFO LTDA, por ter a mesma atendido à todas as exigências disposta no item 4, do Edital. O 
presente resultado está sendo publicado no Diário Oficial do Município de Londrina, em cumprimento ao item 6.2 do Edital, conforme registrado na 
ata de abertura e julgamento datada de 08/01/2019, ficando os interessados devidamente intimados para cumprimento do disposto no item 6, do 
Edital. Publique-se. Londrina, 11 de janeiro de 2019. Marcia Dolores Cruciol - Presidente da Comissão Especial de Licitação. 

 
CÂMARA 

JORNAL DO LEGISLATIVO 
ATOS LEGISLATIVOS 

PORTARIA 
PORTARIA Nº 183/2018 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, especialmente do art. 3º, 
inc. IV, da Lei 10.520/2002. 
 

R E S O L V E: 
Art. 1°. Designar para a função de Pregoeiro os servidores desta Casa abaixo relacionados: 

I. Anderson Rafael Delattre Abe – matrícula 08111; 
II. Luiz Fernando Moraes Marendaz – matrícula 02811; 
III. Felipe Werlang Paim – matrícula 08713; 

 
Art. 2º. São atribuições do Pregoeiro: 
 

I. O credenciamento dos interessados; 
II. O recebimento, a abertura, o exame e a classificação das propostas escritas de preços; 
III. A condução da sessão pública do pregão, incluindo procedimentos relativos aos lances verbais e à seleção da proposta ou do lance de 

menor preço; 
IV. A abertura e a análise da documentação de habilitação do licitante vencedor; 
V. O recebimento e o processamento da documentação do processo licitatório respectivo, com todos os atos essenciais do pregão, com 

vistas à aferição de sua regularidade pelos órgãos de controle; 
VI. O processamento dos recursos interpostos pelos licitantes; 
VII. A adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor, caso não haja interposição de recurso; 
VIII. A elaboração de ata; 
IX. A direção dos trabalhos de sua Equipe de Apoio; 
X. O encaminhamento dos autos do processo, devidamente instruído, à autoridade competente para o julgamento de recursos, seguindo-se 

a adjudicação, a homologação e a contratação, ou, no caso de não haver interposição de recursos, para a homologação e a contratação 
XI. A prática dos demais atos pertinentes ao procedimento. 

 
Art. 3°. O Edital de Licitação determinará, em cada caso, qual será o Pregoeiro responsável. 
 
Art. 4º. Podem atuar como membros da Equipe de Apoio do Pregoeiro, em licitações na modalidade de Pregão, no âmbito da Câmara Municipal de 
Londrina, os seguintes servidores: 
 

I. designados como Pregoeiros no art. 1º, desta Portaria, nos procedimentos de licitação em que não atuarem nesta qualidade; 
II. Angélica Tiemi Nakai  – matrícula 5813; 
III. Bruna Fernandes Lonni Hipolito – matrícula 8613; 
IV. Julia Saragoça Santos – matrícula 10318; 
V. Lilian Matsubara Denobi Vieira – matrícula 11018; 
VI. Maurício Calgarotto – matrícula 17918; 
VII. Mitio Yoshida – matrícula 04212; 

Art. 5º. O Pregoeiro fica autorizado a convocar membros da Equipe de Apoio, e, a depender da especificidade técnica do objeto ou da 
documentação apresentada, outros servidores da Casa, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e documentos. 
 
Art. 6. Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial, a Portaria nº. 108/2016. 
 
Registre-se e Afixe-se 
 
Edifício da Câmara Municipal, em 19 de dezembro de 2018. Aílton Nantes, Presidente 

 
TERMO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ RATIFICAÇÃO 
 
Processo Administrativo - DG nº 72/2018 
Dispensa de Licitação nº 01/2019 
Objeto: Contratação de seguro para três veículos que compõem a frota da Câmara Municipal de Londrina. 
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Assunto: Re: Termo modificado - climatizador
De: Bruna <brunalonni@cml.pr.gov.br>

Data: 13/09/2019 14:44
Para: "Julia S. Santos" <juliasantos@cml.pr.gov.br>

Boa tarde,

Em resposta ao solicitado e após o departamento verificar a incompatibilidade do item 14 com o mercado, encaminhamos o termo de referência modificado.

Atenciosamente,

Em 2019-09-13 13:15, Julia S. Santos escreveu:

> Prezadas, boa tarde.

> 

> Com relação ao Termo de Referência cujo objeto é o registro de preços

> para locação de climatizadores, sugerimos a exclusão do item 14, que

> trata do desconto nos períodos de recesso da CML.

> 

> Fico no aguardo.

> 

> Atenciosamente,

> 

> Júlia Saragoça

> 

> 

> Em 15/07/2019 13:21, virginiareis@cml.pr.gov.br escreveu:

>> Boa tarde Julia

>>

>> Encaminho termo de climatizador modificado.

>>

>> Atenciosamente,

>> Virginia

-- 

--

Anexos:

TERMO CLIMATIZADORES.odt 27 bytes

Re: Termo modi�icado - climatizador  

1 of 1 13/09/2019 15:06
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Câmara Municipal de Londrina
Estado do Paraná

TERMO DE REFERÊNCIA

SEÇÃO I – DO OBJETO

1 O presente termo de referência tem como objeto o registro de preços para eventual
contratação de empresa especializada em locação de climatizadores evaporativos que
serão utilizados na Sala de Sessões da Câmara Municipal de Londrina.

2 A existência de preços registrados não obriga a Câmara Municipal de Londrina a firmar
as  contratações  que  deles  poderão  advir,  facultando-se  a  realização  de  licitação
específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a
preferência de contratação em igualdade de condições.

SEÇÃO II – DA DEMANDA DA CONTRATANTE E DAS ESPECIFICAÇÕES
DO SERVIÇO

3 A  locação  de  climatizadores  compreende  a  disponibilização  de  aparelhos  de
climatização com tecnologia evaporativa, incluindo as manutenções e substituições que
se fizerem necessárias à continuidade dos serviços, respeitados os prazos do presente
Termo de Referência.

4 O quantitativo registrado (o máximo que poderá ser contratado simultaneamente) é de 4
(quatro) equipamentos e será indicado na Nota de Empenho.

5 A instalação inclui mão de obra especializada,  materiais  necessários, adaptadores de
tomadas, recolhimento de resíduos, colocação dos aparelhos e testes necessários.

6 A Contratada será responsável pela instalação de equipamentos de substituição e pela
manutenção (preventiva e corretiva) dos aparelhos enquanto permanecerem no prédio
da Contratante.

7 A contratada terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para entregar, instalar e colocar em
funcionamento os climatizadores, contados a partir do envio da Nota de Empenho pela
Fiscal do Contrato por e-mail.

8 A expectativa é de que nos meses de calor intenso na cidade de Londrina a locação seja
contínua e no quantitativo máximo de aparelhos registrados.

9 A contratada é responsável pela limpeza dos equipamentos e todos os itens necessários
para sua realização, e deverá ocorrer semanalmente,  contados da data de entrega do
aparelho.

10 O cálculo do valor devido mensalmente a título de remuneração pelo serviço de locação
será  aferida  por  dia  de  equipamento  efetivamente  disponível  para  utilização  da
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2

Contratante.

11 O valor mínimo devido por equipamento locado é o equivalente a locação pelo período
de 7 (sete) dias.

12 A remuneração é  devida  a  partir  do  dia  do recebimento  provisório,  até  o  envio  da
notificação, por e-mail, de que o equipamento está à disposição para retirada.

13 Não será remunerada a locação do equipamento indisponível no interstício entre o dia
da notificação (inclusive) de que o equipamento não está indisponível para uso, por
retirada  para  manutenção,  por  defeito  ou  por  qualquer  outro  motivo,  até  a  data  da
integralização do quantitativo.

14 A Contratada é responsável pela reposição e manutenção de aparelhos que apresentarem
defeitos e não puderem ser utilizados.

15 Caso o aparelho apresente algum defeito que impossibilite o uso, a empresa terá prazo
máximo de 2 dias úteis, a contar do pedido por e-mail, para conserto ou retirada do
equipamento.

16 Em todos os casos em que equipamento fique indisponível para uso, por retirada para
manutenção, por defeito ou por qualquer outro motivo, a Contratada deverá substituí-los
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, exceto quando o mínimo de 2 (dois) equipamentos não
estiverem em funcionamento – caso em que a integralização desse quantitativo mínimo
deverá ser feito em, no máximo, um dia útil.

17 A manutenção preventiva deverá ocorrer conforme as especificações do fabricante.

18 Quando um ou mais equipamentos se apresentarem desnecessários o Fiscal do Contrato
notificará  a  Contratada  por  e-mail,  informando  que  o  equipamento  encontra-se  à
disposição.

19 Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, caso a Contratada queira deixar o
equipamento nas  dependências  da Contratante,  no local  onde fora instalado,  poderá
fazê-lo, sem remuneração – desde que a presença do equipamento não prejudique as
atividades da Casa.

20 Quando  do  encerramento  da  vigência  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ou  quando  a
presença do equipamento prejudicar as atividades da Casa, a notificação que informa da
disponibilidade  concederá  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis  para  a  retirada  dos
equipamentos.

21 A entrega, instalação, manutenção e retirada dos equipamentos não poderá ser realizada
em nos horários em que houverem sessões ou outros eventos – os dias em que horários
de entrega forem restritos não serão considerados úteis.

SEÇÃO III – DA ESPECIFICAÇÃO DOS EQUIPAMENTO
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3

22 O climatizador evaporativo deve apresentar as seguintes características: 

22.1Móvel.
22.2Com grade móvel que possibilite o direcionamento de ar.
22.3Controle de velocidade do ar.
22.4Nível de ruído em pleno funcionamento de no máximo 65 decibéis.
22.5Fluxo de ar (vazão) entre 9.000 e 18.000m³/h.
22.6Capacidade total do reservatório de água de no mínimo 70 litros.
22.7Consumo de água de no máximo 10 litros/h.
22.8Caso a voltagem seja de 220v, é necessário o aparelho transformador. 

23 As medidas máximas do climatizador deverão ser de:

23.1largura de frente: 86cm.
23.2largura de fundo: 1,12m.
23.3altura sem reservatório: 1,40m.
23.4altura com reservatório: 1,97m.
23.5profundidade: 67cm.

24 Caso o aparelho tenha um reservatório complementar, as medidas máximas deverão ser:

24.1largura: 75cm.
24.2altura: 31cm.
24.3profundidade: 1,0m.

25 Caso o aparelho fornecido possua as medidas superiores às das portas, a Contratada
poderá desmontá-lo e remontá-lo no local onde serão instalados. No entanto, o aparelho
e/ou o reservatório depois de montados não poderão ser maiores do que a profundidade
de 1,0m (local onde serão instalados).

SEÇÃO IV – DA JUSTIFICATIVA

26 A  locação  dos  climatizadores  visa  amenizar  o  calor  suportado  pelos  servidores,
Vereadores, convidados e imprensa na Sala de Sessões, especialmente nos meses de
outubro a junho, caracterizado por altas temperaturas.

27 O ambiente em que serão instalados os aparelhos é utilizado para sessões e reuniões.
Portanto, o nível de ruído exigido é de no máximo 65 decibéis.

28 O fluxo de ar entre 9.000 e 18.000 m³/h é exigido em razão da Sala de Sessões possuir
aproximadamente 386 m².

29 Capacidade mínima do reservatório de água de no mínimo 70 litros e o consumo de
água de no máximo 10 litros/hora são exigidos em virtude de dois aspectos: necessidade
de climatizar o ambiente antes de sua utilização e duração mínima das sessões ser de 6
horas.

30 As medidas máximas dos aparelhos e dos reservatórios foram solicitadas para que os
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4

aparelhos sejam instalados na parte superior da Sala de Sessões, com portas de 86cm de
largura e 2,0 metros de altura. Além disso, o local onde os aparelhos serão instalados
tem uma profundidade máxima de 1,0m, e se for maior, poderá ocasionar acidentes. 

SEÇÃO  V  -  DO  RECEBIMENTO  PROVISÓRIO  E  DEFINITIVO  DOS
SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS

31 O recebimento provisório ocorrerá nos casos em que o equipamento for devidamente
instalado  e  testado  diante  de  qualquer  servidor  do  Departamento  de  Administração
Predial – e será proferido por mero recebimento da Nota Fiscal,  com assinatura em
canhoto ou envio de e-mail.

32 O recebimento definitivo será efetuado pelo servidor designado a atuar como Fiscal do
Contrato no prazo de 5 (cinco) dias úteis  a partir  do recebimento da Nota Fiscal,  e
implicará  no  reconhecimento  de  que  o  serviço  foi  prestado  nos  termos  da  Ata  de
Registro de Preços, sem prejuízo da garantia do serviço.

33 O  recebimento  definitivo  proferido  sem  que  o  equipamento  esteja  em  posse  da
Contratante é nulo, sem prejuízo de qualquer responsabilidade.

34 O prazo  para  proferir  recebimento  definitivo  fica  suspenso enquanto  não entregues
provisoriamente o quantitativo total de equipamentos previstos na ordem de serviço que
o vincula.

SEÇÃO VI – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

35 A contratação será feita com base nos preços registrados na Ata de Registro de Preços –
considerando o valor por semana, por equipamento, licitado.

36 O  prazo  para  pagamento  será  de  5  (cinco)  dias  úteis,  contados  do  recebimento
definitivo,  pelo servidor designado a atuar como Fiscal do Contrato,  da Nota Fiscal
apresentada pela Contratada.

37 A Nota Fiscal deverá ser apresentada até 5 dias úteis após o término do período de
locação.

38 O recebimento  definitivo  fica  condicionado  à  verificação  da  conformidade  da  Nota
Fiscal apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas
neste Termo de Referência.

39 Havendo  erro  na  apresentação  da  Nota  Fiscal  ou  dos  documentos  pertinentes  à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
ficará  pendente  até  que  a  Contratada  providencie  as  medidas  saneadoras.  Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

40 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito
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em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou
por outro meio previsto na legislação vigente.

41 Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

42 A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

43 A  Contratante  poderá  motivadamente  adotar  providências  acauteladoras,  inclusive
retendo  o  pagamento,  como  forma  de  prevenir  a  ocorrência  de  dano  de  difícil  ou
impossível reparação.

SEÇÃO VII – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE

44 A Contratada obriga-se a:

44.1Efetuar a manutenção e a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local
indicado pela Contratante, em estrita observância das especificações do Termo de
Referência.

44.2Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto e dos serviços, de
acordo com as normas do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

44.3A critério da Contratante, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas
expensas,  no  mesmo  prazo  previsto  para  a  entrega,  o  produto  com  avarias  ou
defeitos;

44.4Atender prontamente a quaisquer exigências da Contratante, inerentes ao objeto da
contratação;

44.5Prestar  todos os esclarecimentos e  informações que forem solicitados de maneira
clara, concisa e lógica, bem como atendendo de imediato às reclamações;

44.6Comunicar  à  Contratante,  no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas  que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

44.7Não  transferir  a  terceiros,  por  qualquer  forma,  nem  mesmo  parcialmente,  as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na Ata de Registro de
Preços;

44.8Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

44.9Manter seu endereço de e-mail e fac-símile (se houver) atualizado e apto a receber
mensagens da Contratante, caso não seja informado e-mail específico, o endereço
utilizado para  envio  de notificações  e  outros  documentos  serão  os  presentes  nos
autos do processo licitatório, notadamente eventual e-mail utilizado para orçamento
na fase de instrução do procedimento, expresso na proposta ou outros documentos
apresentados pela Contratante durante a licitação.
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45 A Contratante obriga-se a:

45.1Verificar  minuciosamente,  no  prazo  fixado,  a  conformidade  dos  bens  recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins
de aceitação e recebimento definitivos;

45.2Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
servidor especialmente designado;

45.3Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

SEÇÃO VIII – DAS PENALIDADES

46 Além das penalidades que serão previstas na Ata de Registro de Preço, a Contratada
responderá pelas seguintes infrações contratuais:

46.1Multa  por  atrasos  que  prejudiquem  o  quantitativo  de  equipamentos  em
funcionamento: nos casos de descumprimento dos prazos contratuais previstos para
entrega, reposição, não atendimento da solicitação de conserto no prazo ou outras
razões que prejudiquem o quantitativo de equipamentos em perfeito funcionamento,
a Contratada responderá por: 
46.1.1 Multa  moratória  de  10%  (dez  por  cento)  por  dia  útil  de  atraso

injustificado sobre  valor  equivalente  a  4  (quatro)  semanas de  locação,  até  o
limite de 7 (sete) dias úteis – quando o atraso permita a climatização com o
mínimo de 2 (dois) equipamentos.

46.1.2 Multa  moratória  de  20%  (vinte  por  cento)  por  dia  útil  de  atraso
injustificado sobre o valor equivalente a 4 (quatro) semanas de locação, até o
limite de 7 (sete) dias úteis – quando o atraso prejudique a climatização com o
mínimo de 2 (dois) equipamentos.

46.2Multa por atraso na limpeza com prazo maior que uma semana: caso a empresa
descumpra o prazo para limpeza do equipamento responderá por multa moratória de
2,5% (dois vírgula cinco por cento) por dia útil de atraso  injustificado sobre valor
equivalente a 4 (quatro) semanas de locação, até o limite de 14 (quatorze) dias úteis.

46.3Após o atingimento do prazo máximo de Multa por atraso na limpeza com prazo
maior que uma semana, ele será desativado e passará a correr Multa por atrasos
que prejudiquem o quantitativo de equipamentos em funcionamento.

46.4Multa  por  atraso  na  retirada  dos  equipamentos  no  vencimento  da  Ata  de
Registro de Preço: em caso de atraso na retirada dos equipamentos no vencimento
da Ata de Registro de Preço responderá por multa moratória de 1,5% (um vírgula
cinco  por  cento)  por  dia  útil  de  atraso  injustificado  sobre  valor  equivalente  a  4
(quatro) semanas de locação, até o limite de 14 (quatorze) dias úteis – após esse
período a Contratante poderá pôr o equipamento em uso a título de ressarcimento
pela guarda.
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SEÇÃO IX – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

47 A fiscal será a servidora Virginia Barboza Reis de Oliveira, lotada no Departamento de
Administração Predial.

Londrina, 13 de setembro de 2019.

Virginia Barboza Reis de Oliveira
Departamento de Administração Predial

Bruna Fernandes Lonni Hipólito
Gerente Departamento de Administração Predial
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Assunto: Termo de Referência atualizado - Locação de Clima�zadores

De: Júlia - Câmara Municipal de Londrina <juliasantos@cml.pr.gov.br>

Data: 13/09/2019 15:20

Para: Engº João Carlos <joaojr.s@bol.com.br>

João Carlos, boa tarde!

Tivemos uma alteração no Termo de Referência dos climatizadores (documento em
anexo), em que foi excluído um item que estipulava um desconto mínimo no preço nos
períodos de recesso da Câmara.

Sendo assim, você mantém o preço orçado de R$ 330,00 por equipamento/semana.

Aguardo resposta até dia 16/09/2019.

Atenciosamente,

--

Anexos:

Termo-clima�zadores-setembro.pdf 27 bytes
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Assunto: Termo de Referência atualizado - Locação de Clima�zadores

De: Júlia - Câmara Municipal de Londrina <juliasantos@cml.pr.gov.br>

Data: 13/09/2019 15:23

Para: contato@climaeventos.com.br

Walter, boa tarde!

Tivemos uma alteração no Termo de Referência dos climatizadores (documento em
anexo), em que foi excluído um item que estipulava um desconto mínimo no preço nos
períodos de recesso da Câmara.

Sendo assim, você mantém o preço orçado de R$ 316,00 por equipamento/semana?

Aguardo resposta até dia 16/09/2019.

Atenciosamente,

--

Anexos:

Termo-clima�zadores-setembro.pdf 27 bytes
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Assunto: Termo de Referência atualizado - Locação de Clima�zadores

De: Júlia - Câmara Municipal de Londrina <juliasantos@cml.pr.gov.br>

Data: 13/09/2019 15:28

Para: des�natarios-nao-revelados: ;

BCC: contato@locaclima.com.br, joaoecobrisa@gmail.com,

contato@ventofrioclima�zadores.com.br, sandro.cunha@estampar.com.br,

lidiamariadecarvalho@gmail.com, contato@brasilclima�zacao.com.br,

alissonrepresentapr@gmail.com, climabolt@gmail.com, ventolondrina@gmail.com

Prezados, boa tarde.

Tivemos uma alteração no Termo de Referência dos
climatizadores (documento em anexo), em que foi excluído
um item que estipulava um desconto mínimo no preço nos
períodos de recesso da Câmara.

Sendo assim, caso tenham interesse, favor encaminhar
orçamento até dia 16/09/2019.

Atenciosamente,

--

Anexos:

Termo-clima�zadores-setembro.pdf 27 bytes
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Assunto: RE: Termo de Referência atualizado - Locação de Clima�zadores - JULIA - CML - Setembro
- 2019
De: Engº João Carlos <joaojr.s@bol.com.br>
Data: 16/09/2019 16:43
Para: Júlia - Câmara Municipal de Londrina <juliasantos@cml.pr.gov.br>

JULIA, 

Boa tarde, registro que estaremos mantendo nosso preço orçado no Valor de R$ 330,00 por
equipamento/semana (COM BASE NA VAZÃO DE AR de 12000 m3/h).

Porém após ter realizado a devida analise junto ao Termo de Referência, notamos que a
VAZÃO MÉDIA DOS CLIMATIZADORES PARA ATENDIMENTO AO EDITAL É DE 12000 M3
(Sessão III, item 22.5 e Sessão III, item 28), com base na ÁREA de 386,00 m2 (item 28), este
entendimento está correto ora consolidado através dos últimos 3 anos - Estudo de VAZÃO X
ÁREA.

Acontece que, quando o fornecedor acaba por oferecer um equipamento que tem VAZÃO DE
AR DE 9000 m3/hora, sendo, VAZÃO DE AR de 3000 m3/h abaixo da MÉDIA DE VAZÃO DE
AR Á SER CONTRATADA, o Órgão Licitante (CML) acabará por contratar um equipamento
25% (vinte e cinco por cento) MAIS CARO QUE UM EQUIPAMENTO QUE FORNECE VAZÃO
DE AR DE 12000 m3/h.

Sendo assim, é importante que registremos a existência de UMA DIFERENÇA DE PREÇO
PARA MAIOR EM PERCENTUAL DE 25 %, quando comparamos os Equipamentos que
possuem Vazão de Ar de 9000 m3/h, com os equipamentos que possuem VAZÃO DE 12000
m3/h. Como a expectativa máxima de contratação será de 4 CLIMATIZADORES conforme
Seção II, item 4, podemos ratificar a apresentação acima através das SITUAÇÕES
apresentadas abaixo, à seguir: 

SITUAÇÃO 1:
Clima�zador com Vazão de Ar de  9000 m3/h;      Quan�dade de Clima�zadores: 4 Unid.;   Vazão Total:

36000 m3/h; (***)

Clima�zador com Vazão de Ar de 12000 m3/h;     Quan�dade de Clima�zadores: 4 Unid.;   Vazão
Total: 48000 m3/h; **Compa?vel com a área de 386,00 m2.

SITUAÇÃO 2:
Clima�zador com Vazão de Ar de 9000 m3/h;    Quan�dade de Clima�zadores: 3 Unid.;   Vazão
Total: 27000 m3/h;
Clima�zador com Vazão de Ar de 12000 m3/h;   Quan�dade de Clima�zadores: 3 Unid.;   Vazão Total:

36000 m3/h; (***)

***NOTA-SE CLARAMENTE QUE A DISCREPÂNCIA QUANDO DA CONTRATAÇÃO SERÁ DE 1 (UM)
CLIMATIZADOR (25 % do Total), OU SEJA, O VALOR APRESENTADO QUANDO DA COTAÇÃO DE
CLIMATIZADOR COM VAZÃO DE 9000 m3/h, NA REALIDADE APRESENTARÁ UM VALOR REAL À
MAIOR EM PERCENTUAL DE 25 % EM SEU VALOR ORA COTADO.
***É importante entendermos que, para QUE OS CONCORRENTES ESTEJAM EM IGUALDADE DE
CONDIÇÕES, deverá ser considerado o percentual de 25 % sobre o preço apresentado por uma
empresa fornecedora de Clima�zadores com Vazão de Ar de 9000 m3/h, concluindo assim, que 
não se trata apenas de Locação de Equipamento (por clima<zador), mas sim,  deverá ser
considerado a Locação de Equipamento e VAZÃO DE AR.

RE: Termo de Referência atualizado - Locação de Climatizadores - ...  
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Sem mais para o momento,
AP.

Eng. João Carlos 
Magma do Brasil
Depto de Engenharia
Clima<zação
Cel.:(43) 9.9991-6517

De: "Júlia - Câmara Municipal de Londrina" <juliasantos@cml.pr.gov.br>
Enviada: 2019/09/13 15:20:57
Para: joaojr.s@bol.com.br
Assunto: Termo de Referência atualizado - Locação de Clima�zadores

João Carlos, boa tarde!

Tivemos uma alteração no Termo de Referência dos climatizadores (documento em
anexo), em que foi excluído um item que estipulava um desconto mínimo no preço nos
períodos de recesso da Câmara.

Sendo assim, você mantém o preço orçado de R$ 330,00 por equipamento/semana.

Aguardo resposta até dia 16/09/2019.

Atenciosamente,

--

RE: Termo de Referência atualizado - Locação de Climatizadores - ...  
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Assunto: RES: Termo de Referência atualizado - Locação de Clima�zadores

De: "Walter" <contato@climaeventos.com.br>

Data: 16/09/2019 17:32

Para: 'Júlia - Câmara Municipal de Londrina' <juliasantos@cml.pr.gov.br>

Boa tarde julia eu mantenho o mesmo valor do orçamento já enviado. Walter Rosa dos Santos.

De: Júlia - Câmara Municipal de Londrina [mailto:juliasantos@cml.pr.gov.br]

Enviada em: sexta-feira, 13 de setembro de 2019 15:24

Para: contato@climaeventos.com.br

Assunto: Termo de Referência atualizado - Locação de Clima�zadores

Walter, boa tarde!

Tivemos uma alteração no Termo de Referência dos climatizadores (documento em anexo), em
que foi excluído um item que estipulava um desconto mínimo no preço nos períodos de
recesso da Câmara.

Sendo assim, você mantém o preço orçado de R$ 316,00 por equipamento/semana?

Aguardo resposta até dia 16/09/2019.

Atenciosamente,

--

Livre de vírus. www.avast.com.

RES: Termo de Referência atualizado - Locação de Climatizadores  
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Assunto: Termo de Referência atualizado - Locação de Climatizadores
De: Bruna <brunalonni@cml.pr.gov.br>
Data: 18/09/2019 18:38
Para: Júlia - Câmara Municipal de Londrina <juliasantos@cml.pr.gov.br>

Boa tarde,

Tendo em vista o questionamento realizado pela empresa MAGMA DO BRASIL e após analises realizadas pelo Departamento, encaminhamos o termo de referência com algumas alterações.

Qualquer dúvida estamos à disposição.

Atenciosamente,

Anexos:

Tr climatizador.odt 27 bytes
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CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA
ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE REFERÊNCIA

SEÇÃO I – DO OBJETO

1 O presente termo de referência tem como objeto o registro de preços para eventual
contratação  de  empresa  especializada  em  locação  de  climatizadores  evaporativos,
incluindo  as  manutenções  semanais  e  substituições  que  se  fizerem  necessárias  à
continuidade  dos  serviços,  que  serão  utilizados  na  Sala  de  Sessões  da  Câmara
Municipal de Londrina.

2 A existência de preços registrados não obriga a Câmara Municipal de Londrina a firmar
as  contratações  que  deles  poderão  advir,  facultando-se  a  realização  de  licitação
específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a
preferência de contratação em igualdade de condições.

SEÇÃO II – DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

3 O climatizador evaporativo deve apresentar as seguintes características: 

3.1 Móvel.
3.2 Com grade móvel que possibilite o direcionamento de ar.
3.3 Controle de velocidade do ar.
3.4 Fluxo de ar (vazão) de 18.000m³/h.
3.5 Possibilidade de ajuste da vazão de ar.
3.6 Capacidade total do reservatório de água de no mínimo 70 litros.
3.7 Consumo de água de no máximo 10 litros/h.
3.8 Caso a voltagem seja de 220v, é necessário o aparelho transformador. 

4 As medidas máximas do climatizador deverão ser de:

4.1 largura de frente: 86cm.
4.2 largura de fundo: 1,12m.
4.3 altura sem reservatório: 1,40m.
4.4 altura com reservatório: 1,97m.
4.5 profundidade: 67cm.

5 Caso  o  aparelho  tenha  um  reservatório  complementar,  as  medidas  máximas
deverão ser:

5.1 largura: 75cm.
5.2 altura: 31cm.
5.3 profundidade: 1,0m.

6 Caso o aparelho fornecido possua as medidas superiores às das portas, a Contratada
poderá desmontá-lo e remontá-lo no local onde serão instalados. No entanto, o aparelho
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Termo de Referência: Locação de
Climatizadores

2

e/ou o reservatório depois de montados não poderão ser maiores do que a profundidade
de 1,0m (local onde serão instalados).

7 A  contratada  deverá  fornecer  manual  do  equipamento  ou  outro  documento  que
comprove a capacidade de vazão do aparelho.

SEÇÃO III – DO QUANTITATIVO DO OBJETO

8 O quantitativo registrado (o máximo que poderá ser locado simultaneamente) é de
4 (quatro) equipamentos e será indicado na Nota de Empenho.

9 A expectativa é de que nos meses de calor intenso na cidade de Londrina a locação seja
contínua e no quantitativo máximo de aparelhos registrados.

SEÇÃO IV – DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

10 A  locação  de  climatizadores  compreende  a  disponibilização  de  aparelhos  de
climatização  com  tecnologia  evaporativa,  incluindo  as  manutenções  semanais  e
substituições  que se fizerem necessárias  à  continuidade dos  serviços,  respeitados  os
prazos do presente Termo de Referência.

11 A instalação inclui mão de obra especializada,  materiais  necessários, adaptadores de
tomadas, recolhimento de resíduos, colocação dos aparelhos e testes necessários.

12 A contratada será responsável pela instalação de equipamentos de substituição e pela
manutenção (preventiva e corretiva) dos aparelhos enquanto permanecerem no prédio
da contratante.

13 A contratada terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para entregar, instalar e colocar em
funcionamento os climatizadores, contados a partir do envio da Nota de Empenho pela
fiscal do contrato por e-mail.

14 A contratada é responsável pela limpeza dos equipamentos e todos os itens necessários
para sua realização, e deverá ocorrer semanalmente,  contados da data de entrega do
aparelho.

15 A limpeza do climatizador poderá ser realizada no horário das 8 horas às 18 horas, às
segundas, quartas e sextas-feiras, e das 8 horas às 12 horas, às terças e quintas-feiras.

16 O cálculo do valor devido por período locado, a título remuneração pelo serviço de
locação, será aferido por dia de equipamento efetivamente disponível para utilização da
contratante.

17 O valor mínimo devido por equipamento locado é o equivalente a locação pelo período
de 7 (sete) dias.

________________________________________________________________
Rua Gov. Parigot de Souza, 145

Centro Cívico Bento Munhoz da Rocha Neto
Fone/FAX: 3374-1265 - Londrina - PR
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Termo de Referência: Locação de
Climatizadores
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18 A remuneração é  devida  a  partir  do  dia  do recebimento  provisório,  até  o  envio  da
notificação, por e-mail de que o equipamento está à disposição para retirada.

19 A contratada é responsável pela reposição e manutenção de aparelhos que apresentarem
defeitos e não puderem ser utilizados.

20 Caso o aparelho apresente algum defeito que impossibilite o uso, a empresa terá prazo
máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do pedido por e-mail, para conserto ou retirada
do equipamento.

21 Em todos os casos em que o equipamento fique indisponível para uso, prejudicando a
quantidade  de  equipamentos  locados  para  determinado  período,  a  locação  não  será
remunerada e a contratada deverá substituí-los no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis.

22 A manutenção preventiva deverá ocorrer conforme as especificações do fabricante.

23 Quando um ou mais equipamentos se apresentarem desnecessários o fiscal do contrato
notificará  a  contratada,  por  e-mail,  informando  que  o  equipamento  encontra-se  à
disposição.

24 Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, caso a contratada queira deixar o
equipamento nas dependências da contratante, no local onde fora instalado, poderá fazê-
lo,  sem  remuneração  –  desde  que  a  presença  do  equipamento  não  prejudique  as
atividades da Casa.

25 Quando  do  encerramento  da  vigência  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ou  quando  a
presença do equipamento prejudicar as atividades da Casa, a notificação que informa da
disponibilidade dos equipamentos concederá prazo de 5 (cinco) dias úteis para a retirada
dos equipamentos.

26 Em casos  excepcionais,  a  empresa  poderá  solicitar,  por  e-mail,  a  permanência  dos
equipamentos  no  prédio  da  contratante  e  o  fiscal  do  contrato  decidirá  sobre  a
possibilidade de cada caso.

27 A entrega, instalação, manutenção e retirada dos equipamentos não poderá ser realizada
nos horários de sessões (terças e quintas-feiras no horário das 13 horas às 19 horas) ou
outros eventos.

SEÇÃO V – DA JUSTIFICATIVA

28 A  locação  dos  climatizadores  visa  amenizar  o  calor  suportado  pelos  servidores,
Vereadores, convidados e imprensa na Sala de Sessões, especialmente nos meses de
outubro a junho, caracterizado por altas temperaturas.

29 Capacidade mínima do reservatório de água de no mínimo 70 litros e o consumo de

________________________________________________________________
Rua Gov. Parigot de Souza, 145

Centro Cívico Bento Munhoz da Rocha Neto
Fone/FAX: 3374-1265 - Londrina - PR
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água de no máximo 10 litros/hora são exigidos em virtude de dois aspectos: necessidade
de climatizar o ambiente antes de sua utilização e duração mínima das sessões ser de 6
horas.

30 As medidas máximas dos aparelhos e dos reservatórios foram solicitadas para que os
aparelhos sejam instalados na parte superior da Sala de Sessões, com portas de 86cm de
largura e 2,0 metros de altura. Além disso, o local onde os aparelhos serão instalados
tem uma profundidade máxima de 1,0m, e se for maior, poderá ocasionar acidentes. 

SEÇÃO  VI  -DO  RECEBIMENTO  PROVISÓRIO  E  DEFINITIVO  DOS
SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS

31 O recebimento provisório ocorrerá nos casos em que o equipamento for devidamente
instalado  e  testado  diante  de  qualquer  servidor  do  Departamento  de  Administração
Predial.

32 O recebimento definitivo será efetuado pelo servidor designado a atuar como fiscal do
contrato no prazo de 5 (cinco)  dias úteis  a partir  do recebimento da Nota Fiscal,  e
implicará  no  reconhecimento  de  que  o  serviço  foi  prestado  nos  termos  da  Ata  de
Registro de Preços, sem prejuízo da garantia do serviço.

33 O  recebimento  definitivo  proferido  sem  que  o  equipamento  esteja  em  posse  da
contratante é nulo, sem prejuízo de qualquer responsabilidade.

34 O prazo  para  proferir  recebimento  definitivo  fica  suspenso enquanto  não entregues
provisoriamente o quantitativo total de equipamentos previstos na Nota de Empenho.

SEÇÃO VII – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

35 A contratação será feita com base nos preços registrados na Ata de Registro de Preços –
considerando o valor por semana, por equipamento licitado.

36 O  prazo  para  pagamento  será  de  5  (cinco)  dias  úteis,  contados  do  recebimento
definitivo,  pelo  servidor  designado a  atuar  como fiscal  do contrato,  da  Nota  Fiscal
apresentada pela contratada.

37 A Nota Fiscal deverá ser apresentada até 5 (cinco) dias úteis após o término do período
de locação.

38 O recebimento  definitivo  fica  condicionado  à  verificação  da  conformidade  da  Nota
Fiscal apresentada pela contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas
neste Termo de Referência.

39 Havendo  erro  na  apresentação  da  Nota  Fiscal  ou  dos  documentos  pertinentes  à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
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ficará pendente até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese,
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,
não acarretando qualquer ônus para a contratante.

40 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito
em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela contratada, ou
por outro meio previsto na legislação vigente.

41 Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

42 A contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

43 A  contratante  poderá  motivadamente  adotar  providências  acauteladoras,  inclusive
retendo  o  pagamento,  como  forma  de  prevenir  a  ocorrência  de  dano  de  difícil  ou
impossível reparação.

SEÇÃO VIII – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE

44 A Contratada obriga-se a:

44.1Efetuar a manutenção e a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local
indicado pela Contratante, em estrita observância das especificações do Termo de
Referência.

44.2Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto e dos serviços, de
acordo com as normas do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

44.3A critério da contratante, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas
expensas,  no  mesmo  prazo  previsto  para  a  entrega,  o  produto  com  avarias  ou
defeitos.

44.4Atender prontamente a quaisquer exigências da contratante, inerentes ao objeto da
contratação.

44.5Prestar  todos os esclarecimentos e  informações que forem solicitados de maneira
clara, concisa e lógica, bem como atendendo de imediato às reclamações;

44.6Comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovação.

44.7Não  transferir  a  terceiros,  por  qualquer  forma,  nem  mesmo  parcialmente,  as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na Ata de Registro de
Preços.

44.8Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

44.9Manter  seu  endereço  de  e-mail  atualizado  e  apto  a  receber  mensagens  da
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Contratante, caso não seja informado e-mail específico,  o endereço utilizado para
envio de notificações e outros documentos serão os presentes nos autos do processo
licitatório,  notadamente  eventual  e-mail  utilizado  para  orçamento  na  fase  de
instrução do procedimento, expresso na proposta ou outros documentos apresentados
pela contratante durante a licitação.

45 A Contratante obriga-se a:

45.1Verificar  minuciosamente,  no  prazo  fixado,  a  conformidade  dos  bens  recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins
de aceitação e recebimento definitivos.

45.2Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada,  através de
servidor especialmente designado;

45.3Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

SEÇÃO IX – DAS PENALIDADES

46 Além das penalidades que serão previstas na Ata de Registro de Preço, a contratada
responderá pelas seguintes infrações contratuais:

46.1Multa  por  atrasos  que  prejudiquem  o  quantitativo  de  equipamentos  em
funcionamento: nos casos de descumprimento dos prazos contratuais previstos para
entrega, reposição, não atendimento da solicitação de conserto no prazo ou outras
razões que prejudiquem o quantitativo de equipamentos em perfeito funcionamento,
a Contratada responderá por: 
46.1.1 Multa  moratória  de  4%  (dez  por  cento)  por  dia  útil  de  atraso

injustificado sobre  valor  equivalente  a  4  (quatro)  semanas de  locação,  até  o
limite de 7 (sete) dias úteis – quando o atraso permita a climatização com o
mínimo de 2 (dois) equipamentos.

46.1.2 Multa  moratória  de  8%  (vinte  por  cento)  por  dia  útil  de  atraso
injustificado sobre o valor equivalente a 4 (quatro) semanas de locação, até o
limite de 7 (sete) dias úteis – quando o atraso prejudique a climatização com o
mínimo de 2 (dois) equipamentos.

46.2Multa por atraso na limpeza com prazo maior que uma semana: caso a empresa
descumpra o prazo para limpeza do equipamento responderá por multa moratória de
2,5% (dois vírgula cinco por cento) por dia útil de atraso  injustificado sobre valor
equivalente a 4 (quatro) semanas de locação, até o limite de 14 (quatorze) dias úteis.

46.3Multa  por  atraso  na  retirada  dos  equipamentos  no  vencimento  da  Ata  de
Registro de Preço: em caso de atraso na retirada dos equipamentos no vencimento
da Ata de Registro de Preço responderá por multa moratória de 1,5% (um vírgula
cinco  por  cento)  por  dia  útil  de  atraso  injustificado  sobre  valor  equivalente  a  4
(quatro) semanas de locação, até o limite de 14 (quatorze) dias úteis – após esse
período a contratante poderá pôr o equipamento em uso a título de ressarcimento
pela guarda.
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SEÇÃO X – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

47 A fiscal será a servidora Virginia Barboza Reis de Oliveira, lotada no Departamento de
Administração Predial.

Londrina, 18 de setembro de 2019.

Virginia Barboza Reis de Oliveira
Departamento de Administração Predial

Bruna Fernandes Lonni Hipólito
Gerente - Departamento de Administração Predial
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Assunto: Cotação - Locação de Clima�zadores Evapora�vos - Câmara Municipal de Londrina

De: Júlia - Câmara Municipal de Londrina <juliasantos@cml.pr.gov.br>

Data: 19/09/2019 14:50

Para: des�natarios-nao-revelados: ;

BCC: Engº João Carlos <joaojr.s@bol.com.br>, contato@climaeventos.com.br,

contato@locaclima.com.br, joaoecobrisa@gmail.com, contato@ventofrioclima�zadores.com.br,

sandro.cunha@estampar.com.br, lidiamariadecarvalho@gmail.com,

contato@brasilclima�zacao.com.br, alissonrepresentapr@gmail.com, climabolt@gmail.com,

ventolondrina@gmail.com, aldo@artechno.com.br, eduardo@artechno.com.br,

masterfinanceiro@sercomtel.com.br

Prezados, boa tarde.

A Câmara Municipal de Londrina pretende locar climatizadores evaporativos
(quantidade máxima de 4 equipamentos).

Em razão de um questionamento acerca do Termo de Referência, o documento foi
alterado (em anexo) e, caso tenham interesse, encaminhar orçamento.

Os climatizadores deverão possuir fluxo de ar (vazão) de 18.000 m³/h, com
possibilidade de ajuste da vazão do ar.

Em razão da urgência, favor encaminhar orçamento até segunda-feira (dia
23/09/2019).

Atenciosamente,

--

Anexos:

TR-NOVO.pdf 27 bytes

Cotação - Locação de Climatizadores Evaporativos - Câmara Munic...  

1 of 1 19/09/2019 14:50
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MAGMA COM. MAT. CONST. LTDA - ME 

CNPJ N. 12.407.860/0001-23 

À   

Câmara Municipal de Londrina – CML 

Att.: Srta. Júlia Saragoça Santos  

        Departamento de Suprimentos e Patrimônio 

 

Ref.: Cotação de Preços – Solicitação 19.09.2019 (Via e-mail) 

         *Locação de Climatizadores Evaporativos 

A empresa MAGMA DO BRASIL, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
sob o CNPJ nº 12.407.860/0001-23, atualmente fornecedora de locação de 

equipamentos para este órgão, vem através deste apresentar sua cotação 
de preços, em conformidade com o Termo de Referência ora encaminhado 
em 19.09.19 pela Srta. Júlia Saragoça - CML. 

1-Do Objeto:  

Locação de Equipamentos de Climatização Evaporativa em conformidade 
com o Termo de Referência. 

2-Do Modelo de Equipamento: 

*Em atendimento ao Termo de Referência. 

3-Das Informações Técnicas: 

*Em atendimento ao Termo de Referência. 

4-Do Preço - Por Equipamento – Período de 7 (sete) dias:  

V. Unit. (semanal):R$ 330,00 (Trezentos e trinta reais); 

*OS EQUIPAMENTOS À SEREM DISPONIBILIZADOS POSSUEM FLUXO DE AR 
(Vazão) DE 18.000 m3/h E TEM POSSIBILIDADE DE AJUSTE DE VAZÃO DE AR.  

5-Da Validade: 90 (sessenta) dias, à contar da data desta proposta; 

6-Demais condições: Conforme Termo de Referência. 
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MAGMA COM. MAT. CONST. LTDA - ME 

CNPJ N. 12.407.860/0001-23 

7-Dos Contatos / Depto de Engenharia:  

**Eng. João Carlos – Cel.:(43) 9.9991-6517 - E-mail: joaojr.s@bol.com.br . 

 

Sem mais para o momento, agradecemos antecipadamente a atenção 
dispensada e nos colocamos à inteira disposição. 

Londrina, 20 de setembro de 2019. 

Atenciosamente, 

 

 

 

João Eduardo Hutul Silva. 

MAGMA DO BRASIL  

Representante Legal 

 

 

 

RECEBIDO: ________________ 

         DATA: ____/____/_____. 
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Assunto: Orçamento - Locação de clima�zador evapora�vo

De: Júlia - Câmara Municipal de Londrina <juliasantos@cml.pr.gov.br>

Data: 25/09/2019 17:29

Para: comercial@ecoevolu�on.eco.br

Marco, boa tarde.

Conforme contato telefônico, a Câmara Municipal de Londrina busca orçamento para
locação de climatizadores evaporativos de 18.000 m³, com possibilidade de ajuste de
vazão, conforme especificações no documento anexo.

Assim sendo, solicitamos orçamento do valor unitário para locação do climatizador, por
semana.

Fico no aguardo.

Atenciosamente,

--

Anexos:

TR-NOVO.pdf 27 bytes

Orçamento - Locação de climatizador evaporativo  

1 of 1 27/09/2019 15:14
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Assunto: RES: Orçamento - Locação de clima�zador evapora�vo

De: "Marco Damore / Ecoevolu�on" <comercial@ecoevolu�on.eco.br>

Data: 26/09/2019 09:36

Para: 'Júlia - Câmara Municipal de Londrina' <juliasantos@cml.pr.gov.br>

Júlia bom dia,

Segue orçamento conforme solicitado.

Desde já agradecemos.

Departamento Comercial

(11) 4126-1000

www.ecoevolu�on.eco.br

De: Júlia - Câmara Municipal de Londrina [mailto:juliasantos@cml.pr.gov.br]
Enviada em: quarta-feira, 25 de setembro de 2019 17:29
Para: comercial@ecoevolution.eco.br
Assunto: Orçamento - Locação de climatizador evaporativo

Marco, boa tarde.

Conforme contato telefônico, a Câmara Municipal de Londrina busca orçamento para locação
de climatizadores evaporativos de 18.000 m³, com possibilidade de ajuste de vazão,
conforme especificações no documento anexo.

Assim sendo, solicitamos orçamento do valor unitário para locação do climatizador, por
semana.

Fico no aguardo.

Atenciosamente,

--

Livre de vírus. www.avast.com.

Anexos:

FOG 10-18 ORÇAMENTO - LONDRINA.pdf 27 bytes

RES: Orçamento - Locação de climatizador evaporativo  

1 of 1 27/09/2019 15:15
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Data: 26/09/2019

Telefone: 43 - 3374-1273

ITEM QTDE VL. UNIT VL. TOTAL

R$ 8.000,00

PRAZO DE ENTREGA : EM ATÉ 10 DIAS 

MARCO D AMORE

DESCRIÇÃO DO PRODUTO

*GARANTIA DO EQUIPAMENTO DE 1 ANO;

 * VOLUME DE AR MOVIMENTADO: 10.000 - 18.000 M³/h

*O SISTEMA EVAPORATIVO CONSOME 10% DE ENERGIA 

COMPARADO COM A MÁQUINA DE AR CONDICIONADO;

* 220 V MONO

*MOTOR BLINDADO EM ALUMINIO; 

*PESO 42 KG COM ÁGUA

* RESERVATORIO 70 LITROS

*TELA ANTI-INSETO

* 3 VELOCIDADES

1

FRETE R$ 7.000,00

2

CONTATO:
CAMARA MUNICIPAL DE LONDRINA
JÚLIA SARAGOÇA

E-MAIL: juliasantos@cml.pr.gov.br

                                                                                                                                                      Atenciosamente,

PAGAMENTO SEMANAL

Orçamento - FOG 10 / 18
REAL CLIMATIZADORES E SOLUÇÕES AMBIENTAIS

Telefone:11-4126-1000

Site: www.ecoevolution.eco.br

EMPRESA:

FRETE :  NOSSO CARRO

R$ 7.000,00

*MANTEM A UMIDADE RELATIVA DO AR DE 60% A 70 %

*GABINETE COM PROTEÇÃO UV;

4

Este equipamento possui reservatorio de 70 litros (Abastecimento Manual)

Assistência Técnica, Manutenção e Garantia direto do fabricante

* EQUIPAMENTO FOG 10/1800 É EQUIVALENTE A 1 MÁQUINA  

DE AR CONDICIONADO DE 40.000 BTUS 

TOTAL GERAL DO ORÇAMENTO

R$ 1.000,00FOG 10 / 18 R$ 1.000,00

5

1

INSTALAÇÃO

*GARANTIA DA COLMEIA DE 3 ANOS, DESDE QUE A 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA SEJA FEITA COM A 

ECOEVOLUTION NO PERIODO DE 3 EM 3 MESES;

*CHEGA A 70 % DO RESULTADO REFERENTE A MÁQUINA DE 

AR CONDICIONADO;

CONDIÇÃO DE PAGAMENTO PESSOA JURIDICA

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

6
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CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA
ESTADO DO PARANÁ

2º RELATÓRIO DE PREÇOS

Processo Administrativo nº 26/2019

Objeto:  Registro  de  Preços  para  eventual  contratação  de  empresa  especializada  na

locação de climatizadores evaporativos.

O Departamento de Administração Predial encaminhou Termo de Referência

alterado relativo ao registro de preços  para eventual locação de climatizadores evaporativos,

(fls. 103-109 dos autos). 

Este Departamento, por sua vez, realizou nova pesquisa de mercado, tendo sido

encaminhado  e-mail  diretamente  para  os  fornecedores  do  ramo  –  9  fornecedores  que  já

haviam sido contatados na pesquisa de mercado anterior, 2 novos fornecedores que tiveram

seus  contatos  obtidos  no  evento  Fomenta  Londrina  realizado pelo  Sebrae  em meados  de

setembro de 2019 e um novo fornecedor obtido em pesquisa pela internet.

Das empresas contatadas, três encaminharam orçamento – duas delas que já

haviam encaminhado orçamento anteriormente e um novo orçamento de uma nova empresa,

conforme segue:

Descrição Qtde.
Magma do

Brasil
(fls. 111-112)

Clima
Eventos
(fl. 113)

ARP 2018
Eco

Evolution 
(fl. 116)

Valor Médio

Climatizador
Evaporativo

móvel 

Valor unitário/
semana

R$ 330,00 R$ 349,00 R$ 281,17* R$ 1.000,00 R$ 315,08

Valor para 4
equipamentos/

semana
R$ 1.320,00 R$ 1.396,00 R$ 1.124,68 R$ 4.000,00 R$ 1.260,32

Frete - - - R$ 7.000,00 -

* Valor de R$ 272,00 fixado na Ata de Registro de Preços 07/2018 somado ao índice IPCA acumulado
nos últimos 12 meses.
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-Julia Saragoca Santos,Técnico Legislativo	 em 27-09-2019 às 17:39:11
-Luiz Fernando Moraes Marendaz,Técnico Legislativo	 em 27-09-2019 às 17:39:50
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Para composição do valor  médio indicado acima, foram desconsiderados os

orçamentos da Eco Evolution e o da Magma do Brasil. O primeiro em razão do valor ser

excessivamente elevado em relação aos demais e, ainda, pela cobrança do frete para prestação

dos serviços, o que seria economicamente inviável para a Câmara Municipal de Londrina,

haja vista a prestação do serviço ser semanal. 

No tocante ao orçamento apresentado pela Magma do Brasil (fls. 111-112), este

foi desconsiderado, pois a empresa participou do Pregão Presencial nº. 07/2018 realizado por

esta Câmara e sagrou-se vencedora para o mesmo objeto, com as mesmas especificações (vide

fls. 117-122 dos autos) pelo valor de R$ 272,00 e, considerando que não seria recomendável

juntar  dois  valores  de  uma  mesma empresa  (o  valor  registrado  na  ARP do  ano  passado

devidamente atualizado e o valor que a própria empresa ofereceu na cotação), optou-se por

incluir na média o menor desses valores, pois reflete melhor o contexto de disputa de uma

licitação. 

Por oportuno, ressalta-se que na tentativa de se obter outro orçamento e, em

atendimento à recomendação constante da CI nº. 165/2019 da Controladoria desta Casa, foi

realizada pesquisa junto a outros órgãos públicos e entidades que realizaram licitações para

locação de climatizadores, porém, sem resultados satisfatórios. Isso porque a locação aqui

pretendida é semanal e de equipamento cuja vazão é de 18.000 m³, ou seja, tais características

delimitam a pesquisa e os resultados encontrados foram de locações para determinado evento

ou por dia, não sendo semanal, bem como não houve compatibilidade com as especificações

do objeto que são exigidas no presente Termo de Referência.

Por  todo  o  exposto,  sugere-se  à  Presidência  desta  Câmara  Municipal  de

Londrina a fixação do preço médio unitário de R$ 315,08 (trezentos e quinze reais e oito

centavos) para eventual locação de climatizador evaporativo/semana, totalizando R$ 1.260,32

(mil  duzentos  e  sessenta  reais  e  trinta  e  dois  centavos)  para  a  quantidade  de  04

equipamentos/semana.

Londrina, 27 de setembro de 2019.

Júlia Saragoça Santos
Departamento de Suprimentos e Patrimônio

De acordo:

Luiz Fernando Moraes Marendaz
Departamento de Suprimentos e Patrimônio
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Câmara Municipal de Londrina
Estado do Paraná

TERMO DE RETIFICAÇÃO DE PREÇO MÁXIMO

Processo Administrativo nº 26/2019

Objeto:  Registro  de  Preços  para  eventual  contratação  de  empresa  especializada  na

locação de climatizadores evaporativos.

A partir das informações apresentadas no 2º Relatório de Preços (seq. 2.30,

fls. 124-125) do processo em epígrafe, autorizo a realização do certame licitatório e fixo como

preço máximo unitário o valor de R$ 315,08 (trezentos e quinze reais e oito centavos) para o

registro de preços para eventual locação de climatizadores evaporativos, que culmina no preço

máximo total de R$ 1.260,32 (mil duzentos e sessenta reais e trinta e dois centavos) para a

quantidade de 04 equipamentos/semana, conforme tabela abaixo:

Item Descrição
Qtd.

estimada

Preço máximo
unitário por

semana

Preço máximo
total por
semana

Qtd.
semanas
no ano-

calendário

Valor Total
anual

1

Climatizador
evaporativo  móvel,
conforme
especificações  do
Termo de Referência.

4 R$ 315,08 R$ 1.260,32 52 R$ 65.536,64

Assim sendo, revogo o Termo de Fixação de Preço Máximo anexado na seq.

2.2 dos autos (fl. 37).

Londrina, 27 de setembro de 2019.

Ailton da Silva Nantes
Presidente
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Assinado eletronicamente por:
-Ailton da Silva Nantes,Presidente da Câmara	 em 27-09-2019 às 18:35:06
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Câmara Municipal de Londrina

Estado do Paraná

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. ***MINUTA***/2019

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26/2019

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

A Câmara Municipal de Londrina torna público que realizará licitação, para
exclusiva  participação  de  Microempresas  e  Empresas  de  Pequeno  Porte,  na  modalidade
pregão presencial do tipo menor preço Por item, para Registro de preço para eventual locação
de climatizadores  evaporativos,  cujas  despesas  correrão por  conta  de  dotação  própria,  na
classificação: Funcional  programática:  01.010.01.031.0001.2001,  Natureza  da  despesa:
3390.391200 - Locação de máquinas e equipamentos..

O procedimento  licitatório  reger-se-á pela Lei  10.520 de  17 de  julho de
2002, pela Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, bem como pelas disposições
da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e Ato da Mesa nº. 11/2013, e ao disposto neste Edital e
Anexos.

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL LOCAÇÃO DE CLIMATIZADORES

EVAPORATIVOS.

PREÇO MÁXIMO: R$ 65.536,64 (SESSENTA E CINCO MIL,  QUINHENTOS E TRINTA E SEIS
REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS).

Atuará  como  Pregoeiro  do  presente  certame  o  servidor  Luiz  Fernando
Moraes Marendaz ou, substitutivamente, o servidor Felipe Werlang Paim, ambos designados e
autorizados pela Portaria nº. 183/2018, a convocar membros da Equipe de Apoio. 

Os envelopes serão abertos no dia ***MINUTA***, às 9h e 15min, na sala
de reuniões  desta Câmara Municipal  de Londrina,  situada na Rua Governador Parigot  de
Souza, nº.  145, Centro Cívico Bento Munhoz da Rocha Neto, com o credenciamento dos
representantes de licitantes presentes.

O  Edital  e  as  especificações  estarão  à  disposição  dos  interessados  no  site da  Câmara
Municipal  de  Londrina:  http://www1.cml.pr.gov.br/cml/site/index.jspx  -  “Licitações”,  ou
poderão ser solicitados através do endereço eletrônico: licitacao@cml.pr.gov.br.

O Aviso de Licitação encontra-se no mural público da Câmara Municipal de Londrina para
consulta,  no  endereço  acima  mencionado  e,  poderá  ser  obtido  no  mesmo  local  –
gratuitamente.

SERVIDORES RESPONSÁVEIS PELOS ESCLARECIMENTOS (DE SEGUNDA A SEXTA, DAS 13H ÀS
18H): JÚLIA SARAGOÇA (TEL.: 3374-1273) E LUIZ MARENDAZ (TEL.: 3374-1312).

Pregão Presencial nº.
***MINUTA***/2019 2
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Pregão Presencial nº.
***MINUTA***/2019 3

SEÇÃO I – DO OBJETO

1 O objeto desta licitação é Registro de preço para eventual locação de climatizadores
evaporativos, para atender às necessidades da Câmara Municipal de Londrina, conforme
especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência, neste Edital e seus
Anexos.

2 O preço a ser pago obedecerá aos seguintes parâmetros:

2.1 A periodicidade da locação será semanal e de até 4 (quatro) equipamentos ao mesmo
tempo.

2.2 O valor  máximo  unitário  será  o  de  R$  315,08  (trezentos  e  quinze  reais  e  oito
centavos), correspondente à locação de 1 (um) equipamento pelo período mínimo
estabelecido (semana).

2.3 O valor  máximo  total  do  certame  será  de  R$  65.536,64  (sessenta  e  cinco  mil,
quinhentos e trinta e seis reais e sessenta e quatro centavos), conforme tabela abaixo:

Item Descrição
Qtd.

estimada

Preço máximo
unitário por
semana

Preço máximo
total por
semana

Qtd.
semanas
no ano-

calendário

Valor Total
anual

1

Climatizador
evaporativo  móvel,
conforme
especificações  do
Termo de Referência.

4 R$ 315,08 R$ 1.260,32 52 R$ 65.536,64

3 A contratação será realizada por meio do Sistema de Registro de Preço e formalizada
por meio de Nota de Empenho, nos termos do art. 62 da Lei 8.666/1993.

3.1 A existência de preços registrados não obriga a Câmara Municipal de Londrina a
firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a utilização de outros
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, para a contratação pretendida,
sendo  assegurada  ao  beneficiário  do  registro  a  preferência  de  contratação  em
igualdade de condições. 

3.2 A vigência da Ata de Registro de Preço e seu termo inicial estão previstos na minuta
da Ata de Registro de Preço (Anexo VI).

4 As especificações do objeto, os prazos e condições para a prestação do serviço estão
dispostas no Termo de Referência anexo a este Edital (Anexo I deste Edital) e na minuta
da Ata de Registro de Preço (Anexo V deste Edital).

________________________________________________________________
Rua Gov. Parigot de Souza, 145

Centro Cívico Bento Munhoz da Rocha Neto
Fone/FAX: 3374-1265 - Londrina - PR

Pregão Presencial nº.
***MINUTA***/2019 4

SEÇÃO II – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5 As despesas com a execução do objeto referente ao presente certame, correrão à conta
de dotação própria, na classificação: Funcional programática: 01.010.01.031.0001.2001,
Natureza da despesa: 3390.391200 - Locação de máquinas e equipamentos.

SEÇÃO III – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

6 Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências
constantes deste Edital e seus Anexos.

7 A participação na licitação será exclusiva para Microempresas (ME) e Empresas de
Pequeno Porte (EPP) e equiparados (pessoa física em empresário individual) nos termos
dos  art.  3º,  48,  I  da  Lei  Complementar  nº.  123/2006,  com redação  dada  pela  Lei
Complementar nº. 147/2014.

7.1 A comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte se dará
por meio de Certidão emitida pela Junta Comercial, conforme o art. 3° da Instrução
Normativa DREI n° 36/2017, ou de outro documento equivalente,  a depender do
modo de constituição da licitante.

8 É vedada a participação nesta licitação de:

8.1 Consórcios de empresas, qualquer que seja a forma de constituição;
8.2 Empresas não enquadradas como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte

(EPP) nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº. 123/2006;
8.3 Pessoas jurídicas que estejam suspensas de participar de licitações realizadas pela

Câmara;
8.4 Pessoas jurídicas que estejam impedidas de licitar e contratar com o Município de

Londrina, nos termos do artigo 7º da lei 10.520/2002;
8.5 Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com

a Administração Pública, enquanto perdurarem os efeitos da punição ou até que seja
promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

8.6 Pessoas jurídicas estrangeiras que não funcionem no país;
8.7 Pessoas jurídicas que tenham, como sócio-gerente, administrador ou integrante de

conselho, servidor do Município de Londrina, por força do art. 204, I, II, III e IV da
Lei  Municipal  4.928/1992  -  Estatuto  do  Regime  Jurídico  Único  dos  Servidores
Públicos Civis do Município de Londrina – PR.

8.8 Pessoas jurídicas em processo de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, sob
concurso de credores ou em dissolução.
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8.9 Pessoas jurídicas que possuam em seu quadro de pessoal empregados com menos de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou com menos de dezesseis
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos.

SEÇÃO IV – DA ABERTURA DA SESSÃO

9 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública,  na data,  horário e local
indicados  no  preâmbulo  deste  Edital,  quando  o  representante  do  licitante  deverá
apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos:

9.1 Fora  de  qualquer  envelope,  para  imediata  apresentação  na  ocasião  do
credenciamento:
9.1.1 Documento de identificação do representante – oficial com foto;
9.1.2 Documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão pública em

nome do licitante (ato constitutivo e, se for o caso, procuração);
9.1.3 A declaração de que a empresa cumpre com todos os requisitos de habilitação

do Edital (Anexo III);
9.1.4 Certidão  emitida  pela  Junta  Comercial,  conforme  o  art.  3°  da  Instrução

Normativa DREI n° 36/2017, ou de outro documento equivalente, a depender do
modo de constituição da licitante.

9.2 O envelope nº. 1 (Proposta); 
9.3 O envelope nº. 2 (Documentação).

SEÇÃO V – DO CREDENCIAMENTO

10 O credenciamento é o ato pelo qual se possibilita aos interessados manifestarem-se, em
nome da empresa, na sessão pública do pregão, bem como participar de todos os atos
concernentes ao certame, como apresentar lances, formular intenção de recurso ou se
manifestar, de qualquer forma, durante a sessão.

11 O representante do licitante deverá, no local,  data e horário indicados no preâmbulo
deste  Edital,  apresentar-se  ao  Pregoeiro  para  efetuar  seu  credenciamento  como
participante deste Pregão, munido de documento oficial com foto, e do documento que
lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão pública em nome do licitante.

12 São documentos que conferem ao representante do licitante poderes para manifestar-se
durante a sessão pública em nome do licitante:

12.1O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual nos casos em
que o representante do licitante é designado como administrador capaz de representar
o licitante isoladamente.
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12.2O documento  do  subitem anterior,  acompanhado  de  procuração  por  instrumento
público, ou particular com firma reconhecida (modelo no Anexo II), com poderes
necessários para formulação de propostas, para a prática dos demais atos inerentes ao
certame, caso o representante do licitante não seja designado como administrador
capaz de representar o administrador isoladamente.

13 Cada  credenciado  poderá  representar  apenas  uma empresa  licitante  e  cada  empresa
licitante poderá ter apenas um representante.

14 Encerrada a fase de credenciamento, não se admitirá:

14.1 O credenciamento de licitante que se apresentar após o encerramento desta fase;
14.2 A desistência das propostas apresentadas.

SEÇÃO VI – DA APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS

15 A proposta e a documentação devem estar em envelopes opacos separados, lacrados e
conter em sua parte externa frontal identificação assim sugerida:

15.1“À Câmara Municipal de Londrina, Pregão Presencial nº [número do pregão]/[ano],
Envelope nº1: Proposta,  Proponente (nome da empresa), CNPJ [CNPJ da empresa
licitante]”.

15.2“À Câmara Municipal de Londrina, Pregão Presencial nº [número do pregão]/[ano],
Envelope nº2:  Documentação,  Proponente  (nome da  empresa),  CNPJ:  [CNPJ da
empresa licitante]”.

16 Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar de
entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento.

16.1Para a participação por via postal o licitante deverá enviar em invólucro único:
16.1.1 Os dois envelopes (documentação e proposta);
16.1.2 A declaração de  que  a empresa  cumpre  com todos  os requisitos  de

habilitação do Edital (anexo III);
16.1.3 Certidão emitida pela Junta Comercial, conforme o art. 3° da Instrução

Normativa DREI n° 36/2017, ou de outro documento equivalente, a depender do
modo de constituição da licitante.

16.2Se os documentos referentes à condição de Microempresa e Empresa de Pequeno
Porte não forem apresentados ou estiverem dentro dos envelopes de proposta ou de
habilitação, o licitante somente terá sua proposta e documentação analisada caso não
compareçam outros interessados, pois tais documentos constituem requisito mínimo
para participação na licitação.

16.3O invólucro  único deve ser  endereçado diretamente  à  Comissão,  com a  seguinte
identificação: “À Câmara Municipal de Londrina, Pregão Presencial nº [número do
pregão]/[ano],  Sessão  em  [data  da  sessão,  com  dia,  mês  e  ano],  às  [hora  da
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realização da sessão]”.
16.4 Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão

efeitos como proposta.

17 A proposta comercial constante do Envelope nº. 1 deverá ser redigida em papel com
identificação da empresa (timbre, carimbo ou outra inscrição que a caracterize),  em
língua portuguesa, com clareza, sem emendas, sem acréscimos, sem entrelinhas, sem
rasuras,  datada,  assinada,  e  rubricada em todas  as  suas  folhas  pelo  licitante  ou seu
representante, e devem apresentar: 

17.1As  características  do  objeto  de  forma  clara  e  precisa  e  todas  as  informações
necessárias  para  verificação  da  adequação  da  cotação  com o objeto  do certame,
observadas as especificações constantes do Termo de Referência.

17.2O preço em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), no qual devem
estar  incluídos  todos  os  custos  decorrentes  da  execução  contratual,  tais  como
despesas  com impostos,  taxas  e quaisquer outros  que incidam na contratação do
objeto, inclusive os custos de entrega no local indicado pela Câmara Municipal de
Londrina.

18 A apresentação da proposta implica:

18.1O conhecimento e aceitação de todos os termos do Edital;
18.2Validade  de  90  (noventa)  dias,  se  outra,  de  maior  prazo,  não  for  designada  na

proposta; 
18.3Obrigação de cumprir sua proposta, caso seja declarada vencedora do certame, nas

condições e prazos máximos previstos no Termo de Referência;
18.4Submissão ao regime de penalidades estabelecido na minuta da Ata de Registro de

Preço (Anexo V), em especial a referente à recusa em assinar a Ata de Registro de
Preço no prazo de 7 (sete) dias úteis após regularmente convocada.

19 No caso de conflito entre as informações constantes na proposta, sempre que possível o
Pregoeiro promoverá o saneamento, mediante a interpretação que amplie a disputa entre
os  interessados,  desde  que  não  haja  comprometimento  de  interesse  da  Câmara
Municipal de Londrina, da finalidade e da segurança da contratação.

20 É facultado ao licitante apresentar catálogos para imediata apresentação ao Pregoeiro,
com o  intuito  de  esclarecer  dúvidas  quanto  à  adequação  do  objeto  apresentado  na
proposta e o objeto do certame, sendo vedada a suspensão da sessão para apresentação
posterior.

21 Em  hipótese  alguma  poderá  haver  alteração  no  conteúdo  da  proposta  apresentada,
ressalvados os casos de evidente erro material, modificação essa que será avaliada pelo
Pregoeiro quanto à sua admissibilidade.
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22 A falta de data, de assinatura ou de rubrica nas páginas da proposta, conforme o caso,
poderá ser sanada pelo representante da empresa presente à sessão.

SEÇÃO  VII  –  DA  CLASSIFICAÇÃO,  DA  ANÁLISE  PRELIMINAR  DE
ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS E DA ETAPA DE LANCES

23 O  Pregoeiro  verificará  as  propostas  apresentadas,  desclassificará  aquelas  que  não
tenham ofertado objetos compatíveis com os requisitos estabelecidos neste Edital, que
sejam  omissas,  apresentem  irregularidades  ou  defeitos  capazes  de  dificultar  o
julgamento.

24 A compatibilidade  do  objeto  será  verificada  em  face  das  exigências  mínimas  de
especificação impostas às  propostas e,  ainda, pela inexistência de qualquer alusão a
especificação incompatível com o Termo de Referência.

25 Serão levadas para a fase de lances as que estiverem com seu preço até 10% (dez por
cento) acima do valor da melhor proposta apresentada.

25.1Caso não haja  no mínimo 3 (três)  propostas  na condição do item anterior,  serão
selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3
(três). 

25.2Em caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas.

26 Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa de
apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma
sucessiva, em valores distintos e inferiores ao menor lance ofertado.

27 O julgamento será realizado pelo valor unitário Por item e somente serão aceitas duas
casas decimais.

28 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará
exclusão do licitante da etapa de lances e na manutenção do último preço apresentado
pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.

29 Caso não se realizem lances verbais pelos licitantes selecionados e a proposta de menor
preço vir a ser desclassificada ou, ainda, inabilitada, o Pregoeiro restabelecerá a etapa
competitiva de lances entre os licitantes, com obediência aos critérios estabelecidos nos
itens anteriores.

SEÇÃO VIII – DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
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30 O Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao valor e
decidirá motivadamente a respeito da sua aceitabilidade.

31 Será desclassificada a proposta final que:

31.1Contenha vícios ou ilegalidades.
31.2Não apresente as especificações exigidas pelo Termo de Referência.
31.3Deixar de apresentar as comprovações e declarações exigidas.
31.4Apresentar preços finais superiores ao valor máximo estabelecido neste Edital para o

respectivo item.
31.5Apresentar  preços  manifestamente  inexequíveis,  assim considerados  aqueles  que,

comprovadamente,  forem insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes da
contratação pretendida.

31.6Não  vier  a  comprovar  sua  exequibilidade,  em especial  em relação ao  preço e  à
produtividade apresentada.

32 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do §3° do
artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993, para efeito de comprovação de sua exequibilidade.

33 Qualquer  interessado  poderá  requerer  que  se  realizem  diligências  para  aferir  a
exequibilidade e a legalidade das propostas, caso em que deverá apresentar as provas ou
os indícios que fundamentam a suspeita.

34 Se a proposta não for  aceitável,  o pregoeiro  examinará as  ofertas  subsequentes  e a
qualificação dos licitantes,  na ordem de classificação, e assim sucessivamente,  até a
apuração de uma que atenda ao edital.

35 O pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço
melhor nas seguintes situações: 

35.1Quando identificada a licitante classificada em primeiro lugar;
35.2Quando o pregoeiro convocar o licitante que apresentou a proposta subsequente, em

caso de desclassificação ou inabilitação do licitante com proposta classificada em
primeiro lugar. 

36 No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
sua  substância,  mediante  despacho  fundamentado,  registrado  na  Ata  da  Sessão  e
atribuir-lhes validade e eficácia para fins de classificação.

37 Aceita  a  proposta  classificada  em primeiro  lugar  o  licitante  deverá  comprovar  sua
condição de habilitação, na forma determinada neste Edital.
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SEÇÃO IX – DA HABILITAÇÃO

38 O Pregoeiro  procederá à abertura do envelope “Documentação” (envelope nº.  2) do
licitante classificado em primeiro lugar para a verificação das condições de Habilitação.

39 Será inabilitado o licitante que não apresentar sua documentação em situação regular ou
fora do prazo de vigência,  ressalvadas  as  faculdades conferidas pelo art.  43 da  Lei
Complementar nº 123/2006.

40 Em caso de inabilitação do licitante mais bem classificado, proceder-se-á à análise das
condições de habilitação do classificado em segundo lugar, e assim sucessivamente, até
que se encontre licitante em condições de ser habilitado.

41 Para  a  habilitação  jurídica  deve-se  apresentar  ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato
social  em  vigor  e  atualizado  (original  e  todas  as  alterações  ou  consolidação),
devidamente registrado na Junta Comercial ou em outro órgão competente, na forma da
lei, com indicação dos atuais administradores ou dirigentes.

41.1Caso o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor tenha sido apresentado
na ocasião do credenciamento para que seja juntado aos autos,  é facultada a não
apresentação dentro do envelope nº. 2 (Documentos).

42 Para a comprovação da regularidade fiscal e trabalhista deve-se apresentar:

42.1Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
42.2Prova  de  regularidade  perante  a  Fazenda  Federal  e  Seguridade  Social  (Certidão

Conjunta – conforme Portaria RFB/PGFN nº. 1.751/2014);
42.3Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual;
42.4Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal (relativa a Tributos Mobiliários e

Imobiliários);
42.5Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante a apresentação da CRF (Certidão de Regularidade do FGTS, expedido pela
Caixa Econômica Federal – CEF); 

42.6Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por
meio  da  apresentação  da  certidão  negativa,  nos  termos  do  art.  642-A da  CLT
(Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT).

43 Para  a  qualificação  econômico-financeira  a  empresa  deverá  apresentar  certidão
Negativa de Falência ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial expedida pelo cartório
distribuidor da sede do licitante.

44 A empresa  deverá  apresentar  uma  declaração  de  que  não  há  em  seu  quadro  de
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funcionários menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso,
nem menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer tipo de trabalho, salvo na condição de
aprendiz, conforme Anexo IV deste Edital.

45 Os documentos,  com exceção daqueles que contenham determinação específica para
apresentação em original, poderão ser entregues em original ou fotocópia autenticada
por  tabelião  ou  por  integrante  da  Equipe  de  Apoio  do  Pregoeiro,  por  servidor  do
Departamento de Suprimentos e Patrimônio ou pelo próprio Pregoeiro designado para o
certame.

46 À Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que estiver com alguma restrição na
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco)
dias  úteis,  a  contar  da  data  da  declaração  de  que  é  vencedora,  prorrogável,  a
requerimento da interessada e a critério da Administração, por igual período, para a
regularização de sua situação ou para a emissão de certidão positiva com efeitos de
negativa, nos termos do art. 43 da Lei Complementar nº. 123/2006.

46.1A não  inserção  da  certidão  no  envelope  de  habilitação,  mesmo  que  apresente
restrição, no Envelope nº. 2 impede a concessão do benefício acima referido, nos
termos do art. 43 da Lei Complementar nº. 123/2006.

46.2Caso a empresa não se regularize, poderá a Câmara Municipal de Londrina, sem
prejuízo das sanções cabíveis, convocar os outros licitantes, respeitada a ordem de
classificação.

47 Os documentos emitidos  via  internet estão sujeitos à  confirmação no site do órgão
emissor.

48 As  certidões  ou  certificados  que  não  contenham  prazo  de  validade  somente  serão
aceitos quando expedidos no prazo máximo de 90 (noventa) dias anteriores à data limite
para  o  recebimento  das  propostas,  ressalvado  o  ato  constitutivo,  cuja  aceitação
independe do prazo de expedição.

SEÇÃO X – DOS RECURSOS

49 Declarado  o  licitante  vencedor,  qualquer  licitante  poderá  manifestar  imediata  e
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três)
dias  para  a  apresentação das  razões  do recurso,  os  demais  licitantes  consideram-se
desde  logo  intimados  para  apresentar  contrarrazões  em igual  número  de  dias,  que
começarão a correr do término do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos
autos.
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50 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer,
devidamente registrada em ata, importará a preclusão da pretensão recursal.

51 Não serão conhecidos:

51.1O recurso que tenha conteúdo incompatível com o suscitado na sessão e registrado
na Ata da Sessão.

51.2O recurso escrito e as contrarrazões encaminhados ao protocolo intempestivamente,
ou seja, fora do prazo. 

51.3Os recursos imotivados ou insubsistentes. 

52 As  razões  recursais  podem  ser  enviadas  via  fac-símile  ou  no  e-mail
licitacao@cml.pr.gov.br,  desde que os originais sejam protocolizados em até 3 (três)
dias após o registro do recebimento.

53 Expirado o prazo para apresentação de razões recursais, sejam apresentadas ou não, o
Pregoeiro  poderá reconsiderar  sua decisão ou encaminhar  os  autos,  com as  devidas
informações,  para  a  análise  do  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Londrina,  que
decidirá em 5 (cinco) dias úteis.

54 O provimento  do  recurso  importará  a  invalidação  apenas  dos  atos  insuscetíveis  de
aproveitamento.

SEÇÃO  XI  –  DA  ADJUDICAÇÃO  DO  OBJETO  E  HOMOLOGAÇÃO  DO
PROCEDIMENTO

55 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor: 

55.1Por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso; ou
55.2Por ato da autoridade competente após a regular decisão dos recursos apresentados.

56 O Pregoeiro remeterá os autos para a homologação da Presidência da Câmara Municipal
de Londrina diante das seguintes condições cumulativas: 

56.1Se não houver intenção de interpor recurso manifestada por licitante na sessão.
56.2Se o licitante vencedor não necessitar do prazo para regularização de restrições junto

ao fisco previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar nº. 123/2006. 
56.3Se o licitante vencedor não figurar no cadastro dos impedidos de licitar do Tribunal

de Contas do Paraná ou no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de
Improbidade Administrativa do CNJ.
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57 Constatado  o  impedimento  de  licitar,  o  Pregoeiro  examinará  a  oferta  subsequente,
verificará  sua  aceitabilidade  e  procederá  à  habilitação  do  proponente,  e  assim
sucessivamente, respeitada a ordem de classificação, até a apuração de uma proposta
que atenda ao Edital.

58 O Pregoeiro manterá sob seu poder os envelopes de habilitação ainda não abertos dos
demais  licitantes,  pelo  prazo  de  15  (quinze)  dias  corridos  após  a  homologação  do
certame.

59 Encerrado o  prazo  do item anterior,  automaticamente  se  dará  início  ao  prazo de  5
(cinco)  dias  corridos  para  os  interessados  retirarem  a  documentação,  sob  pena  de
inutilização dos envelopes, independentemente de notificação.

SEÇÃO XII – DA FORMALIZAÇÃO E DO CONTEÚDO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇO

60 Após a homologação do certame, o vencedor será convocado para, no prazo de 7 (sete)
dias úteis, assinar a Ata de Registro de Preço (Anexo V deste edital).

61 Ante a solicitação da empresa e concordância da Diretoria Geral da Câmara Municipal
de Londrina, o prazo definido para a assinatura do instrumento é prorrogável, uma vez,
por igual período.

62 As  eventuais  contratações  decorrentes  do  Sistema  de  Registro  de  Preço  serão
formalizadas por meio de Nota de Empenho, nos termos do art. 62 da Lei 8.666/1993.

63 Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não
assinar a Ata de Registro de Preço, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do objeto, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude fiscal, poderá ser impedido de licitar e contratar com o Município de
Londrina, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas e das
demais cominações legais, conforme art.7º da Lei 10.520/2002. 

63.1O disposto acima é aplicável ao participante da licitação que deixar de entregar ou
apresentar documentação falsa exigida para o  certame ou se comportar  de modo
inidôneo.

64 Encontra-se no Termo de Referência (Anexo I) e na Ata de Registro de Preço (Anexo
V),  partes  integrantes  do  presente  Edital,  a  disciplina  detalhada  sobre:  vigência  do
contrato, especificações do objeto, condições de execução, recebimento do objeto, preço
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e condições  de  pagamento,  rescisões,  obrigações  das  partes,  fiscalização  contratual,
regime de penalidades e demais questões pertinentes à contratação.

SEÇÃO XIII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

65 Qualquer cidadão é parte legítima para  impugnar edital  de licitação,  cujo protocolo
deverá ocorrer em até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das
propostas e a Administração julgará e responderá à  impugnação em até  24 (vinte e
quatro) horas.

65.1A impugnação  protocolada  intempestivamente  será  admitida  como  exercício  do
direito de petição.

65.2A autoridade competente, por razões de interesse público, poderá suspender a sessão
pública para garantir a segurança da contratação.

66 Qualquer  modificação  no  Edital  exige  divulgação  pelo  mesmo  instrumento  de
publicação em que se deu o texto original, com reabertura do prazo legal nos casos em
que a alteração afeta a formulação das propostas.

67 Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelo Pregoeiro e pelos
licitantes presentes que aceitarem assiná-la, com registro das ocorrências.

68 Todos  os  fechos  de  envelopes,  documentos  e  propostas  serão  necessariamente
rubricados pelo Pregoeiro, facultado aos licitantes presentes o direito de rubricá-los.

69 Se não  houver  expediente  ou se  ocorrer  qualquer  fato  superveniente  que  impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil  subsequente,  no mesmo horário e local  anteriormente estabelecido,
desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

70 É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a
promoção  de  diligência  destinada  a  esclarecer  ou  complementar  a  instrução  do
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar
dos envelopes.

71 Na análise preliminar das propostas, na habilitação ou no julgamento das propostas, o
Pregoeiro poderá sanar fatos qualificados ou não no presente Edital como erros, falhas
ou vícios que não alterem sua substância das propostas, dos documentos e sua validade
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado na Ata da Sessão e acessível a
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 
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72 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia, de economia e do interesse público.

73 As  normas  que  disciplinam  este  Pregão  serão  sempre  interpretadas  em  favor  da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Câmara Municipal de Londrina, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da
contratação.

74 A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-lo
em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal  conduta,  devendo anulá-lo por
ilegalidade,  de  ofício  ou  por  provocação  de  terceiros,  mediante  ato  escrito  e
devidamente fundamentado.

75 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
a Câmara Municipal  de Londrina  não será,  em nenhum caso, responsável  por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

76 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de
expediente na Câmara Municipal de Londrina. 

77 O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da comarca de Londrina,
com exclusão de qualquer outro.

78 O resultado desta licitação será publicado no endereço eletrônico da Câmara Municipal
de Londrina e no Jornal Oficial do Município, salvo, quanto a este veículo, no caso de
licitação deserta ou fracassada.

SEÇÃO XIV – DOS ANEXOS

79 Fazem parte do presente edital os seguintes anexos:

79.1Anexo I: Termo de Referência;
79.2Anexo II: Modelo de Carta de Credenciamento;
79.3Anexo  III:  Modelo  declaração  de  cumprimento  dos  requisitos  de  habilitação  do

Edital;
79.4Anexo IV: Modelo de declaração relativa à proibição do trabalho do menor (Lei nº

9.854/99);
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79.5Anexo V: Minuta da Ata de Registro de Preço
79.6Anexo VI: CHECK LIST da documentação para Pregão Presencial.

Londrina, em 30 de setembro de 2019.

Mark Almeida
Diretor-Geral
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

SEÇÃO I – DO OBJETO

1 O presente termo de referência tem como objeto o registro de preços para eventual
contratação  de  empresa  especializada  em  locação  de  climatizadores  evaporativos,
incluindo  as  manutenções  semanais  e  substituições  que  se  fizerem  necessárias  à
continuidade  dos  serviços,  que  serão  utilizados  na  Sala  de  Sessões  da  Câmara
Municipal de Londrina.

2 A existência de preços registrados não obriga a Câmara Municipal de Londrina a firmar
as  contratações  que  deles  poderão  advir,  facultando-se  a  realização  de  licitação
específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a
preferência de contratação em igualdade de condições.

SEÇÃO II – DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

3 O climatizador evaporativo deve apresentar as seguintes características: 

3.1 Móvel.
3.2 Com grade móvel que possibilite o direcionamento de ar.
3.3 Controle de velocidade do ar.
3.4 Fluxo de ar (vazão) de 18.000m³/h.
3.5 Possibilidade de ajuste da vazão de ar.
3.6 Capacidade total do reservatório de água de no mínimo 70 litros.
3.7 Consumo de água de no máximo 10 litros/h.
3.8 Caso a voltagem seja de 220v, é necessário o aparelho transformador. 

4 As medidas máximas do climatizador deverão ser de:

4.1 largura de frente: 86cm.
4.2 largura de fundo: 1,12m.
4.3 altura sem reservatório: 1,40m.
4.4 altura com reservatório: 1,97m.
4.5 profundidade: 67cm.

5 Caso  o  aparelho  tenha  um  reservatório  complementar,  as  medidas  máximas
deverão ser:

5.1 largura: 75cm.
5.2 altura: 31cm.
5.3 profundidade: 1,0m.
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6 Caso o aparelho fornecido possua as medidas superiores às das portas, a Contratada
poderá desmontá-lo e remontá-lo no local onde serão instalados. No entanto, o aparelho
e/ou o reservatório depois de montados não poderão ser maiores do que a profundidade
de 1,0m (local onde serão instalados).

7 A  contratada  deverá  fornecer  manual  do  equipamento  ou  outro  documento  que
comprove a capacidade de vazão do aparelho.

SEÇÃO III – DO QUANTITATIVO DO OBJETO

8 O quantitativo registrado (o máximo que poderá ser locado simultaneamente) é de
4 (quatro) equipamentos e será indicado na Nota de Empenho.

9 A expectativa é de que nos meses de calor intenso na cidade de Londrina a locação seja
contínua e no quantitativo máximo de aparelhos registrados.

SEÇÃO IV – DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

10 A  locação  de  climatizadores  compreende  a  disponibilização  de  aparelhos  de
climatização  com  tecnologia  evaporativa,  incluindo  as  manutenções  semanais  e
substituições  que se fizerem necessárias à continuidade dos  serviços,  respeitados os
prazos do presente Termo de Referência.

11 A instalação inclui mão de obra especializada,  materiais necessários, adaptadores de
tomadas, recolhimento de resíduos, colocação dos aparelhos e testes necessários.

12 A contratada será responsável pela instalação de equipamentos de substituição e pela
manutenção (preventiva e corretiva) dos aparelhos enquanto permanecerem no prédio
da contratante.

13 A contratada terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para entregar, instalar e colocar em
funcionamento os climatizadores, contados a partir do envio da Nota de Empenho pela
fiscal do contrato por e-mail.

14 A contratada é responsável pela limpeza dos equipamentos e todos os itens necessários
para sua realização, e deverá ocorrer semanalmente, contados da data de entrega do
aparelho.

15 A limpeza do climatizador poderá ser realizada no horário das 8 horas às 18 horas, às
segundas, quartas e sextas-feiras, e das 8 horas às 12 horas, às terças e quintas-feiras.
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16 O cálculo do valor devido por período locado, a título remuneração pelo serviço de
locação, será aferido por dia de equipamento efetivamente disponível para utilização da
contratante.

17 O valor mínimo devido por equipamento locado é o equivalente a locação pelo período
de 7 (sete) dias.

18 A remuneração é devida  a  partir  do  dia  do recebimento  provisório,  até o  envio da
notificação, por e-mail de que o equipamento está à disposição para retirada.

19 A contratada é responsável pela reposição e manutenção de aparelhos que apresentarem
defeitos e não puderem ser utilizados.

20 Caso o aparelho apresente algum defeito que impossibilite o uso, a empresa terá prazo
máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do pedido por e-mail, para conserto ou retirada
do equipamento.

21 Em todos os casos em que o equipamento fique indisponível para uso, prejudicando a
quantidade de  equipamentos  locados  para  determinado  período,  a  locação  não  será
remunerada e a contratada deverá substituí-los no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis.

22 A manutenção preventiva deverá ocorrer conforme as especificações do fabricante.

23 Quando um ou mais equipamentos se apresentarem desnecessários o fiscal do contrato
notificará  a  contratada,  por  e-mail,  informando  que  o  equipamento  encontra-se  à
disposição.

24 Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, caso a contratada queira deixar o
equipamento nas dependências da contratante, no local onde fora instalado, poderá fazê-
lo,  sem  remuneração  –  desde  que  a  presença  do  equipamento  não  prejudique  as
atividades da Casa.

25 Quando  do  encerramento  da  vigência  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ou  quando  a
presença do equipamento prejudicar as atividades da Casa, a notificação que informa da
disponibilidade dos equipamentos concederá prazo de 5 (cinco) dias úteis para a retirada
dos equipamentos.

26 Em casos  excepcionais,  a  empresa  poderá  solicitar,  por  e-mail,  a  permanência  dos
equipamentos  no  prédio  da  contratante  e  o  fiscal  do  contrato  decidirá  sobre  a
possibilidade de cada caso.
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27 A entrega, instalação, manutenção e retirada dos equipamentos não poderá ser realizada
nos horários de sessões (terças e quintas-feiras no horário das 13 horas às 19 horas) ou
outros eventos.

SEÇÃO V – DA JUSTIFICATIVA

28 A  locação  dos  climatizadores  visa  amenizar  o  calor  suportado  pelos  servidores,
Vereadores,  convidados e imprensa na Sala de Sessões,  especialmente nos meses de
outubro a junho, caracterizado por altas temperaturas.

29 Capacidade mínima do reservatório de água de no mínimo 70 litros e o consumo de
água de no máximo 10 litros/hora são exigidos em virtude de dois aspectos: necessidade
de climatizar o ambiente antes de sua utilização e duração mínima das sessões ser de 6
horas.

30 As medidas máximas dos aparelhos e dos reservatórios foram solicitadas para que os
aparelhos sejam instalados na parte superior da Sala de Sessões, com portas de 86cm de
largura e 2,0 metros de altura. Além disso, o local onde os aparelhos serão instalados
tem uma profundidade máxima de 1,0m, e se for maior, poderá ocasionar acidentes. 

SEÇÃO  VI  -DO  RECEBIMENTO  PROVISÓRIO  E  DEFINITIVO  DOS
SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS

31 O recebimento provisório ocorrerá nos casos em que o equipamento for devidamente
instalado  e  testado  diante  de  qualquer  servidor  do  Departamento  de  Administração
Predial.

32 O recebimento definitivo será efetuado pelo servidor designado a atuar como fiscal do
contrato no prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir  do recebimento  da Nota Fiscal,  e
implicará  no  reconhecimento  de  que  o  serviço  foi  prestado  nos  termos  da  Ata  de
Registro de Preços, sem prejuízo da garantia do serviço.

33 O  recebimento  definitivo  proferido  sem  que  o  equipamento  esteja  em  posse  da
contratante é nulo, sem prejuízo de qualquer responsabilidade.

34 O prazo  para  proferir  recebimento  definitivo  fica  suspenso enquanto  não entregues
provisoriamente o quantitativo total de equipamentos previstos na Nota de Empenho.

SEÇÃO VII – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
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35 A contratação será feita com base nos preços registrados na Ata de Registro de Preços –
considerando o valor por semana, por equipamento licitado.

36 O  prazo  para  pagamento  será  de  5  (cinco)  dias  úteis,  contados  do  recebimento
definitivo,  pelo servidor  designado a  atuar  como fiscal  do  contrato,  da Nota Fiscal
apresentada pela contratada.

37 A Nota Fiscal deverá ser apresentada até 5 (cinco) dias úteis após o término do período
de locação.

38 O recebimento  definitivo  fica  condicionado  à  verificação da  conformidade da  Nota
Fiscal apresentada pela contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas
neste Termo de Referência.

39 Havendo  erro  na  apresentação  da  Nota  Fiscal  ou  dos  documentos  pertinentes  à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
ficará pendente até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese,
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,
não acarretando qualquer ônus para a contratante.

40 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito
em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela contratada, ou
por outro meio previsto na legislação vigente.

41 Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

42 A contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

43 A  contratante  poderá  motivadamente  adotar  providências  acauteladoras,  inclusive
retendo  o  pagamento,  como forma  de  prevenir  a  ocorrência  de  dano  de  difícil  ou
impossível reparação.

SEÇÃO VIII – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE

44 A Contratada obriga-se a:

44.1Efetuar a manutenção e a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local
indicado pela Contratante, em estrita observância das especificações do Termo de
Referência.
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44.2Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto e dos serviços, de
acordo com as normas do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

44.3A critério da contratante, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas
expensas,  no  mesmo  prazo  previsto  para  a  entrega,  o  produto  com  avarias  ou
defeitos.

44.4Atender prontamente a quaisquer exigências da contratante, inerentes ao objeto da
contratação.

44.5Prestar todos os esclarecimentos e informações  que forem solicitados  de maneira
clara, concisa e lógica, bem como atendendo de imediato às reclamações;

44.6Comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovação.

44.7Não  transferir  a  terceiros,  por  qualquer  forma,  nem  mesmo  parcialmente,  as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na Ata de Registro de
Preços.

44.8Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

44.9Manter  seu  endereço  de  e-mail  atualizado  e  apto  a  receber  mensagens  da
Contratante,  caso não seja informado e-mail específico, o endereço utilizado para
envio de notificações e outros documentos serão os presentes nos autos do processo
licitatório,  notadamente  eventual  e-mail  utilizado  para  orçamento  na  fase  de
instrução do procedimento, expresso na proposta ou outros documentos apresentados
pela contratante durante a licitação.

45 A Contratante obriga-se a:

45.1Verificar  minuciosamente,  no  prazo  fixado,  a  conformidade  dos  bens  recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins
de aceitação e recebimento definitivos.

45.2Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de
servidor especialmente designado;

45.3Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

SEÇÃO IX – DAS PENALIDADES

46 Além das penalidades que serão previstas na Ata de Registro de Preço, a contratada
responderá pelas seguintes infrações contratuais:

46.1Multa  por  atrasos  que  prejudiquem  o  quantitativo  de  equipamentos  em
funcionamento: nos casos de descumprimento dos prazos contratuais previstos para
entrega, reposição, não atendimento da solicitação de conserto no prazo ou outras
razões que prejudiquem o quantitativo de equipamentos em perfeito funcionamento,
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a Contratada responderá por: 
46.1.1 Multa  moratória  de  4%  (dez  por  cento)  por  dia  útil  de  atraso

injustificado sobre  valor  equivalente a 4 (quatro)  semanas  de locação,  até  o
limite de 7 (sete) dias úteis – quando o atraso permita a climatização com o
mínimo de 2 (dois) equipamentos.

46.1.2 Multa  moratória  de  8%  (vinte  por  cento)  por  dia  útil  de  atraso
injustificado sobre o valor equivalente a 4 (quatro) semanas de locação, até o
limite de 7 (sete) dias úteis – quando o atraso prejudique a climatização com o
mínimo de 2 (dois) equipamentos.

46.2Multa por atraso na limpeza com prazo maior que uma semana: caso a empresa
descumpra o prazo para limpeza do equipamento responderá por multa moratória de
2,5% (dois vírgula cinco por cento) por dia útil de atraso  injustificado sobre valor
equivalente a 4 (quatro) semanas de locação, até o limite de 14 (quatorze) dias úteis.

46.3Multa  por  atraso  na  retirada  dos  equipamentos  no  vencimento  da  Ata  de
Registro de Preço: em caso de atraso na retirada dos equipamentos no vencimento
da Ata de Registro de Preço responderá por multa moratória de 1,5% (um vírgula
cinco  por  cento)  por  dia  útil  de  atraso  injustificado sobre  valor  equivalente  a  4
(quatro) semanas de locação, até o limite de 14 (quatorze) dias úteis – após esse
período a contratante poderá pôr o equipamento em uso a título de ressarcimento
pela guarda.

SEÇÃO X – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

47 A fiscal será a servidora Virginia Barboza Reis de Oliveira, lotada no Departamento de
Administração Predial.

Londrina, 18 de setembro de 2019.

Virginia Barboza Reis de Oliveira
Departamento de Administração Predial

Bruna Fernandes Lonni Hipólito
Gerente - Departamento de Administração Predial
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ANEXO II – MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO (PROCURAÇÃO)

À Câmara Municipal de Londrina

Pregão Presencial nº. [número do pregão]/[ano]

Através da presente, autorizo o(a) Sr.(a) [nome do outorgado], portador(a)
da Cédula de Identidade, Registro Geral (RG) nº. [número], e inscrito no Cadastro de Pessoas
Físicas do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o nº. [número] a participar do procedimento
licitatório acima referido, na qualidade de representante de (Razão Social), pessoa jurídica
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob
o nº.  [número].  Para tanto, outorgo à pessoa  física supramencionada amplos poderes para
praticar todos atos inerentes ao pregão Presencial nº [número do pregão]/[ano].

Estou ciente, de que responderei em juízo ou fora dele, se for o caso, por
todos os atos que venham a ser praticados por nosso Representante Legal.

________________,___de__________de [ano].

____________________________________

Assinatura do Diretor ou Representante Legal

Nome:

RG:

CPF:

Cargo:
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO DO EDITAL

A empresa [nome da empresa], pessoa jurídica de direito privado inscrita no
Cadastro  Nacional  das  Pessoas  Jurídicas  do Ministério  da Fazenda (CNPJ/MF) sob o  nº.
[número],  para  fins  de  participação  no  Pregão  Presencial  nº  [número  do  pregão]/[ano]
realizado pela Câmara Municipal de Londrina, declara, sob as penas da Lei e nos termos do
art. 4º, inciso VII da Lei 10.520/2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e
concorda com as disposições do Edital do Pregão Presencial nº.  [número do pregão]/[ano] e
seus Anexos.

Em ______ de ________________________ [ano].

____________________________________

Assinatura do Diretor ou Representante Legal

Nome:

RG:

CPF:

Cargo:
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA À PROIBIÇÃO DO
TRABALHO DO MENOR (LEI Nº 9.854/99)

Eu (nome), portador(a) da Cédula de Identidade, Registro Geral (RG) nº.
[número], na qualidade de Representante Legal da empresa (Razão Social), pessoa jurídica
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob
o  nº.  [número]  interessada  em  participar  da  licitação  modalidade  Pregão  presencial  nº
[número  do  pregão]/[ano],  da  Câmara  Municipal  de  Londrina,  Estado  do  Paraná,  em
cumprimento às determinações da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, DECLARO, sob as
penas da lei, que em meu quadro de pessoal não há menor de 18 anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e menor de 16 anos em qualquer outro tipo de trabalho, conforme inciso
XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente.

(cidade, data).

________________,___de__________de [ano].

____________________________________

Assinatura do Diretor ou Representante Legal

Nome:

RG:

CPF:

Cargo:

(Obs.: Este documento deverá constar no envelope nº 2 ‘Documentação’)
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ANEXO V – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. [número sequencial de atas e contratos]/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº. [número e ano]
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26/2019

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL LOCAÇÃO DE CLIMATIZADORES

EVAPORATIVOS

VALOR: [PREÇO] ([VALOR POR EXTENSO])

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

A  CÂMARA MUNICIPAL DE  LONDRINA,  com  sede  na  Rua  Gov.
Parigot de Souza, 145, Centro Cívico Bento Munhoz da Rocha Neto, Londrina – PR, inscrita
no CNPJ sob o nº  78.316.064/0001-93, neste ato representado por seu Presidente, Vereador
Ailton da Silva Nantes,  portador da Cédula de Identidade nº [número do RG]  e CPF nº
[número do CPF];

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial
em epígrafe, conforme Relatório Final de Licitação e Termo de Homologação ratificados pelo
Presidente da Câmara Municipal de Londrina;

Resolve firmar Ata de Registro de Preço com [nome da licitante vencedora],
inscrita no CNPJ sob o nº [número do CNPJ], com sede na [endereço completo], CEP nº.
[número  do  cep],  no  Município  de  [município],  neste  ato  representada  pelo(a)  Sr(a).
[designado em ato constitutivo ou em instrumento de mandato],  portador(a) da Cédula de
Identidade nº [número do RG] e CPF nº [número do CPF], nos seguintes termos:
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1 O objeto deste instrumento é Registro de preço para eventual locação de climatizadores
evaporativos, para atender às necessidades da Câmara Municipal de Londrina, conforme
especificações  e  quantidades  estabelecidas  no  presente  instrumento,  no  Termo  de
Referência, no Edital e seus Anexos.

2 A  disciplina  da  demanda  da  contratante  e  das  especificações  do  serviço,  da
especificação dos equipamentos, do recebimento provisório e definitivo dos serviços e
equipamento, do preço e das condições de pagamento, das obrigações da contratada e
da  contratante  estão  previstas  no  Termo  de  Referência,  documento  que  integra  o
presente instrumento, como se nele estivesse transcrito.

3 A existência de preços registrados não obriga a Câmara Municipal de Londrina a firmar
as  contratações que deles poderão advir,  facultando-se a utilização de outros meios,
respeitada  a  legislação  relativa  às  licitações,  para  a  contratação  pretendida,  sendo
assegurada ao beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de
condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4 As  despesas  com  a  execução  dos  contratos  decorrentes  do  presente  instrumento,
correrão  à  conta  da  dotação  Funcional  programática:  01.010.01.031.0001.2001,
Natureza da despesa: 3390.391200 - Locação de máquinas e equipamentos..

CLÁUSULA TERCEIRA – DA CONTRATAÇÃO E EMISSÃO DE NOTA DE
EMPENHO

5 A contratação será realizada conforme a  ordem de classificação,  de  acordo com as
disposições  do  presente  instrumento,  e  será  executada  por  emissão  de  Nota  de
Empenho.

6 A Nota de Empenho deverá ser solicitada, pelo Fiscal do Contrato.

6.1 O preço a ser empenhado deverá constar expressamente do pedido de empenho e
deverá observar o preço registrado no presente instrumento. 

6.2 O Fiscal do Contrato enviará, no endereço de e-mail ou no número de fac-símile da
Contratada, a Nota de Empenho a cada solicitação.

7 A  Contratada  deverá  manter  durante  toda  a  execução  da  contratação,  em
compatibilidade  com as  obrigações  assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e
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qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA

8 A Ata de Registro de Preço terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua
publicação.

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO UNITÁRIO E DO VALOR DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇO

9 O(s) preço(s) unitário(s) é(são):

[TABELA].

10 O presente instrumento possui valor total de [preço].

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO

11 O  prazo  para  pagamento  será  de  5  (cinco)  dias  úteis,  contados  do  recebimento
definitivo,  pelo  servidor  designado  a  atuar  como  Fiscal  do  Contrato,  da  Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada.

12 A Nota Fiscal deverá ser apresentada até 5 dias úteis após o término do período de
locação.

13 Se houver erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
ficará  pendente  até  que  a  Contratada  providencie  as  medidas  saneadoras.  Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

14 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito
em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou
por outro meio previsto na legislação vigente.

15 Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

16 A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada na Ata de Registro de Preço.
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CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

17  A fiscalização da contratação será exercida por representante da Câmara Municipal de
Londrina, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução e,
quando  necessário,  dará  ciência  ao  Gestor  da  contratação  para  tomar  as  medidas
cabíveis.

17.1O  representante  da  Câmara  Municipal  de  Londrina  deverá  ter  a  experiência
necessária para o acompanhamento e controle da execução do contrato.

17.2A fiscalização da Ata de Registro de Preço será feita pela servidora Virginia Barboza
Reis de Oliveira, lotada no Departamento de Administração Predial, e a gestão pela
servidora Lilian Matsubara Denobi Vieira, lotada no Departamento de Suprimentos e
Patrimônio. 

18 Ao Fiscal do contrato ficam designadas as seguintes atribuições:

18.1Somente  solicitar  prestações  da  Contratada  mediante  a  apresentação  de  Nota  de
Empenho.

18.2Receber e indicar o número do empenho na fatura, caso a Contratada não o tenha
feito.

18.3Verificar se o valor discriminado na Nota Fiscal é o contratado, antes de remetê-la ao
Departamento Financeiro.

18.4Notificar o Gestor do contrato caso identifique qualquer irregularidade para eventual
instauração de procedimento administrativo para aplicação de penalidade.

19 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de
qualidade  inferior  e,  na  ocorrência  desta,  não  implica  em  corresponsabilidade  da
Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº
8.666, de 1993.

20 O Fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução do mesmo, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para
as providências cabíveis. 

CLÁUSULA  OITAVA  –  DAS  INFRAÇÕES  E  DAS  SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS

21 A Contratada  que  descumprir  quaisquer  das  cláusulas  ou  condições  do  presente
Contrato ficará sujeita às  penalidades do Art.  7º  da Lei  10.520/2002, bem como às
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previstas no arts. 86 e 87 da Lei 8.666/1993, observando-se o direito ao contraditório e à
ampla defesa.

22 Nos  termos  do  art.  87  da  Lei  8.666/1993  e  do  art.  7º  da  Lei  10.520/2002,  pela
inexecução  total  ou  parcial  deste  contrato,  a  Contratada,  garantida  a  defesa  prévia,
ficará sujeita às seguintes sanções:

22.1 Advertência  por  faltas  leves,  assim  entendidas  aquelas  que  não  acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação.

22.2 Multa:
22.2.1 Multa  por  atrasos  que  prejudiquem  o  quantitativo  de

equipamentos em funcionamento: nos casos de descumprimento dos prazos
contratuais previstos para entrega, reposição, não atendimento da solicitação de
conserto  no  prazo  ou  outras  razões  que  prejudiquem  o  quantitativo  de
equipamentos em perfeito funcionamento, a Contratada responderá por: 
22.2.1.1 Multa  moratória  de  4%  (dez  por  cento)  por  dia  útil  de  atraso

injustificado sobre valor equivalente a 4 (quatro) semanas de locação, até o
limite de 7 (sete) dias úteis – quando o atraso permita a climatização com o
mínimo de 2 (dois) equipamentos.

22.2.1.2 Multa  moratória  de  8%  (vinte  por  cento)  por  dia  útil  de  atraso
injustificado sobre o valor equivalente a 4 (quatro) semanas de locação, até
o limite de 7 (sete) dias úteis – quando o atraso prejudique a climatização
com o mínimo de 2 (dois) equipamentos.

22.2.2 Multa por atraso na limpeza com prazo maior que uma semana:
caso a empresa descumpra o prazo para limpeza do equipamento responderá por
multa moratória de 2,5% (dois vírgula cinco por cento) por dia útil de atraso
injustificado sobre  valor  equivalente a 4 (quatro)  semanas  de locação,  até  o
limite de 14 (quatorze) dias úteis.

22.2.3 Multa por atraso na retirada dos equipamentos no vencimento da
Ata de Registro de Preço: em caso de atraso na retirada dos equipamentos no
vencimento da Ata de Registro  de  Preço responderá  por multa moratória de
1,5% (um vírgula cinco por cento) por dia útil de atraso injustificado sobre valor
equivalente a 4 (quatro) semanas de locação, até o limite de 14 (quatorze) dias
úteis – após esse período a contratante poderá pôr o equipamento em uso a título
de ressarcimento pela guarda.

22.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

22.4Impedimento  de  licitar  e  contratar  com  a  União,  Estados,  Distrito  Federal  ou
Municípios pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em
Edital e na Ata de Registro de Preços e das demais cominações legais.

22.5Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública em
geral,  enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
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que  será  concedida  sempre  que  o  contratado  ressarcir  a  Administração  pelos
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea
anterior.

23 Comete infração administrativa punível com impedimento de licitar, nos termos da Lei
nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

23.1.1 Não assinar  a Ata de Registro de Preço quando convocado dentro do
prazo de validade da proposta,  não aceitar/retirar a nota de empenho ou não
assinar o termo de contrato decorrente da ata de registro de preços;

23.1.2 Apresentar documentação falsa;
23.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
23.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto;
23.1.5 Não mantiver a proposta;
23.1.6 Cometer fraude fiscal;
23.1.7 Comportar-se de modo inidôneo.

24 Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a  declaração  falsa  quanto  às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre
os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de
lances.

25 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

26 A entrega de objeto em desacordo ao Edital não descaracteriza a mora, que continuará
sendo contada sem interrupção até a entrega de objeto adequado ao especificado pela
Administração no instrumento convocatório.

27 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta  do  infrator,  o  caráter  educativo  da  pena,  bem como o  dano causado  à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

28 A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, instaurado por despacho
do Diretor-Geral e julgado pelo Presidente da Câmara Municipal de Londrina.

28.1Os pedidos de reconsideração serão recebidos como simples petições e não terão
efeitos  suspensivos  em  relação  à  decisão  proferida,  contudo  não  desobriga  a
Contratante de proferir resposta devidamente fundamentada.

29 Aplica-se subsidiariamente ao procedimento de penalização previsto no presente edital,
o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e analogicamente o previsto na Lei nº
9.784, de 1999.
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30 Previamente à aplicação de qualquer penalidade poderá a Contratada apresentar defesa,
no prazo de  5  (cinco)  dias  úteis,  contado  a  partir  da  data  em que  for  notificada  a
respeito.

31 Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, far-se-á a comunicação escrita
à empresa e publicação no Jornal Oficial do Município (exceto nos casos de advertência
e multa), constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será
registrado em cadastro correspondente.

32 O  prazo  para  pagamento  da  multa  será  de  10  (dez)  dias  após  o  recebimento  da
notificação para recolhimento do valor. 

33 A importância relativa ao valor da multa será corrigida pelo IPCA-E (Índice Nacional
de Preços ao Consumidor Amplo Especial), a partir dos respectivos fatos geradores.

CLÁUSULA NONA – DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

34 A Ata de Registro de Preço poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas
no artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993, exceto no que se refere ao §1º do referido artigo.

35 Os preços registrados  poderão ser  revistos  em decorrência de eventual  redução dos
preços  praticados  no  mercado  ou  de  fato  que  eleve  o  custo  dos  serviços  ou  bens
registrados,  cabendo  ao  Departamento  de  Suprimentos  e  Patrimônio  promover  as
negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do
inciso II do caput do art. 65 da Lei n. 8.666, 1993, e submeter a decisão à Presidência.

36 Quando os preços registrados tornarem-se superiores aos preços praticados no mercado
por motivo superveniente, o Departamento de Suprimentos e Patrimônio convocará o
prestador para negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

37 Se o prestador não aceitar reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado, será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, mediante despacho
da Presidência.

38 Quando  os  preços  de  mercado  tornarem-se  superiores  aos  preços  registrados  e  o
prestador não puder cumprir o compromisso, a Presidência decidirá por:

38.1Liberar o prestador do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido do objeto, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados;

38.2Convocar os demais prestadores para assegurar igual oportunidade de negociação;
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38.3Proceder a revisão dos preços registrados a fim de possibilitar o cumprimento das
obrigações,  desde  que  o  requerimento  do  fornecedor/prestador  seja  devidamente
documentado (por exemplo, Notas Fiscais e documentos de fabricantes), de forma
suficiente para comprovar: (a) Elevação dos encargos do particular; (b) Ocorrência
de evento posterior à assinatura da Ata de Registro de Preços; (c) Nexo causal entre o
evento ocorrido e a majoração dos encargos; (d) Imprevisibilidade da ocorrência do
evento ou dos efeitos do evento.

39 Se não houver êxito nas negociações, o Departamento de Suprimentos e Patrimônio,
mediante decisão da Presidência, deverá proceder à revogação da Ata de Registro de
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DEZ – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

40 A Contratada terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo administrativo
específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando:

40.1Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
40.2Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;
40.3Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de Registro de

Preços.
40.4A Contratada poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na ocorrência

de  fato  superveniente  que  venha  comprometer  a  perfeita  execução  contratual,
decorrente de caso fortuito ou de força maior.

CLÁUSULA ONZE – DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS

41 Consoante  o  artigo  45  da  Lei  n°  9.784,  de  1999,  a  Administração  Pública  poderá
motivadamente  adotar  providências  acauteladoras,  inclusive  retendo  o  pagamento,
como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.

CLÁUSULA DOZE – DOS ANEXOS E DOS CASOS OMISSOS

42 Constituem documentos anexos a este instrumento: o Edital, os anexos que o compõem
–  principalmente  o  Termo  de  Referência  –,  a  proposta  e  quaisquer  informações
prestadas por escrito pelo Prestador com preço registrado.

43 Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520, de 2002,
Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, Lei Complementar nº 123,
de 2006, e da Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente.

CLÁUSULA TREZE – DA PUBLICAÇÃO
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44 Incumbirá à Contratante providenciar a publicação do extrato deste Contrato no Jornal
Oficial  do Município  de Londrina,  até  o quinto dia útil  do mês seguinte ao de sua
assinatura.

CLÁUSULA QUATORZE – DO FORO

45 O foro para dirimir questões relativas ao presente  instrumento será o da Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, com exclusão de qualquer outro.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado
conforme, as partes a seguir firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias, de igual teor e
forma, para um só efeito. 

Londrina, [dia, mês e ano].

Ailton da Silva Nantes
Presidente da Câmara Municipal de Londrina

[nome completo da signatária]
[cargo]
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ANEXO VI – CHECK LIST DA DOCUMENTAÇÃO PARA PREGÃO PRESENCIAL 

FORA DE QUALQUER ENVELOPE (Credenciamento – Seção V do Edital)

• Documento de identificação do representante – oficial com foto

• Documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão pública em nome do
licitante (ato constitutivo e, se for o caso, procuração)

• A declaração de que a empresa cumpre com todos os requisitos de habilitação do Edital
(Anexo III)

• Certidão emitida pela Junta Comercial, conforme o art. 3° da Instrução Normativa DREI
n° 36/2017, ou de outro documento equivalente, a depender do modo de constituição da
licitante.

ENVELOPE 1 (Proposta – Seção VI do Edital)

• Proposta

ENVELOPE 2 (Habilitação – Seção IX do Edital)

• Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral – CNPJ ou CPF
Link: 
https://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 

• Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ)
Link:
http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 

• Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e atualizado (original e todas as
alterações ou consolidação), conforme item 41 do edital

• Prova de regularidade perante a Fazenda Federal e Seguridade Social (Certidão Conjunta
– conforme Portaria RFB/PGFN nº. 1.751/2014)
Link: http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntaInter/
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InformaNICertidao.asp?tipo=1 

• Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual
• Link para empresas com sede no Estado do Paraná: 
http://www.cdw.fazenda.pr.gov.br/cdw/emissao/certidaoAutomatica 

• Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal (relativa a Tributos Mobiliários e
Imobiliários)
Link para empresas com sede no Município de Londrina: 
http://www.londrina.pr.gov.br/index.php?
option=com_wrapper&view=wrapper&Itemid=2093 

• Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)
Link: https://consulta-crf.caixa.gov.br/Cidadao/Crf/FgeCfSCriteriosPesquisa.asp 

• Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação da certidão negativa.
Link: http://www.tst.jus.br/certidao 

• Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial expedida pelo
cartório distribuidor da sede do licitante

• Declaração,  firmada  por  seu  representante  legal,  de  que  não  há  em seu  quadro  de
funcionários menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso, nem
menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer tipo de trabalho, salvo na condição de aprendiz.
(Anexo IV do Edital);
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Câmara Municipal de Londrina

Estado do Paraná

CI nº 489/2019 – DSP

De: Departamento de Suprimentos e Patrimônio

Para: Assessoria Jurídica

Assunto: Solicitação de Parecer – Processo Administrativo nº. 26/2019 – Pregão Presencial

- Registro de preços para eventual locação de climatizadores evaporativos. 

Londrina, 30 de setembro de 2019.

Prezados,

Considerando  as  alterações  feitas  no  Termo  de  Referência  para  a

contratação em epígrafe (seq. 2.21, fls. 103-109) que acarretou nova pesquisa de mercado e

a  retificação  do  preço  máximo,  encaminhamos  o  Processo  Administrativo  para  parecer

jurídico. 

Por oportuno, solicitamos a análise da minuta do Edital que foi anexada ao

processo à seq. 2.32 (fls. 127-145), especialmente quanto às penalidades constantes do item

22 da minuta da Ata de Registro de Preços (Anexo V). 

Atenciosamente,

Júlia Saragoça Santos

Departamento de Suprimentos e Patrimônio
D
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PARECER JURÍDICO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26/2019 
INTERESSADO: Departamento de Suprimentos e Patrimônio  
ASSUNTO: Licitação, na modalidade de pregão com registro de preço, para a 
contratação de empresa prestadora de serviço de locação de climatizadores 
evaporativos. 

 
 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO – 
LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL – 
REGISTRO DE PREÇOS – 
CLIMATIZADORES EVAPORATIVOS – 
SISTEMA DE SANÇÕES – CONJUGAÇÃO 
DAS PENAS DA LEI Nº 8666/1993 E DA 
LEI Nº 10520/2002 - DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO 

1. RELATÓRIO 

 

Por meio da CI n. 489/2019-DSP, o Departamento de Suprimentos e 

Patrimônio da Casa envia, para exame e aprovação, nova minuta do edital da licitação, 

na modalidade de pregão presencial com registro de preços, para contratação de 

empresa prestadora de serviço de locação de climatizadores evaporativos. 

 

Já aprovamos a minuta do edital e da ata de registro de preços em 

parecer anterior (seq. 2.8). Contudo, foram feitas alterações no termo de referência em 

relação à especificação do objeto, o que levou a uma nova pesquisa de mercado. 

Onze empresas foram contatadas, mas somente 3 responderam. Como 

uma delas (Magma do Brasil) já havia sido a vencedora de pregão, de mesmo objeto, 

realizado no ano anterior, com preço menor do que o agora oferecido, optou-se pela 

exclusão de seu orçamento e adoção do valor registrado em ata naquela ocasião. 

Também se exclui o orçamento apresentado pela empresa Eco Evolution, por destoar 

em muito do preço médio alcançado. Assim, formou-se o preço máximo somente com 

duas fontes de pesquisa: orçamento da empresa Clima Eventos e o preço registro na 

ARP de 2018. 

O Departamento também questiona se é possível a junção, na mesma 

ata e nos contratos que dela advierem, das sanções previstas no art. 87 da Lei nº 

8666/1993 e no art. 7º da Lei nº 10520/2002. 
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É o relatório. 

 

2. ANÁLISE 
 

Antes de qualquer coisa, vale lembrar que a presente manifestação toma por 

base exclusivamente os elementos que constam até a presente data nos autos do processo 

administrativo encaminhado para análise, em epígrafe.  

 

Destarte, a manifestação é feita sob prisma estritamente jurídico, não lhe 

competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados, nem analisar aspectos 

de natureza eminentemente técnico-administrativa. 

 
a. Do Sistema de Penas na Licitação 
 

Tanto a Lei nº 8666/1993 como a Lei nº 10520/2010 trazem hipóteses 

de sanções ao licitante ou contratado que infringir as regras do edital ou a legislação 

licitatória. Enquanto a Lei do Pregão traz no seu art. 7º, além da multa, somente uma 

sanção para diversas infrações, a Lei º 8666/1993 apresenta, em seu art. 87, gradação 

que vai desde a simples advertência até a declaração de inidoneidade: 

 

Art. 87.  Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 
sanções:  
I - advertência; 
II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no 
contrato; 
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 
(dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 
base no inciso anterior. 

 
 

Art. 7º  Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
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execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 
Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 
Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se 
refere o inciso XIV do art. 4º desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das 
demais cominações legais. 

 

Muito se questiona se as penas previstas na Lei nº 8666/1993 podem 

ser aplicadas ao Pregão. Uns defendem que não, ante a especialidade da Lei nº 

10520/2002. Outros, lastreados pela teoria do diálogo das fontes e pelo entendimento de 

que ambas as leis igualmente tratam de normas gerais de licitação – sanções e 

modalidade licitatórias – afirmam que suas disposições podem ser acomodadas, e não 

excludentes entre si. 

Em posição contrária à cumulação, cite-se Joel de Menezes Niebur: 

 

“Portanto, a Lei nº 10.520/02 prescreve sistemática própria para a 
aplicação de sanções administrativas, que diverge da sistemática da 
Lei nº 8.666/1993. Então, em relação às sanções, não se deve cogitar 
de aplicação subsidiária da Lei nº 8.666/93, na medida em que a Lei nº 
10.520/02 não foi omissa. Em editais de pregões, em contrato 
decorrente de pregões, as sanções são as do artigo 7º da Lei nº 
10.520/02”. NIEBUHR, Joel de Menezes. Licitação Pública e 
Contrato Administrativo. Curitiba: Zênite, 2008. p. 620. 

 

O Tribunal de Contas da União, por sua vez, parece já ter emitido 

posição favorável à cumulação das penalidades previstas na Lei 10.259/2002 e na Lei nº 

8.666/1993, conforme excerto abaixo retirado de seu Manual de Licitações e Contratos1: 

 

Na modalidade pregão, ficará impedido de licitar e de contratar 
com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e será 
descredenciado do Sicaf ou dos sistemas de cadastramento de 
fornecedores semelhantes, pelo prazo de até cinco anos, licitante 
que, convocado dentro do prazo de validade da proposta: 
• deixar de celebrar o contrato; 
• deixar de entregar documentação exigida no edital; 
• apresentar documentação falsa; 
• ensejar o retardamento da execução do objeto do contrato; 
• não mantiver a proposta; 
• falhar na execução do contrato; 

                                                           
1 http://portal2.tcu.gov.br/portal/pls/portal/docs/2057620.PDF, p. 752. D
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• fraudar a execução do contrato; 
• comportar-se de modo inidôneo; 
• cometer fraude fiscal. 
Essas penalidades não excluem multas previstas no edital e 
no contrato e demais cominações legais, em especial as 
estabelecidas na Lei nº 8.666/1993.  

 

Mais recentemente, o TCU tratou do tema no Acórdão nº AC-2530-

41/15-P, porém o fez de forma indireta. O tema do julgamento se referiu à extensão das 

penalidades da Lei nº 8666/1993 e da Lei nº 10.520/2002 (se restrita ao ente 

sancionador ou às demais esferas da federação). Mas ao explicarem seus votos, os 

Ministros acabaram por reconhecer um sistema sancionatório baseado na rigidez das 

penas de ambas as leis, sendo a mais branda a suspensão temporária, o impedimento de 

licitar como sanção intermediária e a declaração de inidoneidade a mais grave. 

O Ministro Relator, Bruno Dantas, por exemplo, afirmou que: 

 

“8. No meu entender, a Lei 10.520/2002 criou mais uma sanção que 
pode integrar-se às previstas na Lei 8.666/1993. Se pode haver 
integração, não há antinomia. A meu ver, o impedimento de contratar 
e licitar com o ente federativo que promove o pregão e fiscaliza o 
contrato (art. 7º da Lei 10.520/2002) seria pena mais rígida que a mera 
suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com um órgão da Administração (art. 87, inciso III, da Lei 
8.666/1993) e mais branda que a declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar com toda a Administração Pública (art. 87, inciso 
IV, da Lei 8.666/1993). 
9. Tal entendimento possui amparo em diversas deliberações 
apontadas pelo Acórdão 2.081/2014-TCU-Plenário e pela unidade 
instrutiva, como, por exemplo, os Acórdãos 3.243/2012, 3.439/2012, 
3.465/2012, 408/2013, 739/2013, 842/2013, 1.006/2013, 1.017/2013, 
2.073/2013, 2.242/2013, 2.556/2013 e 1.457/2014, todos do 
Plenário.”2 

 

Esta também foi a conclusão da Advocacia Geral da União, que 

baseada na teoria do diálogo das fontes, emitiu parecer uniformizador no seguinte 

sentido: 

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. LEI DO PREGÃO E LEI GERAL 
DE LICITAÇÕES. PROPORCIONALIDADE COMO JUSTA 
MEDIDA. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO 
COORDENADA E HARMÕNICA DAS LEIS. DIÁLOGO DE 

                                                           
2 Acórdão AC-2530-41/15-P, TCU D
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COMPLEMENTARIEDADE. INCIDÊNCIA DAS PENAS DO ART. 
87 DA LLC NOS CASOS REGIDOSPELALEI DO PREGÃO. 
I. Há nítida diferença de gradação entre as sanções listadas, sendo a 
pena no art. 7º da Lei do Pregão mais grave que a pena de suspensão 
de contratar (art. 87, 111, LLC). porém é mais branda que a pena de 
declaração de inidoneidade (art. 87, IV, LLC). 
II. Aplicar apenas a Lei do Pregão pode gerar problemas de dosimetria 
da pena, já que uma infração leve, por exemplo, não apresentar o 
licitante algum documento, é apenada da mesma forma que uma 
infração grave, como no caso de apresentar documento falso, uma vez 
que o art. r da Lei do Pregão prevê para todas as condutas nele 
previstas a mesma consequência. 
III. Como meio necessário para alcançar determinado fim, a sanção 
aplicada deve ser apta a educar o infrator para que não volte a violar 
as normas 
administrativas, devendo ser o meio menos oneroso para tanto, sob 
pena de ser excessiva tal punição. 
IV. A teoria do diálogo das fontes, tem o fito de trazer ao intérprete 
uma nova ferramenta hermenêutica hábil a solucionar problemas de 
conflito entre normas jurídicas no sentido de interpretá-las de forma 
coordenada e sistemática, aplicável a qualquer ramo do direito, e que a 
doutrina atualizada está à procura, hoje, mais da harmonia e da 
coordenação entre as normas do ordenamento jurídico (concebido 
como sistema) do que da exclusão. 
V. O dialogo das fontes permite a aplicação coordenada das duas leis 
– diálogo de complementaridade -. sendo a Lei 8666 aplicada em 
conjunto com a Lei do pregão, como forma de se alcançar a justa 
medida de uma eventual punição.3 

 

Segundo a Teoria do Diálogo das Fontes, havendo aplicação 

simultânea de duas leis, uma pode servir de base para outra; ou ambas podem ser 

aplicadas simultaneamente, de forma coordenada ou complementar; ou ainda a estrutura 

de uma norma pode servir de influência na interpretação e aplicação de outra. 

Tanto o TCU como a AGU defendem que a Lei nº 8666/1993 e a Lei 

do Pregão não anulam uma a outra naquilo que são diferentes. Elas, na verdade, 

dialogam entre si, o que permite a aplicação coordenada de ambas em vez da exclusão 

de uma pela outra.  

Especificamente no que se refere ao sistema de sanções na licitação, a 

adoção do diálogo das fontes prestigia o princípio da proporcionalidade, ao garantir ao 

administrador maiores e melhores instrumentos de penalização.  
                                                           
3 PARECER Nº 05/2015/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU - Sanções administrativas. Lei do Pregão e Lei 
Geral de Licitações. Proporcionalidade como justa medida. Teoria do Diálogo das Fontes. Aplicação 
coordenada e harmônica das leis. Diálogo de complementariedade. Incidência das penas do art. 87 da 
LLC nos casos regidos pela Lei do Pregão. Disponível em: 
http://www.agu.gov.br/page/content/detail/id_conteudo/238680 D
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Adotamos a posição do Tribunal de Contas, por ser a mais abrangente 

e por permitir melhor gradação das sanções em face do caso concreto. Pois, quando 

disponibilizado ao gestor maior número de formas de penalização, é possível agir com 

mais razoabilidade e proporcionalidade.  

Assim, não vemos óbice da inclusão no edital e no contrato das penas 

da Lei nº 8666/1993 e da Lei nº 10520/2002, quando adotada a modalidade pregão. 

 
b. Dos Demais Aspectos do Processo 
 

 

Quanto aos demais aspectos do processo, não temos outras 

considerações a fazer que já não foram feitas no parecer de seq. 2.9.  

As alterações efetuadas no termo de referência se limitam às questões 

técnicas que fogem da competência desta Assessoria.  

Já quanto ao processo de formação de preços, não vemos prejuízo ao 

interesse público. Vários fornecedores foram convidados a oferecer orçamentos, e o 

Departamento tentou de várias formas alcançar três fontes razoáveis de pesquisa, sem 

sucesso. Por isso, entendo que o preço máximo formado somente por dois orçamentos, 

no presente caso, encontra-se plenamente justificado.  

 

3. CONCLUSÃO 

 

Sendo assim, aprovo a minuta do edital e da ata de registro de preços, 

em atendimento ao disposto no art. 38, parágrafo único da Lei nº 8666/1993, incluindo a 

adoção de ambas as penas previstas na Lei nº 8666/1993 e na Lei nº 10520/2002. 

 

Este é o parecer, salvo melhor juízo. 

 

Londrina, 01 de outubro de 2019. 

 

 

Rafael Carvalho Neves dos Santos 
Advogado da CML 

OAB/PR 66.939 
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CI nº 492/2019 – DSP

De: Departamento de Suprimentos e Patrimônio

Para: Controladoria

Assunto: Controle interno prévio - Processo Administrativo nº. 26/2019 – Pregão Presencial

– Registro de preços para eventual locação de climatizadores evaporativos.

Londrina, 01 de outubro de  2019.

Prezados,

Considerando  as  alterações  feitas  no  Termo  de  Referência  para  a

contratação em epígrafe (seq. 2.21, fls. 103-109) que acarretou nova pesquisa de mercado e

a retificação do preço máximo, e levando-se em conta o parecer jurídico de fls. 147-152,

encaminhamos os autos do processo em epígrafe para novo controle interno prévio.

Atenciosamente,

Júlia Saragoça Santos

Departamento de Suprimentos e Patrimônio
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Comunicação Interna n.º 176/2019

Data: 03 de outubro de 2019.

De: Controladoria

Para: Departamento de Suprimentos e Patrimônio

Assunto: Análise Prévia (2) – Proc. Adm. nº 26/2019 – Pregão Presencial – Reg. Preço
para eventual contratação de locação de Climatizadores Evaporativos.

Prezado Gerente,

Os autos do processo administrativo em referência foi encaminhado através
da C.I. nº 492/2019 - DSP (fl. 153) para que esta Controladoria proceda a análise prévia
complementar.

Tendo-se em vista alteração procedida no novo Termo de Referência (fls.
103/109) que implicou em nova pesquisa de mercado, consequentemente com a alteração da
fixação do preço máximo para o certame conforme 2º Relatório de Preços às fls. 124/125 e,
Termo de Retificação de Preço Máximo à fl. 126, em decorrência foram elaboradas novas
minutas do Edital, Ata de Registro de Preço e demais anexos, estando esses documentos já
com a manifestação da Assessoria Jurídica da Casa (fls. 147/152) com aprovação dessa.

Esta Controladoria analisou a documentação encartada nos autos desse
processo a partir da fl. 87, ora passando a fazer os comentários e as recomendações a seguir:

1) Relatório de Preços/Fixação do Preço Máximo:

O preço médio que serviu de base para a retificação da fixação do preço
máximo, foi obtido conforme o 2º Relatório de Preços (fls. 124/125), com as comparações de
3 preços cotados das empresas, mais o valor corrigido da Ata de Registro de Preço anterior,
desses, sendo desconsideradas as cotações obtidas das empresas Magma do Brasil (fls.
111/112) e Eco Evolution (fl. 116), essa última por ter seu preço excessivamente elevado em
relação aos demais e, a cotação da primeira, que por ter sido o objeto da ata de registro
anterior adjudicado para a mesma, ora com preço ofertado maior que o da ARP 2018, restando
assim a comparação com apenas o preço da ata de registro anterior corrigido, com a cotação
da empresa Clima Eventos (fl. 113).

Nesse relatório de preços, é esclarecido ainda, justificando a não obtenção
de mais um orçamento para se obter o preço médio, conforme recomendado pela C.I. nº
165/2019 desta Controladoria (fls. 85/86). Assim sendo, considerando as dificuldades
noticiadas, opinamos que, nesse caso, poderá ser mantido o preço máximo fixado pelo
presidente da Casa, ora retificado à fl. 126.
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2) Correção nas minutas do Termo de Referência e da Ata de Registro de Preço:

Corrigir no item 21 à folha 141 na minuta da Ata de Registro de Preço a
expressão:: do presente Contrato, sendo o correto: da presente Ata de Registro de Preço, 

Corrigir no Termo de Referência e minuta desse às fls. 108 e138, bem como
à fl. 142 da minuta da Ata de Registro de Preço, o percentual e o extenso das multas relativas
às penalidades lá prescritas. (itens 46.1.1 e 46.1.2 do T.R. e itens 22.2.1.1e 22.2.1.2 da ARP).

Após atendidas as orientações desta Controladoria, não obstamos o normal
prosseguimento desse processo administrativo para o feito.

As orientações destacadas neste expediente, deverão ser utilizadas
para aperfeiçoamento dos controles existentes nos departamentos/unidades executoras,
que são os fiéis guardiões da credibilidade do processo administrativo. 

Atenciosamente.

Vastiler Horacio
Contador

De Acordo: 

            Silvio Palma Meira
Responsável pelo Controle Interno
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 17/2019

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26/2019

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

A Câmara Municipal de Londrina torna público que realizará licitação, para
exclusiva  participação  de  Microempresas  e  Empresas  de  Pequeno  Porte,  na  modalidade
pregão presencial do tipo menor preço Por item, para Registro de preço para eventual locação
de  climatizadores  evaporativos,  cujas  despesas  correrão  por  conta  de  dotação  própria,  na
classificação: Funcional  programática:  01.010.01.031.0001.2001,  Natureza  da  despesa:
3390.391200 - Locação de máquinas e equipamentos..

O procedimento licitatório  reger-se-á pela  Lei  10.520 de 17 de julho  de
2002, pela Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, bem como pelas disposições
da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e Ato da Mesa nº. 11/2013, e ao disposto neste Edital e
Anexos.

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL LOCAÇÃO DE CLIMATIZADORES

EVAPORATIVOS.

PREÇO MÁXIMO: R$ 65.536,64 (SESSENTA E CINCO MIL,  QUINHENTOS E TRINTA E SEIS

REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS).

Atuará  como  Pregoeiro  do  presente  certame  o  servidor  Luiz  Fernando
Moraes Marendaz ou, substitutivamente, o servidor Felipe Werlang Paim, ambos designados e
autorizados pela Portaria nº. 183/2018, a convocar membros da Equipe de Apoio. 

Os envelopes serão abertos no dia 17 de Outubro de 2019, às 9h e 15min,
na sala de reuniões desta Câmara Municipal de Londrina, situada na Rua Governador Parigot
de Souza, nº. 145, Centro Cívico Bento Munhoz da Rocha Neto, com o credenciamento dos
representantes de licitantes presentes.

O  Edital  e  as  especificações  estarão  à  disposição  dos  interessados  no  site da  Câmara
Municipal  de  Londrina:  http://www1.cml.pr.gov.br/cml/site/index.jspx  -  “Licitações”,  ou
poderão ser solicitados através do endereço eletrônico: licitacao@cml.pr.gov.br.

O Aviso de Licitação encontra-se no mural público da Câmara Municipal de Londrina para
consulta,  no  endereço  acima  mencionado  e,  poderá  ser  obtido  no  mesmo  local  –
gratuitamente.

SERVIDORES RESPONSÁVEIS PELOS ESCLARECIMENTOS (DE SEGUNDA A SEXTA, DAS 13H ÀS

18H): JÚLIA SARAGOÇA (TEL.: 3374-1273) E LUIZ MARENDAZ (TEL.: 3374-1312).
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SEÇÃO I – DO OBJETO

1 O objeto desta licitação é Registro de preço para eventual locação de climatizadores
evaporativos, para atender às necessidades da Câmara Municipal de Londrina, conforme
especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência, neste Edital e seus
Anexos.

2 O preço a ser pago obedecerá aos seguintes parâmetros:

2.1 A periodicidade da locação será semanal e de até 4 (quatro) equipamentos ao mesmo
tempo.

2.2 O  valor  máximo  unitário  será  o  de  R$  315,08  (trezentos  e  quinze  reais  e  oito
centavos), correspondente à locação de 1 (um) equipamento pelo período mínimo
estabelecido (semana).

2.3 O  valor  máximo  total  do  certame  será  de  R$  65.536,64  (sessenta  e  cinco  mil,
quinhentos e trinta e seis reais e sessenta e quatro centavos), conforme tabela abaixo:

Item Descrição
Qtd.

estimada

Preço máximo
unitário por

semana

Preço máximo
total por
semana

Qtd.
semanas
no ano-

calendário

Valor Total
anual

1

Climatizador
evaporativo  móvel,
conforme
especificações  do
Termo de Referência.

4 R$ 315,08 R$ 1.260,32 52 R$ 65.536,64

3 A contratação será realizada por meio do Sistema de Registro de Preço e formalizada
por meio de Nota de Empenho, nos termos do art. 62 da Lei 8.666/1993.

3.1 A existência de preços registrados não obriga a Câmara Municipal de Londrina a
firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a utilização de outros
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, para a contratação pretendida,
sendo  assegurada  ao  beneficiário  do  registro  a  preferência  de  contratação  em
igualdade de condições. 

3.2 A vigência da Ata de Registro de Preço e seu termo inicial estão previstos na minuta
da Ata de Registro de Preço (Anexo VI).

4 As especificações do objeto, os prazos e condições para a prestação do serviço estão
dispostas no Termo de Referência anexo a este Edital (Anexo I deste Edital) e na minuta
da Ata de Registro de Preço (Anexo V deste Edital).
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SEÇÃO II – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5 As despesas com a execução do objeto referente ao presente certame, correrão à conta
de dotação própria, na classificação: Funcional programática: 01.010.01.031.0001.2001,
Natureza da despesa: 3390.391200 - Locação de máquinas e equipamentos.

SEÇÃO III – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

6 Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências
constantes deste Edital e seus Anexos.

7 A participação na licitação será exclusiva para Microempresas  (ME) e Empresas de
Pequeno Porte (EPP) e equiparados (pessoa física em empresário individual) nos termos
dos  art.  3º,  48,  I  da  Lei  Complementar  nº.  123/2006,  com redação  dada  pela  Lei
Complementar nº. 147/2014.

7.1 A comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte se dará
por meio de Certidão emitida pela Junta Comercial, conforme o art. 3° da Instrução
Normativa DREI n° 36/2017, ou de outro documento equivalente,  a depender do
modo de constituição da licitante.

8 É vedada a participação nesta licitação de:

8.1 Consórcios de empresas, qualquer que seja a forma de constituição;
8.2 Empresas não enquadradas como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte

(EPP) nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº. 123/2006;
8.3 Pessoas jurídicas que estejam suspensas de participar de licitações realizadas pela

Câmara;
8.4 Pessoas jurídicas que estejam impedidas de licitar e contratar com o Município de

Londrina, nos termos do artigo 7º da lei 10.520/2002;
8.5 Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com

a Administração Pública, enquanto perdurarem os efeitos da punição ou até que seja
promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

8.6 Pessoas jurídicas estrangeiras que não funcionem no país;
8.7 Pessoas jurídicas que tenham, como sócio-gerente, administrador ou integrante de

conselho, servidor do Município de Londrina, por força do art. 204, I, II, III e IV da
Lei  Municipal  4.928/1992  -  Estatuto  do  Regime  Jurídico  Único  dos  Servidores
Públicos Civis do Município de Londrina – PR.

8.8 Pessoas jurídicas em processo de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, sob
concurso de credores ou em dissolução.
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8.9 Pessoas jurídicas que possuam em seu quadro de pessoal empregados com menos de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou com menos de dezesseis
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos.

SEÇÃO IV – DA ABERTURA DA SESSÃO

9 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública,  na data, horário e local
indicados  no  preâmbulo  deste  Edital,  quando  o  representante  do  licitante  deverá
apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos:

9.1 Fora  de  qualquer  envelope,  para  imediata  apresentação  na  ocasião  do
credenciamento:
9.1.1 Documento de identificação do representante – oficial com foto;
9.1.2 Documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão pública em

nome do licitante (ato constitutivo e, se for o caso, procuração);
9.1.3 A declaração de que a empresa cumpre com todos os requisitos de habilitação

do Edital (Anexo III);
9.1.4 Certidão  emitida  pela  Junta  Comercial,  conforme  o  art.  3°  da  Instrução

Normativa DREI n° 36/2017, ou de outro documento equivalente, a depender do
modo de constituição da licitante.

9.2 O envelope nº. 1 (Proposta); 
9.3 O envelope nº. 2 (Documentação).

SEÇÃO V – DO CREDENCIAMENTO

10 O credenciamento é o ato pelo qual se possibilita aos interessados manifestarem-se, em
nome da empresa, na sessão pública do pregão, bem como participar de todos os atos
concernentes ao certame, como apresentar lances, formular intenção de recurso ou se
manifestar, de qualquer forma, durante a sessão.

11 O representante do licitante deverá, no local, data e horário indicados no preâmbulo
deste  Edital,  apresentar-se  ao  Pregoeiro  para  efetuar  seu  credenciamento  como
participante deste Pregão, munido de documento oficial com foto, e do documento que
lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão pública em nome do licitante.

12 São documentos que conferem ao representante do licitante poderes para manifestar-se
durante a sessão pública em nome do licitante:

12.1O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual nos casos em
que o representante do licitante é designado como administrador capaz de representar
o licitante isoladamente.
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12.2O  documento  do  subitem anterior,  acompanhado  de  procuração  por  instrumento
público, ou particular com firma reconhecida (modelo no Anexo II), com poderes
necessários para formulação de propostas, para a prática dos demais atos inerentes ao
certame, caso o representante do licitante não seja designado como administrador
capaz de representar o administrador isoladamente.

13 Cada  credenciado  poderá  representar  apenas  uma empresa  licitante  e  cada  empresa
licitante poderá ter apenas um representante.

14 Encerrada a fase de credenciamento, não se admitirá:

14.1 O credenciamento de licitante que se apresentar após o encerramento desta fase;
14.2 A desistência das propostas apresentadas.

SEÇÃO VI – DA APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS

15 A proposta e a documentação devem estar em envelopes opacos separados, lacrados e
conter em sua parte externa frontal identificação assim sugerida:

15.1“À Câmara Municipal de Londrina, Pregão Presencial nº [número do pregão]/[ano],
Envelope nº1: Proposta,  Proponente (nome da empresa), CNPJ [CNPJ da empresa
licitante]”.

15.2“À Câmara Municipal de Londrina, Pregão Presencial nº [número do pregão]/[ano],
Envelope  nº2:  Documentação,  Proponente  (nome da  empresa),  CNPJ:  [CNPJ da
empresa licitante]”.

16 Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar de
entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento.

16.1Para a participação por via postal o licitante deverá enviar em invólucro único:
16.1.1 Os dois envelopes (documentação e proposta);
16.1.2 A declaração de  que  a  empresa  cumpre  com todos  os  requisitos  de

habilitação do Edital (anexo III);
16.1.3 Certidão emitida pela Junta Comercial, conforme o art. 3° da Instrução

Normativa DREI n° 36/2017, ou de outro documento equivalente, a depender do
modo de constituição da licitante.

16.2Se os documentos referentes à condição de Microempresa e Empresa de Pequeno
Porte não forem apresentados ou estiverem dentro dos envelopes de proposta ou de
habilitação, o licitante somente terá sua proposta e documentação analisada caso não
compareçam outros interessados, pois tais documentos constituem requisito mínimo
para participação na licitação.

16.3O invólucro  único deve  ser  endereçado diretamente à  Comissão,  com a seguinte
identificação: “À Câmara Municipal de Londrina, Pregão Presencial nº [número do
pregão]/[ano],  Sessão  em  [data  da  sessão,  com  dia,  mês  e  ano],  às  [hora  da
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realização da sessão]”.
16.4 Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão

efeitos como proposta.

17 A proposta comercial constante do Envelope nº. 1 deverá ser redigida em papel com
identificação da empresa (timbre,  carimbo ou outra  inscrição que a caracterize),  em
língua portuguesa, com clareza, sem emendas, sem acréscimos, sem entrelinhas, sem
rasuras,  datada,  assinada,  e  rubricada  em todas  as  suas  folhas  pelo  licitante  ou seu
representante, e devem apresentar: 

17.1As  características  do  objeto  de  forma  clara  e  precisa  e  todas  as  informações
necessárias  para  verificação  da  adequação  da  cotação  com o objeto  do  certame,
observadas as especificações constantes do Termo de Referência.

17.2O preço em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), no qual devem
estar  incluídos  todos  os  custos  decorrentes  da  execução  contratual,  tais  como
despesas  com impostos,  taxas  e  quaisquer  outros  que incidam na  contratação do
objeto, inclusive os custos de entrega no local indicado pela Câmara Municipal de
Londrina.

18 A apresentação da proposta implica:

18.1O conhecimento e aceitação de todos os termos do Edital;
18.2Validade  de  90  (noventa)  dias,  se  outra,  de  maior  prazo,  não  for  designada  na

proposta; 
18.3Obrigação de cumprir sua proposta, caso seja declarada vencedora do certame, nas

condições e prazos máximos previstos no Termo de Referência;
18.4Submissão ao regime de penalidades estabelecido na minuta da Ata de Registro de

Preço (Anexo V), em especial a referente à recusa em assinar a Ata de Registro de
Preço no prazo de 7 (sete) dias úteis após regularmente convocada.

19 No caso de conflito entre as informações constantes na proposta, sempre que possível o
Pregoeiro promoverá o saneamento, mediante a interpretação que amplie a disputa entre
os  interessados,  desde  que  não  haja  comprometimento  de  interesse  da  Câmara
Municipal de Londrina, da finalidade e da segurança da contratação.

20 É facultado ao licitante apresentar catálogos para imediata apresentação ao Pregoeiro,
com o  intuito  de  esclarecer  dúvidas  quanto  à  adequação  do  objeto  apresentado  na
proposta e o objeto do certame, sendo vedada a suspensão da sessão para apresentação
posterior.

21 Em  hipótese  alguma  poderá  haver  alteração  no  conteúdo  da  proposta  apresentada,
ressalvados os casos de evidente erro material, modificação essa que será avaliada pelo
Pregoeiro quanto à sua admissibilidade.
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22 A falta de data, de assinatura ou de rubrica nas páginas da proposta, conforme o caso,
poderá ser sanada pelo representante da empresa presente à sessão.

SEÇÃO  VII  –  DA  CLASSIFICAÇÃO,  DA  ANÁLISE  PRELIMINAR  DE
ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS E DA ETAPA DE LANCES

23 O  Pregoeiro  verificará  as  propostas  apresentadas,  desclassificará  aquelas  que  não
tenham ofertado objetos compatíveis com os requisitos estabelecidos neste Edital, que
sejam  omissas,  apresentem  irregularidades  ou  defeitos  capazes  de  dificultar  o
julgamento.

24 A compatibilidade  do  objeto  será  verificada  em  face  das  exigências  mínimas  de
especificação impostas às propostas e,  ainda,  pela  inexistência  de qualquer  alusão a
especificação incompatível com o Termo de Referência.

25 Serão levadas para a fase de lances as que estiverem com seu preço até 10% (dez por
cento) acima do valor da melhor proposta apresentada.

25.1Caso não haja  no mínimo 3 (três) propostas na condição do item anterior,  serão
selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3
(três). 

25.2Em caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas.

26 Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa de
apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma
sucessiva, em valores distintos e inferiores ao menor lance ofertado.

27 O julgamento será realizado pelo valor unitário Por item e somente serão aceitas duas
casas decimais.

28 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará
exclusão do licitante da etapa de lances e na manutenção do último preço apresentado
pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.

29 Caso não se realizem lances verbais pelos licitantes selecionados e a proposta de menor
preço vir a ser desclassificada ou, ainda, inabilitada, o Pregoeiro restabelecerá a etapa
competitiva de lances entre os licitantes, com obediência aos critérios estabelecidos nos
itens anteriores.

SEÇÃO VIII – DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
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30 O Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao valor e
decidirá motivadamente a respeito da sua aceitabilidade.

31 Será desclassificada a proposta final que:

31.1Contenha vícios ou ilegalidades.
31.2Não apresente as especificações exigidas pelo Termo de Referência.
31.3Deixar de apresentar as comprovações e declarações exigidas.
31.4Apresentar preços finais superiores ao valor máximo estabelecido neste Edital para o

respectivo item.
31.5Apresentar  preços  manifestamente  inexequíveis,  assim considerados  aqueles  que,

comprovadamente,  forem insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes da
contratação pretendida.

31.6Não vier  a  comprovar  sua  exequibilidade,  em especial  em relação ao  preço e  à
produtividade apresentada.

32 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do §3° do
artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993, para efeito de comprovação de sua exequibilidade.

33 Qualquer  interessado  poderá  requerer  que  se  realizem  diligências  para  aferir  a
exequibilidade e a legalidade das propostas, caso em que deverá apresentar as provas ou
os indícios que fundamentam a suspeita.

34 Se a  proposta  não for  aceitável,  o  pregoeiro examinará  as  ofertas  subsequentes  e  a
qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a
apuração de uma que atenda ao edital.

35 O pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço
melhor nas seguintes situações: 

35.1Quando identificada a licitante classificada em primeiro lugar;
35.2Quando o pregoeiro convocar o licitante que apresentou a proposta subsequente, em

caso de desclassificação ou inabilitação do licitante com proposta classificada em
primeiro lugar. 

36 No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
sua  substância,  mediante  despacho  fundamentado,  registrado  na  Ata  da  Sessão  e
atribuir-lhes validade e eficácia para fins de classificação.

37 Aceita  a  proposta  classificada  em primeiro  lugar  o  licitante  deverá  comprovar  sua
condição de habilitação, na forma determinada neste Edital.
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SEÇÃO IX – DA HABILITAÇÃO

38 O Pregoeiro procederá à abertura do envelope “Documentação” (envelope nº.  2) do
licitante classificado em primeiro lugar para a verificação das condições de Habilitação.

39 Será inabilitado o licitante que não apresentar sua documentação em situação regular ou
fora  do prazo de vigência,  ressalvadas  as  faculdades  conferidas  pelo art.  43 da Lei
Complementar nº 123/2006.

40 Em caso de inabilitação do licitante mais bem classificado, proceder-se-á à análise das
condições de habilitação do classificado em segundo lugar, e assim sucessivamente, até
que se encontre licitante em condições de ser habilitado.

41 Para  a  habilitação  jurídica  deve-se  apresentar  ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato
social  em  vigor  e  atualizado  (original  e  todas  as  alterações  ou  consolidação),
devidamente registrado na Junta Comercial ou em outro órgão competente, na forma da
lei, com indicação dos atuais administradores ou dirigentes.

41.1Caso o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor tenha sido apresentado
na ocasião do credenciamento para que seja juntado aos autos,  é facultada a não
apresentação dentro do envelope nº. 2 (Documentos).

42 Para a comprovação da regularidade fiscal e trabalhista deve-se apresentar:

42.1Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
42.2Prova  de  regularidade  perante  a  Fazenda  Federal  e  Seguridade  Social  (Certidão

Conjunta – conforme Portaria RFB/PGFN nº. 1.751/2014);
42.3Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual;
42.4Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal (relativa a Tributos Mobiliários e

Imobiliários);
42.5Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante a apresentação da CRF (Certidão de Regularidade do FGTS, expedido pela
Caixa Econômica Federal – CEF); 

42.6Prova de inexistência  de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,  por
meio  da  apresentação  da  certidão  negativa,  nos  termos  do  art.  642-A da  CLT
(Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT).

43 Para  a  qualificação  econômico-financeira  a  empresa  deverá  apresentar  certidão
Negativa de Falência ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial expedida pelo cartório
distribuidor da sede do licitante.

44 A empresa  deverá  apresentar  uma  declaração  de  que  não  há  em  seu  quadro  de
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funcionários menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso,
nem menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer tipo de trabalho, salvo na condição de
aprendiz, conforme Anexo IV deste Edital.

45 Os documentos,  com exceção daqueles que contenham determinação específica para
apresentação em original, poderão ser entregues em original ou fotocópia autenticada
por  tabelião  ou  por  integrante  da  Equipe  de  Apoio  do  Pregoeiro,  por  servidor  do
Departamento de Suprimentos e Patrimônio ou pelo próprio Pregoeiro designado para o
certame.

46 À Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que estiver com alguma restrição na
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco)
dias  úteis,  a  contar  da  data  da  declaração  de  que  é  vencedora,  prorrogável,  a
requerimento da interessada e a critério da Administração, por igual período, para a
regularização de sua situação ou para a emissão de certidão positiva com efeitos de
negativa, nos termos do art. 43 da Lei Complementar nº. 123/2006.

46.1A não  inserção  da  certidão  no  envelope  de  habilitação,  mesmo  que  apresente
restrição, no Envelope nº. 2 impede a concessão do benefício acima referido, nos
termos do art. 43 da Lei Complementar nº. 123/2006.

46.2Caso a empresa não se regularize,  poderá a Câmara Municipal de Londrina,  sem
prejuízo das sanções cabíveis, convocar os outros licitantes, respeitada a ordem de
classificação.

47 Os documentos  emitidos  via  internet estão  sujeitos  à  confirmação no site  do órgão
emissor.

48 As  certidões  ou  certificados  que  não  contenham  prazo  de  validade  somente  serão
aceitos quando expedidos no prazo máximo de 90 (noventa) dias anteriores à data limite
para  o  recebimento  das  propostas,  ressalvado  o  ato  constitutivo,  cuja  aceitação
independe do prazo de expedição.

SEÇÃO X – DOS RECURSOS

49 Declarado  o  licitante  vencedor,  qualquer  licitante  poderá  manifestar  imediata  e
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três)
dias  para  a  apresentação  das  razões  do  recurso,  os  demais  licitantes  consideram-se
desde  logo  intimados  para  apresentar  contrarrazões  em  igual  número  de  dias,  que
começarão a correr do término do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos
autos.
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50 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer,
devidamente registrada em ata, importará a preclusão da pretensão recursal.

51 Não serão conhecidos:

51.1O recurso que tenha conteúdo incompatível com o suscitado na sessão e registrado
na Ata da Sessão.

51.2O recurso escrito e as contrarrazões encaminhados ao protocolo intempestivamente,
ou seja, fora do prazo. 

51.3Os recursos imotivados ou insubsistentes. 

52 As  razões  recursais  podem  ser  enviadas  via  fac-símile  ou  no  e-mail
licitacao@cml.pr.gov.br, desde que os originais sejam protocolizados em até 3 (três)
dias após o registro do recebimento.

53 Expirado o prazo para apresentação de razões recursais, sejam apresentadas ou não, o
Pregoeiro  poderá  reconsiderar  sua decisão ou encaminhar  os  autos,  com as  devidas
informações,  para  a  análise  do  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Londrina,  que
decidirá em 5 (cinco) dias úteis.

54 O provimento  do  recurso  importará  a  invalidação  apenas  dos  atos  insuscetíveis  de
aproveitamento.

SEÇÃO  XI  –  DA  ADJUDICAÇÃO  DO  OBJETO  E  HOMOLOGAÇÃO  DO
PROCEDIMENTO

55 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor: 

55.1Por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso; ou
55.2Por ato da autoridade competente após a regular decisão dos recursos apresentados.

56 O Pregoeiro remeterá os autos para a homologação da Presidência da Câmara Municipal
de Londrina diante das seguintes condições cumulativas: 

56.1Se não houver intenção de interpor recurso manifestada por licitante na sessão.
56.2Se o licitante vencedor não necessitar do prazo para regularização de restrições junto

ao fisco previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar nº. 123/2006. 
56.3Se o licitante vencedor não figurar no cadastro dos impedidos de licitar do Tribunal

de Contas do Paraná ou no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de
Improbidade Administrativa do CNJ.
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57 Constatado  o  impedimento  de  licitar,  o  Pregoeiro  examinará  a  oferta  subsequente,
verificará  sua  aceitabilidade  e  procederá  à  habilitação  do  proponente,  e  assim
sucessivamente, respeitada a ordem de classificação, até a apuração de uma proposta
que atenda ao Edital.

58 O Pregoeiro manterá sob seu poder os envelopes de habilitação ainda não abertos dos
demais  licitantes,  pelo  prazo  de  15  (quinze)  dias  corridos  após  a  homologação  do
certame.

59 Encerrado  o  prazo  do item anterior,  automaticamente  se  dará  início  ao  prazo  de  5
(cinco)  dias  corridos  para  os  interessados  retirarem  a  documentação,  sob  pena  de
inutilização dos envelopes, independentemente de notificação.

SEÇÃO XII – DA FORMALIZAÇÃO E DO CONTEÚDO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇO

60 Após a homologação do certame, o vencedor será convocado para, no prazo de 7 (sete)
dias úteis, assinar a Ata de Registro de Preço (Anexo V deste edital).

61 Ante a solicitação da empresa e concordância da Diretoria Geral da Câmara Municipal
de Londrina, o prazo definido para a assinatura do instrumento é prorrogável, uma vez,
por igual período.

62 As  eventuais  contratações  decorrentes  do  Sistema  de  Registro  de  Preço  serão
formalizadas por meio de Nota de Empenho, nos termos do art. 62 da Lei 8.666/1993.

63 Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não
assinar a Ata de Registro de Preço, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do objeto, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude fiscal, poderá ser impedido de licitar e contratar com o Município de
Londrina, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas e das
demais cominações legais, conforme art.7º da Lei 10.520/2002. 

63.1O disposto acima é aplicável ao participante da licitação que deixar de entregar ou
apresentar  documentação falsa  exigida para o certame ou se comportar  de modo
inidôneo.

64 Encontra-se no Termo de Referência (Anexo I) e na Ata de Registro de Preço (Anexo
V),  partes  integrantes  do  presente  Edital,  a  disciplina  detalhada  sobre:  vigência  do
contrato, especificações do objeto, condições de execução, recebimento do objeto, preço
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e  condições  de  pagamento,  rescisões,  obrigações  das  partes,  fiscalização contratual,
regime de penalidades e demais questões pertinentes à contratação.

SEÇÃO XIII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

65 Qualquer  cidadão é  parte  legítima para impugnar  edital  de licitação,  cujo protocolo
deverá ocorrer em até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das
propostas  e  a  Administração julgará e responderá à  impugnação em até  24 (vinte  e
quatro) horas.

65.1A impugnação  protocolada  intempestivamente  será  admitida  como  exercício  do
direito de petição.

65.2A autoridade competente, por razões de interesse público, poderá suspender a sessão
pública para garantir a segurança da contratação.

66 Qualquer  modificação  no  Edital  exige  divulgação  pelo  mesmo  instrumento  de
publicação em que se deu o texto original, com reabertura do prazo legal nos casos em
que a alteração afeta a formulação das propostas.

67 Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelo Pregoeiro e pelos
licitantes presentes que aceitarem assiná-la, com registro das ocorrências.

68 Todos  os  fechos  de  envelopes,  documentos  e  propostas  serão  necessariamente
rubricados pelo Pregoeiro, facultado aos licitantes presentes o direito de rubricá-los.

69 Se  não  houver  expediente  ou  se  ocorrer  qualquer  fato  superveniente  que  impeça  a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil  subsequente,  no mesmo horário e local anteriormente estabelecido,
desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

70 É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a
promoção  de  diligência  destinada  a  esclarecer  ou  complementar  a  instrução  do
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar
dos envelopes.

71 Na análise preliminar das propostas, na habilitação ou no julgamento das propostas, o
Pregoeiro poderá sanar fatos qualificados ou não no presente Edital como erros, falhas
ou vícios que não alterem sua substância das propostas, dos documentos e sua validade
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado na Ata da Sessão e acessível a
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 
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72 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia, de economia e do interesse público.

73 As  normas  que  disciplinam  este  Pregão  serão  sempre  interpretadas  em  favor  da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Câmara Municipal de Londrina, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da
contratação.

74 A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-lo
em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por
ilegalidade,  de  ofício  ou  por  provocação  de  terceiros,  mediante  ato  escrito  e
devidamente fundamentado.

75 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
a Câmara Municipal  de Londrina não será,  em nenhum caso,  responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

76 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de
expediente na Câmara Municipal de Londrina. 

77 O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da comarca de Londrina,
com exclusão de qualquer outro.

78 O resultado desta licitação será publicado no endereço eletrônico da Câmara Municipal
de Londrina e no Jornal Oficial do Município, salvo, quanto a este veículo, no caso de
licitação deserta ou fracassada.

SEÇÃO XIV – DOS ANEXOS

79 Fazem parte do presente edital os seguintes anexos:

79.1Anexo I: Termo de Referência;
79.2Anexo II: Modelo de Carta de Credenciamento;
79.3Anexo  III:  Modelo  declaração  de  cumprimento  dos  requisitos  de  habilitação  do

Edital;
79.4Anexo IV: Modelo de declaração relativa à proibição do trabalho do menor (Lei nº

9.854/99);
79.5Anexo V: Minuta da Ata de Registro de Preço
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79.6Anexo VI: CHECK LIST da documentação para Pregão Presencial.

Londrina, em 30 de setembro de 2019.

Mark Almeida
Diretor-Geral
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

SEÇÃO I – DO OBJETO

1 O presente termo de referência tem como objeto o registro de preços para eventual
contratação  de  empresa  especializada  em  locação  de  climatizadores  evaporativos,
incluindo  as  manutenções  semanais  e  substituições  que  se  fizerem  necessárias  à
continuidade  dos  serviços,  que  serão  utilizados  na  Sala  de  Sessões  da  Câmara
Municipal de Londrina.

2 A existência de preços registrados não obriga a Câmara Municipal de Londrina a firmar
as  contratações  que  deles  poderão  advir,  facultando-se  a  realização  de  licitação
específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a
preferência de contratação em igualdade de condições.

SEÇÃO II – DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

3 O climatizador evaporativo deve apresentar as seguintes características: 

3.1 Móvel.
3.2 Com grade móvel que possibilite o direcionamento de ar.
3.3 Controle de velocidade do ar.
3.4 Fluxo de ar (vazão) de 18.000m³/h.
3.5 Possibilidade de ajuste da vazão de ar.
3.6 Capacidade total do reservatório de água de no mínimo 70 litros.
3.7 Consumo de água de no máximo 10 litros/h.
3.8 Caso a voltagem seja de 220v, é necessário o aparelho transformador. 

4 As medidas máximas do climatizador deverão ser de:

4.1 largura de frente: 86cm.
4.2 largura de fundo: 1,12m.
4.3 altura sem reservatório: 1,40m.
4.4 altura com reservatório: 1,97m.
4.5 profundidade: 67cm.

5 Caso  o  aparelho  tenha  um  reservatório  complementar,  as  medidas  máximas
deverão ser:

5.1 largura: 75cm.
5.2 altura: 31cm.
5.3 profundidade: 1,0m.
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6 Caso o aparelho fornecido possua as medidas superiores às das portas, a Contratada
poderá desmontá-lo e remontá-lo no local onde serão instalados. No entanto, o aparelho
e/ou o reservatório depois de montados não poderão ser maiores do que a profundidade
de 1,0m (local onde serão instalados).

7 A  contratada  deverá  fornecer  manual  do  equipamento  ou  outro  documento  que
comprove a capacidade de vazão do aparelho.

SEÇÃO III – DO QUANTITATIVO DO OBJETO

8 O quantitativo registrado (o máximo que poderá ser locado simultaneamente) é de
4 (quatro) equipamentos e será indicado na Nota de Empenho.

9 A expectativa é de que nos meses de calor intenso na cidade de Londrina a locação seja
contínua e no quantitativo máximo de aparelhos registrados.

SEÇÃO IV – DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

10 A  locação  de  climatizadores  compreende  a  disponibilização  de  aparelhos  de
climatização  com  tecnologia  evaporativa,  incluindo  as  manutenções  semanais  e
substituições  que se fizerem necessárias  à  continuidade dos  serviços,  respeitados  os
prazos do presente Termo de Referência.

11 A instalação inclui mão de obra especializada,  materiais  necessários, adaptadores de
tomadas, recolhimento de resíduos, colocação dos aparelhos e testes necessários.

12 A contratada será responsável pela instalação de equipamentos de substituição e pela
manutenção (preventiva e corretiva) dos aparelhos enquanto permanecerem no prédio
da contratante.

13 A contratada terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para entregar, instalar e colocar em
funcionamento os climatizadores, contados a partir do envio da Nota de Empenho pela
fiscal do contrato por e-mail.

14 A contratada é responsável pela limpeza dos equipamentos e todos os itens necessários
para sua realização, e deverá ocorrer semanalmente,  contados da data de entrega do
aparelho.

15 A limpeza do climatizador poderá ser realizada no horário das 8 horas às 18 horas, às
segundas, quartas e sextas-feiras, e das 8 horas às 12 horas, às terças e quintas-feiras.
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16 O cálculo do valor devido por período locado, a título remuneração pelo serviço de
locação, será aferido por dia de equipamento efetivamente disponível para utilização da
contratante.

17 O valor mínimo devido por equipamento locado é o equivalente a locação pelo período
de 7 (sete) dias.

18 A remuneração é  devida  a  partir  do  dia  do recebimento  provisório,  até  o  envio  da
notificação, por e-mail de que o equipamento está à disposição para retirada.

19 A contratada é responsável pela reposição e manutenção de aparelhos que apresentarem
defeitos e não puderem ser utilizados.

20 Caso o aparelho apresente algum defeito que impossibilite o uso, a empresa terá prazo
máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do pedido por e-mail, para conserto ou retirada
do equipamento.

21 Em todos os casos em que o equipamento fique indisponível para uso, prejudicando a
quantidade  de  equipamentos  locados  para  determinado  período,  a  locação  não  será
remunerada e a contratada deverá substituí-los no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis.

22 A manutenção preventiva deverá ocorrer conforme as especificações do fabricante.

23 Quando um ou mais equipamentos se apresentarem desnecessários o fiscal do contrato
notificará  a  contratada,  por  e-mail,  informando  que  o  equipamento  encontra-se  à
disposição.

24 Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, caso a contratada queira deixar o
equipamento nas dependências da contratante, no local onde fora instalado, poderá fazê-
lo,  sem  remuneração  –  desde  que  a  presença  do  equipamento  não  prejudique  as
atividades da Casa.

25 Quando  do  encerramento  da  vigência  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ou  quando  a
presença do equipamento prejudicar as atividades da Casa, a notificação que informa da
disponibilidade dos equipamentos concederá prazo de 5 (cinco) dias úteis para a retirada
dos equipamentos.

26 Em casos  excepcionais,  a  empresa  poderá  solicitar,  por  e-mail,  a  permanência  dos
equipamentos  no  prédio  da  contratante  e  o  fiscal  do  contrato  decidirá  sobre  a
possibilidade de cada caso.
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27 A entrega, instalação, manutenção e retirada dos equipamentos não poderá ser realizada
nos horários de sessões (terças e quintas-feiras no horário das 13 horas às 19 horas) ou
outros eventos.

SEÇÃO V – DA JUSTIFICATIVA

28 A  locação  dos  climatizadores  visa  amenizar  o  calor  suportado  pelos  servidores,
Vereadores, convidados e imprensa na Sala de Sessões, especialmente nos meses de
outubro a junho, caracterizado por altas temperaturas.

29 Capacidade mínima do reservatório de água de no mínimo 70 litros e o consumo de
água de no máximo 10 litros/hora são exigidos em virtude de dois aspectos: necessidade
de climatizar o ambiente antes de sua utilização e duração mínima das sessões ser de 6
horas.

30 As medidas máximas dos aparelhos e dos reservatórios foram solicitadas para que os
aparelhos sejam instalados na parte superior da Sala de Sessões, com portas de 86cm de
largura e 2,0 metros de altura. Além disso, o local onde os aparelhos serão instalados
tem uma profundidade máxima de 1,0m, e se for maior, poderá ocasionar acidentes. 

SEÇÃO  VI  -DO  RECEBIMENTO  PROVISÓRIO  E  DEFINITIVO  DOS
SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS

31 O recebimento provisório ocorrerá nos casos em que o equipamento for devidamente
instalado  e  testado  diante  de  qualquer  servidor  do  Departamento  de  Administração
Predial.

32 O recebimento definitivo será efetuado pelo servidor designado a atuar como fiscal do
contrato no prazo de 5 (cinco)  dias úteis  a partir  do recebimento da Nota Fiscal,  e
implicará  no  reconhecimento  de  que  o  serviço  foi  prestado  nos  termos  da  Ata  de
Registro de Preços, sem prejuízo da garantia do serviço.

33 O  recebimento  definitivo  proferido  sem  que  o  equipamento  esteja  em  posse  da
contratante é nulo, sem prejuízo de qualquer responsabilidade.

34 O prazo  para  proferir  recebimento  definitivo  fica  suspenso enquanto  não entregues
provisoriamente o quantitativo total de equipamentos previstos na Nota de Empenho.

SEÇÃO VII – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
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35 A contratação será feita com base nos preços registrados na Ata de Registro de Preços –
considerando o valor por semana, por equipamento licitado.

36 O  prazo  para  pagamento  será  de  5  (cinco)  dias  úteis,  contados  do  recebimento
definitivo,  pelo  servidor  designado a  atuar  como fiscal  do contrato,  da  Nota  Fiscal
apresentada pela contratada.

37 A Nota Fiscal deverá ser apresentada até 5 (cinco) dias úteis após o término do período
de locação.

38 O recebimento  definitivo  fica  condicionado  à  verificação  da  conformidade  da  Nota
Fiscal apresentada pela contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas
neste Termo de Referência.

39 Havendo  erro  na  apresentação  da  Nota  Fiscal  ou  dos  documentos  pertinentes  à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
ficará pendente até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese,
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,
não acarretando qualquer ônus para a contratante.

40 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito
em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela contratada, ou
por outro meio previsto na legislação vigente.

41 Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

42 A contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

43 A  contratante  poderá  motivadamente  adotar  providências  acauteladoras,  inclusive
retendo  o  pagamento,  como  forma  de  prevenir  a  ocorrência  de  dano  de  difícil  ou
impossível reparação.

SEÇÃO VIII – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE

44 A Contratada obriga-se a:

44.1Efetuar a manutenção e a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local
indicado pela Contratante, em estrita observância das especificações do Termo de
Referência.
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44.2Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto e dos serviços, de
acordo com as normas do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

44.3A critério da contratante, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas
expensas,  no  mesmo  prazo  previsto  para  a  entrega,  o  produto  com  avarias  ou
defeitos.

44.4Atender prontamente a quaisquer exigências da contratante, inerentes ao objeto da
contratação.

44.5Prestar  todos os esclarecimentos e  informações que forem solicitados de maneira
clara, concisa e lógica, bem como atendendo de imediato às reclamações;

44.6Comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovação.

44.7Não  transferir  a  terceiros,  por  qualquer  forma,  nem  mesmo  parcialmente,  as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na Ata de Registro de
Preços.

44.8Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

44.9Manter  seu  endereço  de  e-mail  atualizado  e  apto  a  receber  mensagens  da
Contratante, caso não seja informado e-mail específico,  o endereço utilizado para
envio de notificações e outros documentos serão os presentes nos autos do processo
licitatório,  notadamente  eventual  e-mail  utilizado  para  orçamento  na  fase  de
instrução do procedimento, expresso na proposta ou outros documentos apresentados
pela contratante durante a licitação.

45 A Contratante obriga-se a:

45.1Verificar  minuciosamente,  no  prazo  fixado,  a  conformidade  dos  bens  recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins
de aceitação e recebimento definitivos.

45.2Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada,  através de
servidor especialmente designado;

45.3Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

SEÇÃO IX – DAS PENALIDADES

46 Além das penalidades que serão previstas na Ata de Registro de Preço, a contratada
responderá pelas seguintes infrações contratuais:

46.1Multa  por  atrasos  que  prejudiquem  o  quantitativo  de  equipamentos  em
funcionamento: nos casos de descumprimento dos prazos contratuais previstos para
entrega, reposição, não atendimento da solicitação de conserto no prazo ou outras
razões que prejudiquem o quantitativo de equipamentos em perfeito funcionamento,
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a Contratada responderá por: 
46.1.1 Multa  moratória  de  4%  (quatro  por  cento)  por  dia  útil  de  atraso

injustificado sobre  valor  equivalente  a  4  (quatro)  semanas de  locação,  até  o
limite de 7 (sete) dias úteis – quando o atraso permita a climatização com o
mínimo de 2 (dois) equipamentos.

46.1.2 Multa  moratória  de  8%  (oito  por  cento)  por  dia  útil  de  atraso
injustificado sobre o valor equivalente a 4 (quatro) semanas de locação, até o
limite de 7 (sete) dias úteis – quando o atraso prejudique a climatização com o
mínimo de 2 (dois) equipamentos.

46.2Multa por atraso na limpeza com prazo maior que uma semana: caso a empresa
descumpra o prazo para limpeza do equipamento responderá por multa moratória de
2,5% (dois vírgula cinco por cento) por dia útil de atraso  injustificado sobre valor
equivalente a 4 (quatro) semanas de locação, até o limite de 14 (quatorze) dias úteis.

46.3Multa  por  atraso  na  retirada  dos  equipamentos  no  vencimento  da  Ata  de
Registro de Preço: em caso de atraso na retirada dos equipamentos no vencimento
da Ata de Registro de Preço responderá por multa moratória de 1,5% (um vírgula
cinco  por  cento)  por  dia  útil  de  atraso  injustificado  sobre  valor  equivalente  a  4
(quatro) semanas de locação, até o limite de 14 (quatorze) dias úteis – após esse
período a contratante poderá pôr o equipamento em uso a título de ressarcimento
pela guarda.

SEÇÃO X – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

47 A fiscal será a servidora Virginia Barboza Reis de Oliveira, lotada no Departamento de
Administração Predial.

Londrina, 18 de setembro de 2019.

Virginia Barboza Reis de Oliveira
Departamento de Administração Predial

Bruna Fernandes Lonni Hipólito
Gerente - Departamento de Administração Predial
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ANEXO II – MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO (PROCURAÇÃO)

À Câmara Municipal de Londrina

Pregão Presencial nº. [número do pregão]/[ano]

Através da presente, autorizo o(a) Sr.(a) [nome do outorgado], portador(a)
da Cédula de Identidade, Registro Geral (RG) nº. [número], e inscrito no Cadastro de Pessoas
Físicas do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o nº. [número] a participar do procedimento
licitatório acima referido, na qualidade de representante de (Razão Social), pessoa jurídica
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob
o nº.  [número].  Para tanto,  outorgo à pessoa física supramencionada amplos poderes para
praticar todos atos inerentes ao pregão Presencial nº [número do pregão]/[ano].

Estou ciente, de que responderei em juízo ou fora dele, se for o caso, por
todos os atos que venham a ser praticados por nosso Representante Legal.

________________,___de__________de [ano].

____________________________________

Assinatura do Diretor ou Representante Legal

Nome:

RG:

CPF:

Cargo:

________________________________________________________________
Rua Gov. Parigot de Souza, 145

Centro Cívico Bento Munhoz da Rocha Neto
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO DO EDITAL

A empresa [nome da empresa], pessoa jurídica de direito privado inscrita no
Cadastro  Nacional  das  Pessoas  Jurídicas  do Ministério  da  Fazenda (CNPJ/MF)  sob o nº.
[número],  para  fins  de  participação  no  Pregão  Presencial  nº  [número  do  pregão]/[ano]
realizado pela Câmara Municipal de Londrina, declara, sob as penas da Lei e nos termos do
art. 4º, inciso VII da Lei 10.520/2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e
concorda com as disposições do Edital do Pregão Presencial nº.  [número do pregão]/[ano] e
seus Anexos.

Em ______ de ________________________ [ano].

____________________________________

Assinatura do Diretor ou Representante Legal

Nome:

RG:

CPF:

Cargo:

________________________________________________________________
Rua Gov. Parigot de Souza, 145

Centro Cívico Bento Munhoz da Rocha Neto
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA À PROIBIÇÃO DO
TRABALHO DO MENOR (LEI Nº 9.854/99)

Eu (nome), portador(a) da Cédula de Identidade, Registro Geral (RG) nº.
[número], na qualidade de Representante Legal da empresa (Razão Social), pessoa jurídica
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob
o  nº.  [número]  interessada  em  participar  da  licitação  modalidade  Pregão  presencial  nº
[número  do  pregão]/[ano],  da  Câmara  Municipal  de  Londrina,  Estado  do  Paraná,  em
cumprimento às determinações da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, DECLARO, sob as
penas da lei, que em meu quadro de pessoal não há menor de 18 anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e menor de 16 anos em qualquer outro tipo de trabalho, conforme inciso
XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente.

(cidade, data).

________________,___de__________de [ano].

____________________________________

Assinatura do Diretor ou Representante Legal

Nome:

RG:

CPF:

Cargo:

(Obs.: Este documento deverá constar no envelope nº 2 ‘Documentação’)

________________________________________________________________
Rua Gov. Parigot de Souza, 145

Centro Cívico Bento Munhoz da Rocha Neto
Fone/FAX: 3374-1265 - Londrina - PR D
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ANEXO V – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. [número sequencial de atas e contratos]/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº. [número e ano]
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26/2019

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL LOCAÇÃO DE CLIMATIZADORES

EVAPORATIVOS

VALOR: [PREÇO] ([VALOR POR EXTENSO])

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

A  CÂMARA MUNICIPAL DE  LONDRINA,  com  sede  na  Rua  Gov.
Parigot de Souza, 145, Centro Cívico Bento Munhoz da Rocha Neto, Londrina – PR, inscrita
no CNPJ sob o nº  78.316.064/0001-93, neste ato representado por seu Presidente, Vereador
Ailton da Silva Nantes,  portador da Cédula de Identidade nº [número do RG]  e CPF nº
[número do CPF];

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial
em epígrafe, conforme Relatório Final de Licitação e Termo de Homologação ratificados pelo
Presidente da Câmara Municipal de Londrina;

Resolve firmar Ata de Registro de Preço com [nome da licitante vencedora],
inscrita no CNPJ sob o nº [número do CNPJ], com sede na [endereço completo], CEP nº.
[número  do  cep],  no  Município  de  [município],  neste  ato  representada  pelo(a)  Sr(a).
[designado em ato constitutivo ou em instrumento de mandato],  portador(a) da Cédula de
Identidade nº [número do RG] e CPF nº [número do CPF], nos seguintes termos:
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1 O objeto deste instrumento é Registro de preço para eventual locação de climatizadores
evaporativos, para atender às necessidades da Câmara Municipal de Londrina, conforme
especificações  e  quantidades  estabelecidas  no  presente  instrumento,  no  Termo  de
Referência, no Edital e seus Anexos.

2 A  disciplina  da  demanda  da  contratante  e  das  especificações  do  serviço,  da
especificação dos equipamentos, do recebimento provisório e definitivo dos serviços e
equipamento, do preço e das condições de pagamento, das obrigações da contratada e
da  contratante  estão  previstas  no  Termo  de  Referência,  documento  que  integra  o
presente instrumento, como se nele estivesse transcrito.

3 A existência de preços registrados não obriga a Câmara Municipal de Londrina a firmar
as contratações que deles  poderão advir,  facultando-se a utilização de outros meios,
respeitada  a  legislação  relativa  às  licitações,  para  a  contratação  pretendida,  sendo
assegurada ao beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de
condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4 As  despesas  com  a  execução  dos  contratos  decorrentes  do  presente  instrumento,
correrão  à  conta  da  dotação  Funcional  programática:  01.010.01.031.0001.2001,
Natureza da despesa: 3390.391200 - Locação de máquinas e equipamentos..

CLÁUSULA TERCEIRA – DA CONTRATAÇÃO E EMISSÃO DE NOTA DE
EMPENHO

5 A contratação será  realizada  conforme a ordem de  classificação,  de acordo com as
disposições  do  presente  instrumento,  e  será  executada  por  emissão  de  Nota  de
Empenho.

6 A Nota de Empenho deverá ser solicitada, pelo Fiscal do Contrato.

6.1 O preço a ser empenhado deverá constar expressamente do pedido de empenho e
deverá observar o preço registrado no presente instrumento. 

6.2 O Fiscal do Contrato enviará, no endereço de e-mail ou no número de fac-símile da
Contratada, a Nota de Empenho a cada solicitação.

7 A  Contratada  deverá  manter  durante  toda  a  execução  da  contratação,  em
compatibilidade  com  as  obrigações  assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e
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qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA

8 A Ata de Registro de Preço terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua
publicação.

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO UNITÁRIO E DO VALOR DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇO

9 O(s) preço(s) unitário(s) é(são):

[TABELA].

10 O presente instrumento possui valor total de [preço].

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO

11 O  prazo  para  pagamento  será  de  5  (cinco)  dias  úteis,  contados  do  recebimento
definitivo,  pelo  servidor  designado  a  atuar  como  Fiscal  do  Contrato,  da  Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada.

12 A Nota Fiscal deverá ser apresentada até 5 dias úteis após o término do período de
locação.

13 Se houver erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
ficará  pendente  até  que  a  Contratada  providencie  as  medidas  saneadoras.  Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

14 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito
em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou
por outro meio previsto na legislação vigente.

15 Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

16 A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada na Ata de Registro de Preço.
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CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

17  A fiscalização da contratação será exercida por representante da Câmara Municipal de
Londrina, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução e,
quando  necessário,  dará  ciência  ao  Gestor  da  contratação  para  tomar  as  medidas
cabíveis.

17.1O  representante  da  Câmara  Municipal  de  Londrina  deverá  ter  a  experiência
necessária para o acompanhamento e controle da execução do contrato.

17.2A fiscalização da Ata de Registro de Preço será feita pela servidora Virginia Barboza
Reis de Oliveira, lotada no Departamento de Administração Predial, e a gestão pela
servidora Lilian Matsubara Denobi Vieira, lotada no Departamento de Suprimentos e
Patrimônio. 

18 Ao Fiscal do contrato ficam designadas as seguintes atribuições:

18.1Somente  solicitar  prestações  da  Contratada  mediante  a  apresentação  de  Nota  de
Empenho.

18.2Receber e indicar o número do empenho na fatura, caso a Contratada não o tenha
feito.

18.3Verificar se o valor discriminado na Nota Fiscal é o contratado, antes de remetê-la ao
Departamento Financeiro.

18.4Notificar o Gestor do contrato caso identifique qualquer irregularidade para eventual
instauração de procedimento administrativo para aplicação de penalidade.

19 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de
qualidade  inferior  e,  na  ocorrência  desta,  não  implica  em  corresponsabilidade  da
Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº
8.666, de 1993.

20 O Fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução do mesmo, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para
as providências cabíveis. 

CLÁUSULA  OITAVA  –  DAS  INFRAÇÕES  E  DAS  SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS

21 A Contratada que descumprir quaisquer das cláusulas ou condições da presente Ata de
Registro de Preços ficará sujeita às penalidades do Art. 7º da Lei 10.520/2002, bem
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como  às  previstas  no  arts.  86  e  87  da  Lei  8.666/1993,  observando-se  o  direito  ao
contraditório e à ampla defesa.

22 Nos  termos  do  art.  87  da  Lei  8.666/1993  e  do  art.  7º  da  Lei  10.520/2002,  pela
inexecução  total  ou  parcial  deste  contrato,  a  Contratada,  garantida  a  defesa  prévia,
ficará sujeita às seguintes sanções:

22.1 Advertência  por  faltas  leves,  assim  entendidas  aquelas  que  não  acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação.

22.2 Multa:
22.2.1 Multa  por  atrasos  que  prejudiquem  o  quantitativo  de

equipamentos em funcionamento:  nos casos de descumprimento dos prazos
contratuais previstos para entrega, reposição, não atendimento da solicitação de
conserto  no  prazo  ou  outras  razões  que  prejudiquem  o  quantitativo  de
equipamentos em perfeito funcionamento, a Contratada responderá por: 
22.2.1.1 Multa  moratória  de  4%  (quatro  por  cento)  por  dia  útil  de  atraso

injustificado sobre valor equivalente a 4 (quatro) semanas de locação, até o
limite de 7 (sete) dias úteis – quando o atraso permita a climatização com o
mínimo de 2 (dois) equipamentos.

22.2.1.2 Multa  moratória  de  8%  (oito  por  cento)  por  dia  útil  de  atraso
injustificado sobre o valor equivalente a 4 (quatro) semanas de locação, até
o limite de 7 (sete) dias úteis – quando o atraso prejudique a climatização
com o mínimo de 2 (dois) equipamentos.

22.2.2 Multa por atraso na limpeza com prazo maior que uma semana:
caso a empresa descumpra o prazo para limpeza do equipamento responderá por
multa moratória de 2,5% (dois vírgula cinco por cento) por dia útil de atraso
injustificado sobre  valor  equivalente  a  4  (quatro)  semanas de  locação,  até  o
limite de 14 (quatorze) dias úteis.

22.2.3 Multa por atraso na retirada dos equipamentos no vencimento da
Ata de Registro de Preço: em caso de atraso na retirada dos equipamentos no
vencimento  da Ata de Registro de Preço responderá  por  multa  moratória  de
1,5% (um vírgula cinco por cento) por dia útil de atraso injustificado sobre valor
equivalente a 4 (quatro) semanas de locação, até o limite de 14 (quatorze) dias
úteis – após esse período a contratante poderá pôr o equipamento em uso a título
de ressarcimento pela guarda.

22.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

22.4Impedimento  de  licitar  e  contratar  com  a  União,  Estados,  Distrito  Federal  ou
Municípios pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em
Edital e na Ata de Registro de Preços e das demais cominações legais.

22.5Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública em
geral,  enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
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que  será  concedida  sempre  que  o  contratado  ressarcir  a  Administração  pelos
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea
anterior.

23 Comete infração administrativa punível com impedimento de licitar, nos termos da Lei
nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

23.1.1 Não assinar  a Ata de Registro de Preço quando convocado dentro do
prazo de validade da proposta,  não aceitar/retirar a nota de empenho ou não
assinar o termo de contrato decorrente da ata de registro de preços;

23.1.2 Apresentar documentação falsa;
23.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
23.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto;
23.1.5 Não mantiver a proposta;
23.1.6 Cometer fraude fiscal;
23.1.7 Comportar-se de modo inidôneo.

24 Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a  declaração  falsa  quanto  às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre
os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de
lances.

25 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

26 A entrega de objeto em desacordo ao Edital não descaracteriza a mora, que continuará
sendo contada sem interrupção até a entrega de objeto adequado ao especificado pela
Administração no instrumento convocatório.

27 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da  conduta  do  infrator,  o  caráter  educativo  da  pena,  bem como o  dano  causado  à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

28 A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, instaurado por despacho
do Diretor-Geral e julgado pelo Presidente da Câmara Municipal de Londrina.

28.1Os pedidos de reconsideração serão recebidos como simples petições e não terão
efeitos  suspensivos  em  relação  à  decisão  proferida,  contudo  não  desobriga  a
Contratante de proferir resposta devidamente fundamentada.

29 Aplica-se subsidiariamente ao procedimento de penalização previsto no presente edital,
o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e analogicamente o previsto na Lei nº
9.784, de 1999.

________________________________________________________________
Rua Gov. Parigot de Souza, 145

Centro Cívico Bento Munhoz da Rocha Neto
Fone/FAX: 3374-1265 - Londrina - PR D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
, c

on
fo

rm
e 

a 
M

ed
id

a 
P

ro
vi

só
ria

 n
º 

2.
20

0-
2 

de
 2

4/
08

/2
00

1 
e 

a 
R

es
ol

uç
ão

 n
º 

12
0 

de
 0

4/
06

/2
01

8 
da

 M
es

a 
E

xe
cu

tiv
a 

da
 C

âm
ar

a 
M

un
ic

ip
al

 d
e 

Lo
nd

rin
a.

A
 a

ut
en

tic
id

ad
e 

de
st

e 
do

cu
m

en
to

 p
od

e 
se

r 
co

nf
er

id
a 

no
 s

ite
 d

a 
C

âm
ar

a 
at

ra
vé

s 
do

 li
nk

: h
ttp

s:
//w

w
w

1.
cm

l.p
r.

go
v.

br
/c

m
l/s

ite
/ti

pa
ut

en
tic

o.
xh

tm
l, 

in
fo

rm
an

do
 n

úm
er

o 
do

 p
ro

ce
ss

o=
27

74
7 

e 
o 

nú
m

er
o 

do
 d

oc
um

en
to

=
23

74
0

Assinado eletronicamente por:
-Mark Sandro Sorprezo de Almeida,Diretor Geral	 em 03-10-2019 às 14:51:05

Doc juntado em:03/10/2019, Seq.:3.1, por:juliasantos  pag. 187 



Pregão Presencial nº. 17/2019 33

30 Previamente à aplicação de qualquer penalidade poderá a Contratada apresentar defesa,
no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  contado  a  partir  da  data  em que  for  notificada  a
respeito.

31 Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, far-se-á a comunicação escrita
à empresa e publicação no Jornal Oficial do Município (exceto nos casos de advertência
e multa), constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será
registrado em cadastro correspondente.

32 O  prazo  para  pagamento  da  multa  será  de  10  (dez)  dias  após  o  recebimento  da
notificação para recolhimento do valor. 

33 A importância relativa ao valor da multa será corrigida pelo IPCA-E (Índice Nacional
de Preços ao Consumidor Amplo Especial), a partir dos respectivos fatos geradores.

CLÁUSULA NONA – DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

34 A Ata de Registro de Preço poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas
no artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993, exceto no que se refere ao §1º do referido artigo.

35 Os preços  registrados poderão ser  revistos  em decorrência  de eventual  redução dos
preços  praticados  no  mercado  ou  de  fato  que  eleve  o  custo  dos  serviços  ou  bens
registrados,  cabendo  ao  Departamento  de  Suprimentos  e  Patrimônio  promover  as
negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do
inciso II do caput do art. 65 da Lei n. 8.666, 1993, e submeter a decisão à Presidência.

36 Quando os preços registrados tornarem-se superiores aos preços praticados no mercado
por motivo superveniente, o Departamento de Suprimentos e Patrimônio convocará o
prestador para negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

37 Se o prestador não aceitar reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado, será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, mediante despacho
da Presidência.

38 Quando  os  preços  de  mercado  tornarem-se  superiores  aos  preços  registrados  e  o
prestador não puder cumprir o compromisso, a Presidência decidirá por:

38.1Liberar o prestador do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido do objeto,  e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados;

38.2Convocar os demais prestadores para assegurar igual oportunidade de negociação;
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38.3Proceder a revisão dos preços registrados a fim de possibilitar o cumprimento das
obrigações,  desde  que  o  requerimento  do  fornecedor/prestador  seja  devidamente
documentado (por exemplo, Notas Fiscais e documentos de fabricantes), de forma
suficiente para comprovar: (a) Elevação dos encargos do particular; (b) Ocorrência
de evento posterior à assinatura da Ata de Registro de Preços; (c) Nexo causal entre o
evento ocorrido e a majoração dos encargos; (d) Imprevisibilidade da ocorrência do
evento ou dos efeitos do evento.

39 Se não houver êxito nas negociações, o Departamento de Suprimentos e Patrimônio,
mediante decisão da Presidência, deverá proceder à revogação da Ata de Registro de
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DEZ – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

40 A Contratada terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo administrativo
específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando:

40.1Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
40.2Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;
40.3Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de Registro de

Preços.
40.4A Contratada poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na ocorrência

de  fato  superveniente  que  venha  comprometer  a  perfeita  execução  contratual,
decorrente de caso fortuito ou de força maior.

CLÁUSULA ONZE – DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS

41 Consoante  o  artigo  45  da  Lei  n°  9.784,  de  1999,  a  Administração  Pública  poderá
motivadamente  adotar  providências  acauteladoras,  inclusive  retendo  o  pagamento,
como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.

CLÁUSULA DOZE – DOS ANEXOS E DOS CASOS OMISSOS

42 Constituem documentos anexos a este instrumento: o Edital, os anexos que o compõem
–  principalmente  o  Termo  de  Referência  –,  a  proposta  e  quaisquer  informações
prestadas por escrito pelo Prestador com preço registrado.

43 Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520, de 2002,
Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, Lei Complementar nº 123,
de 2006, e da Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente.

CLÁUSULA TREZE – DA PUBLICAÇÃO
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44 Incumbirá à Contratante providenciar a publicação do extrato deste Contrato no Jornal
Oficial  do Município de Londrina,  até  o  quinto dia  útil  do mês seguinte  ao de sua
assinatura.

CLÁUSULA QUATORZE – DO FORO

45 O foro para dirimir questões relativas ao presente  instrumento será o da Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, com exclusão de qualquer outro.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado
conforme, as partes a seguir firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias, de igual teor e
forma, para um só efeito. 

Londrina, [dia, mês e ano].

Ailton da Silva Nantes
Presidente da Câmara Municipal de Londrina

[nome completo da signatária]
[cargo]
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ANEXO VI – CHECK LIST DA DOCUMENTAÇÃO PARA PREGÃO PRESENCIAL 

FORA DE QUALQUER ENVELOPE (Credenciamento – Seção V do Edital)

• Documento de identificação do representante – oficial com foto

• Documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão pública em nome do
licitante (ato constitutivo e, se for o caso, procuração)

• A declaração de que a empresa cumpre com todos os requisitos de habilitação do Edital
(Anexo III)

• Certidão emitida pela Junta Comercial, conforme o art. 3° da Instrução Normativa DREI
n° 36/2017, ou de outro documento equivalente, a depender do modo de constituição da
licitante.

ENVELOPE 1 (Proposta – Seção VI do Edital)

• Proposta

ENVELOPE 2 (Habilitação – Seção IX do Edital)

• Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral – CNPJ ou CPF
Link: 
https://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 

• Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ)
Link:
http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 

• Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e atualizado (original e todas as
alterações ou consolidação), conforme item 41 do edital

• Prova de regularidade perante a Fazenda Federal e Seguridade Social (Certidão Conjunta
– conforme Portaria RFB/PGFN nº. 1.751/2014)
Link: http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntaInter/
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InformaNICertidao.asp?tipo=1 

• Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual
• Link para empresas com sede no Estado do Paraná: 
http://www.cdw.fazenda.pr.gov.br/cdw/emissao/certidaoAutomatica 

• Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal (relativa a Tributos Mobiliários e
Imobiliários)
Link para empresas com sede no Município de Londrina: 
http://www.londrina.pr.gov.br/index.php?
option=com_wrapper&view=wrapper&Itemid=2093 

• Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)
Link: https://consulta-crf.caixa.gov.br/Cidadao/Crf/FgeCfSCriteriosPesquisa.asp 

• Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação da certidão negativa.
Link: http://www.tst.jus.br/certidao 

• Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial expedida pelo
cartório distribuidor da sede do licitante

• Declaração,  firmada  por  seu  representante  legal,  de  que  não  há  em  seu  quadro  de
funcionários menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso, nem
menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer tipo de trabalho, salvo na condição de aprendiz.
(Anexo IV do Edital);
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Câmara Municipal de Londrina
Estado do Paraná

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 17/2019  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26/2019

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Registro  de  preços  para  eventual  locação  de  climatizadores
evaporativos. 

RECURSOS: Funcional programática: 01.010.01.031.0001.2001, Natureza de
despesa: 3390.391200 – Locação de Máquinas e equipamentos.

VALOR TOTAL MÁXIMO: R$ 65.536,64 (sessenta e cinco mil, quinhentos
e trinta e seis reais e sessenta e quatro centavos).

CREDENCIAMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: às 9h e 15min
do dia 17 de Outubro de 2019.

LOCAL: Sede da Câmara Municipal de Londrina, Rua Gov. Parigot de Souza,
145, Londrina/PR, na Sala de Reuniões.

RETIRADA DO EDITAL: diretamente no Setor de Suprimentos e Patrimônio
ou no Site: http://www1.cml.pr.gov.br/cml/site/licitacoes.xhtml.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:  Poderão ser obtidas pelo e-mail
licitacao@cml.pr.gov.br ou nos telefones (43) 3374-1312 (Luiz) e (43) 3374-
1273 (Júlia).

Em 03/10/2019

Mark Almeida
Diretor-Geral
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CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA
ESTADO DO PARANÁ

CERTIDÃO DE JUNTADA

Processo Administrativo nº. 26/2019 - Pregão Presencial nº 17/2019

Objeto: Registro de preços para eventual locação de climatizadores evaporativos.

Certifico que procedi a juntada,  no Processo Administrativo em epígrafe,

dos seguintes documentos apresentados no Pregão Presencial nº 17/2019: 

a) Na seq. 4.1 (fls. 195-209) os documentos de credenciamento da licitante;

b) Na seq. 4.2 (fl. 210) o envelope 01;

c) Na seq. 4.3 (fls. 211-219) a proposta comercial apresentada pela licitante;

d) Na seq. 4.4 (fl. 220) o envelope 02; 

e) Na seq. 4.5 (fls. 221-229) os documentos de habilitação apresentados pela

licitante;

f) Na seq. 4.6 (fl. 230) a procuração geral apresentada pela licitante; 

g) Na seq. 4.7 (fl. 231) a Ata da Sessão Pública do Pregão Presencial em

epígrafe.

Os  documentos  aludidos  acima  foram  apresentados  pela  empresa  em

original, cópia autenticada ou emitidos via internet. As vias físicas de todos os documentos

acima  mencionados  ficarão  arquivados  nos  autos  do  processo  no  Departamento  de

Suprimentos e Patrimônio.

Era o que me cumpria certificar. 

Londrina, 17 de outubro de 2019.

Júlia Saragoça Santos
Departamento de Suprimentos e Patrimônio
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CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial nº. 17/2019

Processo Administrativo nº. 26/2019

Objeto: Registro de preços para eventual locação de climatizadores evaporativos.

1. Súmula para publicação:

RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26/2019

O Pregoeiro, devidamente designado pela Portaria nº. 183/2018, instaurou a sessão na data

fixada  pelo  Edital  e  credenciou  a  única  empresa  presente,  a  MAGMA COMÉRCIO DE

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 12.407.860/0001-23. Em

seguida, foi aberto o envelope de proposta da única licitante presente, no valor unitário de R$

307,00 (trezentos e sete reais) para locação semanal de cada equipamento. Após negociação

para redução do preço, o valor final unitário ficou em R$ 300,00 (trezentos reais).  Após, a

licitante  foi declarada habilitada por atender  aos requisitos do Edital.  Também não houve

impedimento encontrado no cadastro de empresas inidôneas e suspensas – CEI. Diante disso,

o objeto foi adjudicado à vencedora e o processo foi homologado pelo Presidente da Câmara

Municipal de Londrina. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 meses, a contar de

sua publicação.  Por fim, informa-se que a íntegra dos autos está disponível para consulta.

Londrina, 17 de outubro de 2019. Pregoeiro – Luiz Fernando Moraes Marendaz.

1. Da fase interna

O Processo Administrativo nº 26/2019 foi autuado em 06 de Maio de 2019

para atender requisição do Departamento de Administração Predial desta Câmara Municipal

de Londrina.

 Após  a  consolidação  do  Termo  de  Referência  (fls.  103-109),  o  preço

máximo foi retificado pela Presidência (fl. 126) e, em seguida, foi consolidada a minuta do
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Edital  (fls.  127-145),  aprovada  pela  Controladoria  e  Assessoria  Jurídica.  O  Edital  foi

numerado  e  assinado  pela  Diretoria-Geral  (fls.  156-192),  tendo  sido  publicado  no Jornal

Oficial  de  Londrina  (fl.  194)  e  no  site  da  Câmara  Municipal  de  Londrina,  com  sessão

agendada para o dia 17 de outubro de 2019, às 09 horas e 15 minutos, conforme Ata da Sessão

Pública anexa à fl. 231 dos autos. 

2. Da fase externa

A fase  externa  da  licitação  está  devidamente  narrada  na  Ata  da  Sessão

Pública realizada no dia 17 de outubro de 2019, às 09 horas e 15 minutos, conforme fl. 231

dos autos.

Ao  final,  a  empresa  MAGMA  COMÉRCIO  DE  MATERIAIS  DE

CONSTRUÇÃO  LTDA  ME,  inscrita  no  CNPJ  nº  12.407.860/0001-23,  foi  declarada

vencedora do certame. 

Assim sendo, encaminho os autos do processo em epígrafe para análise da

Assessoria Jurídica e, após, para homologação da licitação pelo Presidente desta Casa.

Londrina, 17 de outubro de 2019.

Luiz Fernando Moraes Marendaz
Pregoeiro

________________________________________________________________
Rua Gov. Parigot de Souza, 145

Centro Cívico Bento Munhoz da Rocha Neto
Fone/FAX: 3374-1265 – Londrina – PR D
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Câmara Municipal de Londrina 
Estado do Paraná 

 
PARECER JURÍDICO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 18/2019 

INTERESSADO: Departamento de Suprimentos e Patrimônio 

ASSUNTO: Licitação, na modalidade de pregão com registro de preço, para eventual  
aquisição de cartões de visita institucionais. 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO – 
LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL – 
REGISTRO DE PREÇOS – CARTÕES DE 
VISITAS – FASE EXTERNA – 
FAVORÁVEL HOMOLOGAÇÃO 

1. RELATÓRIO 

O Departamento de Suprimentos e Patrimônio da Casa envia para 
análise o processo administrativo nº 26/2019, que encerra os atos do Pregão Presencial 
nº 17/2019, cujo objeto foi o registro de preços para eventual locação de climatizadores 
evaporativos.  

O objeto deste parecer encerra o exame dos atos procedimentais 
realizados na fase externa da licitação. 

Submetido anteriormente à Assessoria Jurídica (fl. 147), aprovamos a 
minuta do edital e da ata de registro de preços.  

Após autorização do Diretor-Geral, o aviso resumido do edital 
definitivo da licitação, convocando os interessados para o certame, fora publicado em 
27 de agosto de 2019 no Jornal Oficial do Município (Edição n.º 3899, pág. 21). Não há 
publicação no Diário Oficial do Estado em razão do permissivo disposto no § 2º do art. 
2º da Lei Complementar Estadual n.º 137/2011. 

Segundo consta da ata de reunião de recebimento dos envelopes, o 
certame foi aberto no dia e horário previstos na convocação sob a condução do 
Pregoeiro e equipe de apoio. Somente uma empresa enviou proposta, saindo-se 
vencedora, após habilitada, com o valor unitário de R$ 300,00.  

É o relatório. 

2. ANÁLISE E CONCLUSÃO 

Compulsando os autos, verifico que os atos externos do Pregoeiro se 
afeiçoam ao ordenamento jurídico, contendo o procedimento os documentos essenciais 
à classificação e habilitação das licitantes vencedoras exigidos no edital.  
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Câmara Municipal de Londrina 
Estado do Paraná 

 
Concluo, então, que foram atendidas as prescrições legais, tendo o 

procedimento seguido todos os atos componentes de sua fase externa, segundo uma 
análise estritamente formal.  

Considerando o exposto e a conclusão retro, opino pela homologação 
do certame. 

Este é parecer, salvo melhor entendimento da autoridade superior.  

Londrina, 18 de outubro de 2019. 

 

Rafael Carvalho Neves dos Santos 
Advogado da CML 

OAB/PR 66.939 
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Câmara Municipal de Londrina
Estado do Paraná

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Pregão Presencial nº 17/2019. Processo Administrativo nº 26/2019. 

Objeto: Registro de Preços para eventual locação de climatizadores evaporativos.

Homologo o procedimento administrativo em epígrafe,  de acordo com o

exposto  no  Relatório  do  Pregoeiro  e  o  registrado  na  Ata  da  Sessão  Pública,  em  que  o

Pregoeiro  adjudicou  o  objeto  da  presente  licitação  à  empresa  MAGMA COMÉRCIO  DE

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME, inscrita no CNPJ nº. 12.407.860/0001-23, de acordo

com o item, quantidade e valores abaixo indicados:

MAGMA COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME

CNPJ nº. 12.407.860/0001-23

Item Descrição
Qtd.

estimada
Preço unitário

por semana

Preço máximo
total por
semana

Qtd.
semanas
no ano-

calendário

Valor Total
anual

Único

Climatizador
evaporativo  móvel,
conforme
especificações  do
Termo de Referência.

4 R$ 300,00 R$  1.200,00 52 R$ 62.400,00

Londrina, 18 de outubro de 2019.

Ailton da Silva Nantes
Presidente
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	���������� �������� �����������	��������������������������� �� !�"#�$%&�$'�$()� *+),)-./�+01�21324567768�0�9(,:(;0� *+),)-./�+<�==>5677=8�.�$()�?(@(:./�>=17>3A67>B�(�./;(:.CD(E8�0�9(,:(;0� *+),)-./�>16>7A67>F8�.�"(E0/*CG0�HI%J!"�+<�762567>>�(�./;(:.CD(E8�(�.E�+0:K.E�:(L)K(+;.)E�)+;(:+.E�@.�?*+@.CG0�@(�%E-0:;(E�@(�$0+@:)+.�J�?%$M�:(L*/.@0:.E�@.�K.;N:).�(�@(K.)E�/(L)E/.CD(E�-(:;)+(+;(E�(�:(L:.E�(E;.O(/(,)@.E�+0�(@);./�7>A67>31�"%IP"Q#Q'��-:0R.@0�0�:(,*:E0�@(�"S�>21777M77�T@(U0);0�K)/�:(.)EV�:(W(:(+;(�.0�;(:K0�.@);)R0M�E0K.@0E�.0�:(,*:E0�.-:0R.@0�+0�H(:K0�@(�I0/.O0:.CG0�@.�-.:,(:).�+0�R./0:�@(�"S�371777M771�Q(:X�:(-.EE.@.�.�Y*.+;).�;0;./�@(�"S�>721777M77�T,(+;0�(�0);0�K)/�:(.)EV�@)R)@)@0E�(K�7B�TZ*.;:0V�-.:,(/.E�/)O(:.@.E�@(�.,0:@0�,0K�0�I:0+0L:.K.�@(�9(E(KO0/E0�,0+E;.+;(�+0�!/.+0�@(�H:.O./[0�-:(R).K(+;(�.-:0R.@01�I#\H"�!�"H]9��% �!%Î \]�'�!.:.�(E;.�-.:,(:).�.�)+E;);*)CG0�@)E-0+)O)/)U.:X�"S�7M77T�U(:0�:(.)EV�(K�:(,*:E0E�0W(:;.@0E�(E-0+;_+(.�(�(̀,/*E)R.K(+;(�-.:.�0�-:0a(;01�#�R./0:�E(:X�@(-0E);.@0�(K�,0+;.�(̀,/*E)R.�-.:.�.�-.:,(:).�@(�.,0:@0�,0K�0�I:0+0L:.K.�@(�9(E(KO0/E0�,0+E;.+;(�+0�!/.+0�@(�H:.O./[0�-:(R).K(+;(�.-:0R.@01�b]&c\I]�'�#�-:.U0�@(�(̀(,*CG0�(�R)Ld+,).�@0�;(:K0�@(�,0/.O0:.CG0�K.+;dKJE(�)+./;(:.@0�(�(+,(::.JE(�(K�=>A>6A67>31�!(:K.+(,(KJE(�E(K�./;(:.CG0�.E�@(K.)E�,/.*E*/.E�@0�H(:K0�@(�I0/.O0:.CG0�W):K.@01��efghigjkljkgehmjkilngnojklikpihqehnikrsktuvwutxyk%" #��9]H]b#�!�"����!�"I%"]��\<�>7A67>3�ZP%�%\H"%�Q]�I%$%z"� �#� P\]I{!]#�9%�$#\9"]\��!#"� %]#�9��?P\9�|}#�9%�%Q!#"H%Q�9%�~$#\9"]\��%�#�]\QH]HPH#�!�"�\�%\Q%�9%�%Q!#"H%Q�%�IP$HP"�1�#z�%H#'�#�-:(E(+;(�H(:K0��9]H]b#�;(K�-0:�0Oa(;)R0�./;(:.:�.�-.:,(:).��W):K.@.�(+;:(�.��@K)+)E;:.CG0�!�O/),.�(�0�]+E;);*;0�!.:.+.(+E(�@(�%E-0:;(E�(�I*/;*:.M�-.:.�0�@(E(+R0/R)K(+;0�@.�K0@./)@.@(�(E-0:;)R.�H.(��0+@0�@0�-:0L:.K.��*R(+;*@(�(K�,0+W0:K)@.@(�,0K�0�+0R0�!/.+0�@(�H:.O./[0�.-:0R.@0�-(/0�9):(;0:�HN,+),01��� !�"#�$%&�$'�$()� *+),)-./�+01�21324567768�0�9(,:(;0� *+),)-./�+<�==>5677=8�.�$()�?(@(:./�>=17>3A67>B�(�./;(:.CD(E8�0�9(,:(;0� *+),)-./�>16>7A67>F8�.�"(E0/*CG0�HI%J!"�+<�762567>>�(�./;(:.CD(E8�(�.E�+0:K.E�:(L)K(+;.)E�)+;(:+.E�@.�?*+@.CG0�@(�%E-0:;(E�@(�$0+@:)+.�J�?%$M�:(L*/.@0:.E�@.�K.;N:).�(�@(K.)E�/(L)E/.CD(E�-(:;)+(+;(E�(�:(L:.E�(E;.O(/(,)@.E�+0�(@);./�7>A67>31�"%IP"Q#Q'��-:0R.@0�0�:(,*:E0�@(�"S�B1777M77�TY*.;:0�K)/�:(.)EV�:(W(:(+;(�.0�;(:K0�.@);)R0M�E0K.@0E�.0�:(,*:E0�.-:0R.@0�+0�H(:K0�@(�I0/.O0:.CG0�@.�-.:,(:).�+0�R./0:�@(�"S�>=71777M77�T,(+;0�(�;:)+;.�K)/�:(.)EV1�Q(:X�:(-.EE.@.�.�Y*.+;).�;0;./�@(�"S�>=B1777M77�T,(+;0�(�;:)+;.�(�Y*.;:0�K)/�:(.)EV�@)R)@)@0E�(K�7B�TY*.;:0V�-.:,(/.E�/)O(:.@.E�@(�.,0:@0�,0K�0�I:0+0L:.K.�@(�9(E(KO0/E0�,0+E;.+;(�+0�!/.+0�@(�H:.O./[0�-:(R).K(+;(�.-:0R.@01�I#\H"�!�"H]9��% �!%Î \]�'�!.:.�(E;.�-.:,(:).�.�)+E;);*)CG0�@)E-0+)O)/)U.:X�"S�7M77T�U(:0�:(.)EV�(K�:(,*:E0E�0W(:;.@0E�(E-0+;_+(.�(�(̀,/*E)R.K(+;(�-.:.�0�-:0a(;01�#�R./0:�E(:X�@(-0E);.@0�(K�,0+;.�(̀,/*E)R.�-.:.�.�-.:,(:).�@(�.,0:@0�,0K�0�I:0+0L:.K.�@(�9(E(KO0/E0�,0+E;.+;(�+0�!/.+0�@(�H:.O./[0�-:(R).K(+;(�.-:0R.@01�b]&c\I]�'�#�-:.U0�@(�(̀(,*CG0�(�R)Ld+,).�@0�;(:K0�@(�,0/.O0:.CG0�K.+;dKJE(�)+./;(:.@0�(�(+,(::.JE(�(K�=>A>6A67>31�!(:K.+(,(KJE(�E(K�./;(:.CG0�.E�@(K.)E�,/.*E*/.E�@0�H(:K0�@(�I0/.O0:.CG0�W):K.@01� k�ehqjmge�kn��mnri��jk�yikion�jkion�jklek�nqngi��jk�kphe��jkphe�erqni�kuwuvwutxk��Q(:,0K;(/�]/*K)+.CG0�Q1�M�;0:+.�-�O/),0�Y*(�E(�(+,0+;:.�@)E-0+�R(/�.0E�)+;(:(EE.@0E�0�%@);./�@(�!:(LG0�+<�767A67>3M�!:0,(EE0��@K)+)E;:.;)R0�76=A67>3M�.�,0+;:.;.CG0�@(�(K-:(E.�(E-(,)./)U.@.�+0�W0:+(,)K(+;0�(�)+E;./.CG0�@(�7=�T;:dEV�]K-/(K(+;0E��)@:X*/),0E�,0K�I(E;.��N:(.�]E0/.@.M�.�E(:(K�)+E;./.@0E�(K�7=�T;:dEV�R(�,*/0E�@(�-:0-:)(@.@(�@.�Q(:,0K;(/�]/*K)+.CG0�Q1�1�,0K�.-:0R();.K(+;0�@.�,.::0,(:).�K0@*/.:�aX�(̀)E;(+;(1�#�]K-/(K(+;0�,0K�I(E;.��N:(.�(�@(K.)E�.,(EE�:)0EM�)+,/*)+@0�0�W0:+(,)K(+;0�@(�-:0a(;0M�./;(:.CD(E�+(,(EEX:).E�+0E�R(�,*/0EM�KG0�@(�0O:.M�(�;0@.E�.E�@(K.)E�@(E-(E.E�@):(;.E�(�)+@):(;.E�0,0::(:G0�E0O�)+;():.�(�(̀,/*E)R.�:(E-0+E.O)/)@.@(�@.�(K-:(E.�I#\H"�H�9�M�@(R(+@0�.;(+@(:�+.��+;(L:.�.�;0@.E�.E�,0+@)CD(E�@.�%E-(,)W),.CG0�HN,+),.���%H�77>M��+(̀0�b]M�@(E;(�%@);./�@(�!:(LG01�!.:XL:.W0��+),01�#E�E(:R)C0E�@(R(:G0�E(:�(̀(,*;.@0E�,0+W0:K(�@(E,:);0�+0�);(K�3�T+0R(V�@.�%E-(,)W),.CG0�HN,+),.���%H�77>M��+(̀0�b]M�@(E;(�%@);./�@(�!:(LG01�#E�(+R(/0-(E�@(R(:G0�E(:�(+;:(L*(E�.;N�.E�73[77K)+�@0�@).�>6A>>A67>3M�.�.O(:;*:.�E(:X��E�73[>4K)+[�@0�K(EK0�@).1�#�%@);./�(+,0+;:.JE(�@)E-0+�R(/�+0�(+@(:(C0�(/(;:�+),0'�[;;-E'AA���1E(:,0K;(/1,0K1O:A)+E;);*,)0+./A/),);.,.0L(:./JL(:./A1�]+W0:K.CD(E�.@),)0+.)E�-0@(K�E(�0O;)@.E�-(/0�;(/(W0+(�TB=V�==F3J=BBFM�,0K�0�!:(L0():0M�Q:1�!.*/0�Q(:L)0� .;;0E�I(E.:1�!*O/)Y*(JE(1��$0+@:)+.M�>2�@(�0*;*O:0�@(�67>31�$*,).+0��*[/�T9):(;0:�!:(E)@(+;(V�(�%@)/E0+�&0+C./R(E� 0:():.�T9):(;0:��@K1�?)+.+,():0V1�kphjqjrk�kr�q�ejkm�rnqnpi�klekphjge��jkekle�e�ikljkqjr��mnljhkleqn��jkleqn��jkr�k���klekuwklekj�g��hjklekwutxyk�!:0,(EE0��@K)+)E;:.;)R0�+<�>=3BA67>2�?0:+(,(@0:A"(-:(E(+;.@0'�$#��Q�� %"]I�\�Q�Q1�1��EE*+;0'�!:X;),.�)+W:.;)R.A�-/),.CG0�@(�E.+CG01�%K�.,0/[)K(+;0��E�:.UD(E�WX;),.E�(�;N,+),.E�,0+E*OE;.+,).@.E�+0��*;0�@(�]+W:.CG0�+<�>>�A67>2M�.@0;.+@0J.E�,0K0�K0;)R.CG0M�.-/),0�.0�:(-:(E(+;.@0�K*/;.�+0�R./0:�@(�"S=1F47M77�T;:dE�K)/�E(;(,(+;0E�(�,)+Y*(+;.�:(.)EVM�,0+W0:K(��:;14�M�)+,1�]�(��:;14F�.KO0E�@.�$()�?(@(:./�217F2A>337�@(R(+@0�0�R./0:�E(:�:(,0/[)@0�(K�W.R0:�@0�?*+@0� *+),)-./�@(�!:0;(CG0�(�9(W(E.�@0�I0+E*K)@0:M�+0E�;(:K0E�@(;(:K)+.@0E�-(/0E��:;)L0E�66�(�6=�@0�9(,:(;0� *+),)-./�B=�A7F�,A,��:;1�67�@.�$()� *+),)-./�+<�3163>A7=1��]+;)K(JE(�0�:(-:(E(+;.@0�-.:.�,)d+,).�(�,*K-:)K(+;0�@.�-:(E(+;(�@(,)EG01�!*O/)Y*(JE(1��&PQH�b#�I#"P$$]�"]I��M�I00:@(+.@0:�%̀(,*;)R0M�!"#I#\J$9� kq�mihik�jhri�kljk�e�n��ignojkigj�k�e�n��ignoj�khe���giljkhe���giljkljkphe��jkphe�erqni�kr�kt�vwutxkk
Doc juntado em:21/10/2019, Seq.:5.5, por:juliasantos  pag. 254 



� ���������	
	���������� �������� �����������	��������������������������� ��� !"#$$!�%&'()($* %*(+!�),�-./-012�!��345647368�94:79;<4=>4�94?75=;96�@4A;��63>;37;�=,B�1CD/-01C8�7=?>;E36E�;�?4??F6�=;�9;>;�G7H;9;�@4A6�#97>;A�4�I3494=I76E�;�J=7I;�4<@34?;�@34?4=>48�;�'%K'%�"!'L "(!�&#�'%*# (%($�&#�"!)$* MNO!�P*&%�'#8�7=?I37>;�=6�")�Q�=,�1-BR0SBC.0/0001T-DB�#<�?45E79;8�G67�;U43>6�6�4=:4A6@4�94�@36@6?>;�9;�J=7I;�A7I7>;=>4�@34?4=>48�=6�:;A63�E=7>V376�94� W�D0S800�X>34Y4=>6?�4�?4>4�34;7?Z�@;3;�A6I;[F6�?4<;=;A�94�I;9;�4\E7@;<4=>6B�%@]?�=456I7;[F6�@;3;�349E[F6�96�@34[68�6�:;A63�G7=;A�E=7>V376�G7I6E�4<� W�D00800�X>34Y4=>6?�34;7?ZB�%@]?8�;�A7I7>;=>4�G67�94IA;3;9;�̂;U7A7>;9;�@63�;>4=943�;6?�34\E7?7>6?�96�#97>;AB�*;<U_<�=F6�̂6E:4�7<@497<4=>6�4=I6=>3;96�=6�I;9;?>36�94�4<@34?;?�7=79̀=4;?�4�?E?@4=?;?�a�"#(B�&7;=>4�97??68�6�6Ub4>6�G67�;9bE97I;96�c�:4=I4963;�4�6�@36I4??6�G67�̂6<6A65;96�@4A6��34?794=>4�9;�"d<;3;�'E=7I7@;A�94�P6=937=;B�%�%>;�94� 457?>36�94��34[6?�>43V�:75e=I7;�94�1-�<4?4?8�;�I6=>;3�94�?E;�@EUA7I;[F6B��63�G7<8�7=G63<;T?4�\E4�;�f=>453;�96?�;E>6?�4?>V�97?@6=f:4A�@;3;�I6=?EA>;B�P6=937=;8�1S�94�6E>EU36�94�-012B��34564736�a�PE7Y�g43=;=96�'63;4?�';34=9;YB��hijklmnimolklplqrstlmm��345F6��34?4=I7;A�=,�1S/-012B��36I4??6�%9<7=7?>3;>7:6�=,�-./-012B��!Ub4>6u� 457?>36�94��34[6?�@;3;�4:4=>E;A�A6I;[F6�94�IA7<;>7Y;9634?�4:;@63;>7:6?B��v6<6A656�6�@36I497<4=>6�;9<7=7?>3;>7:6�4<�4@f53;G48�94�;I6396�I6<�6�4H@6?>6�=6� 4A;>]376�96��34564736�4�6�3457?>3;96�=;�%>;�9;�$4??F6��JUA7I;8�4<�\E4�6��34564736�;9bE97I6E�6�6Ub4>6�9;�@34?4=>4�A7I7>;[F6�c�4<@34?;�'%K'%�"!'L "(!�&#�'%*# (%($�&#�"!)$* MNO!�P*&%�'#8�7=?I37>;�=6�")�Q�=,B�1-BR0SBC.0/0001T-D8�94�;I6396�I6<�6�7>4<8�\E;=>79;94�4�:;A634?�;U;7H6�7=97I;96?u�� krqkrmwlkxjwylmnimkrhijyryzmnimwl{zhj|stlmphnrmkimw{}~m���m�������������������(>4<� &4?I37[F6� �>9B�4?>7<;9;� �34[6�E=7>V376�@63�?4<;=;� �34[6�<VH7<6�>6>;A�@63�?4<;=;� �>9B�?4<;=;?�=6�;=6TI;A4=9V376� +;A63�*6>;A�;=E;A��=7I6� "A7<;>7Y;963�4:;@63;>7:6�<]:4A8�I6=G63<4�4?@4I7G7I;[�4?�96�*43<6�94� 4G43e=I7;B� R�  W�D00800�  W��1B-00800� �-�  W�.-BR00800��P6=937=;8�1C�94�6E>EU36�94�-012B�%7A>6=�9;�$7A:;�);=>4?8��34?794=>4� mi�hjrhlmi�hjrhlmnimrhrmnimjiqyzhjlmnim}jislzm#?@_I74u�%>;�94� 457?>36�94��34[6?�=,B�D./-012�a��345F6��34?4=I7;A�=,B�1S/-012B�"6=>3;>;=>4u�"�'% %�'M)("(�%P�&#�P!)& ()%�"6=>3;>;9;u�'%K'%�"!'L "(!�&#�'%*# (%($�&#�"!)$* MNO!�P*&%�'#�")�Qu�1-BR0SBC.0/0001T-D�!Ub4>6u� 457?>36�94��34[6?�@;3;�4:4=>E;A�A6I;[F6�94�IA7<;>7Y;9634?�4:;@63;>7:6?B�+;A63�>6>;Au� W�.-BR00800�X?4??4=>;�4�967?�<7A�4�\E;>36I4=>6?�34;7?ZB�+75e=I7;u�1-�<4?4?8�;�I6=>;3�9;�9;>;�94�?E;�@EUA7I;[F6B�&;>;�9;�%??7=;>E3;u�-1�94�6E>EU36�94�-012B� mijjrhrm�);�497[F6�96�Q63=;A�!G7I7;A�),�D201�94�0C�94�6E>EU36�94�-0128�=;�@V57=;�1�8�34G434=>4�;6�>43I4736�>43<6�;97>7:6�;6�I6=>3;>6�=B,�0R2/-01S��36I4??6�%9<7=7?>3;>7:6�)B,�0R2/-01S�9;�$43I6<>4A�$B%B�*4A4I6<E=7I;[�4?��l{nimzimp��m�&;>;�4�%??7=;>E3;?u�P6=937=;8�-S/02/-012��PEI7;=6���̂A�4�#97A?6=�K6=[;A:4?�'63473;�X$43I6<>4A�$B%B�T�*4A4I6<E=7I;[�4?Z8�4�$_3576�vE<U43>6��43=;94A7��43473;�4�!<;3�K4=̂;�*;̂;�XM=7<49�94�P6=937=;�"66@43;>7:;�94�*3;U;Â6�'_97I6ZB��EUA7\E4T?4���piyr�zi�m�&;>;�4�%??7=;>E3;?u�P6=937=;8�-S/02/-012��"A;E976�$_3576�*494?Î7�4�PEI7;=6���̂A�X$43I6<>4A�$B%B�T�*4A4I6<E=7I;[�4?Z8�4�$_3576�vE<U43>6��43=;94A7��43473;�4�!<;3�K4=̂;�*;̂;�XM=7<49�94�P6=937=;�"66@43;>7:;�94�*3;U;Â6�'_97I6ZB���g7I;�?4<�4G47>6�;�@EUA7I;[F6�=4?>4�b63=;A�=;�497[F6�D201�94�0C�94�6E>EU36�94�-012B����������� i�}inyi{hi�~lj{rpml�ywyrpmnlmk|{yw�}ylmp��m���m������m��m��������m�mn� ¡¢�£¤�¥¦§m̈¢©¡¤�¡©m}¢�ª��¡§m�§mk¤��«¬�§ma�';3I4A6��4A7=;>7�';3>7=?�� � � � � z�«¢�¡®¢�§m��mq§̄�¢�§ma�QE;34Y��;EA6�*379;@;AA7�~§¢�©°� ¡©mj� §� ®̄�°ma�";3A;�$4̂=�� � i��¡§¢©¥¦§ma�#<;=E4A�";<@6?�T�)JIA46�94�"6<E=7I;[F6�9;��34G47>E3;�94�P6=937=;�jinrstl�mrnky{yzhjrstlmimyk}jizztlm�m%:B�&E\E4�94�";H7;?8�.D��T�"#��C.B01�T201�T�P6=937=;T� �T�g6=4u�XRDZ�DDS-TR01D�i���¢�¥§mi°�¡¢±��«§��̂>>@u//²²²BA6=937=;B@3B56:BU3/b63=;A6G7I7;A�Tmi�³©�°u�b63=;A6G7I7;ÁA6=937=;B@3B56:BU3�%�f=>453;�96?�<;>437;7?�34G434=>4?�;�A7I7>;[�4?�4?>V�97?@6=f:4A�=6�4=9434[6�²²²BA6=937=;B@3B56:BU3�Doc juntado em:21/10/2019, Seq.:5.5, por:juliasantos  pag. 255 



Câmara Municipal de Londrina

Estado do Paraná

CI nº 528/2019 – DSP
De: Departamento de Suprimentos e Patrimônio
Para: Departamento de Administração Predial
Assunto: Informações para regular fiscalização e emissão de nota de empenho - Processo
Administrativo nº. 26/2019 – Pregão Presencial nº. 17/2019 – Ata de Registro de Preços nº.
36/2019 – Registro de preços para eventual locação de climatizadores evaporativos.

Londrina, 21 de outubro de 2019.

Prezadas,

Considerando  a  finalização  do  Processo  Administrativo  em  epígrafe,

encaminhamos abaixo os dados da Contratada e, em anexo, a respectiva Ata de Registro de

Preços e seu extrato de publicação para regular fiscalização e emissão de nota de empenho. 

MAGMA COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME

CNPJ nº. 12.407.860/0001-23

Item Descrição
Qtd.

estimada

Preço
unitário por

semana

Preço máximo
total por
semana

Qtd.
semanas
no ano-

calendário

Valor Total
anual

Único

Climatizador
evaporativo  móvel,
conforme
especificações  do
Termo de Referência.

4 R$ 300,00 R$  1.200,00 52 R$ 62.400,00

Atenciosamente,

Júlia Saragoça Santos
Departamento de Suprimentos e Patrimônio
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Assinado eletronicamente por:
-Julia Saragoca Santos,Técnico Legislativo	 em 21-10-2019 às 18:46:52

Doc juntado em:21/10/2019, Seq.:5.6, por:juliasantos  pag. 256 


	TERMO DE REFERÊNCIA
	SEÇÃO I – DO OBJETO
	1 O presente termo de referência tem como objeto o registro de preços para eventual contratação de empresa especializada em locação de climatizadores evaporativos que serão utilizados na Sala de Sessões da Câmara Municipal de Londrina.
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	5 A instalação inclui mão de obra especializada, materiais necessários, adaptadores de tomadas, recolhimento de resíduos, colocação dos aparelhos e testes necessários.
	6 A Contratada será responsável pela instalação de equipamentos de substituição e pela manutenção (preventiva e corretiva) dos aparelhos enquanto permanecerem no prédio da Contratante.
	7 A contratada terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para entregar, instalar e colocar em funcionamento os climatizadores, contados a partir do envio da Nota de Empenho pela Fiscal do Contrato por e-mail.
	8 A expectativa é de que nos meses de calor intenso na cidade de Londrina a locação seja contínua e no quantitativo máximo de aparelhos registrados.
	9 A contratada é responsável pela limpeza dos equipamentos e todos os itens necessários para sua realização, e deverá ocorrer semanalmente, contados da data de entrega do aparelho.
	10 O cálculo do valor devido mensalmente a título de remuneração pelo serviço de locação será aferida por dia de equipamento efetivamente disponível para utilização da Contratante.
	11 O valor mínimo devido por equipamento locado é o equivalente a locação pelo período de 7 (sete) dias.
	12 A remuneração é devida a partir do dia do recebimento provisório, até o envio da notificação, por e-mail, de que o equipamento está à disposição para retirada.
	13 Não será remunerada a locação do equipamento indisponível no interstício entre o dia da notificação (inclusive) de que o equipamento não está indisponível para uso, por retirada para manutenção, por defeito ou por qualquer outro motivo, até a data da integralização do quantitativo.
	14 No mês de janeiro e na segunda quinzena de julho, período em que a Câmara está em recesso, a expectativa é de locação de um aparelho. Diante disso, não será necessária a limpeza semanal de responsabilidade da contratada. Assim, o valor mínimo devido por equipamento locado deverá apresentar um desconto de pelos menos 10% nesse período e será somado aos valores mensais restantes. O total será o critério de classificação da proposta.
	15 A Contratada é responsável pela reposição e manutenção de aparelhos que apresentarem defeitos e não puderem ser utilizados.
	16 Caso o aparelho apresente algum defeito que impossibilite o uso, a empresa terá prazo máximo de 2 dias úteis, a contar do pedido por e-mail, para conserto ou retirada do equipamento.
	17 Em todos os casos em que equipamento fique indisponível para uso, por retirada para manutenção, por defeito ou por qualquer outro motivo, a Contratada deverá substituí-los no prazo de 5 (cinco) dias úteis, exceto quando o mínimo de 2 (dois) equipamentos não estiverem em funcionamento – caso em que a integralização desse quantitativo mínimo deverá ser feito em, no máximo, um dia útil.
	18 A manutenção preventiva deverá ocorrer conforme as especificações do fabricante.
	19 Quando um ou mais equipamentos se apresentarem desnecessários o Fiscal do Contrato notificará a Contratada por e-mail, informando que o equipamento encontra-se à disposição.
	20 Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, caso a Contratada queira deixar o equipamento nas dependências da Contratante, no local onde fora instalado, poderá fazê-lo, sem remuneração – desde que a presença do equipamento não prejudique as atividades da Casa.
	21 Quando do encerramento da vigência da Ata de Registro de Preços ou quando a presença do equipamento prejudicar as atividades da Casa, a notificação que informa da disponibilidade concederá prazo de 5 (cinco) dias úteis para a retirada dos equipamentos.
	22 A entrega, instalação, manutenção e retirada dos equipamentos não poderá ser realizada em nos horários em que houverem sessões ou outros eventos – os dias em que horários de entrega forem restritos não serão considerados úteis.
	SEÇÃO III – DA ESPECIFICAÇÃO DOS EQUIPAMENTO
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	23.1 Móvel;
	23.2 Com grade móvel que possibilite o direcionamento de ar;
	23.3 Controle de velocidade do ar;
	23.4 Nível de ruído em pleno funcionamento de no máximo 65 decibéis;
	23.5 Fluxo de ar de pelo menos 12.000 m³/h;
	23.6 Capacidade total do reservatório de água de no mínimo 80 litros;
	23.7 Consumo de água de no máximo 10 litros/h;
	23.8 Caso a voltagem seja de 220v, é necessário o aparelho transformador.

	24 As medidas máximas do climatizador deverão ser de:
	24.1 largura de frente: 86cm.
	24.2 largura de fundo: 1,12m.
	24.3 altura sem reservatório: 1,40m.
	24.4 altura com reservatório: 1,97m.
	24.5 profundidade: 67cm.

	25 Caso o aparelho tenha um reservatório complementar, as medidas máximas deverão ser:
	25.1 largura: 75cm.
	25.2 altura: 31cm.
	25.3 profundidade: 1,0m.

	26 Caso o aparelho fornecido possua as medidas superiores às das portas, a Contratada poderá desmontá-lo e remontá-lo no local onde serão instalados. No entanto, o aparelho e/ou o reservatório depois de montados não poderão ser maiores do que a profundidade de 1,0m (local onde serão instalados).
	SEÇÃO IV – DA JUSTIFICATIVA
	27 A locação dos climatizadores visa amenizar o calor suportado pelos servidores, Vereadores, convidados e imprensa na Sala de Sessões, especialmente nos meses de outubro a junho, caracterizado por altas temperaturas.
	28 O ambiente em que serão instalados os aparelhos é utilizado para sessões e reuniões. Portanto, o nível de ruído exigido é de no máximo 65 decibéis.
	29 O fluxo de ar de 12.000 m³/h é exigido em razão da Sala de Sessões possuir aproximadamente 386 m².
	30 Capacidade mínima do reservatório de água de 80 litros e o consumo de água de no máximo 10 litros/hora são exigidos em virtude de dois aspectos: necessidade de climatizar o ambiente antes de sua utilização e duração mínima das sessões ser de 6 horas.
	31 As medidas máximas dos aparelhos e dos reservatórios foram solicitadas para que os aparelhos sejam instalados na parte superior da Sala de Sessões, com portas de 86cm de largura e 2,0 metros de altura. Além disso, o local onde os aparelhos serão instalados tem uma profundidade máxima de 1,0m, e se for maior, poderá ocasionar acidentes.
	SEÇÃO V - DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO DOS SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS
	32 O recebimento provisório ocorrerá nos casos em que o equipamento for devidamente instalado e testado diante de qualquer servidor do Departamento de Administração Predial – e será proferido por mero recebimento da Nota Fiscal, com assinatura em canhoto ou envio de e-mail.
	33 O recebimento definitivo será efetuado pelo servidor designado a atuar como Fiscal do Contrato no prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir do recebimento da Nota Fiscal, e implicará no reconhecimento de que o serviço foi prestado nos termos da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da garantia do serviço.
	34 O recebimento definitivo proferido sem que o equipamento esteja em posse da Contratante é nulo, sem prejuízo de qualquer responsabilidade.
	35 O prazo para proferir recebimento definitivo fica suspenso enquanto não entregues provisoriamente o quantitativo total de equipamentos previstos na ordem de serviço que o vincula.
	SEÇÃO VI – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
	36 A contratação será feita com base nos preços registrados na Ata de Registro de Preços – considerando o valor por semana, por equipamento, licitado.
	37 O prazo para pagamento será de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento definitivo, pelo servidor designado a atuar como Fiscal do Contrato, da Nota Fiscal apresentada pela Contratada.
	38 A Nota Fiscal deverá ser apresentada até 5 dias úteis após o término do período de locação.
	39 O recebimento definitivo fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas neste Termo de Referência.
	40 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
	41 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente.
	42 Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
	43 A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
	44 A Contratante poderá motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.
	SEÇÃO VII – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE
	45 A Contratada obriga-se a:
	45.1 Efetuar a manutenção e a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicado pela Contratante, em estrita observância das especificações do Termo de Referência.
	45.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto e dos serviços, de acordo com as normas do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
	45.3 A critério da Contratante, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no mesmo prazo previsto para a entrega, o produto com avarias ou defeitos;
	45.4 Atender prontamente a quaisquer exigências da Contratante, inerentes ao objeto da contratação;
	45.5 Prestar todos os esclarecimentos e informações que forem solicitados de maneira clara, concisa e lógica, bem como atendendo de imediato às reclamações;
	45.6 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
	45.7 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na Ata de Registro de Preços;
	45.8 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
	45.9 Manter seu endereço de e-mail e fac-símile (se houver) atualizado e apto a receber mensagens da Contratante, caso não seja informado e-mail específico, o endereço utilizado para envio de notificações e outros documentos serão os presentes nos autos do processo licitatório, notadamente eventual e-mail utilizado para orçamento na fase de instrução do procedimento, expresso na proposta ou outros documentos apresentados pela Contratante durante a licitação.

	46 A Contratante obriga-se a:
	46.1 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;
	46.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente designado;
	46.3 Efetuar o pagamento no prazo previsto.

	SEÇÃO VIII – DAS PENALIDADES
	47 Além das penalidades que serão previstas na Ata de Registro de Preço, a Contratada responderá pelas seguintes infrações contratuais:
	47.1 Multa por atrasos que prejudiquem o quantitativo de equipamentos em funcionamento: nos casos de descumprimento dos prazos contratuais previstos para entrega, reposição, não atendimento da solicitação de conserto no prazo ou outras razões que prejudiquem o quantitativo de equipamentos em perfeito funcionamento, a Contratada responderá por:
	47.1.1 Multa moratória de 10% (dez por cento) por dia útil de atraso injustificado sobre valor equivalente a 4 (quatro) semanas de locação, até o limite de 7 (sete) dias úteis – quando o atraso permita a climatização com o mínimo de 2 (dois) equipamentos.
	47.1.2 Multa moratória de 20% (vinte por cento) por dia útil de atraso injustificado sobre o valor equivalente a 4 (quatro) semanas de locação, até o limite de 7 (sete) dias úteis – quando o atraso prejudique a climatização com o mínimo de 2 (dois) equipamentos.

	47.2 Multa por atraso na limpeza com prazo maior que uma semana: caso a empresa descumpra o prazo para limpeza do equipamento responderá por multa moratória de 2,5% (dois vírgula cinco por cento) por dia útil de atraso injustificado sobre valor equivalente a 4 (quatro) semanas de locação, até o limite de 14 (quatorze) dias úteis.
	47.3 Após o atingimento do prazo máximo de Multa por atraso na limpeza com prazo maior que uma semana, ele será desativado e passará a correr Multa por atrasos que prejudiquem o quantitativo de equipamentos em funcionamento.
	47.4 Multa por atraso na retirada dos equipamentos no vencimento da Ata de Registro de Preço: em caso de atraso na retirada dos equipamentos no vencimento da Ata de Registro de Preço responderá por multa moratória de 1,5% (um vírgula cinco por cento) por dia útil de atraso injustificado sobre valor equivalente a 4 (quatro) semanas de locação, até o limite de 14 (quatorze) dias úteis – após esse período a Contratante poderá pôr o equipamento em uso a título de ressarcimento pela guarda.

	SEÇÃO IX – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
	48 A fiscal será a servidora Virginia Barboza Reis de Oliveira, lotada no Departamento de Administração Predial.
	Londrina, 9 de maio de 2019.

	Virginia Barboza Reis de Oliveira
	Departamento de Administração Predial
	Bruna Fernandes Lonni Hipólito
	Gerente - Departamento de Administração Predial
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	42 Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
	43 A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
	44 A Contratante poderá motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.
	SEÇÃO VII – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE
	45 A Contratada obriga-se a:
	45.1 Efetuar a manutenção e a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicado pela Contratante, em estrita observância das especificações do Termo de Referência.
	45.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto e dos serviços, de acordo com as normas do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
	45.3 A critério da Contratante, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no mesmo prazo previsto para a entrega, o produto com avarias ou defeitos;
	45.4 Atender prontamente a quaisquer exigências da Contratante, inerentes ao objeto da contratação;
	45.5 Prestar todos os esclarecimentos e informações que forem solicitados de maneira clara, concisa e lógica, bem como atendendo de imediato às reclamações;
	45.6 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
	45.7 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na Ata de Registro de Preços;
	45.8 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
	45.9 Manter seu endereço de e-mail e fac-símile (se houver) atualizado e apto a receber mensagens da Contratante, caso não seja informado e-mail específico, o endereço utilizado para envio de notificações e outros documentos serão os presentes nos autos do processo licitatório, notadamente eventual e-mail utilizado para orçamento na fase de instrução do procedimento, expresso na proposta ou outros documentos apresentados pela Contratante durante a licitação.

	46 A Contratante obriga-se a:
	46.1 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;
	46.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente designado;
	46.3 Efetuar o pagamento no prazo previsto.

	SEÇÃO VIII – DAS PENALIDADES
	47 Além das penalidades que serão previstas na Ata de Registro de Preço, a Contratada responderá pelas seguintes infrações contratuais:
	47.1 Multa por atrasos que prejudiquem o quantitativo de equipamentos em funcionamento: nos casos de descumprimento dos prazos contratuais previstos para entrega, reposição, não atendimento da solicitação de conserto no prazo ou outras razões que prejudiquem o quantitativo de equipamentos em perfeito funcionamento, a Contratada responderá por:
	47.1.1 Multa moratória de 10% (dez por cento) por dia útil de atraso injustificado sobre valor equivalente a 4 (quatro) semanas de locação, até o limite de 7 (sete) dias úteis – quando o atraso permita a climatização com o mínimo de 2 (dois) equipamentos.
	47.1.2 Multa moratória de 20% (vinte por cento) por dia útil de atraso injustificado sobre o valor equivalente a 4 (quatro) semanas de locação, até o limite de 7 (sete) dias úteis – quando o atraso prejudique a climatização com o mínimo de 2 (dois) equipamentos.

	47.2 Multa por atraso na limpeza com prazo maior que uma semana: caso a empresa descumpra o prazo para limpeza do equipamento responderá por multa moratória de 2,5% (dois vírgula cinco por cento) por dia útil de atraso injustificado sobre valor equivalente a 4 (quatro) semanas de locação, até o limite de 14 (quatorze) dias úteis.
	47.3 Após o atingimento do prazo máximo de Multa por atraso na limpeza com prazo maior que uma semana, ele será desativado e passará a correr Multa por atrasos que prejudiquem o quantitativo de equipamentos em funcionamento.
	47.4 Multa por atraso na retirada dos equipamentos no vencimento da Ata de Registro de Preço: em caso de atraso na retirada dos equipamentos no vencimento da Ata de Registro de Preço responderá por multa moratória de 1,5% (um vírgula cinco por cento) por dia útil de atraso injustificado sobre valor equivalente a 4 (quatro) semanas de locação, até o limite de 14 (quatorze) dias úteis – após esse período a Contratante poderá pôr o equipamento em uso a título de ressarcimento pela guarda.

	SEÇÃO IX – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
	48 A fiscal será a servidora Virginia Barboza Reis de Oliveira, lotada no Departamento de Administração Predial.
	Londrina, 15 de julho de 2019.

	Virginia Barboza Reis de Oliveira
	Departamento de Administração Predial
	Bruna Fernandes Lonni Hipólito
	Gerente Departamento de Administração Predial

	Mauricio Calgarotto
	TERMO DE REFERÊNCIA
	SEÇÃO I – DO OBJETO
	1 O presente termo de referência tem como objeto o registro de preços para eventual contratação de empresa especializada em locação de climatizadores evaporativos que serão utilizados na Sala de Sessões da Câmara Municipal de Londrina.
	2 A existência de preços registrados não obriga a Câmara Municipal de Londrina a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de contratação em igualdade de condições.
	SEÇÃO II – DA DEMANDA DA CONTRATANTE E DAS ESPECIFICAÇÕES DO SERVIÇO
	3 A locação de climatizadores compreende a disponibilização de aparelhos de climatização com tecnologia evaporativa, incluindo as manutenções e substituições que se fizerem necessárias à continuidade dos serviços, respeitados os prazos do presente Termo de Referência.
	4 O quantitativo registrado (o máximo que poderá ser contratado simultaneamente) é de 4 (quatro) equipamentos e será indicado na Nota de Empenho.
	5 A instalação inclui mão de obra especializada, materiais necessários, adaptadores de tomadas, recolhimento de resíduos, colocação dos aparelhos e testes necessários.
	6 A Contratada será responsável pela instalação de equipamentos de substituição e pela manutenção (preventiva e corretiva) dos aparelhos enquanto permanecerem no prédio da Contratante.
	7 A contratada terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para entregar, instalar e colocar em funcionamento os climatizadores, contados a partir do envio da Nota de Empenho pela Fiscal do Contrato por e-mail.
	8 A expectativa é de que nos meses de calor intenso na cidade de Londrina a locação seja contínua e no quantitativo máximo de aparelhos registrados.
	9 A contratada é responsável pela limpeza dos equipamentos e todos os itens necessários para sua realização, e deverá ocorrer semanalmente, contados da data de entrega do aparelho.
	10 O cálculo do valor devido mensalmente a título de remuneração pelo serviço de locação será aferida por dia de equipamento efetivamente disponível para utilização da Contratante.
	11 O valor mínimo devido por equipamento locado é o equivalente a locação pelo período de 7 (sete) dias.
	12 A remuneração é devida a partir do dia do recebimento provisório, até o envio da notificação, por e-mail, de que o equipamento está à disposição para retirada.
	13 Não será remunerada a locação do equipamento indisponível no interstício entre o dia da notificação (inclusive) de que o equipamento não está indisponível para uso, por retirada para manutenção, por defeito ou por qualquer outro motivo, até a data da integralização do quantitativo.
	14 A Contratada é responsável pela reposição e manutenção de aparelhos que apresentarem defeitos e não puderem ser utilizados.
	15 Caso o aparelho apresente algum defeito que impossibilite o uso, a empresa terá prazo máximo de 2 dias úteis, a contar do pedido por e-mail, para conserto ou retirada do equipamento.
	16 Em todos os casos em que equipamento fique indisponível para uso, por retirada para manutenção, por defeito ou por qualquer outro motivo, a Contratada deverá substituí-los no prazo de 5 (cinco) dias úteis, exceto quando o mínimo de 2 (dois) equipamentos não estiverem em funcionamento – caso em que a integralização desse quantitativo mínimo deverá ser feito em, no máximo, um dia útil.
	17 A manutenção preventiva deverá ocorrer conforme as especificações do fabricante.
	18 Quando um ou mais equipamentos se apresentarem desnecessários o Fiscal do Contrato notificará a Contratada por e-mail, informando que o equipamento encontra-se à disposição.
	19 Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, caso a Contratada queira deixar o equipamento nas dependências da Contratante, no local onde fora instalado, poderá fazê-lo, sem remuneração – desde que a presença do equipamento não prejudique as atividades da Casa.
	20 Quando do encerramento da vigência da Ata de Registro de Preços ou quando a presença do equipamento prejudicar as atividades da Casa, a notificação que informa da disponibilidade concederá prazo de 5 (cinco) dias úteis para a retirada dos equipamentos.
	21 A entrega, instalação, manutenção e retirada dos equipamentos não poderá ser realizada em nos horários em que houverem sessões ou outros eventos – os dias em que horários de entrega forem restritos não serão considerados úteis.
	SEÇÃO III – DA ESPECIFICAÇÃO DOS EQUIPAMENTO
	22 O climatizador evaporativo deve apresentar as seguintes características:
	22.1 Móvel.
	22.2 Com grade móvel que possibilite o direcionamento de ar.
	22.3 Controle de velocidade do ar.
	22.4 Nível de ruído em pleno funcionamento de no máximo 65 decibéis.
	22.5 Fluxo de ar (vazão) entre 9.000 e 18.000m³/h.
	22.6 Capacidade total do reservatório de água de no mínimo 70 litros.
	22.7 Consumo de água de no máximo 10 litros/h.
	22.8 Caso a voltagem seja de 220v, é necessário o aparelho transformador.

	23 As medidas máximas do climatizador deverão ser de:
	23.1 largura de frente: 86cm.
	23.2 largura de fundo: 1,12m.
	23.3 altura sem reservatório: 1,40m.
	23.4 altura com reservatório: 1,97m.
	23.5 profundidade: 67cm.

	24 Caso o aparelho tenha um reservatório complementar, as medidas máximas deverão ser:
	24.1 largura: 75cm.
	24.2 altura: 31cm.
	24.3 profundidade: 1,0m.

	25 Caso o aparelho fornecido possua as medidas superiores às das portas, a Contratada poderá desmontá-lo e remontá-lo no local onde serão instalados. No entanto, o aparelho e/ou o reservatório depois de montados não poderão ser maiores do que a profundidade de 1,0m (local onde serão instalados).
	SEÇÃO IV – DA JUSTIFICATIVA
	26 A locação dos climatizadores visa amenizar o calor suportado pelos servidores, Vereadores, convidados e imprensa na Sala de Sessões, especialmente nos meses de outubro a junho, caracterizado por altas temperaturas.
	27 O ambiente em que serão instalados os aparelhos é utilizado para sessões e reuniões. Portanto, o nível de ruído exigido é de no máximo 65 decibéis.
	28 O fluxo de ar entre 9.000 e 18.000 m³/h é exigido em razão da Sala de Sessões possuir aproximadamente 386 m².
	29 Capacidade mínima do reservatório de água de no mínimo 70 litros e o consumo de água de no máximo 10 litros/hora são exigidos em virtude de dois aspectos: necessidade de climatizar o ambiente antes de sua utilização e duração mínima das sessões ser de 6 horas.
	30 As medidas máximas dos aparelhos e dos reservatórios foram solicitadas para que os aparelhos sejam instalados na parte superior da Sala de Sessões, com portas de 86cm de largura e 2,0 metros de altura. Além disso, o local onde os aparelhos serão instalados tem uma profundidade máxima de 1,0m, e se for maior, poderá ocasionar acidentes.
	SEÇÃO V - DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO DOS SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS
	31 O recebimento provisório ocorrerá nos casos em que o equipamento for devidamente instalado e testado diante de qualquer servidor do Departamento de Administração Predial – e será proferido por mero recebimento da Nota Fiscal, com assinatura em canhoto ou envio de e-mail.
	32 O recebimento definitivo será efetuado pelo servidor designado a atuar como Fiscal do Contrato no prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir do recebimento da Nota Fiscal, e implicará no reconhecimento de que o serviço foi prestado nos termos da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da garantia do serviço.
	33 O recebimento definitivo proferido sem que o equipamento esteja em posse da Contratante é nulo, sem prejuízo de qualquer responsabilidade.
	34 O prazo para proferir recebimento definitivo fica suspenso enquanto não entregues provisoriamente o quantitativo total de equipamentos previstos na ordem de serviço que o vincula.
	SEÇÃO VI – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
	35 A contratação será feita com base nos preços registrados na Ata de Registro de Preços – considerando o valor por semana, por equipamento, licitado.
	36 O prazo para pagamento será de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento definitivo, pelo servidor designado a atuar como Fiscal do Contrato, da Nota Fiscal apresentada pela Contratada.
	37 A Nota Fiscal deverá ser apresentada até 5 dias úteis após o término do período de locação.
	38 O recebimento definitivo fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas neste Termo de Referência.
	39 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
	40 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente.
	41 Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
	42 A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
	43 A Contratante poderá motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.
	SEÇÃO VII – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE
	44 A Contratada obriga-se a:
	44.1 Efetuar a manutenção e a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicado pela Contratante, em estrita observância das especificações do Termo de Referência.
	44.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto e dos serviços, de acordo com as normas do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
	44.3 A critério da Contratante, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no mesmo prazo previsto para a entrega, o produto com avarias ou defeitos;
	44.4 Atender prontamente a quaisquer exigências da Contratante, inerentes ao objeto da contratação;
	44.5 Prestar todos os esclarecimentos e informações que forem solicitados de maneira clara, concisa e lógica, bem como atendendo de imediato às reclamações;
	44.6 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
	44.7 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na Ata de Registro de Preços;
	44.8 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
	44.9 Manter seu endereço de e-mail e fac-símile (se houver) atualizado e apto a receber mensagens da Contratante, caso não seja informado e-mail específico, o endereço utilizado para envio de notificações e outros documentos serão os presentes nos autos do processo licitatório, notadamente eventual e-mail utilizado para orçamento na fase de instrução do procedimento, expresso na proposta ou outros documentos apresentados pela Contratante durante a licitação.

	45 A Contratante obriga-se a:
	45.1 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;
	45.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente designado;
	45.3 Efetuar o pagamento no prazo previsto.

	SEÇÃO VIII – DAS PENALIDADES
	46 Além das penalidades que serão previstas na Ata de Registro de Preço, a Contratada responderá pelas seguintes infrações contratuais:
	46.1 Multa por atrasos que prejudiquem o quantitativo de equipamentos em funcionamento: nos casos de descumprimento dos prazos contratuais previstos para entrega, reposição, não atendimento da solicitação de conserto no prazo ou outras razões que prejudiquem o quantitativo de equipamentos em perfeito funcionamento, a Contratada responderá por:
	46.1.1 Multa moratória de 10% (dez por cento) por dia útil de atraso injustificado sobre valor equivalente a 4 (quatro) semanas de locação, até o limite de 7 (sete) dias úteis – quando o atraso permita a climatização com o mínimo de 2 (dois) equipamentos.
	46.1.2 Multa moratória de 20% (vinte por cento) por dia útil de atraso injustificado sobre o valor equivalente a 4 (quatro) semanas de locação, até o limite de 7 (sete) dias úteis – quando o atraso prejudique a climatização com o mínimo de 2 (dois) equipamentos.

	46.2 Multa por atraso na limpeza com prazo maior que uma semana: caso a empresa descumpra o prazo para limpeza do equipamento responderá por multa moratória de 2,5% (dois vírgula cinco por cento) por dia útil de atraso injustificado sobre valor equivalente a 4 (quatro) semanas de locação, até o limite de 14 (quatorze) dias úteis.
	46.3 Após o atingimento do prazo máximo de Multa por atraso na limpeza com prazo maior que uma semana, ele será desativado e passará a correr Multa por atrasos que prejudiquem o quantitativo de equipamentos em funcionamento.
	46.4 Multa por atraso na retirada dos equipamentos no vencimento da Ata de Registro de Preço: em caso de atraso na retirada dos equipamentos no vencimento da Ata de Registro de Preço responderá por multa moratória de 1,5% (um vírgula cinco por cento) por dia útil de atraso injustificado sobre valor equivalente a 4 (quatro) semanas de locação, até o limite de 14 (quatorze) dias úteis – após esse período a Contratante poderá pôr o equipamento em uso a título de ressarcimento pela guarda.

	SEÇÃO IX – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
	47 A fiscal será a servidora Virginia Barboza Reis de Oliveira, lotada no Departamento de Administração Predial.
	Londrina, 13 de setembro de 2019.

	Virginia Barboza Reis de Oliveira
	Departamento de Administração Predial
	Bruna Fernandes Lonni Hipólito
	Gerente Departamento de Administração Predial

	TERMO DE REFERÊNCIA
	SEÇÃO I – DO OBJETO
	1 O presente termo de referência tem como objeto o registro de preços para eventual contratação de empresa especializada em locação de climatizadores evaporativos, incluindo as manutenções semanais e substituições que se fizerem necessárias à continuidade dos serviços, que serão utilizados na Sala de Sessões da Câmara Municipal de Londrina.
	2 A existência de preços registrados não obriga a Câmara Municipal de Londrina a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de contratação em igualdade de condições.
	SEÇÃO II – DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO
	3 O climatizador evaporativo deve apresentar as seguintes características:
	3.1 Móvel.
	3.2 Com grade móvel que possibilite o direcionamento de ar.
	3.3 Controle de velocidade do ar.
	3.4 Fluxo de ar (vazão) de 18.000m³/h.
	3.5 Possibilidade de ajuste da vazão de ar.
	3.6 Capacidade total do reservatório de água de no mínimo 70 litros.
	3.7 Consumo de água de no máximo 10 litros/h.
	3.8 Caso a voltagem seja de 220v, é necessário o aparelho transformador.

	4 As medidas máximas do climatizador deverão ser de:
	4.1 largura de frente: 86cm.
	4.2 largura de fundo: 1,12m.
	4.3 altura sem reservatório: 1,40m.
	4.4 altura com reservatório: 1,97m.
	4.5 profundidade: 67cm.

	5 Caso o aparelho tenha um reservatório complementar, as medidas máximas deverão ser:
	5.1 largura: 75cm.
	5.2 altura: 31cm.
	5.3 profundidade: 1,0m.

	6 Caso o aparelho fornecido possua as medidas superiores às das portas, a Contratada poderá desmontá-lo e remontá-lo no local onde serão instalados. No entanto, o aparelho e/ou o reservatório depois de montados não poderão ser maiores do que a profundidade de 1,0m (local onde serão instalados).
	7 A contratada deverá fornecer manual do equipamento ou outro documento que comprove a capacidade de vazão do aparelho.
	SEÇÃO III – DO QUANTITATIVO DO OBJETO
	8 O quantitativo registrado (o máximo que poderá ser locado simultaneamente) é de 4 (quatro) equipamentos e será indicado na Nota de Empenho.
	9 A expectativa é de que nos meses de calor intenso na cidade de Londrina a locação seja contínua e no quantitativo máximo de aparelhos registrados.
	SEÇÃO IV – DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
	10 A locação de climatizadores compreende a disponibilização de aparelhos de climatização com tecnologia evaporativa, incluindo as manutenções semanais e substituições que se fizerem necessárias à continuidade dos serviços, respeitados os prazos do presente Termo de Referência.
	11 A instalação inclui mão de obra especializada, materiais necessários, adaptadores de tomadas, recolhimento de resíduos, colocação dos aparelhos e testes necessários.
	12 A contratada será responsável pela instalação de equipamentos de substituição e pela manutenção (preventiva e corretiva) dos aparelhos enquanto permanecerem no prédio da contratante.
	13 A contratada terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para entregar, instalar e colocar em funcionamento os climatizadores, contados a partir do envio da Nota de Empenho pela fiscal do contrato por e-mail.
	14 A contratada é responsável pela limpeza dos equipamentos e todos os itens necessários para sua realização, e deverá ocorrer semanalmente, contados da data de entrega do aparelho.
	15 A limpeza do climatizador poderá ser realizada no horário das 8 horas às 18 horas, às segundas, quartas e sextas-feiras, e das 8 horas às 12 horas, às terças e quintas-feiras.
	16 O cálculo do valor devido por período locado, a título remuneração pelo serviço de locação, será aferido por dia de equipamento efetivamente disponível para utilização da contratante.
	17 O valor mínimo devido por equipamento locado é o equivalente a locação pelo período de 7 (sete) dias.
	18 A remuneração é devida a partir do dia do recebimento provisório, até o envio da notificação, por e-mail de que o equipamento está à disposição para retirada.
	19 A contratada é responsável pela reposição e manutenção de aparelhos que apresentarem defeitos e não puderem ser utilizados.
	20 Caso o aparelho apresente algum defeito que impossibilite o uso, a empresa terá prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do pedido por e-mail, para conserto ou retirada do equipamento.
	21 Em todos os casos em que o equipamento fique indisponível para uso, prejudicando a quantidade de equipamentos locados para determinado período, a locação não será remunerada e a contratada deverá substituí-los no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis.
	22 A manutenção preventiva deverá ocorrer conforme as especificações do fabricante.
	23 Quando um ou mais equipamentos se apresentarem desnecessários o fiscal do contrato notificará a contratada, por e-mail, informando que o equipamento encontra-se à disposição.
	24 Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, caso a contratada queira deixar o equipamento nas dependências da contratante, no local onde fora instalado, poderá fazê-lo, sem remuneração – desde que a presença do equipamento não prejudique as atividades da Casa.
	25 Quando do encerramento da vigência da Ata de Registro de Preços ou quando a presença do equipamento prejudicar as atividades da Casa, a notificação que informa da disponibilidade dos equipamentos concederá prazo de 5 (cinco) dias úteis para a retirada dos equipamentos.
	26 Em casos excepcionais, a empresa poderá solicitar, por e-mail, a permanência dos equipamentos no prédio da contratante e o fiscal do contrato decidirá sobre a possibilidade de cada caso.
	27 A entrega, instalação, manutenção e retirada dos equipamentos não poderá ser realizada nos horários de sessões (terças e quintas-feiras no horário das 13 horas às 19 horas) ou outros eventos.
	SEÇÃO V – DA JUSTIFICATIVA
	28 A locação dos climatizadores visa amenizar o calor suportado pelos servidores, Vereadores, convidados e imprensa na Sala de Sessões, especialmente nos meses de outubro a junho, caracterizado por altas temperaturas.
	29 Capacidade mínima do reservatório de água de no mínimo 70 litros e o consumo de água de no máximo 10 litros/hora são exigidos em virtude de dois aspectos: necessidade de climatizar o ambiente antes de sua utilização e duração mínima das sessões ser de 6 horas.
	30 As medidas máximas dos aparelhos e dos reservatórios foram solicitadas para que os aparelhos sejam instalados na parte superior da Sala de Sessões, com portas de 86cm de largura e 2,0 metros de altura. Além disso, o local onde os aparelhos serão instalados tem uma profundidade máxima de 1,0m, e se for maior, poderá ocasionar acidentes.
	SEÇÃO VI -DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO DOS SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS
	31 O recebimento provisório ocorrerá nos casos em que o equipamento for devidamente instalado e testado diante de qualquer servidor do Departamento de Administração Predial.
	32 O recebimento definitivo será efetuado pelo servidor designado a atuar como fiscal do contrato no prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir do recebimento da Nota Fiscal, e implicará no reconhecimento de que o serviço foi prestado nos termos da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da garantia do serviço.
	33 O recebimento definitivo proferido sem que o equipamento esteja em posse da contratante é nulo, sem prejuízo de qualquer responsabilidade.
	34 O prazo para proferir recebimento definitivo fica suspenso enquanto não entregues provisoriamente o quantitativo total de equipamentos previstos na Nota de Empenho.
	SEÇÃO VII – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
	35 A contratação será feita com base nos preços registrados na Ata de Registro de Preços – considerando o valor por semana, por equipamento licitado.
	36 O prazo para pagamento será de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento definitivo, pelo servidor designado a atuar como fiscal do contrato, da Nota Fiscal apresentada pela contratada.
	37 A Nota Fiscal deverá ser apresentada até 5 (cinco) dias úteis após o término do período de locação.
	38 O recebimento definitivo fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal apresentada pela contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas neste Termo de Referência.
	39 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante.
	40 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente.
	41 Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
	42 A contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
	43 A contratante poderá motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.
	SEÇÃO VIII – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE
	44 A Contratada obriga-se a:
	44.1 Efetuar a manutenção e a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicado pela Contratante, em estrita observância das especificações do Termo de Referência.
	44.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto e dos serviços, de acordo com as normas do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
	44.3 A critério da contratante, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no mesmo prazo previsto para a entrega, o produto com avarias ou defeitos.
	44.4 Atender prontamente a quaisquer exigências da contratante, inerentes ao objeto da contratação.
	44.5 Prestar todos os esclarecimentos e informações que forem solicitados de maneira clara, concisa e lógica, bem como atendendo de imediato às reclamações;
	44.6 Comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
	44.7 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na Ata de Registro de Preços.
	44.8 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
	44.9 Manter seu endereço de e-mail atualizado e apto a receber mensagens da Contratante, caso não seja informado e-mail específico, o endereço utilizado para envio de notificações e outros documentos serão os presentes nos autos do processo licitatório, notadamente eventual e-mail utilizado para orçamento na fase de instrução do procedimento, expresso na proposta ou outros documentos apresentados pela contratante durante a licitação.

	45 A Contratante obriga-se a:
	45.1 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos.
	45.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de servidor especialmente designado;
	45.3 Efetuar o pagamento no prazo previsto.

	SEÇÃO IX – DAS PENALIDADES
	46 Além das penalidades que serão previstas na Ata de Registro de Preço, a contratada responderá pelas seguintes infrações contratuais:
	46.1 Multa por atrasos que prejudiquem o quantitativo de equipamentos em funcionamento: nos casos de descumprimento dos prazos contratuais previstos para entrega, reposição, não atendimento da solicitação de conserto no prazo ou outras razões que prejudiquem o quantitativo de equipamentos em perfeito funcionamento, a Contratada responderá por:
	46.1.1 Multa moratória de 4% (dez por cento) por dia útil de atraso injustificado sobre valor equivalente a 4 (quatro) semanas de locação, até o limite de 7 (sete) dias úteis – quando o atraso permita a climatização com o mínimo de 2 (dois) equipamentos.
	46.1.2 Multa moratória de 8% (vinte por cento) por dia útil de atraso injustificado sobre o valor equivalente a 4 (quatro) semanas de locação, até o limite de 7 (sete) dias úteis – quando o atraso prejudique a climatização com o mínimo de 2 (dois) equipamentos.

	46.2 Multa por atraso na limpeza com prazo maior que uma semana: caso a empresa descumpra o prazo para limpeza do equipamento responderá por multa moratória de 2,5% (dois vírgula cinco por cento) por dia útil de atraso injustificado sobre valor equivalente a 4 (quatro) semanas de locação, até o limite de 14 (quatorze) dias úteis.
	46.3 Multa por atraso na retirada dos equipamentos no vencimento da Ata de Registro de Preço: em caso de atraso na retirada dos equipamentos no vencimento da Ata de Registro de Preço responderá por multa moratória de 1,5% (um vírgula cinco por cento) por dia útil de atraso injustificado sobre valor equivalente a 4 (quatro) semanas de locação, até o limite de 14 (quatorze) dias úteis – após esse período a contratante poderá pôr o equipamento em uso a título de ressarcimento pela guarda.

	SEÇÃO X – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
	47 A fiscal será a servidora Virginia Barboza Reis de Oliveira, lotada no Departamento de Administração Predial.
	Londrina, 18 de setembro de 2019.

	Virginia Barboza Reis de Oliveira
	Departamento de Administração Predial
	Bruna Fernandes Lonni Hipólito
	Gerente - Departamento de Administração Predial

	Júlia Saragoça Santos
	SEÇÃO I – DO OBJETO
	1 O objeto desta licitação é Registro de preço para eventual locação de climatizadores evaporativos, para atender às necessidades da Câmara Municipal de Londrina, conforme especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência, neste Edital e seus Anexos.
	2 O preço a ser pago obedecerá aos seguintes parâmetros:
	2.1 A periodicidade da locação será semanal e de até 4 (quatro) equipamentos ao mesmo tempo.
	2.2 O valor máximo unitário será o de R$ 315,08 (trezentos e quinze reais e oito centavos), correspondente à locação de 1 (um) equipamento pelo período mínimo estabelecido (semana).
	2.3 O valor máximo total do certame será de R$ 65.536,64 (sessenta e cinco mil, quinhentos e trinta e seis reais e sessenta e quatro centavos), conforme tabela abaixo:

	3 A contratação será realizada por meio do Sistema de Registro de Preço e formalizada por meio de Nota de Empenho, nos termos do art. 62 da Lei 8.666/1993.
	3.1 A existência de preços registrados não obriga a Câmara Municipal de Londrina a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições.
	3.2 A vigência da Ata de Registro de Preço e seu termo inicial estão previstos na minuta da Ata de Registro de Preço (Anexo VI).

	4 As especificações do objeto, os prazos e condições para a prestação do serviço estão dispostas no Termo de Referência anexo a este Edital (Anexo I deste Edital) e na minuta da Ata de Registro de Preço (Anexo V deste Edital).

	SEÇÃO II – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
	5 As despesas com a execução do objeto referente ao presente certame, correrão à conta de dotação própria, na classificação: Funcional programática: 01.010.01.031.0001.2001, Natureza da despesa: 3390.391200 - Locação de máquinas e equipamentos.

	SEÇÃO III – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
	6 Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos.
	7 A participação na licitação será exclusiva para Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) e equiparados (pessoa física em empresário individual) nos termos dos art. 3º, 48, I da Lei Complementar nº. 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº. 147/2014.
	7.1 A comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte se dará por meio de Certidão emitida pela Junta Comercial, conforme o art. 3° da Instrução Normativa DREI n° 36/2017, ou de outro documento equivalente, a depender do modo de constituição da licitante.

	8 É vedada a participação nesta licitação de:
	8.1 Consórcios de empresas, qualquer que seja a forma de constituição;
	8.2 Empresas não enquadradas como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº. 123/2006;
	8.3 Pessoas jurídicas que estejam suspensas de participar de licitações realizadas pela Câmara;
	8.4 Pessoas jurídicas que estejam impedidas de licitar e contratar com o Município de Londrina, nos termos do artigo 7º da lei 10.520/2002;
	8.5 Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os efeitos da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;
	8.6 Pessoas jurídicas estrangeiras que não funcionem no país;
	8.7 Pessoas jurídicas que tenham, como sócio-gerente, administrador ou integrante de conselho, servidor do Município de Londrina, por força do art. 204, I, II, III e IV da Lei Municipal 4.928/1992 - Estatuto do Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis do Município de Londrina – PR.
	8.8 Pessoas jurídicas em processo de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de credores ou em dissolução.
	8.9 Pessoas jurídicas que possuam em seu quadro de pessoal empregados com menos de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou com menos de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos.


	SEÇÃO IV – DA ABERTURA DA SESSÃO
	9 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local indicados no preâmbulo deste Edital, quando o representante do licitante deverá apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos:
	9.1 Fora de qualquer envelope, para imediata apresentação na ocasião do credenciamento:
	9.1.1 Documento de identificação do representante – oficial com foto;
	9.1.2 Documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão pública em nome do licitante (ato constitutivo e, se for o caso, procuração);
	9.1.3 A declaração de que a empresa cumpre com todos os requisitos de habilitação do Edital (Anexo III);
	9.1.4 Certidão emitida pela Junta Comercial, conforme o art. 3° da Instrução Normativa DREI n° 36/2017, ou de outro documento equivalente, a depender do modo de constituição da licitante.

	9.2 O envelope nº. 1 (Proposta);
	9.3 O envelope nº. 2 (Documentação).


	SEÇÃO V – DO CREDENCIAMENTO
	10 O credenciamento é o ato pelo qual se possibilita aos interessados manifestarem-se, em nome da empresa, na sessão pública do pregão, bem como participar de todos os atos concernentes ao certame, como apresentar lances, formular intenção de recurso ou se manifestar, de qualquer forma, durante a sessão.
	11 O representante do licitante deverá, no local, data e horário indicados no preâmbulo deste Edital, apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento como participante deste Pregão, munido de documento oficial com foto, e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão pública em nome do licitante.
	12 São documentos que conferem ao representante do licitante poderes para manifestar-se durante a sessão pública em nome do licitante:
	12.1 O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual nos casos em que o representante do licitante é designado como administrador capaz de representar o licitante isoladamente.
	12.2 O documento do subitem anterior, acompanhado de procuração por instrumento público, ou particular com firma reconhecida (modelo no Anexo II), com poderes necessários para formulação de propostas, para a prática dos demais atos inerentes ao certame, caso o representante do licitante não seja designado como administrador capaz de representar o administrador isoladamente.

	13 Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa licitante e cada empresa licitante poderá ter apenas um representante.
	14 Encerrada a fase de credenciamento, não se admitirá:
	14.1 O credenciamento de licitante que se apresentar após o encerramento desta fase;
	14.2 A desistência das propostas apresentadas.


	SEÇÃO VI – DA APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS
	15 A proposta e a documentação devem estar em envelopes opacos separados, lacrados e conter em sua parte externa frontal identificação assim sugerida:
	15.1 “À Câmara Municipal de Londrina, Pregão Presencial nº [número do pregão]/[ano], Envelope nº1: Proposta, Proponente (nome da empresa), CNPJ [CNPJ da empresa licitante]”.
	15.2 “À Câmara Municipal de Londrina, Pregão Presencial nº [número do pregão]/[ano], Envelope nº2: Documentação, Proponente (nome da empresa), CNPJ: [CNPJ da empresa licitante]”.

	16 Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar de entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento.
	16.1 Para a participação por via postal o licitante deverá enviar em invólucro único:
	16.1.1 Os dois envelopes (documentação e proposta);
	16.1.2 A declaração de que a empresa cumpre com todos os requisitos de habilitação do Edital (anexo III);
	16.1.3 Certidão emitida pela Junta Comercial, conforme o art. 3° da Instrução Normativa DREI n° 36/2017, ou de outro documento equivalente, a depender do modo de constituição da licitante.

	16.2 Se os documentos referentes à condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte não forem apresentados ou estiverem dentro dos envelopes de proposta ou de habilitação, o licitante somente terá sua proposta e documentação analisada caso não compareçam outros interessados, pois tais documentos constituem requisito mínimo para participação na licitação.
	16.3 O invólucro único deve ser endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação: “À Câmara Municipal de Londrina, Pregão Presencial nº [número do pregão]/[ano], Sessão em [data da sessão, com dia, mês e ano], às [hora da realização da sessão]”.
	16.4 Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão efeitos como proposta.

	17 A proposta comercial constante do Envelope nº. 1 deverá ser redigida em papel com identificação da empresa (timbre, carimbo ou outra inscrição que a caracterize), em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, sem acréscimos, sem entrelinhas, sem rasuras, datada, assinada, e rubricada em todas as suas folhas pelo licitante ou seu representante, e devem apresentar:
	17.1 As características do objeto de forma clara e precisa e todas as informações necessárias para verificação da adequação da cotação com o objeto do certame, observadas as especificações constantes do Termo de Referência.
	17.2 O preço em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), no qual devem estar incluídos todos os custos decorrentes da execução contratual, tais como despesas com impostos, taxas e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto, inclusive os custos de entrega no local indicado pela Câmara Municipal de Londrina.

	18 A apresentação da proposta implica:
	18.1 O conhecimento e aceitação de todos os termos do Edital;
	18.2 Validade de 90 (noventa) dias, se outra, de maior prazo, não for designada na proposta;
	18.3 Obrigação de cumprir sua proposta, caso seja declarada vencedora do certame, nas condições e prazos máximos previstos no Termo de Referência;
	18.4 Submissão ao regime de penalidades estabelecido na minuta da Ata de Registro de Preço (Anexo V), em especial a referente à recusa em assinar a Ata de Registro de Preço no prazo de 7 (sete) dias úteis após regularmente convocada.

	19 No caso de conflito entre as informações constantes na proposta, sempre que possível o Pregoeiro promoverá o saneamento, mediante a interpretação que amplie a disputa entre os interessados, desde que não haja comprometimento de interesse da Câmara Municipal de Londrina, da finalidade e da segurança da contratação.
	20 É facultado ao licitante apresentar catálogos para imediata apresentação ao Pregoeiro, com o intuito de esclarecer dúvidas quanto à adequação do objeto apresentado na proposta e o objeto do certame, sendo vedada a suspensão da sessão para apresentação posterior.
	21 Em hipótese alguma poderá haver alteração no conteúdo da proposta apresentada, ressalvados os casos de evidente erro material, modificação essa que será avaliada pelo Pregoeiro quanto à sua admissibilidade.
	22 A falta de data, de assinatura ou de rubrica nas páginas da proposta, conforme o caso, poderá ser sanada pelo representante da empresa presente à sessão.

	SEÇÃO VII – DA CLASSIFICAÇÃO, DA ANÁLISE PRELIMINAR DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS E DA ETAPA DE LANCES
	23 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificará aquelas que não tenham ofertado objetos compatíveis com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento.
	24 A compatibilidade do objeto será verificada em face das exigências mínimas de especificação impostas às propostas e, ainda, pela inexistência de qualquer alusão a especificação incompatível com o Termo de Referência.
	25 Serão levadas para a fase de lances as que estiverem com seu preço até 10% (dez por cento) acima do valor da melhor proposta apresentada.
	25.1 Caso não haja no mínimo 3 (três) propostas na condição do item anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três).
	25.2 Em caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas.

	26 Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa de apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e inferiores ao menor lance ofertado.
	27 O julgamento será realizado pelo valor unitário Por item e somente serão aceitas duas casas decimais.
	28 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará exclusão do licitante da etapa de lances e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.
	29 Caso não se realizem lances verbais pelos licitantes selecionados e a proposta de menor preço vir a ser desclassificada ou, ainda, inabilitada, o Pregoeiro restabelecerá a etapa competitiva de lances entre os licitantes, com obediência aos critérios estabelecidos nos itens anteriores.

	SEÇÃO VIII – DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
	30 O Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao valor e decidirá motivadamente a respeito da sua aceitabilidade.
	31 Será desclassificada a proposta final que:
	31.1 Contenha vícios ou ilegalidades.
	31.2 Não apresente as especificações exigidas pelo Termo de Referência.
	31.3 Deixar de apresentar as comprovações e declarações exigidas.
	31.4 Apresentar preços finais superiores ao valor máximo estabelecido neste Edital para o respectivo item.
	31.5 Apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que, comprovadamente, forem insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes da contratação pretendida.
	31.6 Não vier a comprovar sua exequibilidade, em especial em relação ao preço e à produtividade apresentada.

	32 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do §3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993, para efeito de comprovação de sua exequibilidade.
	33 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, caso em que deverá apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.
	34 Se a proposta não for aceitável, o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital.
	35 O pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor nas seguintes situações:
	35.1 Quando identificada a licitante classificada em primeiro lugar;
	35.2 Quando o pregoeiro convocar o licitante que apresentou a proposta subsequente, em caso de desclassificação ou inabilitação do licitante com proposta classificada em primeiro lugar.

	36 No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado na Ata da Sessão e atribuir-lhes validade e eficácia para fins de classificação.
	37 Aceita a proposta classificada em primeiro lugar o licitante deverá comprovar sua condição de habilitação, na forma determinada neste Edital.

	SEÇÃO IX – DA HABILITAÇÃO
	38 O Pregoeiro procederá à abertura do envelope “Documentação” (envelope nº. 2) do licitante classificado em primeiro lugar para a verificação das condições de Habilitação.
	39 Será inabilitado o licitante que não apresentar sua documentação em situação regular ou fora do prazo de vigência, ressalvadas as faculdades conferidas pelo art. 43 da Lei Complementar nº 123/2006.
	40 Em caso de inabilitação do licitante mais bem classificado, proceder-se-á à análise das condições de habilitação do classificado em segundo lugar, e assim sucessivamente, até que se encontre licitante em condições de ser habilitado.
	41 Para a habilitação jurídica deve-se apresentar ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e atualizado (original e todas as alterações ou consolidação), devidamente registrado na Junta Comercial ou em outro órgão competente, na forma da lei, com indicação dos atuais administradores ou dirigentes.
	41.1 Caso o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor tenha sido apresentado na ocasião do credenciamento para que seja juntado aos autos, é facultada a não apresentação dentro do envelope nº. 2 (Documentos).

	42 Para a comprovação da regularidade fiscal e trabalhista deve-se apresentar:
	42.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
	42.2 Prova de regularidade perante a Fazenda Federal e Seguridade Social (Certidão Conjunta – conforme Portaria RFB/PGFN nº. 1.751/2014);
	42.3 Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual;
	42.4 Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal (relativa a Tributos Mobiliários e Imobiliários);
	42.5 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação da CRF (Certidão de Regularidade do FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal – CEF);
	42.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação da certidão negativa, nos termos do art. 642-A da CLT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT).

	43 Para a qualificação econômico-financeira a empresa deverá apresentar certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial expedida pelo cartório distribuidor da sede do licitante.
	44 A empresa deverá apresentar uma declaração de que não há em seu quadro de funcionários menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso, nem menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer tipo de trabalho, salvo na condição de aprendiz, conforme Anexo IV deste Edital.
	45 Os documentos, com exceção daqueles que contenham determinação específica para apresentação em original, poderão ser entregues em original ou fotocópia autenticada por tabelião ou por integrante da Equipe de Apoio do Pregoeiro, por servidor do Departamento de Suprimentos e Patrimônio ou pelo próprio Pregoeiro designado para o certame.
	46 À Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que estiver com alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da declaração de que é vencedora, prorrogável, a requerimento da interessada e a critério da Administração, por igual período, para a regularização de sua situação ou para a emissão de certidão positiva com efeitos de negativa, nos termos do art. 43 da Lei Complementar nº. 123/2006.
	46.1 A não inserção da certidão no envelope de habilitação, mesmo que apresente restrição, no Envelope nº. 2 impede a concessão do benefício acima referido, nos termos do art. 43 da Lei Complementar nº. 123/2006.
	46.2 Caso a empresa não se regularize, poderá a Câmara Municipal de Londrina, sem prejuízo das sanções cabíveis, convocar os outros licitantes, respeitada a ordem de classificação.

	47 Os documentos emitidos via internet estão sujeitos à confirmação no site do órgão emissor.
	48 As certidões ou certificados que não contenham prazo de validade somente serão aceitos quando expedidos no prazo máximo de 90 (noventa) dias anteriores à data limite para o recebimento das propostas, ressalvado o ato constitutivo, cuja aceitação independe do prazo de expedição.

	SEÇÃO X – DOS RECURSOS
	49 Declarado o licitante vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para a apresentação das razões do recurso, os demais licitantes consideram-se desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos autos.
	50 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, devidamente registrada em ata, importará a preclusão da pretensão recursal.
	51 Não serão conhecidos:
	51.1 O recurso que tenha conteúdo incompatível com o suscitado na sessão e registrado na Ata da Sessão.
	51.2 O recurso escrito e as contrarrazões encaminhados ao protocolo intempestivamente, ou seja, fora do prazo.
	51.3 Os recursos imotivados ou insubsistentes.

	52 As razões recursais podem ser enviadas via fac-símile ou no e-mail licitacao@cml.pr.gov.br, desde que os originais sejam protocolizados em até 3 (três) dias após o registro do recebimento.
	53 Expirado o prazo para apresentação de razões recursais, sejam apresentadas ou não, o Pregoeiro poderá reconsiderar sua decisão ou encaminhar os autos, com as devidas informações, para a análise do Presidente da Câmara Municipal de Londrina, que decidirá em 5 (cinco) dias úteis.
	54 O provimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

	SEÇÃO XI – DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO E HOMOLOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO
	55 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor:
	55.1 Por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso; ou
	55.2 Por ato da autoridade competente após a regular decisão dos recursos apresentados.

	56 O Pregoeiro remeterá os autos para a homologação da Presidência da Câmara Municipal de Londrina diante das seguintes condições cumulativas:
	56.1 Se não houver intenção de interpor recurso manifestada por licitante na sessão.
	56.2 Se o licitante vencedor não necessitar do prazo para regularização de restrições junto ao fisco previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar nº. 123/2006.
	56.3 Se o licitante vencedor não figurar no cadastro dos impedidos de licitar do Tribunal de Contas do Paraná ou no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa do CNJ.

	57 Constatado o impedimento de licitar, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificará sua aceitabilidade e procederá à habilitação do proponente, e assim sucessivamente, respeitada a ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital.
	58 O Pregoeiro manterá sob seu poder os envelopes de habilitação ainda não abertos dos demais licitantes, pelo prazo de 15 (quinze) dias corridos após a homologação do certame.
	59 Encerrado o prazo do item anterior, automaticamente se dará início ao prazo de 5 (cinco) dias corridos para os interessados retirarem a documentação, sob pena de inutilização dos envelopes, independentemente de notificação.

	SEÇÃO XII – DA FORMALIZAÇÃO e do conteúdo Da Ata de Registro de Preço
	60 Após a homologação do certame, o vencedor será convocado para, no prazo de 7 (sete) dias úteis, assinar a Ata de Registro de Preço (Anexo V deste edital).
	61 Ante a solicitação da empresa e concordância da Diretoria Geral da Câmara Municipal de Londrina, o prazo definido para a assinatura do instrumento é prorrogável, uma vez, por igual período.
	62 As eventuais contratações decorrentes do Sistema de Registro de Preço serão formalizadas por meio de Nota de Empenho, nos termos do art. 62 da Lei 8.666/1993.
	63 Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a Ata de Registro de Preço, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, poderá ser impedido de licitar e contratar com o Município de Londrina, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas e das demais cominações legais, conforme art.7º da Lei 10.520/2002.
	63.1 O disposto acima é aplicável ao participante da licitação que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame ou se comportar de modo inidôneo.

	64 Encontra-se no Termo de Referência (Anexo I) e na Ata de Registro de Preço (Anexo V), partes integrantes do presente Edital, a disciplina detalhada sobre: vigência do contrato, especificações do objeto, condições de execução, recebimento do objeto, preço e condições de pagamento, rescisões, obrigações das partes, fiscalização contratual, regime de penalidades e demais questões pertinentes à contratação.

	SEÇÃO XIII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
	65 Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação, cujo protocolo deverá ocorrer em até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas e a Administração julgará e responderá à impugnação em até 24 (vinte e quatro) horas.
	65.1 A impugnação protocolada intempestivamente será admitida como exercício do direito de petição.
	65.2 A autoridade competente, por razões de interesse público, poderá suspender a sessão pública para garantir a segurança da contratação.

	66 Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o texto original, com reabertura do prazo legal nos casos em que a alteração afeta a formulação das propostas.
	67 Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes que aceitarem assiná-la, com registro das ocorrências.
	68 Todos os fechos de envelopes, documentos e propostas serão necessariamente rubricados pelo Pregoeiro, facultado aos licitantes presentes o direito de rubricá-los.
	69 Se não houver expediente ou se ocorrer qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.
	70 É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar dos envelopes.
	71 Na análise preliminar das propostas, na habilitação ou no julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar fatos qualificados ou não no presente Edital como erros, falhas ou vícios que não alterem sua substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado na Ata da Sessão e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação.
	72 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia, de economia e do interesse público.
	73 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Câmara Municipal de Londrina, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
	74 A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-lo em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado.
	75 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Câmara Municipal de Londrina não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
	76 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Câmara Municipal de Londrina.
	77 O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da comarca de Londrina, com exclusão de qualquer outro.
	78 O resultado desta licitação será publicado no endereço eletrônico da Câmara Municipal de Londrina e no Jornal Oficial do Município, salvo, quanto a este veículo, no caso de licitação deserta ou fracassada.

	SEÇÃO XIV – DOS ANEXOS
	79 Fazem parte do presente edital os seguintes anexos:
	79.1 Anexo I: Termo de Referência;
	79.2 Anexo II: Modelo de Carta de Credenciamento;
	79.3 Anexo III: Modelo declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação do Edital;
	79.4 Anexo IV: Modelo de declaração relativa à proibição do trabalho do menor (Lei nº 9.854/99);
	79.5 Anexo V: Minuta da Ata de Registro de Preço
	79.6 Anexo VI: CHECK LIST da documentação para Pregão Presencial.


	ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA
	SEÇÃO I – DO OBJETO
	1 O presente termo de referência tem como objeto o registro de preços para eventual contratação de empresa especializada em locação de climatizadores evaporativos, incluindo as manutenções semanais e substituições que se fizerem necessárias à continuidade dos serviços, que serão utilizados na Sala de Sessões da Câmara Municipal de Londrina.
	2 A existência de preços registrados não obriga a Câmara Municipal de Londrina a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de contratação em igualdade de condições.
	SEÇÃO II – DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO
	3 O climatizador evaporativo deve apresentar as seguintes características:
	3.1 Móvel.
	3.2 Com grade móvel que possibilite o direcionamento de ar.
	3.3 Controle de velocidade do ar.
	3.4 Fluxo de ar (vazão) de 18.000m³/h.
	3.5 Possibilidade de ajuste da vazão de ar.
	3.6 Capacidade total do reservatório de água de no mínimo 70 litros.
	3.7 Consumo de água de no máximo 10 litros/h.
	3.8 Caso a voltagem seja de 220v, é necessário o aparelho transformador.

	4 As medidas máximas do climatizador deverão ser de:
	4.1 largura de frente: 86cm.
	4.2 largura de fundo: 1,12m.
	4.3 altura sem reservatório: 1,40m.
	4.4 altura com reservatório: 1,97m.
	4.5 profundidade: 67cm.

	5 Caso o aparelho tenha um reservatório complementar, as medidas máximas deverão ser:
	5.1 largura: 75cm.
	5.2 altura: 31cm.
	5.3 profundidade: 1,0m.

	6 Caso o aparelho fornecido possua as medidas superiores às das portas, a Contratada poderá desmontá-lo e remontá-lo no local onde serão instalados. No entanto, o aparelho e/ou o reservatório depois de montados não poderão ser maiores do que a profundidade de 1,0m (local onde serão instalados).
	7 A contratada deverá fornecer manual do equipamento ou outro documento que comprove a capacidade de vazão do aparelho.
	SEÇÃO III – DO QUANTITATIVO DO OBJETO
	8 O quantitativo registrado (o máximo que poderá ser locado simultaneamente) é de 4 (quatro) equipamentos e será indicado na Nota de Empenho.
	9 A expectativa é de que nos meses de calor intenso na cidade de Londrina a locação seja contínua e no quantitativo máximo de aparelhos registrados.
	SEÇÃO IV – DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
	10 A locação de climatizadores compreende a disponibilização de aparelhos de climatização com tecnologia evaporativa, incluindo as manutenções semanais e substituições que se fizerem necessárias à continuidade dos serviços, respeitados os prazos do presente Termo de Referência.
	11 A instalação inclui mão de obra especializada, materiais necessários, adaptadores de tomadas, recolhimento de resíduos, colocação dos aparelhos e testes necessários.
	12 A contratada será responsável pela instalação de equipamentos de substituição e pela manutenção (preventiva e corretiva) dos aparelhos enquanto permanecerem no prédio da contratante.
	13 A contratada terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para entregar, instalar e colocar em funcionamento os climatizadores, contados a partir do envio da Nota de Empenho pela fiscal do contrato por e-mail.
	14 A contratada é responsável pela limpeza dos equipamentos e todos os itens necessários para sua realização, e deverá ocorrer semanalmente, contados da data de entrega do aparelho.
	15 A limpeza do climatizador poderá ser realizada no horário das 8 horas às 18 horas, às segundas, quartas e sextas-feiras, e das 8 horas às 12 horas, às terças e quintas-feiras.
	16 O cálculo do valor devido por período locado, a título remuneração pelo serviço de locação, será aferido por dia de equipamento efetivamente disponível para utilização da contratante.
	17 O valor mínimo devido por equipamento locado é o equivalente a locação pelo período de 7 (sete) dias.
	18 A remuneração é devida a partir do dia do recebimento provisório, até o envio da notificação, por e-mail de que o equipamento está à disposição para retirada.
	19 A contratada é responsável pela reposição e manutenção de aparelhos que apresentarem defeitos e não puderem ser utilizados.
	20 Caso o aparelho apresente algum defeito que impossibilite o uso, a empresa terá prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do pedido por e-mail, para conserto ou retirada do equipamento.
	21 Em todos os casos em que o equipamento fique indisponível para uso, prejudicando a quantidade de equipamentos locados para determinado período, a locação não será remunerada e a contratada deverá substituí-los no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis.
	22 A manutenção preventiva deverá ocorrer conforme as especificações do fabricante.
	23 Quando um ou mais equipamentos se apresentarem desnecessários o fiscal do contrato notificará a contratada, por e-mail, informando que o equipamento encontra-se à disposição.
	24 Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, caso a contratada queira deixar o equipamento nas dependências da contratante, no local onde fora instalado, poderá fazê-lo, sem remuneração – desde que a presença do equipamento não prejudique as atividades da Casa.
	25 Quando do encerramento da vigência da Ata de Registro de Preços ou quando a presença do equipamento prejudicar as atividades da Casa, a notificação que informa da disponibilidade dos equipamentos concederá prazo de 5 (cinco) dias úteis para a retirada dos equipamentos.
	26 Em casos excepcionais, a empresa poderá solicitar, por e-mail, a permanência dos equipamentos no prédio da contratante e o fiscal do contrato decidirá sobre a possibilidade de cada caso.
	27 A entrega, instalação, manutenção e retirada dos equipamentos não poderá ser realizada nos horários de sessões (terças e quintas-feiras no horário das 13 horas às 19 horas) ou outros eventos.
	SEÇÃO V – DA JUSTIFICATIVA
	28 A locação dos climatizadores visa amenizar o calor suportado pelos servidores, Vereadores, convidados e imprensa na Sala de Sessões, especialmente nos meses de outubro a junho, caracterizado por altas temperaturas.
	29 Capacidade mínima do reservatório de água de no mínimo 70 litros e o consumo de água de no máximo 10 litros/hora são exigidos em virtude de dois aspectos: necessidade de climatizar o ambiente antes de sua utilização e duração mínima das sessões ser de 6 horas.
	30 As medidas máximas dos aparelhos e dos reservatórios foram solicitadas para que os aparelhos sejam instalados na parte superior da Sala de Sessões, com portas de 86cm de largura e 2,0 metros de altura. Além disso, o local onde os aparelhos serão instalados tem uma profundidade máxima de 1,0m, e se for maior, poderá ocasionar acidentes.
	SEÇÃO VI -DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO DOS SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS
	31 O recebimento provisório ocorrerá nos casos em que o equipamento for devidamente instalado e testado diante de qualquer servidor do Departamento de Administração Predial.
	32 O recebimento definitivo será efetuado pelo servidor designado a atuar como fiscal do contrato no prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir do recebimento da Nota Fiscal, e implicará no reconhecimento de que o serviço foi prestado nos termos da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da garantia do serviço.
	33 O recebimento definitivo proferido sem que o equipamento esteja em posse da contratante é nulo, sem prejuízo de qualquer responsabilidade.
	34 O prazo para proferir recebimento definitivo fica suspenso enquanto não entregues provisoriamente o quantitativo total de equipamentos previstos na Nota de Empenho.
	SEÇÃO VII – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
	35 A contratação será feita com base nos preços registrados na Ata de Registro de Preços – considerando o valor por semana, por equipamento licitado.
	36 O prazo para pagamento será de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento definitivo, pelo servidor designado a atuar como fiscal do contrato, da Nota Fiscal apresentada pela contratada.
	37 A Nota Fiscal deverá ser apresentada até 5 (cinco) dias úteis após o término do período de locação.
	38 O recebimento definitivo fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal apresentada pela contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas neste Termo de Referência.
	39 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante.
	40 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente.
	41 Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
	42 A contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
	43 A contratante poderá motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.
	SEÇÃO VIII – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE
	44 A Contratada obriga-se a:
	44.1 Efetuar a manutenção e a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicado pela Contratante, em estrita observância das especificações do Termo de Referência.
	44.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto e dos serviços, de acordo com as normas do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
	44.3 A critério da contratante, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no mesmo prazo previsto para a entrega, o produto com avarias ou defeitos.
	44.4 Atender prontamente a quaisquer exigências da contratante, inerentes ao objeto da contratação.
	44.5 Prestar todos os esclarecimentos e informações que forem solicitados de maneira clara, concisa e lógica, bem como atendendo de imediato às reclamações;
	44.6 Comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
	44.7 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na Ata de Registro de Preços.
	44.8 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
	44.9 Manter seu endereço de e-mail atualizado e apto a receber mensagens da Contratante, caso não seja informado e-mail específico, o endereço utilizado para envio de notificações e outros documentos serão os presentes nos autos do processo licitatório, notadamente eventual e-mail utilizado para orçamento na fase de instrução do procedimento, expresso na proposta ou outros documentos apresentados pela contratante durante a licitação.

	45 A Contratante obriga-se a:
	45.1 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos.
	45.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de servidor especialmente designado;
	45.3 Efetuar o pagamento no prazo previsto.

	SEÇÃO IX – DAS PENALIDADES
	46 Além das penalidades que serão previstas na Ata de Registro de Preço, a contratada responderá pelas seguintes infrações contratuais:
	46.1 Multa por atrasos que prejudiquem o quantitativo de equipamentos em funcionamento: nos casos de descumprimento dos prazos contratuais previstos para entrega, reposição, não atendimento da solicitação de conserto no prazo ou outras razões que prejudiquem o quantitativo de equipamentos em perfeito funcionamento, a Contratada responderá por:
	46.1.1 Multa moratória de 4% (quatro por cento) por dia útil de atraso injustificado sobre valor equivalente a 4 (quatro) semanas de locação, até o limite de 7 (sete) dias úteis – quando o atraso permita a climatização com o mínimo de 2 (dois) equipamentos.
	46.1.2 Multa moratória de 8% (oito por cento) por dia útil de atraso injustificado sobre o valor equivalente a 4 (quatro) semanas de locação, até o limite de 7 (sete) dias úteis – quando o atraso prejudique a climatização com o mínimo de 2 (dois) equipamentos.

	46.2 Multa por atraso na limpeza com prazo maior que uma semana: caso a empresa descumpra o prazo para limpeza do equipamento responderá por multa moratória de 2,5% (dois vírgula cinco por cento) por dia útil de atraso injustificado sobre valor equivalente a 4 (quatro) semanas de locação, até o limite de 14 (quatorze) dias úteis.
	46.3 Multa por atraso na retirada dos equipamentos no vencimento da Ata de Registro de Preço: em caso de atraso na retirada dos equipamentos no vencimento da Ata de Registro de Preço responderá por multa moratória de 1,5% (um vírgula cinco por cento) por dia útil de atraso injustificado sobre valor equivalente a 4 (quatro) semanas de locação, até o limite de 14 (quatorze) dias úteis – após esse período a contratante poderá pôr o equipamento em uso a título de ressarcimento pela guarda.

	SEÇÃO X – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
	47 A fiscal será a servidora Virginia Barboza Reis de Oliveira, lotada no Departamento de Administração Predial.
	Londrina, 18 de setembro de 2019.

	Virginia Barboza Reis de Oliveira
	Departamento de Administração Predial
	Bruna Fernandes Lonni Hipólito
	Gerente - Departamento de Administração Predial

	ANEXO II – MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO (procuração)
	ANEXO III – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO DO EDITAL
	ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA À PROIBIÇÃO DO TRABALHO DO MENOR (Lei nº 9.854/99)
	ANEXO V – MINUTA DE Ata de Registro de Preço
	CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
	1 O objeto deste instrumento é Registro de preço para eventual locação de climatizadores evaporativos, para atender às necessidades da Câmara Municipal de Londrina, conforme especificações e quantidades estabelecidas no presente instrumento, no Termo de Referência, no Edital e seus Anexos.
	2 A disciplina da demanda da contratante e das especificações do serviço, da especificação dos equipamentos, do recebimento provisório e definitivo dos serviços e equipamento, do preço e das condições de pagamento, das obrigações da contratada e da contratante estão previstas no Termo de Referência, documento que integra o presente instrumento, como se nele estivesse transcrito.
	3 A existência de preços registrados não obriga a Câmara Municipal de Londrina a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições.
	CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
	4 As despesas com a execução dos contratos decorrentes do presente instrumento, correrão à conta da dotação Funcional programática: 01.010.01.031.0001.2001, Natureza da despesa: 3390.391200 - Locação de máquinas e equipamentos..
	CLÁUSULA TERCEIRA – DA CONTRATAÇÃO E EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO
	5 A contratação será realizada conforme a ordem de classificação, de acordo com as disposições do presente instrumento, e será executada por emissão de Nota de Empenho.
	6 A Nota de Empenho deverá ser solicitada, pelo Fiscal do Contrato.
	6.1 O preço a ser empenhado deverá constar expressamente do pedido de empenho e deverá observar o preço registrado no presente instrumento.
	6.2 O Fiscal do Contrato enviará, no endereço de e-mail ou no número de fac-símile da Contratada, a Nota de Empenho a cada solicitação.

	7 A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
	CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA
	8 A Ata de Registro de Preço terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua publicação.
	CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO UNITÁRIO E DO VALOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
	9 O(s) preço(s) unitário(s) é(são):
	[TABELA].

	10 O presente instrumento possui valor total de [preço].
	CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO
	11 O prazo para pagamento será de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento definitivo, pelo servidor designado a atuar como Fiscal do Contrato, da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada.
	12 A Nota Fiscal deverá ser apresentada até 5 dias úteis após o término do período de locação.
	13 Se houver erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
	14 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente.
	15 Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
	16 A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada na Ata de Registro de Preço.
	CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO
	17 A fiscalização da contratação será exercida por representante da Câmara Municipal de Londrina, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução e, quando necessário, dará ciência ao Gestor da contratação para tomar as medidas cabíveis.
	17.1 O representante da Câmara Municipal de Londrina deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle da execução do contrato.
	17.2 A fiscalização da Ata de Registro de Preço será feita pela servidora Virginia Barboza Reis de Oliveira, lotada no Departamento de Administração Predial, e a gestão pela servidora Lilian Matsubara Denobi Vieira, lotada no Departamento de Suprimentos e Patrimônio.

	18 Ao Fiscal do contrato ficam designadas as seguintes atribuições:
	18.1 Somente solicitar prestações da Contratada mediante a apresentação de Nota de Empenho.
	18.2 Receber e indicar o número do empenho na fatura, caso a Contratada não o tenha feito.
	18.3 Verificar se o valor discriminado na Nota Fiscal é o contratado, antes de remetê-la ao Departamento Financeiro.
	18.4 Notificar o Gestor do contrato caso identifique qualquer irregularidade para eventual instauração de procedimento administrativo para aplicação de penalidade.

	19 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
	20 O Fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do mesmo, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
	CLÁUSULA OITAVA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
	21 A Contratada que descumprir quaisquer das cláusulas ou condições da presente Ata de Registro de Preços ficará sujeita às penalidades do Art. 7º da Lei 10.520/2002, bem como às previstas no arts. 86 e 87 da Lei 8.666/1993, observando-se o direito ao contraditório e à ampla defesa.
	22 Nos termos do art. 87 da Lei 8.666/1993 e do art. 7º da Lei 10.520/2002, pela inexecução total ou parcial deste contrato, a Contratada, garantida a defesa prévia, ficará sujeita às seguintes sanções:
	22.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação.
	22.2 Multa:
	22.2.1 Multa por atrasos que prejudiquem o quantitativo de equipamentos em funcionamento: nos casos de descumprimento dos prazos contratuais previstos para entrega, reposição, não atendimento da solicitação de conserto no prazo ou outras razões que prejudiquem o quantitativo de equipamentos em perfeito funcionamento, a Contratada responderá por:
	22.2.1.1 Multa moratória de 4% (quatro por cento) por dia útil de atraso injustificado sobre valor equivalente a 4 (quatro) semanas de locação, até o limite de 7 (sete) dias úteis – quando o atraso permita a climatização com o mínimo de 2 (dois) equipamentos.
	22.2.1.2 Multa moratória de 8% (oito por cento) por dia útil de atraso injustificado sobre o valor equivalente a 4 (quatro) semanas de locação, até o limite de 7 (sete) dias úteis – quando o atraso prejudique a climatização com o mínimo de 2 (dois) equipamentos.

	22.2.2 Multa por atraso na limpeza com prazo maior que uma semana: caso a empresa descumpra o prazo para limpeza do equipamento responderá por multa moratória de 2,5% (dois vírgula cinco por cento) por dia útil de atraso injustificado sobre valor equivalente a 4 (quatro) semanas de locação, até o limite de 14 (quatorze) dias úteis.
	22.2.3 Multa por atraso na retirada dos equipamentos no vencimento da Ata de Registro de Preço: em caso de atraso na retirada dos equipamentos no vencimento da Ata de Registro de Preço responderá por multa moratória de 1,5% (um vírgula cinco por cento) por dia útil de atraso injustificado sobre valor equivalente a 4 (quatro) semanas de locação, até o limite de 14 (quatorze) dias úteis – após esse período a contratante poderá pôr o equipamento em uso a título de ressarcimento pela guarda.

	22.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos.
	22.4 Impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em Edital e na Ata de Registro de Preços e das demais cominações legais.
	22.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública em geral, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior.

	23 Comete infração administrativa punível com impedimento de licitar, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:
	23.1.1 Não assinar a Ata de Registro de Preço quando convocado dentro do prazo de validade da proposta, não aceitar/retirar a nota de empenho ou não assinar o termo de contrato decorrente da ata de registro de preços;
	23.1.2 Apresentar documentação falsa;
	23.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
	23.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto;
	23.1.5 Não mantiver a proposta;
	23.1.6 Cometer fraude fiscal;
	23.1.7 Comportar-se de modo inidôneo.

	24 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.
	25 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
	26 A entrega de objeto em desacordo ao Edital não descaracteriza a mora, que continuará sendo contada sem interrupção até a entrega de objeto adequado ao especificado pela Administração no instrumento convocatório.
	27 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
	28 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, instaurado por despacho do Diretor-Geral e julgado pelo Presidente da Câmara Municipal de Londrina.
	28.1 Os pedidos de reconsideração serão recebidos como simples petições e não terão efeitos suspensivos em relação à decisão proferida, contudo não desobriga a Contratante de proferir resposta devidamente fundamentada.

	29 Aplica-se subsidiariamente ao procedimento de penalização previsto no presente edital, o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e analogicamente o previsto na Lei nº 9.784, de 1999.
	30 Previamente à aplicação de qualquer penalidade poderá a Contratada apresentar defesa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir da data em que for notificada a respeito.
	31 Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, far-se-á a comunicação escrita à empresa e publicação no Jornal Oficial do Município (exceto nos casos de advertência e multa), constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será registrado em cadastro correspondente.
	32 O prazo para pagamento da multa será de 10 (dez) dias após o recebimento da notificação para recolhimento do valor.
	33 A importância relativa ao valor da multa será corrigida pelo IPCA-E (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial), a partir dos respectivos fatos geradores.
	CLÁUSULA NONA – DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
	34 A Ata de Registro de Preço poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993, exceto no que se refere ao §1º do referido artigo.
	35 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Departamento de Suprimentos e Patrimônio promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n. 8.666, 1993, e submeter a decisão à Presidência.
	36 Quando os preços registrados tornarem-se superiores aos preços praticados no mercado por motivo superveniente, o Departamento de Suprimentos e Patrimônio convocará o prestador para negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
	37 Se o prestador não aceitar reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado, será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, mediante despacho da Presidência.
	38 Quando os preços de mercado tornarem-se superiores aos preços registrados e o prestador não puder cumprir o compromisso, a Presidência decidirá por:
	38.1 Liberar o prestador do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do objeto, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;
	38.2 Convocar os demais prestadores para assegurar igual oportunidade de negociação;
	38.3 Proceder a revisão dos preços registrados a fim de possibilitar o cumprimento das obrigações, desde que o requerimento do fornecedor/prestador seja devidamente documentado (por exemplo, Notas Fiscais e documentos de fabricantes), de forma suficiente para comprovar: (a) Elevação dos encargos do particular; (b) Ocorrência de evento posterior à assinatura da Ata de Registro de Preços; (c) Nexo causal entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos; (d) Imprevisibilidade da ocorrência do evento ou dos efeitos do evento.

	39 Se não houver êxito nas negociações, o Departamento de Suprimentos e Patrimônio, mediante decisão da Presidência, deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
	CLÁUSULA DEZ – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO
	40 A Contratada terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando:
	40.1 Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
	40.2 Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;
	40.3 Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de Registro de Preços.
	40.4 A Contratada poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

	CLÁUSULA ONZE – DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS
	41 Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.
	CLÁUSULA DOZE – DOS ANEXOS E DOS CASOS OMISSOS
	42 Constituem documentos anexos a este instrumento: o Edital, os anexos que o compõem – principalmente o Termo de Referência –, a proposta e quaisquer informações prestadas por escrito pelo Prestador com preço registrado.
	43 Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520, de 2002, Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, Lei Complementar nº 123, de 2006, e da Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente.
	CLÁUSULA TREZE – DA PUBLICAÇÃO
	44 Incumbirá à Contratante providenciar a publicação do extrato deste Contrato no Jornal Oficial do Município de Londrina, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura.
	CLÁUSULA QUATORZE – DO FORO
	45 O foro para dirimir questões relativas ao presente instrumento será o da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, com exclusão de qualquer outro.

	ANEXO VI – Check list Da DOCUMENTAÇÃO PARA PREGÃO PRESENCIAL
	FORA DE QUALQUER ENVELOPE (Credenciamento – Seção V do Edital)
	Documento de identificação do representante – oficial com foto
	Documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão pública em nome do licitante (ato constitutivo e, se for o caso, procuração)
	A declaração de que a empresa cumpre com todos os requisitos de habilitação do Edital (Anexo III)
	Certidão emitida pela Junta Comercial, conforme o art. 3° da Instrução Normativa DREI n° 36/2017, ou de outro documento equivalente, a depender do modo de constituição da licitante.

	ENVELOPE 1 (Proposta – Seção VI do Edital)
	Proposta

	ENVELOPE 2 (Habilitação – Seção IX do Edital)
	Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral – CNPJ ou CPF
	Link: https://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp
	Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ)
	Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e atualizado (original e todas as alterações ou consolidação), conforme item 41 do edital
	Prova de regularidade perante a Fazenda Federal e Seguridade Social (Certidão Conjunta – conforme Portaria RFB/PGFN nº. 1.751/2014)
	Link: http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntaInter/InformaNICertidao.asp?tipo=1
	Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual
	Link para empresas com sede no Estado do Paraná: http://www.cdw.fazenda.pr.gov.br/cdw/emissao/certidaoAutomatica
	Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal (relativa a Tributos Mobiliários e Imobiliários)
	Link para empresas com sede no Município de Londrina: http://www.londrina.pr.gov.br/index.php?option=com_wrapper&view=wrapper&Itemid=2093
	Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)
	Link: https://consulta-crf.caixa.gov.br/Cidadao/Crf/FgeCfSCriteriosPesquisa.asp
	Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação da certidão negativa.
	Link: http://www.tst.jus.br/certidao
	Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial expedida pelo cartório distribuidor da sede do licitante
	Declaração, firmada por seu representante legal, de que não há em seu quadro de funcionários menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso, nem menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer tipo de trabalho, salvo na condição de aprendiz. (Anexo IV do Edital);



